
MUNICIPIO DE PALMITOS

PROCESSO LICITATORIO N" 9OI2O24

MODALIDADE : CONCORRENCIA ELETRONICA

r\" 1212024

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA
ESPECIALÍZADA PARA EXECUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E SINALIZAçÃO, NA
RUA DOS IMIGRANTES _ TRECHO t E II, BAIRRO
SANTA TEREZINHA, MUNICÍPIO DE PALMITOS/SC.
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sot,tcITAÇÃo N' 3s/202{

ESTI,IDO TECNIC() PRf LIMINAR
Secretaria de Administração, Finanças e Planejamcnto

I,-LEMENToS
rição da necessidade dâ contralação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva

Uma obra de pavirnentação astáltica proporciona à população local uma boa integração às malhas

unicipais, estaduais ou federais existentes. contribui para o desenvolvimento socioeconômico da regiào,
rna os projetos de transporte coletivos melhores estnrturados e organizados. proporciona às famílias

comunidades melhorias e os beneficios socioeconôrnicos mínimos necessários à qualidade de vida,
aúde e educação, faz cumprir o cornpromisso do de melhorar a qualidade de vida das pessoas, dando aos

ers ocupantes um padrão mais humano de vida, principalmente nos campos do transporte, educaçào,

mércio e saúde. A execução de pavinrentação nas vias, fonrece estradas de melhor qualidade para o
sito de pessoas e cargas, diminuição da poeira para a população que reside próximo e diminuição nos

ustos de transporte das mercadorras.
A execução dos serviços de engenharia é uma etapa de fundamental importância parâ que o interesse
público e social na implantaçào de infraeslrutura básica de acesso e transpone seja plenamente

correspondido. à medida que os pro.ietos demonstram a viabilidade técnica e econômica das obras,
possibilitanr a escolha e definiçâo de nrétodos construtivos compatíveis e adequados à execução do

empreendimento. possibilitam o estudo e avaliação do impacto ambiental. definem o plano de gestão do
en1 ão. dentre outrosndimento. seu custo e razo de exec

o interesse público.

emonstração da previsão dâ contrâtação no plano de contrataçõ€s anual, sempre quc elaborado,
e modo a indicar o seu àlinhàmento com o planejamento da Administração

i Plano de Contra ão AnualMunicí lo nao

São requisitos desta contratação:
I - A execução da obra deve seguir os projetos básicos;

- A mobilização de materiais e pessoal suficientes para a execução da obra no tempo pré-determinado
o instrumento convocatório. sendo este o prazo márimo para execução total da obra.
omo requisitos técnicos desta contratação, será exigido que a LICITANTE demonstre aptidão para a

I . Apresentar registro ou inscrição da empresa e de um responsável técnico junto ao Conselho Regional
e Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região a que

tiverem vinculados.
Por ocasião da contratação, apresentar visto do CREA-SC ou CAU-SC, confonne o casoi para as
presas ou profissionais registrados em região diversa.
Comprovação da capacitação lécn ico-operacional, mediante apresentaçào de CAT - Certidão de

cervo Técnico fornecido pelo CREA ou CAU, em nome do licitante, relativa à execução dos serviços

eferente a metodologia por se tratar de contratação de serviço comum de engenharia, utilizou-se a
etodologia estabelecida pelo Decreto n" 7.983 de 8 de abril de 201 3, conforme disposto no artigo 30

í.3o O cuslo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços e obras de
infraestrutura de transporte, será obtido a partir das composições dos cuslos unitários prel istâs no projeto

ue integra o edital de licitação, menores ou iguais à rnediana de seus correspondentes nos custos unitários
e rel'erôncia do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construçào Civit - Sinapi.
cetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser considerados como

e construção civil. Parágrafo único. O Sinapi deverá ser manlido pela Caixa Econômica Federal - CEF,
gundo definições técnicas de engenharia da cEF e de pesquisa de preço realizada pelo Instituto

Brasileiro de Geo fiaeEstatística-IBGE

uisilos da contrâtâção

arela nas formas dos seguintes documentos

im ilares ao objeto licitado

Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos
ocumentos que lhes dão suporte, que considerenr interdependi'ncias com outras contratações, de

a estimativa das quantidades foi considerando os memoriais de cálculo, planilha orçamentária,
lo setor de en haria.

Para

desenvolvidosro etos e ane\os

modo a possibilitar economia de escala.

econômica da escolha do tipo de solução â contrâtar,
omo Solução para execução desta pavimentação. surgiu como opçào
oluç E uma das escolhas nraislo (TSD).uoerficial Duoào l: Par imentacào asfáltica com 
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omuns. Uma das suâs principais características positivas é a sua altâ flexibilidade, e uma boa relação de
usto-beneficio.
olução 2: Pavimentação asfáltica com_ Concreto Betuminoso Usinado a Ouente (CBUO). A execuçào

esse tipo de pavimento. visa garanlir uniformidade. padronização bem como proporcionar uma estrutura
pta a supoíar as cargas de tráfego determinada em projeto. Esse tipo de material é capaz de acompanhar
elhor as movimentações térmicas (contrações e retrações devido ao calor)
olução 3: Pavimentacão com concreto armâdo. Também conhecido como pavimento rígido, tem
xcelentes parâmetros de durabilidade. resistência e bâixa manutenção ao longo de bastante tempo de
so. Contudo. os custos iniciais são altos quando comparados com o asfalto, e demandam maior tempo

iante dessas soluções apresentadas. a deliberação a ser executada, definida em projeto executivo, foi
la utilização de Pavirnentação asfáltica com Concreto Beturninoso Usinado a Quente (CBUQ), baseada

o diagnóstico de suas características funcionais e estruturais. no estudo de tráfego e, na relação custo-
eficio da obra. Todos os serviços elencados no projeto executivo devem seguir fielmente as Normas

écnicas vigentes e Especificações de Serviços do Departamento Nacional de Infraestrutura de
ransportes - DNIT e da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. devidamente atualizadas.
endo que ao Íinal da execução do objeto â empresà contratada deverá apresentar o Relatório AS
UILT - Como Construído - que contém a descrição da obra efetivamente implantada, identificação dos
esvios ocorridos e os desenhos atualizados quanto aos elementos alterados em relação ao projeto
n ina I

execuçao

o Prazo de erecu eto._.t t'ouatr() meses. conforme crono rna do

Em relaçâo ao formâto da licitação

vando em conta esta solução ser a mais vantajosa, seja pela vida útil, custo e tipologia ideal, será
xecutâdâ pavimenlação asfáltica com Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), drenagem
luvial e sinalização.
oda a descrição da solução será baseada no documenlo em anexo denominado memorial descritivo com
finalidade de estabelecer as diretrizes e fixar as caracteríslicas técnicas a serem observadas na

presentação das propostas para a pavimentação asfáltica, drenagem pluvial e sinalização, na rua dos
migrantes. bairro Santa Terezinha, rnunicípio de Palmitos-SC

trecho a ser efetuado o pavimento asfáltico terá as Coordenadas geográficas de Lat.: 27ol'32.38"5
ong.: 53"9'30.09"0 e Coordenadas UTM Long.: 285940.00 m E e lat.: 7005196.00 m S.

Serviços prelim inares
Execução de rernoção
Colocação de base para pavimentação remendos
Execução de pavimentação - Reperfilagem
Execução de pavimentação - Capa
Execução de sinalização viária horizontal
Execução de drenagem pluvial
Execução de meio fio
Sinal ização viária horizontal
S DETALHES CONSTRUTIVOS ENCONTRAM.SI NO MEMORIAL DESCRITIVO EM

escrição da solução como um todo

escrição dos sen iços

f,xo.
ustiÍicàtil'â não parcelamento da soluçã<r

nharia. com eto de O amento Clobal sendo oob técn ico de eneto é com sto de um servi
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m relação ao Processo Licitatório:
. Modalidade - CONCORRÊNCIA. na lorma ELETRONICA. tem a natureza de obra de

engenharia, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais de mercado, conforme art.6". XII, da Lei no

14.13312021. quejustifica a escolha por esta modalidade.
o Critério de julgamento - Menor Preço Global.
. Regime de Execução - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRlO (art.6'. inciso XXVlll, da Lei

14.1331202lr), e se justifica por se tratar de uma obra de construçâo de pavimento, onde estão
previstos sen'iços como: terraplenagem, pavimentação. drenagem, sinalização. acessibilidade:
cuja execuçào, por este regime. permite um melhor controle por parte da fiscalização na
realização das medições. visto que as quantidades podem ser mensuradas por unidade de medida,
onde o valor total do contrato é o resultante da multiplicação do preço unitário pela quantidade e

tipos de sewiços contrâlâdos. Esta escolha se toma factível. também para melhor mensuraçào
dos valores em possíveis alterações de projeto, evitando ônus ao erário público.



)

serviço contratado de forma integral. onde e responsabilidade da contralada os materiais, equipamentos.
ferramentas e mão de obra para execução dos serviços. Não há parcelamento, pois. tendo em vista que a
eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade tecnica. devido
maior geração de trabalho de fiscalização contratual frente à Íàlta de padronização e uniformização.

9 Estimativa do valor da contratação
Quanto a estimativa de custos para futura contratação, seguem as planilhas apresentadas de orçamento,
seguindo as precificações da tabela SINAPI. com suas composições e adaptados, conforme a projetos em
anexo. Na proposta estão apresentados o projeto básico e o orçamento, estando apresentados as

composições. cotações, projeto básico e memorial de cálculo. O valor estimado é de R$ 802.302,01
(oitocentos e dois mil e trezentos e dois reais e um centavo).

10. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato,
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados pârâ íiscâlizâção e gestão
contratuâ1.
Deverá ser realizado pela Administrâção a indicação de um fiscal de contralo e fiscal de obras. estando à

administração ciente da necessidade de comunicar os moradores da realização da obra, sendo de
responsabilidade da CONTRATANTE a realização de serviços de mânutenção não previstos no projeto.

I l. Contrâtâçõês correlatâs e/ou interdependentes
Essa contratação segue padrões já executados em outras obras similares e possuem uma visão de ser a

melhor alternativa para a contratação e sua execução. afim de melhorar a qualidade de vida dos usuários
da via. Não há contratações correlatas e/ou interdependentes uma vez que todos os meios necessários
para a operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

Descrição dos possiveis impactos ambientais e medidas mitigadoras e requisitos de baixo consumo
de energia e de outros recursos.
A referida obra não gera impactos ambientais significativos na geração de resíduos, devendo a empresa
responsabilizar-se pelo bota fora e Iimpeza do local. realizando as deslinações corretas, em caso de gerar
resíduos no local.

lJ. Posicionamento conclusivo sobre a adequação dâ contrâtaçâo parâ o atendimento da necessidade
a que se destinâ
A partir do estudo em questào foi possível verificar a problemática exislente, qual seja: a necessidade de
pavirlentação de via urbana. evidenciando que a contratação da solução descrita se mostra tecnicamente
viável e fundamentadamente necessária. Diante do exposto. DECLARAMOS SER VIÁVEL a

contratação pretendida.

uisitos da.contratação
ESSOA JURIDICA
- Declaração que atende aos requisitos de habilitação (an. 63. 1 da lqld _l.{.llllf 0:1)
I- Declaraçâo que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

abilitado da Previdência Social. nos termos do aú. 9-l .la !-ci_ lto 8.l1i,91 (âr1. (r3 IVdal ,ci n''
)

II - Declaração que não incorre nos irnpedimentos (ANEXO I).
V- Declaração da empresa proponente atestando que a mesma não possui no seu quadro societári
rvidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou sociedade econômica mista.
- Declaração assinada pelo responsável da empresa, que caso seja considerada vencedora da licitaçào

plenas condições de iniciar a obra em. no máximo, l0 (dez) dias após a homologação do certame,
a de sofrer as sanções previstas no edital.

I - Declaração da empresa proponente atestando o cumprimento das normas do Decreto Federal n
983/2013.
II - Declaração da empresa proponente atestando que a mesma tem ciência do conteúdo da Ponari

nterm inisterial n' 424116
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- HABILITAÇ o.lt l{ll)l(.\(. )l

) Comprovaçâo da existência j uríd ica da pessoa, como
.l - Estatuto ou contrato social;
.2 - Ato constitutivo:
.3 - Registro comercial;
.4 - Decreto de autoriação.
I - HABILITAçÃO TÉCNICA (arr. ó7 da Lei n" l.l. l 3i/2{)l l)
) Apresentar registro ou inscrição da empresa e de um responsável técnicojunto ao Conselho Regional

e Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU. da região a que

stiverem vinculados.

) Por ocasião da contratação, apresentar visto do CREA-SC ou CAU-SC, conforme o caso, para âs

mpresas ou profissionais registrados em região diversa.

) Comprovâção da capacitação técnico-operacional, mediante apresentação de CAT - Certidão de

cervo Técnico fomecido pelo CREA ou CAU. em nome do licitante, relativa à execução dos serviços
im ilares ao objeto licitado

) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locats
ra o cumprimento das obrigaçôes objeto da licitação.

- HABILITAÇÁO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (arl. (r8 tla l-ci rr" l.1.lil'10?l):
) Cartão do ( ! I!:
) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, SE HOUVER, relativo ao domicílio
de do licitante, pert;nente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

) Regularidade com a Fazenda federal e com a Seguridade Social

) Regularidade com a Fazenda estadual do domicílio ou sede do licitar)te:

) Regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante:
Regularidade com o FGTS:
Regularidade corn a Justiça do Trabalho
I - HABILITAÇÃO eCONÔrrAtCO FINANCEIRA (arr.6() da t.ci n" l{lllr2r!1):
Certidão n tiva de feitos sobre falência ex ida lo distribuidor da sede do licitants

15. Adequação orçamenúria (art, 60, XXIII, "j")
08 - Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos / Departamento de trânsportes e Serviços
Viários
Projeto/Atividade I .048 - Pavimentação. Passeios e Obras Complementares
Despesa 85 - 449051980000

I6 Descrição do Objeto
Contratação de empresa especializada para execução de Pavimentação asfáltica e sinalização, na rua dos
Imigrantes - Trecho I e ll, baino Santa Terezinha, município de Palmitos/SC, perfazendo uma área de
4.441,45 mr.

Especificação da garantia exigida e das condições de manutênção ê assistência técnica, quando for
o caso (art. 40, § l', III, C/C § 4)
Após o Recebimento Definitivo, a empresa contratada possui como dever a prestação de serviços de
assistência técnica ou manutenção, conforme o Art. 1,10. § 6", da Lei 4.133: "Em se tratando de obra, o
recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco)
anos. admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato. da responsabilidade
objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executâdos e pela funcionalidade da
construçAo. da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem irnóvel. e. em caso de vício. defeito ou
incorreção identificados. o contratado ficârá responsável pela reparação. pela correção. pela reconstrução
ou pela substituição necesúrias."

17.

Palmitos/SC. I I de outubro de 2024

Rodrigo Hen
Secretário de

Timm
ulIn istraçâo. Finanças e Planeiamento
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS . PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCIA., lOO - CENTRO - PAIMiIOS - SC
CEP: 89887-000 CNPJ: 85.361.863/000'1-47 Teleíone; (49) 3647-9600
E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.br Site: www.palmitos.sc.gov.br

PARECER CONTABIL

Em atenção a solicitaÇão do setor de compras e licitaçôes para verificar a existência de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo,
certifico que:

[X - Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas abaixo
[ ]- Não há recursos orçamentários para pagamento das obrigações
[ ]- Despesas Extraorça mentá rias

Processo

Modalidadê:

Data do Processo:

Objeto do Processo:

90t2024

ConcorÍência eletÍônica

17t10t2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO OE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO, NA RUA DOS IMIGRANTES _ TRECHO I E II, BAIRRO SÀNTA
TEREZINHA, MUNICIPIO DE PALMIIOS/SC

Recursos orçamentários: MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA

Cod Organ Proj/Ati Elem. Despesa Recurso Descrição da Despesa Valor Estimado

Bs 0s.001 1.048 4.4.90.00.00.00.00 2.5.00.7000 PAVIMENTAÇÃO. PASSEIOS E OBRAS
COMPLEMENTARES

4

RS 802.302.01

R$ 802.302,01

R$ 802.302,01

Total

Totâl GeÍal

1,

Palmitos, 17 de OutubÍo de 2024 LISANDRE EL

0009

lA



w ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS - PRÉFÉITURA
RUA INDEPENDÊNCIA,, 1OO. CENTRO - PAIMiIOS

CEP: 89887-000 CNPJ: 85.361.863/000137 Telefone: (49) 3647-9600
E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.br Site: http://w\ríw.palmitos.sc.gov.br

O(a) responsável por esta entidade, no uso das atribuiçÕes que lhe confere a legislação em vigor,
especialmente a lei 14.133/2021, Art. 28, ll e suas alteraçôes legais, resolve:

I - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identiÍicado:

PÍocesso Administrativo

Modalidade:

Forma de Julgamento:

Forma de Pâgamênto:

PÍazo de Entrêga:

^ Local de Entrega:

Vigência:

Objeto da Licitação:

Observaçôes:

9012024

Concorrência eletrônica

MENOR PREÇO POR |TEM - |TEM

Conforme editâl

CONFORME EDITAL

CONFORME EDITAL

4 meses

CONTRATAÇÃO DE EI\IIPRESA ÊSPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO, NA RUA DOS IMiGRANTES - TRECHO I

E II, BAIRRO SANTA TEREZINHA, MUNICÍPIO DE PALMITOS/SC

Recursos orçamentários: MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA

Organograma Descriçáo da Despesa l\.4 á scara Valor Estimado
08 001 PAVIMENÍAÇÃO, PASSEIOS E OBRAS

COMPLEMENTARES
08.001.'1 5.451.00't6.1048.4.4.90.00.00

Íotal Ehtidade:

R$ 802.302.01

R$ 802.302,01

ÍolâlGeÍâl R$ 802.302,01

Palmitos, 17 de Outubro de 2024
DAI R JOCELY):";r;:;i"i:r:J:i$',,,..,.,
ENGE:03 1 845"xi;t;1:;,'";ii " -

87991 :*.L"*-*"-'*"',"
Assinatura do Responsável

s'slon. compÉs ueâno andôssTnã@ EmLssão 171102024 às0331 3r PoIo@lo 14al171EaÍ4i-!745-â1á6182e.bed99í1
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EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO N" 9O/202{

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" I2l202.I
SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA Art.6' xxt

r) PRÊÀrBULÍ)
l. O Município de Palmitos - SC. Estado de Santa Catarina. inscrito no CNPJ n" 85.161.861,0001-.í7. lera ao

conhecimento dos interessados a realizaçào do seguinte processo de conlratação:
I - Regime legal:
a) Lei n' 14.1J3i202 | :

b; Lei Cornplernentar n' lll 1006:
c) LegislaÇão M unicipal.
ll - Modalidade:
â) Concorrência (aí. 6". XXXVIII)
lll - Regime de Erecução Indireta:
â) Empreitada por preço global (aí. ,16. II crc art. 6". XXIX).
lV - Critério de Julgâmento:
a) N4enor Preço Por ltem.
V - Modo de disputa:
a) Aberto.
VI - Forma:
a) Eletrônico (aí. 17. § 2")
Vll - Plataforma:
â) Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previarnente credenciados no Sistema Bolsa
de Licitações do Brasil .. BLL. atraves do endereço eletrônico: l-r1r bll.org.br.
b) O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações eletuadas em seu nomc, assume
como finnes e verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante- ercluída a responsabilidade do provedor do sistemâ ou do órgão ou entidade promotora da
licitaçào por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros.
c) E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cada;trais no Sistema relacionado
nô item anterior e rnantê-los atualizados junto aos órgàos responsáveis pela infonnação. devendo proceder.
imediatamente. à correção ou à alteração dos registros tâo logo identillque incorreção ou aqueles sc tornem
desatualizados.
d) A nào observância do disposto no item anterior podcrá enscjar desclassificação no momento da

habilitaçào.
VIll - Data/horário limite para âpresentação dâ PROPOSTA:
â) 01/l 1i202.1. ate às 08h30min (horário de Brasília,tDF)
lX - Data/horário de início da sessão pública:
a) 0.1i I 1t2024. às 08hi lmin (horário de Brasília/DF)
X - Data/horário limite para âpresentâção dos documentos de HABILITAÇÃO PROPOSTA
ATUALIZADA, PLAN! LHAS ORÇAMENTÁRIAS E CRONOGRAMA pelo licitante com a melhor
proposta:
â) Até i (três) horás a contar do momento que for declamda a melhor proposta.
Xl - Conduçâo do processo licitâtório:
a) Agente de Contrataçâo e Equipe de Apoio (art. 8'da Lei n" l.l.lil,202l). conlorme designação no
regulamento municipal Decreto n" 171302,1.

2)OerETO
2.1. O objeto deslc proccsso licitarirrio é a CONTRA fA(iÀ<l t>t, t.tlpnese FISPECL\LIZADA PARA
rxl.Ct ÇÀO I)l I,.\vll\41.\lAÇÀ0.r:P41-111 1 l: sl\,\t.t/,\(.\(). \,\ Rr .\ DO\ t\1tcR^\ \
IRECIiO I E II. BAIRRo SAN I'A'I F]RT.-ZINHA. ML]NI('IPIo I)I] I}AI,NII OS,SC.
2.2. O objeto está lirndanrcntado enr (art. 18. I e Il da Lci n" l.l.l llrl0l I ):

I - Solicitação n" l5 101.1. quc cngloba o Listudo Iecnico I'relinrinar c plojctos.

.]) PREVISÂO DE R"I,CUR§OS ORÇAMENTÁRIOS
l.l. .\s d!-spcsas dccorrcntcs dcst!'processo licilattirio c0rucnio noI col]1ll
()8 Secretaria dc I lirnrportes. Oblar e Se|i iços I rhanos I)cpurtar]renll) lllj lrirn5p()ft!'s c Scrr iços Viiirios

Pagrna I d.2E
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ProjeloiAtividade 1.048 - Pavimentação. Passeios e Obras Complementares
Despesa 85 - 449051980000

{) E§CLARECIMENTO§ E IIVIHICNAÇÃO AO EDITAL
{.1. Qualquer ir!'§soo é partc le'gítima para inrl'ruunar cdital dc licitaçào por irrclularitlaric na aplicaçào da
legislaçào \igcr)tc ()u para solicitar esclarc-cinr'nto sobrc os seus ternros. llgvcndo prolocolar o pedido atú -i
(trés t dias úteis atrrc\ dit d ta de abertura d() ççrtirnrç ( {L_]ó1!ê_llj_!- lj-lll llll I ).
{.2. A resposta à irlpugnação ou ao pedirJo ds csclarccimcnto scrii dirulgada crn silio clclrônico ollcial no
prazode alé i (tra's) dias úteis. Iimitado ao últirno tiia útil anterior à dala da abcnur0 (lo ccrtame (an. l6-l-p.
ú. da Lei n" 14.1i312021

5) VEDÁ.ÇOES PARA DI§PUTÂR O CERTAME E PARTICIPAR DA EXECUÇÂO DO
CON'TRATO

ternros da l-ei n" l-1. i: i l0l l:

4.3. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial.
além do cumprimenlo dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais. exceto quando a alteração não
comprometer a foÍmulação das propostas (art. 55. § I " da Lei n' l4.l i3/2021 ).

â) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante. devendo ser observadas as situações que
possam configuÍar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou empÍego, nos lermos
da legislaçào que disciplina a matéria (art.9'. § l"):
b) Autor do anteprojeto. do projeto básico ou do projeto execütivo. pessoa fisica ou jurídica. quando a
licitação versar sobrc obra. serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. sendo que equiparam-se aos
auloÍes do projeto as empresas inlegrantes do mesmo grupo econômico (aí. I4. I c/c §-I);
c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do proieto
executivo, ou empresa da qual o autor do pÍojeto seja dirigente, gerente. controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto. responsável técnico ou subcontratado. quando a
licitaçào venar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ela necessários (art. 14. Il). Equiparam-se aos
autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14. § l"):
d) Pessoa fisica ou jurídica que se encontre. ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitaçào
em decorrência de sanção que lhe foi imposta (art. 14. Ill);
Obs. l: Este impedimento tâmbém é aplicado ao licitante que atue em substituição â outrâ pessoâ,
fisica ou jurídica, com o intuito de burlar â efetividâde da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controlâdorâ, controlâdâ ou coligada íart. 14. § 3').
e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial. econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge. companheiro ou parente em linha
reta. colateral ou por alinidade. até o terceiro grau (art. 14. IV);
0 Empresas conlroladoras. conlroladas ou coligadas. nos termos da de dezembro de
1976 Disoõe sobrq as Soqicrlall s por Ações. concorrendo entre si (art. l-1. V):
g) Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçâo do edital- tenha sido condenada
judicialmente. com trânsito em.julgado, por exploraçâo de trabalho infantil. por submissào de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contrataçào de adolescentes nos cirsos vedados pela legislaçào
trabalhisla (art. I .1, Vl);
h) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declardda inidônea nos tennos da Lei n' 1,1.1 33/2021
(aí., 14. § 5o);

i) E impedida a empresa consorciada paíicipar. na mesma licitação. de mais de um consórcio ou de lorma
isolada (an. 15. IV)l
j) Durante a vigência do contrâlo, e vedado à CONTRATADA conlratar cônjuge. companheiro ou parente
em linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgâo ou entidade contratante ou
de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato (a!L
48. p. ú.)t
k) Vedada a subcontratação de pessoa fisica oujurídica, se aquela ou os dirigentes desta rnantiverem vínculo
de natureza técnica. comercial. econômica" financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
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contralanle ou com agente público que desempenhe Í'unção na licitação ou atue na liscalizaçào ou na gestão

do contrato. ou se deles forem cônjugc. companheiro ou parentc enr linha reta. colalcral. ou por afinidade. até
o terceiro grau (art. 122. § i).

6) CUMPRIIIIENI0 DA IJt GEBÀL DE PBOTf,ÇÂO DE DÀDG- ICPD (f-EI N" r3,70eí20rS)
6.t. Para llnalidade da efetiva participaçào do LICITANTE no certame. o MUNICIPIO làrá tratamento dos
dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais e outros. e zelará e responsabilizar-se-á pela
proteção de dados e privacidade.
6.2. O LICITANTE obriga-se durante a panicipação de todas as tàses do certame. a atuar em confbrmidade
com a lcgislaçâo vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais scnsivcis. em especial os

regulamentos municipais e a Lei n" 11.709i2018 (LGPD), empenhando-se em proceder a todo tratamento de

dados pessoais que venha a mostÍar-se necessário, em confonlidade com este edilal.
6.3. O MUNICIPIO e o LICITANTE. quando do tratamento de dados pessoais. o larâo de acordo com as

bases legais previstas nas hipóteses dos ans. 7'. I I e/ou l4 da t,ei n" 1i.709i2018 (LGPD). c para propósitos
legítirnos. espccíficos. explícitos e inÍ'ormados ao titular.
6..1. O t-ICITANTE declara que tem ciência da existência da t-ci n" 1i.709,'2018 (L(jPD) c deverá garantir.
por selr rcprescntante legal e,/ou pelo scu procurador. a con fidencialidade dos daclos pcssoais a que tem
acesso. deverá zelar e responsabilizar-se pela proteçào dos dados e privacidade. respondendo pelos danos
que possa causar.
6.5, E vc'dado ao LICITANTE a utilizaçâo de todo e qualquer dado pessoal repassado cnr decorrência do
ceíamc para Ílnalidade distinla da participaÇão deste. As paíes deverào. nos rcflIos deste instrumento.
cumprir cotn suas respectivas obrigações que lhes forem irnpostas de acordo corrr regulamentos e leis
aplicáreis à prolcçào de dado) pessoais.

6,6. O LICITANTE fica obriqado a notificar o N4UNlCiPlO. enr até 2.1 (vinte e qualro) horas. a respeito de
qualqur.'r incidentc de acessos nào autorizados aos dados pessoais- situaçôes acidcntais ou ilÍcitas de
destruiçi-ro. perda. alteraçào. comunicação. qualquer nào cumprirnento (ainda que suspeito) das disposições
legais rclativas à proteçào de dados pessoais ou qualquer fbrma de tratamento inadcquado ou ilícito. bem
corno adotar as providências disposlas no art. .18 da Lei n" 13.709/2018(LGPD)
ó.7. As partes. em razão das inl'rações cometidas às normas previstas. ficam sujeitas à sanções
âdministrativas. cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita. que causar danos patrimoniais,
morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais.
6.8. O LICITANTE será inlegralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e
material.. bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao
MUNICIPIO e/ou a terceiros. diretamente resultanles do descumprimento pelo LICITANTE de qualquer das
cláusulas previstas neste edital quanto a proteção e uso dos dados pessoais.

6.9. As paÍtes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações rel'erentes ao exercício dos direitos dos
titulares previstos na Lei n' 13.709/2018 (LGPD) e nas leis e regulamentos de proteçâo de dados em vigor e
tambem no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de
Contas e Orgãos de controle administrativo.
6.10. As cláusulas de proteção de dados deste edital permanecem durante toda execução do objeto ora
licitado. sem prejuízo de novas cláusulas definidas no instrumento contratual resultanie deste certame. na
medida de abrangência dentro de seu escopo, e. ainda que encenada vigência do instrumento conlratual. os
deveres pÍevistos devem ser observados pelas parles por pmzo indeterminado. sob pena de
responsabilização.
ó.1 l. Por ocasiào da assinatura do contralo. o(s) LICITANTE(S) vencedo(es) do cename deverão seguir um
conjunto de prernissas. políticas. especificações tecnicas, devendo estar alinhadas com a legislação vigente e

as melhores práticas de mercado, a Íim de assegurarem adequado nível de segurança em relação aos
possíveis riscos gerados pelo Iratamento de dados pessoais. na sua estrutura organizacional.
6.12. Por ocasião da assinatura d nt litlo S LICITANl' certânlc in forma ao ao

MTJNICIPIO os dados de contato do seu resoectivo Encanegado de Dados. conforme exigido nos
documentos dr' habilitaçào iurídica.
6.11. A LICITANTE, pam teÍ conhecimenlo da política de privacidade do MUNICíPlO. poderá contarar
com o Encarregado de Dados. por meio do endereço eletrônico de e-mail
controleintemo@palmitos.sc. gov.bÍ.
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7) APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N" I2312006
7.1. Conlorme art. 4" da Lei n' 14.133/2021, aplicam-se as disposiçõcs constantes nos arts.42 a 49 da Ler

Complementar no l2i/200ó, exceto (art. 4'. § l" da t-ei n' I4.l3i/202 I ):
I - No caso de licitação pâra aquisicão de bens ou contratacão de servicos em geral, ao i1910 cujo valor
estimado for superior à receita bruta máxima adrnitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno poíe;
ll - No caso de contratacào de obras e servicos de ensenharia. às licitações cujo valor estimado for superior
à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porle.
7.2. Para os elêitos da Lei Complementar n' 123/2006, consideram-se microempresas ou empresas de
pequeno porte (art. 3"):
I - Sociedade empresária;
II - Sociedade simples;
III- Empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI;
IV - Empresário a que se refere o aÍ.966 do Códieo Civil:
â) Quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens
ou de serviços;
b) Não se considera empresário quem exerce profissão inteleclual. de nalureza científica, liteftíÍia ou
artística. ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir
elemento de empresa.
7.3. Os efeitos da Lei Complementar n' l2il2006 tambem se aplicam:
I - Ao M icroempree ndedor Individual MEI nos termos do ilrt r 8-A l" da Lei CornDlementar no

t23i 2,006;

ll - As sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior. receila bruta até o limite
definido no inciso Il do carat do art. 3o da Lei Complementar n" 123/2006 Lei n" I 1.,188,i2007. art. 34

§

).
7.4. Para obtenção dos beneficios, coníorme art. 40. § 20 da Lei n' 14. I ii/2021 . o licitante deverá apresentaÍ
declaração que. no ano-calendrírio de realização da licitaçâo, ainda não celebrou contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta miirima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte (Lei Complemenmr n" 123/200ó. aí. i". II).
7.5. Nas contratações com prazo de vigência superior a I (um) ano será considerado o valor anual do
contrato naaplicaçãodos limites previslos no art.4o. §§ l'e2'daLei n'14.133i2021.

S) PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS
E,l, I: impeLlida a enrprcsit consorciada paíiciprr. na mesrna licitaçào. dc rnais tle urn consórcio ou de lbrma
isoladatart. 15. IVdal.r"'i n" ll.li-i 20ll).
8.2. A responsabilidaric t.los intc'granlcs tisolidária pelos atos praticados enr constircio. tanlo na tàse de
licitação quanto na de execução do contrato (an. 15 L in" l,l.l lt ).

8.3. A substituiçâo de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela Administração Pública
Municipal e condicionada à comprovação de que a nova empÍesa do consórcio possui, no mínimo, os
mesmos quantitativos para efeilo de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio (art. 15. §

5" da Lei n' l4.li3i202l).
8.{. Na íase de habilitaçâo
I - TECNICA: é admitido o somâtôrio dos quantitativos de cada consorciado (an. 15. lll nr meira parte, da
Lei n'l.l.Di,'2021);
II - ECONÔMICO-FINANCEI RA
a) Adrnissâo do somatório dos valores de cada consorciado ( aí. 15. III scuunda mrte, da Lei n"
I ,l. lii/202 I ):
b) Acrescimo de l0% (dez por cento) a 30% (rinta por cenlo) sobre o valor exigido de licitante individual
para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação (art. | 5. § l" da Lei n' 14. I j3/202 | ): o referido
acréscimo não se aplica aos consórcios compostos. em sua totalidade, de microempresas e pequenas
empresas. assim definidas em lei (art. 15. § 2" da Lei n' l4.lil/2021 ).
8.5. A assinatura do contrato será condicionada à (art. 15. § 3" da Lei n" | 4.1 33/202 I ):
l - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio. subscrito pelos
consorciados (art. I 5. I da Lei n' l4.l3i/202 I );
Il - lndicaçâo da empresa líder do consórcio, que seú responsável por sua representaçào perante a
Administação (art. 15. Il da Lei n" l4.l3ii202l).
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9} PARTICIPAÇÃO DE COOPERATTVÀS
9.1. Conforme art. 16 da Let ll l4-l3fl2Q , os profissionais organizados sob a tbrma de cooperàtiva
poderâo participar de licitação quando:
I- A constituição e o funcionamento da cooperaliva observarem as regras estabelecidas na legislaçâo
aplicável, em especial:
a) Lei n' 5.764171;
b) Lei n' 12.690/12;
c) Lei Complementar n" 130/09
II - A cooperativa apresentâr demonstrativo de atuação em regime cooperado. com repartição de receitas e

despesas entre os cooperados;
Ill - Qualquer cooperado, com igual qualificação. for capaz de executar o objeto contmtado. vedado à
Administração indicar nominalmente pessoas;

lV- O objeto da licitação reÍ'erir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei n'12.ó90. de l9 de
ulho de 2012- a serviços especializados constântes do objeto social da cooperativa- a serem executados de

lorma complernenlar à sua atuaçào.
9.2. Contbrme ârt. i4 dâ Lei n' I I.488i2007. aplica-se às sociedades cooperativas que tenham auÍêrido. no
ano-calendário anterior. receita bruta até o limite definido no inciso ll do cuput do art. 3" da Lei
ComDlementâr n" 123/2006, nela incluidos os atos cooperados e não-cooperados. o disposto nos Capítulos V
a X (àÍ1. 12 ao 67-A), na Seção IV do Capitulo XI (art. 7i e 73-A). e no Capítulo XII (art. 74 ao 75-B) da
referida Lei Complementar.

IO) RECRAS GERA,IS PARA DOCUMf,NTAÇÃO
10. l. ( on lbmc alt. I I da Lei n" l-1. I -l-l l()l I :

I - Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos
responsáveis:
II - Os valores, os preços e os custos utilizâdos terão como expressão monetária a moeda corrente nacional.
ressalvado o disposto no aí. 52 da Lei n" 14. l3 i/202 | (licitações intemacionais);
Ill - O desatendimento de exigências meramente foÍmais que nâo comprometam a aferição da qualificaçào
do licitante ou â compreensão do conteúdo de sua proposta nào importaú seu afastamento da licitaçâo ou a
invalidação do processo;
IV - A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita peÍante agenle
da Administraçâo Pública Municipal, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade
por advogado. sob sua responsabilidade pessoal;
V - O reconhecimento de firma somente seú exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo
imposição legai;
Vl - Os atos serão preferencialmente digitais. de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados,
armazenados e validados por meio eletrônico:
Vll - E permitida a identificação e assinatura digital por pessoa fisica ou jurídica em meio eletrônico,
mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (lCP-Brasil).

12) CRITÉRIO DE JUT.GAMENTO E MODO DE DTSPUTA
12.1. CRII ERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
12.2. Para elaboração e apresenlaçào das propostas a licitante deve:
[ - Levar err consideração o disposto neste edital e err seus anexos:
Il - Não ofertar proposta com valor superior ao indicado neste edital:
Ill - Apresentar declaração de que sua proposla compreende a integralidade dos custos paru atcndimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçào Federal. nas leis trabalhistas. nas noÍrnas inlialegais.
nas convençôes coletivas de trabalho e nos tennos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas (arl- 63. § I " da Lei n" l4.l lii 202I ):
lV - Encaminhar propostâ na platâfonra indicada no preâmbulo;
V - A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias. contados da data da aberturâ da sessào.
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I I) ['ASE§ DE PROPOSTA I HABILITAÇÀO
I l. L l)ara este certarre. a sequência das fàses será (art. I 7. (rat4ll{Lqlfl l.+. I Ii :0: I ):
I - PROPOSTA:
II. HABILITAÇÀo,
I1.2.,\ lase RLCIIRSAL será única (ar1. 165. § 1". IIda Lei n" I.l.l-.il 20ll).
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sendo que decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para contratação. ficaú o licitante
Iiberado do compromisso assumido.
12,3. O conteúdo das propostas é sigiloso até a abertura da sessão pública (art. l-.1 I da Lei n' 14.133/2021
sob pena de incursão no art. 137-J do Códiqo Penal
12.3.1. Durânte a sessão pública, a comunicação entÍe o agente de contratação e os licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
12,J.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sislema eletrônico dumnte a sessâo públic4 ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
emitida pelo sislema ou por estar desconectado do sistema. inclusive quanto ao não encaminhamento de
documento ateto à proposta.
12.3.3. No caso da desconexão do agente de contratação persistir por tempo superior a l0 (dez) minutos, a

sessâo será suspensa automaticamenle e terá reinício somente após comunicaçào expressa âôs participantes
no sítio www.bll.orq.br.
12.{. Quanto aos lances:
I - Os licitantes poderão encaminhar lances públicos e sucessivos. crescentes ou decrescentes. sendo que os
lances deverão ser inferiores ao último oleíado por ele próprio, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários (iguais ou superiores ao menorjá ofertado) quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
ofena:
ll - Apôs a definiçâo da melhor proposlâ. se a diferença em relaçào à proposta clxsiÍlcada em segundo
Iugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação poderá admitir o reinício da disputa.
12.5. MODO DE DISPUTA: ABERTO:
I - l0 (dez) minutos de lances sucessivos e. após isso, seÉ prorrogada âutomaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos;
ll - A pronogação automática será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de pronogaçâo;
Ill - Não havendo novos lances nos últimos 2 (dois) minutos. a sessào pública será encerrada
âutomaticamente:
lV - Encenada a etapa de lances. com ou sem pronogação automática pelo sistema. podeú o agente de
contrâtaçâo, assessorado pela equipe de apoio, justificadamenle, admitir o reinício do envio de lances. em
prol da consecução do melhor preço;
V - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteraçào;
Vl - Durante o envio de lances. o agente de contrâtâção poderá excluir. justificadamenle. lance cujo valor
seja manit'estamente inexequível:
Vll - Se ocorrer a desconexào do agente de contrâtação no decorrer do envio de lances. mas o sistema
eletrônico permanecer acessível aos licitantes. os lances continuarão sendo recebidos. sem prejüízo dos atos
realizados.

13) VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS NO TCU
IJ.l. l;nccrrnilu u etapa dc lanccs. o preg,reir0 lcrillcari't e!(jnturl d!'scunr frirncnlo das condiçõcs de
participuçi-ro. especialrnentc qllanlo ii c\istência de sançrio ilue inrpcça a partici|irçiio ilos licitantes no
ceÍflrc ()u lirlüm conlrataçiio. rncclirrrrle constrlla ao scguintc catlaslru:
I - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (https:, ,certidoes-apl.apps.tc u.qo\ . br
13,2. A consulta ao cadaslro acima reÍêrido será realizada em nome do fomecedor e tambem de seu sócio
majoritário
h r/contas.tcu ov.blordsi Í? 1660:3:l1971979661 592::::Pl flPO RELACAO:lN IDON EO

).

). por
força do art. l2 da Lei n' 8.42911992 (Dispõe sobre as sunções aplicáveis em virtudc da prática de qtos de
improhiclu<le administrativa, de que lrata o § 1" do art. 37 da Constituição Federql; e dd outos
providências).
13.3. A verificação visa coibir o disposlo no art. 337-M do Códiso Penâ1.

14) DO JULGAMENTO DAS PROFOSTA§
ll.l. Scrào desclassit'icadas as proposlas que (art.59..1{n//. da l.ri n" l-l.lll l(,ll):
| - Contircrem vicios insanáveis:
II - \ào obcdecerern às especilrcaçr'ics túcnicas ponnenorizatlas no eclital:
III - Apresenlâleln preços inexcquivcis ou pennanccerenr acinra do orçanrenlo estirnudo para a contratâçàr):
IV - Niur tiverem sua exequil.rilidade dernonstrada. quando cxigitlo pela Adrninistraçiro Pública Municipal:
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V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outms exigências do edital. desde que insanável;
Vl - Nâo apresentarem declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas nonras infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigenles na dala de entrega das propostas (art. 63. § lo da Lei n" 14.133/2021).
14.2. A verificação da conformidade das propostas seni feila exclusivamente em relação à proposta mais bem

classiflcada (art. 59. § l" da Lei n' 14.133/2021).
I4.3. EXEQUIBILIDADEi
I - O Município pOelqii realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes
que ela seja demonslrada (art. 59. § 2' da Lei n" 14. | 33/202 I ).
II - OBRAS E SERVIÇOS DE ENCENHARIA:
a) No caso da proposts vencedora ser inferior a 857o do valor orçado pelâ Administração, deve o
licitânte âpresentâr garantia, nos termos an.59. § 5'da Lei n" l4.l3i/2021, sem prejuízo das demais
garantias exigidas neste edital.
b) Serão consideradas inexequíveis rs propostâs cujos vâlores forem inferiores a 75olo do valor máximo
definido pela Administrâção Pública Municipal (art. 59. § 4' da Lei n" l,l.l i3/2021 ).
l;1..1. EMPATE: Em caso de empate entre duas ou mais proposlas. serào utilizados os seguintes critérios de

desempate. nesta ordem (aí.60. c'arll da Lei n" 14.133/2021):
l - Disputa Íinal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo
à classificação;
ll - Avaliação do desempenho contratual previo dos licitantes. para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçôes previstos na Lei no

r.1. É3/202 r :

lll - Desenvolvimenlo pelo licitanle de ações de equidade entre homens e nrulheres no ambiente de trabalho;
lV - Desenvolvirnento pelo licitante de proBrama de integridade, conlbrme oÍientações dos órgãos de
controle, quando existir.
1.1.5. DIREITO DE PREFERENCIA: Em igualdade de condições. se não houver desempate, será assegurada
preferência- sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados poÍ (an. 60. § l" da Lei n"
t4. t33/2021 ):
I - Empresas estabelecidas no tenitório do Estado de Santa Catarina;
ll - Empresas brasileiras;
lll - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimenlo de tecnologia no Pais:
lV - Empresas que comprovem a prática de mitigação . nos lemros da l-ei n" ll. I 87. de 19 de dezembro de

2!Q9 (lnstilui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e dá outras providências).
1.,1.6. Ainda. devem ser aplicadas as regras dos ans. 44 e 45 da Lei Complemenlar n" 123i2006 (art. 60. § 2"
da Lei n" 14.lli/2021): se a proposla mais bem classificada nào tiver sido apresentada por iicitante apto a
usuliuir dos beneficios da Lei Comolementar no 123/2006 e se houver proposta igual ou até 57o (cinco por
cento) superior à proposta mais bem classificada- apresentada por licitante que possa usufruir dos beneficios
da Lei Complementar n' 123/2006, se procederá da seguinte forma:
I - O licitante coberto pelos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar n" 123/2006 mais bem classificado poderá,
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. apresenlar proposla de preço inferior à do licitante mais bem
classificado e. se atendidas as exigências deste editâ|, ser adjudicatáriol
ll - Não sendo adiudicatário na forma do subitem anterior. e havendo outros licitantes que se enquadrem na

condição prevista no caput deste item, esles serão convocados. na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito:
lll - O convocado que não apresenlar proposla dentro do prazo de 5 (cinco) minutos. decairá do direito
previsto nos ans..l.l e 45 da Lei ComDlementar n' 12j12006
I.I.7. NECOCIAÇAO:
I - Definido o resultado do julgamento. a AdministÍâção Pública Municipal poderá negociar condições mars

vantajosas com o primeiro colocado (art. ó l. canat da Lei n" 14. lll1202 I ).
ll - A negociaçâo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classilicação inicialmenle
estabelecida. quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razào de sua

proposta pennanecer acima do preço máximo definido pela Administraçào (art. 61. § l" da Lei no

14. 133/202 r ).
Ill - A negociação será conduzida pelo agente de contratação e poderá ser acompanhada pelos demais

licitantes (art. 6 | . § 2" da Lei n' 14. l-ii3/202 I ).
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15) DA EAATLITAçÃO
15,l. Fincerrado o julgamcnto das proposta-s. será exigido do licitanlc' corn a rnelhor propostir os documentos
de habilitaçào. o qual deverá apresentar os docurncnlos na data e hora inlirrrrackrs n,.r prçrinrbulo (aí. 61. ll
da l-ei n" l4.l 33i2021
15.2. Os docurnentos encaminhados deverão estar em nome do licitante. com indicaçào precisa de dados

capazes de qualificar inequivocamente o licitante.
15.3. Ern se tratando de licitante apto a usulruir dos beneficios da Lei Complementar n' l2i/2006:
I - Delerá âpresentsr todâ a docüm€ntação exigida pârâ efeito de comprovação de regularidade fiscal
e trabâlhistâ, mesmo que esta apresente âlguma restrição (aÍ.,li)l
lI - Havendo algumâ restrição na comprovâçâo dâ regulâridâde fiscal e trâbalhista, será assegurado o
prâzo de cinco dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública Municipal, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
cenidôes negativas ou positivas com efeito de certidâo negatiya (art.43. § l");
lll - A não-regularização da documentação. no prazo previsto anteriormente. implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133/2021. sendo lacultado à
Adminisfação Pública Municipal convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classificaçào, para a
assinatura do contrato. ou revogar a licitaçào (art.43. § 2").
15.{. Após a entregâ dos documentos para habilitação, nâo será permitida a substituição ou a
apresentâção de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 64 da Lei n" 14. I 33/2021 ):
I - ComplementaÇão de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame:
II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
15.5, Na análise dos documentos de habilitaçào. o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas que nâo
alterem a substância dos documentos e sua validade juridica mediante despacho fundamentado registrado e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação (art. 64. § l'da Lei n"
1,1. tji/202 t

15.ó. Documenlos a seÍem apresentados (art. 62 ao 70 da Lei n' l4.l3ii202l )
I5.ó. I. PESSOA JIJRIDICA:
I - Declaraçâo que atende aos requisitos de habilitaçâo (an. 63. I da Lei n" 14. I i3i202 I )
ll - Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social. nos termos do an. 93 da Lei n" 8.213/91
14. l3i/202 I

III - Declaração que não incone nos impedimentos (ANEXO l).
lV - Declaração da empresa proponente atestando que a mesma não possui no seu quadro societário
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou sociedade econômica mista.
V - Declaraçào assinada pelo responsável da empresa. que caso seja considerada vencedora da licitação, tení
plenas condições de iniciar a obra em. no mâimo. l0 (dez) dias apos a homologação do certame, sob pena
de sofrer as sanções previstas no edital.
VI - Dcelanrçào da cmpresa PRlPurcntc atcstand(l () cumpril)rcr'rt() clâs nornras rlLr l)cerclo Ircrlcral n''

l_q8t 20 t-i.
VII- l)celar:tçrio da crnpresa proponentr irl€stando que a nlesma tcrn ciência do corte(rdo da Portrria
lntcrr:rin istcria I n'+2.1 l().
Vlll - Declaração da empresa licitante, assinada por seu responsável técnico e pelo representante legal.
atestando que analisaram os projelos e orçamenlos, verificando que:
- Os preços dos materiais e serviços definidos no orçamento da obra são compatíveis com os valores de
mercado:
- Os quantitativos definidos no orçamento da obra são condizentes com os quantitativos apresenlados no
projeto básico/executivo;
- O projeto básicoiexecutivo é adequado para a licitação/execuçào da obra;
- O orçamento da obra encontra-se devidamente detalhado (planilha de quantitativos e preços unitários) e

acompanhado das composiçôes de todos os cuslos unitários de seus serviços.

(aÍ. ói, lV da Lei n'
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IV - Se a proposta for desclassiÍicada o agente de contratação examinará a proposla subsequente e assim

sucessivamenle. na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.



IÚ) DOS R,ECURSOS E PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO
I6.1. Cabc fccurso. n() pntzo dc i (lrês) dias útcis. contatlo du rlutu rlc inlirnaçào ()u de lavralurr da itlu. cl)r
lace de (art. 165. Ida Lei n' l4-l3i/2021
I - Julgamento das pÍopostas;
ll - Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
lll - Anulação ou revogaçâo da licitação;
lV - Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração.
16.2. Se apresentado recuno em vinude do disposto em I ou ll do item anterior, serão observadas as
seguintes disposições (art. 165. § l"daLei n" 14.133i2021):
l - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. e o pnuo para

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou
inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversâo de fases prevista no § l' do art. I 7 da Lei n" l4.l3i/2021 .

da ata dejulgamento;
ll - A apreciação dar-se-á em fase única.
16.J. O recurso para os casos indicados no item l:
| - Será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou prol'erido a decisão reconida (art. I65. § 2' lorimeira
oartel da Lei n' l:1.1 il/2021 ):

ll - Apresentado o recurso. inicia prazo de 3 (três) dias úteis para contrârrazões. a partir da data de

intimação pessoal ou de divu lgação da interposição do recurso ( arl. I 65, § 4" da Lei n' 14. I 3i /202 I ):
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IX- Declaração de Cumprimento do ârt. 7'. XXXIII da CF/88: proibiçdo de trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a nenores de de:oito e de qualquer trabalho q menores dc de:esseis qnos, salvo na condiçdo de

aprendi:, a partir de quotorae anos.
x- HABILITAÇAO JURIDICA (art.66 da Lei n'14.133/2021):
â) Comprovação da existência j urídica da pesso4 como:
a.l - Estatuto ou conÍato sociali
a.2 - Ato constitutivo:
a.3 - Registro comercial:
a.4 - Decreto de autorização.
xt - HABILITAÇÃo rÉCltCa (arr. 67 da Lei n' 14.133/2021):
â) Apresentar registro ou inscrição da empresa e de um responsável técnico junto ao Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU. da região a que

estiverem vinculados.
b) Por ocasião da contrataçâo, apresentar visto do CREA-SC ou CAU-SC. conforme o cÍrso, para as

empresas ou profissionais registrados em região diversa.
c) Comproyação da capacitação técnico-operacional, mediante apresentação de CAT Certidão de
Acervo Técnico fomecido pelo CREA ou CAU. em nome do licitante, relativa à execuçâo dos serviços
similares âo objeto licitado.
d) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para
o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
xII - HABILITAÇAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art.68 da Lei n" 14.13312021):
a) Cartào do CNPJ;
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal. SE HOUVER, relativo ao domicílio ou
sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contralual;
c) Regularidade com a Fazenda federal e com a Seguridade Social:
d) Regularidade com a Fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante;
e) Regularidade corn a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante;
f) Regularidade com o FGTS:
g) Regularidade com a Justiça do Trabalho:
Xlll- HABILITAÇAO ECONOMICO FINANCEIRA (art.69 da Lei n'l4.l3i/2021):
a) Certidão negatiya de Ítitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
15.7. Se o licitante não atender às exigências de habilitação. o agente de contratação examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda
a este edital.
15,8. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital. o licitante será declarado o vencedor.
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Itt- Encerrado o pÍÍzo para apresentação das contrarrazões, a autoridade que tiver editado o ato ou
proferido a decisão recorrida analisani o recurso e as contrarrazões (se apresentadas) e proferiá decisão no
prazo de 3 (três) dias úteis (art. ló5. § 2" da Lei n" l,l.l33/2021 primeira parte);

tV - Se não reconsiderar o ato ou a decisão. encaminhaú o r€curso com a sua motivação à autoridâde
superior. a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis. contado do Íecebimento
dos autos (an. 165. § 2'da Lei n' 14.l i3/2021 sesunda parte ):
V - O acolhirnento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento (art. 165.

.l'da Le " l,l.l
16.{. Dos atos que não cabem recurso. cabe pedido de reconsideração- no prazo de i (três) dias úteis.
contado da data de intimação (art. 165. § l" da t.ei n' 14.133/2021).
16.5. Quando aplicada sanção prev ista no art. l-56 da Lei n" l4.ljj/2021:
I - Cabc' recurso (art. I 66 da Lei n' 14. lil '20? I

a) Sanções previstas nos incisos I. ll e III do capzt do art. 156 desta Lei:
b) Recurso deve ser apresenlado no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data dâ intimação;
c) Dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão reconida- para apreciação e decisão no prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteis;
d) Se nào houver reconsideração da decisão, seÉ encaminhado recurso com sua motivâção à autoridade
superior. a qual deveá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimenlo dos aulos.
ll - Cabe pedido de reconsideração (art. ló7 da Lei n" 14.133/2021):
â) Sançào prevista no inciso lV do c'aprrt do aí. 156 desta Lei:
b) Pedido deve ser apresentado no prazo de I 5 (quinze) dias úteis. contado da data da intimação;
c) Decidido no prazo márimo de 20 (vinte) dias úteis. contado do recebimento dos autos.
ló.ó. Sobre recuros e pedidos de reconsideração:
I - O recuno e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente (aí. 168. carz,, da Lei n" l4.l3.j/2021)i
ll - Na elaboração de suas decisões, a autoridade competenle será auxiliada pelo órgão de assessoramento
juridico. que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias (an. 168, pará,rratb único
da Lei n'14.liii202l):
lll - Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à delesa de seus interesses (art. 165. §

5" da Lei n" l4.l i3/2021

):

IA DA AI»UDICÁçÃO:E ffOilO'LOGAÇÃO
17.1. Contbnne art. 7l da Lei n" l4.lii/2021. encerradas as tàses de julgamento e habilitação. e exauridos
os recursos administratiyos. o processo de contratação será encarninhado à autoridade superior. que poderá:

| - Detenninar o retorno dos autos para saneamento de inegularidades:
ll - Revogar o processo de contrataçào por motivo de conveniência e oponunidade:
lll- Proceder à anulação do processo de contrataçào. de oÍicio ou mediante provocaçâo dc terceiros.
sernpre que presente ilegalidade insanável:
lV- Adjudicar o objeto e homologar o processo de contrataçào.
17.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com !icios insanáveis. tomando
sem efàito todos os subsequentes que deles dependarn. e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quern
Ihes tenha dado causa (art. 71. § l" da Lei n" l.l.llii202l).
17.J. O rnotivo delenninante para a revogação do processo de contrataçào devr.rá ser resultante de Íàto
superveniente devidamente comprovado (art. 7l . § 2" da Lei n" 1,1. I li,'202 I ).
17.{. Nos casos de anulação e revogação. será a;segurada a prévia manifestaçâo dos interessados (arl. 71. §

i' da Lei n" l-1. I 3li 2021 ).
17.5. A anulação do processo de contrataçâo induz à da ata de registro de preços e/ou do contrâto.

I 8) CONTRATO ADMINISTRATIVO
18.1, O contrato administlatilo obserrarii. crtre outras. irs sc'luintes condições:
I - licsular-se'li pelas suas cliiusLrlas c pçlos preceitos de Llireito público. c u clc scni upliclcio.
supletivamente. os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado (aí.89, caput
da I-ci n" I-1.113,2021
ll - O Município convocará o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o
instrumento equivalente. dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias. sob pena de decair o direito à

contrataçào. sem prejuízo das sanções previslas na Lei n" I'1.133,2021 1 art,90. c'aprt da Lei n'' l.l.l-.i1,2021):

l'irgrrrii l(l dc 2,1
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z) O pÍazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez. por igual período. mediante solicitação da

parte durante seu transcurso. devidamente justificada. e desde que o motiyo apresentado seja aceito pela

Administração (art. 90. § l" da Lei n" 14.133/2021):
b) Poderá o Município. quando o convocado não assinar o termo de contrato ou nào aceitar ou não retiraÍ o

instÍumento equivalente no prazo e nas condiçôes estabelecidas, convocar os licitantes Íemanescentes. na

ordem de classificação, pam a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor (a&
90. § 2" da Lei n' l4.l3i/202 I );
lll - Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocâção para a contrataçào,

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos art.90 3' da Lei n" l4.l3i/202
lv - Na hiÉtese de nenhum dos licitantes aceitar as condições anleriores. o Municipio, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital. poderá (art. 90. § 4' da Lei n" l,l. I ll/2021 ):
a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vislas à obtençâo
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatiirio;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos Iicitantes remanescentes. atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição:
V - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pelo Município caÍ?cleÍizaÍá o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmenle estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em
favor do órgào ou entidade licitante (art. 90. § 5" da Lei n" 14. | 3i/202 I ). sendo que tal regra não se aplicará
aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do § 4'do an. 90 da Lei n" l,l.lli/2021 (44.
90. § 6"da Lei n" l4.li3/2021

):

):
Vl - E possível que o Município convoque os demais licitantes classificados para a contrataçào de
remanescente de obra. de serviço ou de fomecimento em consequência de rescisão contratual. observados os
mesmos critérios estabelecidos nos 2"e4'd aL " t4 (an. 90. § 7" da Lei n"
ll. I -.t-r l0l I

Vll - Os contratos e seus aditamenlos terão forma escrila e serão .juntados ao processo. divulgados e
mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 9l . ca.Ila da Lei n" l4.l 3i/202 I );
VI Il - Os contralos administrativos obedecerão irestritamenle o disposto no art. 92 da Lei n" I4. I i3/2021 ;
a) O inslrumento contratual podeú ser substituído nos termos do aÍ. 95. r'apat da Lei Federal n"
14.133/2021. sem pre observando o disposto no Título lll da Lei l-ederal n" l,l.llii202l (l)os Contratos
Administrativos ):

b) O contrato lerá seu preço reajustado pelo índice IPCA com data-base vinculada à data do orçamento
estimado (an. 92. § 3" da Lei no 14.133/2021):
c) Poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial. em conlormidade com a realidade de
mercado dos respectiyos insumos (art. 92. § i'- [paíe final] da Lei n" I ,1.13312021 ).
lX - O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis. contados da data de sua
assinatura (art. 94. I da Lei n" 14.133/2021);
X - Obrigações da CONTRATADA:
â) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Tecnica - ART da obra ou serviço, de tbrma discriminada.
em i (três) vias, ao Departamento de Obras e Engenharia do Município de Palmitos antes do inicio da obra.
b) NotiÍicar expressamente, por meio de oficio ou e-mail. o Setor de Engenharia do Município de Palmitos.
indicando o início e o fim de cada evento da obra. sob pena de aplicação das penalidades previstas nesle
Edital e não pagamento dos serviços e materiais que não possam ser aulbridos.
c) Assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que realizará. pelo fornecimento
de equipamentos. materiais. mão-de-obra, assim como. pelo cumprimcnto dos elementos técnicos recebidos.
além de quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados ao Município ou a terceiros.
d) Não subempreitar o objeto desta licitaçào. salvo por autorização exprcssa do Município.
e) Curnprir todas as exigências das leis e Normas de Segurança e Higiene do Trabalho. I'ornecendo os
adequados equipamentos de proteçào individual - EPI a todos os que trabalharem. ou por qualquer rnotivo
permanecerem na obra.
f) Providenciar. às suas custas, a realização de todos os ensaios, verificações e provas de rnateriais fomecidos
e de serviços executados, bem como os reparos que se tomarem necessários para que os trabalhos sejam
entregues em perfeitas condições.
g) Fomecer as placas indicativas da obra e de registro histórico, contbrme modelo fornecido pela Prefeitura
Municipal. assim como a aproyação pelos poderes competentes ou conrpanhias concessionárias de serviços
públicos, quando for o caso. de todos os componentes dos projetos. sendo que para qualquer exigência que

implique moditicações do projelo, deve ser obtida autorização por escrito do Município de Pahnitos.
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h) Providenciar. no prazo máximo de 5 (cinco) dias. o saneamento de qualquer irregularidade na execução

do objeto:
i) Manter durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
j) Corrigir. reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em paíe, o objeto do
contÍato em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados.
k) Apresentar. sempre que solicitado. durante a execução do contrato. documentos que comprovem estar

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação. em especial. encargos sociais.
trabalhistas, previdenciários, tributários, fi scais e comerciais.
l) Arcar. exclusivamente, com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados ao
CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência. negligência, impericia, imprudência ou
irregularidades cometidas na execução do Contrato.
m) Recolher as obrigações previdenciárias, decorrentes da execução dos serviços, informando-as ao
CONTRATANTE, mediante SEFIP e [nsterior apresentação de toda documentaçâo relativa ao recolhimento
do FCTS. INSS e pagamento de vencimentos aos operários que realizarão a obra.
n) Facilitar todas as atividades de fiscalizaçào da obra que serão feitas por técnicos do Municipio indicados
para a finalidade. fomecendo as informações e demais elementos necessários.
o) Arcar com eventuais despesas provenienles de excesso do número de vistorias progmmadas.
p) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem no objeto contratual, até 25o/'o (vinle e cinco por cento) do valor inicial atualizzdo
do contrato. em conformidade com o estabelecido no aÍ. 125 da Lei n. I 4.lji/201I .

Xl - Obrigações do CONTRATANTE:
a) Emitir a autorização de execução/fomecimento.
b) Fiscalizar a execuçâo do objeto.
c) Pagar pelos serviços executados e pelos materiais aplicados.
Xll - EXTINÇÀO CONTRATUAL: Constituirão motivos para extinção do contrato. devendo ser
tbrmalmente molivada nos aulos do processo. assegurados o contraditório e a ampla defesa. as seguintes
situações previstas nos arts. | 37 a I 39 da Lei n' l4.l3i/2021 .

I 9) GARÂNTIA CONTRATIJAL
19.1, Caberá à CONTRATADA apresenlar garantia contratual, devendo optar por uma das seguintes
modalidades:
I - cauçào em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema cenlmlizado de liquidaçào e de custódia aulorizado pelo Banco Central do Brasil. e avaliados por
seus valores econômicos. conforme detinido pelo Ministério da Econornia;
ll - seguro-garantia: e

lll - fiança bancária emitida por banco ou instituiçào financeira devidarnente aulorizada a operar no País
pelo Banco Central do Brasil.
19.2. A garantia, em valor equivalente a até 5% (cinco por cento) do valor total cortratado, deverá ser
apresentada no prazo de l0 (dez) dias úteis da assinatuÍa do conlmto. sob pena de. constatado o prejuízo ao
interesse público. iniciar-se processo visando à extinção contratual.
19.3. O valor c o prazo de validade da garantiâ será atualizado por meio da apresentação de garantia
complementar. no prazo de i0 (trinta) dias. contados da assinatura do respectivo termo aditivo. nâs mesmas
condiçÕcs do corrlrato.
19.{. Em havendo extinção conlratual. o CONTRATANTE poderá reconer à garantia constituida. a fim de
ressarcir-se dos prejuízos que lhe tenha acarretado a CONTRATADA. podendo ainda reter crédilos
deconentes do contrâto e promover a cobrança j udicial ou extrajudicial por perdas e danos.
19.5. Se a CON'IRATADA optar pela rnodalidade caução em dinheiro. deverá et'etuar o depósito do valor
indicado em caderneta de poupança. devendo o comprovante de depósito ser apresentado ao Departamento
de [,icilações e Contratos.
19.6. Se a CONTRATADA optar pela rnodalidade seguro-garantia. títulos da dívida pública ou fiança
bancária. serâo observados os seguinles procedimentos:
I - a CONTRATADA deverá apresentar ao Departamento de Licitações e Contratos. endereço eletrônico
licitacaoi0oalnritos.sc.eov.br a apólice do seguro garantia ou carta de Íiança bancária correspondente ao

valor indicado no item 2 desta cláusula:
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ll - a aceitaçâo de títulos da dívida pública ficará condicionada à verificação com o Banco Central do Brasil
ou órgào emissor sobre sua exequibilidade e validade;
lll - o seguro-garantia somente será aceito se contemplar todos os eyentos indicados nos incisos do item 7
desta cláusula e continuará em vigor mcsmo se a CONTRATADA não tiver pago o prêmio nas datas
convencionadas.
19.7. A garantia assegurarâ qualquer que seja a modalidade escolhida. o pagâmento de:
I prejuízos advindos do não cumprimenlo do objelo do contrato;
ll - prejuizos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo dumnte a execução do
contmto;
lll - multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e

lV - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza não adimplidas pela CONTRATADA,
quando couber.
19.8. A garantia será considerada extinta nos seguintes casos:

I - com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização paÍa o levantamento de importâncias depositadas
em dinheiro â título de garantia, acompanhada de declaração do CONTRATANTE. mediante termo
circunstanciado. de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; e

ll após o termino da vigência do contrato.
19.9. O CONTRATANTE nâo executará a garantia nas seguintes hipóteses:
| - caso fortuito ou força maior;
II - alteraçâo sem prévia anuência da seguradora ou do fiador das obrigações contratuais;
lll descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrente de atos ou fatos da Administraçãol ou
lV prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração.
19.10. Não serão admitidas ouras hipóIeses de não execução da garanlia que não as previstas no item acima.
l9,l I. A modalidade de garantia apresentada pela CONTRATADA será formalizada por meio de apostila, a
qual será publicada no Diário Oficial dos Municípios.
19.12, Caso haja alteração da modalidade de garantia durante a yigência contratual. sua formalizaçào
observaú o mesmo procedimento.

20) LTBf,RAÇÁO I}A GÂRANTIA
20.1. A garanlia serii liberada ou restiluída ptlo CONTRATANTE após a liel execLrçào ilo contrato ou itp(is a

\ua e\tinçio por culpa crclusiva da Adrninistraçio e. quando cnr dinhciro. atualizatla rronetariamentc.
20.2. Enr conlrrto5 por escono. será liberadl ap(rs o recchinrento deÍinitiro do objeto.
20.3. Se a opçr-rc Lla CON I RÂ I ADA lor pcla nrodalidadc clLrçào enr dinhciro:
I a CON I ItA T A[)A tcrá direito à resliluiçaro do ralor crucionado rcticlo. atualizado n)(]netariamenlc pelo
rncsmo Índice ,.ll poupança. do período corrprccndido entrc o dala do tlcp(rsilo e a datr da cÍctiva lihcraçàr): e

II a cauçiio cnr tlinheiro será liberada apris solicitaçào tirrnral ila CONI RÂ fADA.

2I) RECEBIMENTO DO ODJETO
21.1. O objelo seni recebido (arr. 140, I da l..ei n" l4.l il/2021 ):
I - Provisoriamente. pelo responsável por seu acompanhamento e Íiscalizaçào. mediante termo detalhado.
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico:
Il - Definitivamente- por servidor ou comissão designada pela autoridade competente. mediante termo
detalhado que cornprove o atendimento das e\igências conlraluais.
21.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou cm parte. quando estiver l:rn desacordo com o
contmto (art. 1,10. § l"da Lei n' l4.li3/2021.).
21.J. O recebirnento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do objeto nem a responsabilidade etico-profissional pela perÍeita execução do contrato. nos limites
estabelecidos pela lei e neste edital (art. 1,10. § 2'da Lei n' l-1.133/2021).
21.{. Os ensaios. os testes e as demais provas para aferiçào da boa execução do objeto do contrato exigidos
por normas técnicas oficiais correrão por conta da CONI'RATADA (art. 140. § 4' da t,ei n" 14. I33i202 I ).

21.5. Em se lratando de projeto de obra. o recebimento definitivo pela Administraçào não eximirá o

projetista ou o consultor da responsabilidadc objetiva por todos os danos causâdos por làlha de projeto (an.
1.10. § 5' da Lei n" l4.l i3/202 |

21.6. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá a CONTRATADA. pelo prazo minimo de 5
(cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços
executados e pela funcionalidade da construção. da reforma- da recuperação ou da ampliaçâo do bem imóvel,
e. em caso de vício. defeito ou inconeçào identiÍicados, a CONTRATADA ficará responsável pela
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reparação. pela coneçào. pela reconstÍuçâo ou pela substituiç ão necessárias ( arl

l l. llr l0l r).

22) PAGAI|IENTO DO OBJETO
22.1. No dever de p garnento pela Adnrinistraçào l'úhlica Municipal. será obserradr a ordem cronol(rgica
paftr clda lbnts' d i lirc nc iacla de rec ursos. subdir id icla nirs seguintcs clltc{orias dc collt nrlos ( art. I -l I . . !42!/r da

Lei n' l-1.l3l l0l I

I - Fornecimento de bens;
ll - Locações:
lll - Prestação de serviços;
lV - Realização de obras.
22.2. A ordem $onológica poderá ser alterada, mediante prévia justificativa dâ autoridade competente e

posterior comunicação ao órgão de controle intemo da Adminislração Pública Municipal e ao Tribunal de

Contas de Santa Catarina - TCE/SC. exclusivamente nas seguintes situações (art. l4l. § l' da Lei n'
l4.l jii202 I

l - Grave peÍturbação da ordem, situação de emergência ou calarnidade pública;
lI - Pagamento a microempresa. empresa de pequeno porte. agricultor familiar. produtor rural pessoa fisica,
microempreendedor individual e sociedade cooperaliv& desde que demonstrado o risco de descontinuidade
do cumprimento do objeto do conlmto;
lll - Pâgamento de serviços necessários ao tuncionamento dos sistemas eslruturantes. desde que

dcmonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;
lV - Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência. recuperação judicial ou dissoluçào
da cmpresa contratâdai
v - Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio
público ou para manter o funcionamenlo das atividades finalisticas do órgão ou entidade. quando

demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento da
missão institucional.
22.3. A inobservância imotivada da ordem monológica ensejani a apuração de responsabilidade do agente
responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalização (an. l4 I . § 2' da Lei n' 14.133i202 I ).
22.{. O Município disponibilizani, mensalmente. em seção específica de acesso à inlonnaçào em seu sítio nâ

internet. a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as justiÍicalivas que fundamentarem a eventual
alteração dessa ordem (art. l4 | . § 3" da Lei n' 14. I 33/2021 ).
22.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto. quanto a dimensão. qualidade e quantidade, a
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto pâra pâgamento (art. l.l3 da Lei n" 14.133/202 I ).
22.ó. Nâo será permitido pagamento antecipado, parcial ou totâl (âí. I .15. c.rríÍ da t-ei n" l4.l 3i/20? I ).
I - A antecipação de pagamenlo somenle será permitida se pÍopiciar sensível economia de recursos ou se

representff condição indispensável para a obtenção do bem, hipôtese que deverá ser previamente iustiÍicada
no processo licitatório (art. 145. § l" da Lei n' l4.l ii/202 I ).
ll - Caso o objeto nào seja executado no pmzo contE ual. o valor antecipado deverá ser devolvido (art. I45,
§ 3" da Lei n' 14. t 33i2021
22.7. No ato de liquidaçào da despesa- os serviços de contabilidade comunicarão aos órgàos da
adninistração tributária as caracteristicas da despesa e os valores pagos. confonne o disposto no art. 6i da
Lei n".1.320. de l7 de marco de 1964 - Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e

controle dos orçamentos e balanços da Uniào. dos Estados. dos Municípios e do Distrito Federal (an. 146 da

r.r0. § 6' da Lei n"

Lei n" ll.Iji l0l l

22.8. Nos seguintcs regimes de execuçâo. que são licitados por preço global. adotarão sistemática de
medição e pagamento associada à execução de etapas do cronograma fisico-linanceiro vinculadas ao

cunrprirnento de rnetas de resultado. vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços

unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários (art. 46. § 9" da Lei n"
I .1. I 111202 I

I - Empreitada por preço global;
Il - Empreirada inregral;
lll - Contrataçãô por tarefa;
lV - Contratação integrada;
V - Contratação semi-integrada.
22.9. A execuçào de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e da aprovação, pela

auloridade competente. dos trabalhos relativos às etapas anteriore§ (an. .16. § 6' da Lei n' I '1.133/2021 ).
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23) INFRAÇÕES E SÀNÇÕES ADMTNISTRATIVAS
2-1.1. O licitalle ou ir ('ONTRAIAl),\ scrá rcsponsabilizado a(hninistrali\anrenle llclil\ \cguir)les inll-ações

conrctidas (art. 155 c I 5ó da n' l4.l llll/202 |

I - Dar causa à inexecução paÍcial do contrato:
ll - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração. ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao inleresse coletivo:
lll - Dar causa à inexecução total do contrato;
lV - Deixar de entregar a documenlação exigida para o certame:
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente.iustiticadoi
Vl - Não celebrar o contBto ou não entregar a documentação exigida para a contratação. quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objelo da licitação sem motivo justificadol
Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou preslar declaração falsa
durante a licitação ou a execuçào do contmto;
lX- Fraudar a licitaçào ou praticar ato fraudulento na execução do conhato;
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçâo;
Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846. de l' de alrosto de 201 l
23.2. Pelo cornetirnento das in s indicadas no anterior, serão a licadas as se urnlcs nalidatlcs:

23.3. Na aplicaçâo das sanções serâo considerados os dispos itiyos art. 156, § l'daLei n" l4.li3/2021
23,{. Para aplicação das sanções gerais utilizados os dispositivos dos arts. 156. § 6'. l. 157 e 158 da Lei n"
14. t33/202 L
23.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamentô eventuâlm€nte
devido pela Administração Pública Municipal à CONTRATADA, alern da perda desse valor. a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (âÍ. 156. § 8" da Lei n" 14.133/2021).
2J.6. A aplicação das sanções não exclui. em hipótese alguma. a obrigação de reparação integral do dano
causado à Adrninistraçào Pública Municipal (art. l5ó. § 9' da Lei n" l.t. l3ii202 | ).
23.7. Os atos previslos como infrações administrativas na Lei n' l.l.l33/2021 ou em outras leis de licitações
e conlratos da Administraçào Pública que também se.jam tipificados como atos lcsivos na Lei n" 12.8;16 de

l" de agosto de 20li serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e a auloridade competente delinidos na referida Lei (art. I 59 da Lei n" l4.l i3/202 I ).
23.8. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que ulilizada corn abuso do direito para

facilitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n' l4.llir202l ou para provocar
contusão patrimonial. e. nesse caso, todos os efeilos das sançôes aplicadas à pessoajurídica serâo estendidos
aos sr.'us administradores e sócios com poderes de administração, a pessoajurídica sucessora ou a empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle. de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em
todos os casos. o contraditório. a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia ( art. 160 da Lei

Item I

Obs. l: Aplicada exclusivamenle em rizão de inexecução
parcial do contrato. quando não se justilicar a imposição
de penalidade mais grave:
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com multa
(aí. 156. § 7).

Multa de 5ozo Qualqucr inliaçào (ar1. l5ó. § ,1").

Impedimento de licitar e contratar no
ârnbito da Administração Pública direta e

indireta do Município de Palmitos-SC.
pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art.

r 56. § 4').

Itens Il. III. IV. V. VIe VII
Obs. l: Quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com multa
(art. 156. § 7).

Declaração de inidoneidade para licilar ou
contralaÍ no âmbito da Administração

Pirblica direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156. §

5.).

Itens Vlll. lX. X. XI e Xll
Obs. l: Pode ser aplicada cumulativamente com multa
(an. 15ó, § 7" )

n" l1.llli202l
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Advertência (an. 156. § 2").



23.9. A Administração Pública Municipal. no prazo máximo I5 (quinze) dias úteis. conlado da data de

aplicação da sanção. informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Emoresas lnidôneas e SusPensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

Lm re'sas Punidas Cne . instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 16l da Lei n"

11.! 1i12021)
23.t0. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitani a CONTRATADA a multa de mora. na forma
prcrisla no quadro do item 2i.2 ( a4.]ól dq,Lçi-nl-l-{.lji ).

| - A aplicação de mülta de mora não impedirá que a Administração a conveÍa em compensatória e promova

a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de oulras sanções previslas na Lei no

14.133/?021 (aÍ. 162. panásrafo único da Lei n" 14.133/2021).
23.1l. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado peÍante o Municipio de Palmitos-SC. exigidos.
cumulativamente (aí. 163 da Lei n'l4.li3/2021):
I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal;
Il - Pagamento da multa;
III - Transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade. no caso de impedimento de
licitar e contratar. ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade. no caso de declaraçâo de inidoneidade;
lV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V- Análise jurídica prévia- com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste item.
23.t2. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll (Apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato) e Xll
(Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.846, de l'de agosto de 2013) do item 23.1 exigirá. como
condição de reabilitação do licitanle ou contratado. a implantação ou aperfeiçoamento de programa de
integridade pelo responsável (aÍ. I 63, panigrafo único da Lei n' 14. I 33/202 I )

24) GESTÃo E FTSCALIZ.dçÂO IX) PROCf§SO LTCITATÓruO
2'1.1. O Município de Palmitos designa o Sr. Olir Roque Conzatti. pam a condiçào de gcstor e. como fiscal. o
Sr. RICARDO DE MARCO. Arquitelo e Urhanisla CAU/SC A 109.866-7. para o acompanhamento Íbrmal
nos aspectos administrativos. procedimentais contábeis. alérn do acompanhamento e liscalização dos

scrviços- devendo registrar em relalório todas as ocorrências e as deficiências. nos termos da Lei,
consolidada, cu.la cópia será encaminhada à CONTRATADA. objetivando a coneçào das iregularidades
apontadas no prazo que lbr estabelecido.
2{.2. O tlscal do contrato será responsável pelo fiel cumprimcnlo das cláusulas conlraluai:. inclusive as

perlinentcs aos encarBos complementares.
2{.3. As exigências e a atuação da lrscalizaçào pelo N4UNICÍPIO em nada restringern a responsabilidade
única. integral e erclusiva da CONTRATADA no que conceme à execuçào do objeto contmtado.

25) DISFOSIÇÔES FINAIS
25.1. E Íhcultado ao agente de conlrataçijo ou ao Preteito Municipal. em qualqucr l-asc dcste processo
licitatório. pronro!er diligência destinada a csclarecer ou complclar a instruçào do proccsso. scndo rcdada.
rcssalvados os casos previstos neste edital. a inclusào posterior de' inl'orrnaçires ou de documentos quc
dereriarn tcr sido apresentados para lins de classificação e habilitaçâo.
25.2. Sohrc r cortlrrcrn Jos prrzos:
| - Sempre ohscrrará o art. I8l da Lcid_la-El,?!?.1.:
ll - Caso os prâzos dcÍinidos nestc' cdital nÀo estt'iam s\pressarnente indicatlos na proposta. clas serào
considerados corno aceilos pelos licitantes para eÍêitos dc]ulganrclto dcste proccsso licitatório.
25.3. Par:r Íins dc garantir a arnpla publicidadc. cste cdital e seus aneros serào divulsados:
| - Ponal Nacional de Conlratações Púhlicas PNCP. a partir da adoçrio pelo Nlunicípio (aí. 176. lll c c n.
ti. rla I.ei n" l4.l'li/2021 ):

ll - PÍígina do Palmitos-Sc (https:ri'www.palmitos.sc.gov.bri );
llÍ - Diário Oficial dos Municip

25.5. São ane\os deste edital:
I - Declaração inexistência de impedimentos
ll - Declaraçào para LC 123i2006

ios - DOM (art. 176. p. ú.-kla Leir" l4l13/2021 ):
lV - Jomal diário de grande circulação local (art. I75. § 2'da Lei n" 14.133/2021 ).
25.4. O edital e todos os seus anexos serão divulgados na mesma data de divulgação do edital, sem

necessidade de registro ou de identificação para acesso (âÍ.25 l)

Págrnn 16 dc 2E

'' cla l-ei n" l-1
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lll - Proposta + Declaraçâo ârt. 63. § l'+ art.45
lV - Declâraçâo art. 63. I - atende os requisitos de habilitáção
V - Declaraçâo an.63. lV - PcD e reabilitado da Previdência Social
Vl - Contrato Administrativo
Vll - Esp€cificações. preço e quantidades
25.6. Os casos omissos serão dirimidos com estrita observância à Lei n" l4.l ji/2021 .

25.7. As questões deconenles das previsões deste edital que não possam ser dirimidas administrativamente
serão processadas ejulgadas no Foro da Comarca de Palmitos-SC. com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Município de Palmitos-SC, 17 de outubro de 2024.

DAIR FrY^:xH.,§ls§,ff1

JOCELY ÉffiI*sJ:rmrn
E N G E : 0 3 1 8+ ã$:jfr !ff :':'*,rj:::*ri),"

587991 ffill#"*::;;;";;;n.
Dair Jocely Enge

Prefeito Municipal

l)iurnr l7 d. 2lt
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ANExo r - DECLARAÇÂo DE INExIsrÊ,xcIa DE IMPEDIMENToS

rur:c L.rnrç.i{l nr: txe xrsrÊrcrA DE tuPEDt}IE)iros PARA t)tsP[ 1-Âlt o ( ERTA§Iti tilotl
P^RTIC IP.{R DA }-\ECt (.io otl ( oNTIi.\To

- inscrito no CPF/CNPJ n" . DECLARA que não

incorre nas vedações previstas na Lei n' 14.133/2021. assumindo a responsabilidade de comunicar

imediatamente a Administração Pública no caso de incorrer:
l - Agente público de órgão ou entidade licitante ou conlratante. devendo ser observadas as situações que

possam configurar conflito de inleresses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos terÍnos
da legislação que disciplina a matéria ( art. 9". § I ");
II - Autor do antepÍojeto. do projeto biisico ou do projeto executivo. pessoa Íisica ou iurídica- quando a

licitação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados, sendo que equiparam-se aos

autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. I4. I cic §-f);
lll - Empresa. isoladamente ou em consórcio. responsável pela elaboraçào do projeto básico ou do projeto
e\ecutivo. ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente. gerente. controlador. acionisla ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto. responsável técnico ou subcontratado. quando a
licitação versar sobre obra. serviços ou tbmecimento de bens a ela necessários (aÍ. 14. II). Equiparam-se aos

aulores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. l,l. § l');
lV- Pessoa fisica ou jurídica que se encontre. ao tempo da licitação. impossibilitada de participar da
licitação ern decorrência de sanção que lhe foi imposta (an. 14. lll):
Obs, l: Este impedimento tambem é aplicado ao licitante que atue em substituiçào a outra pessoa. fisica ou
juridica. com o inluito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inciusive a sua controladora
conrolada ou coligad4 desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade juridica do licitante (art. 14. § 3').
V - Aquele que mantenha vínculo de natureza lécnica, comercial. econômica. financeira, trabalhista ou
civil corn dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitaçào ou alue na tiscalização ou na gestào do contrato. ou que deles seja cônjuge. companheiro ou parente

em linha rela. colateral ou por afinidade. aIé o terceiÍo grau arl. l4
Vl - Empresas controladoras. controladas or,r coligadas. nos termos da t,ci n" 6.404 de l5 de dezembro de

1976 Dispõe sobre as Sociedades por Ações. concorrendo entre si (art.L4-l{):
Vll - Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriôres à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploÍação de trabalho infantil. por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislaçào trabalhista (

):

aí. I .1 VI
Vlll - Em licitações e contrâtações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo tinanceiro intemacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional. não poderá participar pessoa flsica ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas enlidades ou que seja declarada inidônea nos tenros da Lei n' 14.133/2021
(aí. 14, § 5"):
lX - E impedida a empÍesa consorciada participar, na mesma licitaçào. de mais de um consórcio ou de
forma isolada (art. 15. IV);
X- Durante a vigência do contrato. é vedado à CONTRATADA contratar cônjuge. companheiro ou
parente em linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. de dirigente do órgão ou entidade
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato (art..l8 u ):

Xl - Vedada a subcontralação de pessoa fisica ou juridica" se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de naturea técnica. comercial, econômica. financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato. ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colaleral. ou por

afinidade, até o terceiro grau (art. 122. § 3").

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do alt
299 do Códiso Penal.

(LOCAL). (DATA)

(NOMt COMPLETO CNPJ CPI^)

PâÊrna l8 d,i 28
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APLICAÇ Ão Dos ARTS. {2 Ao {9 DÀ LEt coMPLEMENTAR N' l2Jl2006

- inscrito no CPF/CNPJ n" . DECLARA. nos
termos do aí. 4'. § 2" da Lei n' l.1.ljii202l . que para obter os beneficios dos aÍs. 42 a 49 da Lei
Comolementar n' I23./2006, no ano-calendário de realizaçào da licitaçàoi contratação nâo celebrou contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta nláxirna admitida para Íins
de enquadramento como empresa de pequeno porte. ou seja. que ainda nào celebrou contratos com a
Administração Pública cujos yalores somados extrapolem o previsto o prev isto no ai. 3'. II da Lei
Cornplementar n" 123/2006, sendo que nas contratações com prazo de vigência superior a I (um) ano, seá
considerado o valor anual do contrato, conforme dispõe o art. 4". § i' da Lei n' 14.133i202 I .

Por ser expressão da verdade. assumo inteira responsabilidade por esta declaração. sob pena do 4[
299 do Códieo Penal.

(LOCAL). (DATA).

(NOME COMPLETO C\PJ CPF)

,l
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PRoPOSTA

DE Fr N rÇAO/DESC RlÇAO QUANTI DADE v^t,oR trNtTARto

VALOIT ToTAL

O licitante
DECLARA:

inscrito no CPF/CNPJ n'

I - Nos termos do art. 63. § l'. da Lei n' l4.lii/2021, que a proposta econômica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal. nas leis trabalhistas, nas norrnas inÍralegais, nâs convenções coletivas de lrabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na dala de entrega da proposta;
ll- Nos termos do art. 45 da Lei n" 14.133i2021. que na execuçào do objeto respeirará.
especialmenle, as normas relativas a:

â) Disposição final ambientalmente adequada dos residuos sólidos gerados pelas obras
conlratadas:
b) Mitigação por condicionantes e compensação ambiental. que serâo definidas no
procedimento de licenciamento ambientâl;
c) Utilização de produtos. de equipamentos e de serviços que. comprovadamente. favoreçam
a reduçào do consumo de energia e de recursos naturais:
d) Avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística;
e) Proteçào do patrimônio histôrico. cultural. arqueológico e imaterial. inclusive por meio da
avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contraladas.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do alt
299 do Códiso Penal.

(LOCAL). (DATA)

(LICITANTE CNPJ/CPF)

l'rgI)r 20 dL' 28
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ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÂO

O licitanle inscrito no CPF/CNPJ n"
DECLARA. nos termos do art.63. I da Lei n'l4.li3/2021 que atende aos requisitos de habilitaçào,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lci.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaÍaçâo, sob pena do AG
299 do Códiso Penal.

(LOCAL), (DATA).

(LICITANTE CNPJ/CPF)

l'rg nra 2l dc 28
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS

O licitanrc inscrito no CPF/CNPJ n'
DECLARA. nos termos do art. 63. IV. da Lei n' 14.133/202 I . que cumpre âs exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social. previstas em lei e em outras normas
especificas.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaÍação. sob pena do art.
299 do Códieo Penal.

(LOCAL), (DATA).

(LICITANTE CNPJ/CPF)

I'aenra 22 d! 28
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ANEXO VI . CONTRÀTO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADM INISTRÀTIVO N' OOO/202X

o MUNICÍplO DE PALMITOISC. pessoa jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ n'
85.36 L861/000I-47. com sede na Rua lndependência. n' 100, Centro. ern Palmitos-SC. neste ato

representado pelo Prefeito Municipal Dair Jocely Enge, doravante denominado CONTRATANTE' e a

empresa [...1. inscrita no CNPJ sob n" [...]. com sede em [...]. nesle ato representada por seu sócio

administrador [...]. inscrito no CPF sob no [...]. doravante denotninada CONTRATADA, resolvem celebrar

esle c()ntrato. mcdiante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERiSUCOS
l.t. o objeto desre conrrato é a EXECUÇÃo DE PAVIMENTAÇÃo esrÁlrtca E slNALlzAÇÀo. NA
RUA DOS IMIGRANTES TRECHO I E II. BAIRRO SANTA 'TEREZINHA. MUNICIPIO DE

PALM ITOS/SC.

CLÁUSULA SEGUNDA: VINCULAÇÂO AO EDITAL DE LICITAÇÃO
2.1. Este contrato é vinculado ao edital do Processo [,icitatório n'
ELETRONICA n' i 2024.

/202]. CON(]ORRÉNCIA

CLAUSULA TERCEIRA: LEGISLAÇAO APLICAVEL
3.1. Este contraÍo rege-se pelas disposições expressas na Lei no l4.li3/2021 e pelos preceitos de direito
público, sendo aplicados, supletivamente. os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de

direito privado.
3.2. Os casos omissos serào resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia- aos costumes e aos

princípios gerais do direito.

CLAUSULA QUARTA: REGIME E PRAZO DE EXECUÇAO
{.1. O objeto do presente conlrato será realizado sob a Forma/Regirne Execuçâo: empreitada por preço
global.
{.2. Ap(rs autorizaçào de execuçào. o prazo para a e\ecuçào e entrega do objeto da presente licitação. será de

4 (quatro) m€ses. podendo ser prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA SEXTA: CRITÉRIOS E PERIODICIDADE DA MEDIÇÃO E PRÁzo PARA
LIQI-II DAÇÂO E PAGAMENTO

I'apnâ 2J de 2t
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CLÁUSULA QUINTA: PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E
REPACTUAÇÃO DE P.REÇOS, DOS CRTTÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA f, DO
REEQUILIBRTO ECONOMICO
5.1. As parles contÍatantes dào ao presente instrumento o valor global de R$
( ). para todos os legais ejuridicos eÍêitos
5.2. Os valores unitários do contrato poderào ser reajustados a cada l2 (dore) meses. pelo indice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. ou outro que venha a substitui-lo. acumulado no período.
5.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de cobrar dâ CONTRATADA o ISSQN, no patâmsr
pre! isto em Lei, sobre o valor total da Nota Fiscal.
5.3.1. Não incidirá ISS sobre o valor que a CONTRATADA comprovar. por meio de Notas Fiscais,
originar-se de despesas com mâteriais empregâdos nâ obra.
5.{. A recornposição dos preços unitários ern razão de desequilíbrio econôrn ico-l1nanceiro do Contrato
somente poderá ser dada se a sua ocorrência era imprevisível no momento da contratação, e se houver a
et'etiva comprovação do aumento pela CON TRATADA (requerirnento. planilha de custos e doclrmentaçâo
de supone).
5.5. Sc concedido o recquilíbrio este atingirá somente cornpràs e prestação de serviço t'uturas, posteriores âo
pedido. nâo recaindo sobre aquelas já solicitados e empenhados. devendo o tbmecedor entregar os bens já
empenhados pelo valor anterior ao reequilíbrio.
5.6. O prazo de Íesposta aos pedidos de repactuação de preços ou de reequilíbrio econômico-Ílnanceiro será
de 0l (um) mês.

,.



ó.1. Para efeito de pagamento será considerada como medição a quantidade de serviços efetivamente
executados e atestados pela fiscalização do Setor de Obras da Prefeitura Municipal.
ó.2. As medições serão realizadas pelo Setor de Obras, mediante oficio da Contratada. com pelo menos 3
(três) dias úteis de antecedência e se dará em conformidade com os procedimentos a seguir descritos:

â) as medições atenderão aos serviços executados e descritos nos oficios recebidos da CONTRATADA:
b) caso a fiscalizaçào venha a constatar divergência quanto aos valores apurados, informani por escrito à
Contratada. que deverá apresentar nova medição corrigida- bem como as justificativas devidas e eletuar as

correções requeridas;
c) na hipótese de exceder o número de vistorias necessárias. o valor adicional cobrado será descontado do
repasse a ser feito à CoNTRATADA.
ó.3. O pagamento, depois de autorizada a emissâo de notas Íiscais, será realizado em até i0 (trinta) dias após

a certificação da(s) nota(s) fiscal(is), emitida(s) regularmente pela CONTRATADA. e recebida(s) pelo setor
responsável, através de transferência bancária ou emissão de boleto bancário.
6.1.1. Na opção pela lransferência bancária para instituição financeira diversa daquela em que estiver
depositado o recurso público. caberá ao fornecedor arcar com as despesas da TED/DOCIPIX.
ó.4. Qualquer pagamento somente será realizado quando a empresa contratada estiver regular em relação aos

documentos descritos no item 15.6.1. xll. âlíneas c, d. e, I g. do Edital.
6.5. A liberação do pagamento fica condicionada à apresentação. por parte da CONTRATADA. de cópias
autenticadas da CPS (Cuia da Previdência Social) e da SEFIP do período correspondente, devidamente
quitadas.
6.6. Na hipótese de não apresentação dos documentos exigidos acima. o pagamento seú sustado.
ó,7. O pagamento observanl as disposiçôes do Decreto municipal n" 66/?023 e da lnstrução Normativa da
Receita Federal do Brasil n' I .2341 12. no tocante à retenção do lmposto de Renda.

CLÁUSULA SÉTIMA: CRÉDIT0 ORÇAMf, NTÁRIo
7.1. As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta:
08 Secrelaria de Tmnspoíes, Obras e Serviços Urbanos / Departamento de transpones e Serviços Viários
Projetoi Atividade 1.048 Pavimentação. Passeios e Obras Complementares
Despesa85 449051980000

CLÁUSULA OITAVA: PRAZO DE CARANTTA MiNIMA Do oBJETo
8.1. O recebirnento definitivo pela Administrdção não eximiÉ a CONTRATADA. pelo prazo mínimo de 5
(cinco) anos. da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços
executados e pela tuncionalidade da construçâo. da reÍbrma. da recuperação ou da ampliaçào do bem imôvel.
e. em caso de vício. dc'feito ou incorreçâo identitlcados. a CON'IRATADA ficará responsável pela
reparaçào. pela correçâo, pela reconstruçào ou pela substituição necessárias (art. 140. § 6" da Lei n'
l.l. I lli 202 | ).

CLÁUSULA NONA: DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1. Caberá à CONTRATADA apÍesentar garantia contratual, confbrme as disposições do item l9 do edital
do certame.
9.2. A garantia. ern valor equivalente a 502ô (cinco por cento) do valor total contralado, deverá seÍ apresentada
no prazo de l0 (dez) dias úteis da assinatura do contrato. sob pena de. constatado o prejuízo ao interesse
público. iniciar-se processo visando à extinção conlratual.

CLAUSULA DECIMA: RESFONSABILIDADES DAS PARTES
IO. I. RESPONSABILIDADES DA CONI'RATADA:
â).Apresentar a Anotaçào de Responsabilidade Técnica ART. em 3 (tÉs) vias. da obra ou serviço de l'orma
discriminada- ao Depaíamento de Obras e Engenharia do Município de Palmitos antes do início da obra. sob
pcna da aplicaçào das sanções cabiveis.
b) NotiÍicar expressamente. por meio de oÍlcio ou e-mail, o Setor de Engenharia do Município de Palmitos.
indicando o início e o fim de cada evento da obr4 sob pena de aplicação das penalidades previstas neste

instrumento e não pâgamento dos serviços e materiais que não possam ser auferidos.
c) Executar com eficiência os serviços que realizará, inclusive. responsabilizar-se pelo fornecimento de
equipamentos. materiais. mâo-de-obra- assim como, pelo cumprimenÍo dos elementos técnicos recebidos,
além de quaisquer danos deconentes da realização destes serviços. causados ao Município ou a lerceiros.

l'agrna 2{ de 2li
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c.l) Nos termos da legislação, o MUNICÍPIO DE PALMI'IOS pode exigir, a qualquer tempo, a sub-rogaçào

do Contrato, no seu todo ou em pane a si próprio ou â quem determinar caso a execução não seja

comproyadamente a do Edital, indenizando a CONTRATADA pelos serviços até então efetuados.

d) Não subempreitar o objeto desta licitação. salvo por aulorização expressa do CONTRATANTE.
e) Cumprir todas as exigências das leis e Normas de Segurança e Higiene do Trabalho, fomecendo os

adequados equipamenlos de proteção individual - EPI a todos os que trabalharem. ou por qualquer motivo
permanecerem na obra.
f) Providenciar, às suas custas, a realização de todos os ensaios, verificações e provas de materiais fomecidos
e de serviços executados. bem como os Íeparos que se tornarem necessários para que os trabalhos sejam

entregues em perfeitas condições.
g) Providenciar. no pram miíximo de 5 (cinco) dias. o saneamento de qualquer irregularidade na execução
do objeto.
h) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas.

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
i) Conigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no lotal ou em parte, o objeto do
contÍato em que se verificarem vícios. defeitos ou incoreções resultantes da execução ou de materiais
empregados.
j) Apresentar. sempre que solicitado. durante a execução do contrato. documentos que comprovem estar
curnprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação. em especial. encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários. fi scais e comerciais.
l) Arcar, exclusivamenle, com evenluais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades. causados ao
CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência, negligência, irnperícia, imprudência ou
irregularidades cometidas na execução do Contrato.
m) Recolher as otxigações previdenciárias, decorrentes da execuçào dos serviços, informando-as ao
CONTRATANTE, mediante SEFIP, ou documento que o tenha substituido e posterior apresentação de toda
documentação relativa ao recolhimento do FGTS. INSS e pagamento de vencimentos aos operários que
realizarão a obra.
n) Facilitar todas as alividades de fiscalização da obra que serão íeitas por técnicos do Município indicados
para a finalidade, fomecendo as informações e demais elementos necessários.
o) Arcar com eventuais despesas provenientes de excesso do número de vistorias programadas.
p) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei. bem como em outras normas específicas, para
pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social e para aprendiz.
I 0.2. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:
a) Ernitir a autorização de execução/fomecimento.
b) Fiscalizar a execução do objeto.
c) Pagar pelos serviços executados e pelos materiais aplicados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: GESTÃO E FISCALIzAÇÃo
I l.l. O Município de Palmitos designa o Sr. Olir Roque Conzatti. para a condiçào de gestor e. como fiscal.
o Sr. RICARDO DE MARCO. Arquiteto e Urbanista - CAU/SC A 109.866-7. para o acompanhamento
fonnal nos aspectos administrativos, procedimentais contábeis. alem do acompanhamenlo e fiscalizaçào
dos serviços. devendo registrar em relatório todas as oconências e as deÍiciências. nos termos da Lei,
consolidada" cuja cópia seú encaminhada à CONTRATADA, objetivando a correção das inegularidades
apontadas no prazo que Íbr estabelecido.
I1.2. O liscal do contrato será responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais. inclusive as

perlinentes aos encargos complementares,
I l.J. As exigências e a atuaçâo da tiscalização pelo MUNICÍPlO em nada restringem a responsabilidade
única. integral e exclusiva da CONTRATADA no que conceme à execução do objeto contralado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: OS CASOS DE ExTINÇÃo
12,1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos do
processo. assegurados o contraditório e a ampla defesa. as situaçôes previstas nos aís. li7 a 139 da Lei no

14. ti3/202 I .

CLAUSULA DECIMA T[RCEIRA: PROTEÇAO DE I)ADOS PESSOAIS
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lJ.l. E yedada às partes a utilização de todo e quâlquer dado pessoal repassado em decorrência da execução

contrarual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação. sob pena de responsabilização
administrativa- civil e crirninal.
13.2. As panes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em especial

os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassadas em decorrência da execução contratual, em

consonância com o disposto na Lei n. 1i.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras

empresas ou pessoas. salvo aquelas deconentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do

edital/instrumento contratual.
13.3. As partes responderão administrativa ejudicialmente. em caso de causarem danos patrimoniais. morais,
individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução conlmlual,
por inobservância à LGPD.
13.{. Em atendimento ao disposto na Lei n. 1i.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD),
o CONI'RATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital. terá acesso aos dados pessoais dos
representantes da LICITANTE/CONTRATADA. tais como: número do CPF e do RG. endereços eletrônico e

residencial, cópia do documento de idenlificação, ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), RRT
(Registro de Responsabilidade Técnica). CAT (Certidão de Acervo Técnico). TRT (Termo de
Responsabilidade '[écn ica), entre outros.
13.5. A LICITANTE/CONTRATADA, declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na
legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATAN'IE.
tJ.6. A LICITANTEICONTRATADA. fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE. em até 24 (vinte e

quatro) horas. qualquer incidente de acessos nâo autorizados aos dados pessoais. siluações acidentais ou
ilícitas de destruição. perda- alteração. comunicação ou qualquer tbrma de tratamento inadequado ou ilícito
que possâ vir a impactar elbu afetar o CONTRATANTE, bem como adotar as providências dispostas no aí.
48 da LCPD.

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA: INFRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
l,l.l. A CONTRATADA sená responsabilizada administrativamente no caso de cometimento das infrações
descrilas nos arls. I 55 e I 56 da Lei n' l.l.l il/202 | .

l{.2. Pelo cornetinrento das in indicadas acima- serão licadas as se uintes nalidades

I{,3. Na aplicação das sanções serão considerados os dispositivos an. l5ó l"daL in" l4
l{.{. Para aplicaçào das sanções gerais serão utilizados os dispositivos dos arts. 156. 157, 158, 159. 160.

16I. 16l e l6i da Lei n" 14.li3t202L

CLASULA DECIMA QUINTA: FORO
15.1. E declarado competente o lbro de PALMITOS-SC para dirimir qualquer queslão contmtual.

CLAUSULA DECIMA SEXTA: PUBLICAÇÀO
16.1. Este contrato será publicado no prazo márimo de 20 (vinte) dias úteis a contar da assinatura das partes
(a4-q4. I da Lei d 14.133/2021').

Advertência (art. 156. § 2") Item I

Obs. l: Aplicada exclusivamente em razão de
inexecução parcial do contrato, quândo não se
justificar a imposição de penalidade mais grave:
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com
muha (art. 156. § 7).

Multa de 5% Qualquer infração (art. 156. § 3").

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da
Adrninistração Pública direta e indireta do

Município de Palmitos-SC. pelo prazo máximo de
3 (três) anos (art. 156, § 4').

Itens ll. Ill. lV. V. VI e Vll
Obs. l: Quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamenle com
muha (art. 156. § 7").

Declaração de inidoneidade parâ licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos. pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e tnáximo de 6

(seis) anos (art. 156. § 5').

Itens Vlll, IX. X, XI e XII
Obs. I: Pode ser aplicada cumulativamente com
muha (aí. 156. § 7").

l'i!Iü 26 d. 2lt
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16.2, Para fins de garantir a ampla publicidade, este contrato e/ou seu extrato será divulgado:
I - Ponal Nacional de Contratações Públicas PNCP, a partir da adoçâo pelo Municipio (aí. 176.
lll c/c p. ú. da t,ei n" 14.133/2021)l
ll - Página do Município de Palmitos-SC (www.palmitos.sc.gov.br):
lll- Diário OÍicial dos Municipios - DOM (art. 176.p.ú.. ldaLei n'1,l.lii/2021).

(LOCAL). (DATA).

Preíeito do Município de Palmitos
CONTRATANTE

xxx
CONTRATADA

Assessor Jurídico
OAB

Nome:
l" Testemunha

Nome:
2n Testemunha

l'irsrnl 27 dr 2lt
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Itcnl DESCRIÇÃO Quant UN I) Total (RS)

0l EXECUÇAO DE PAVIMENTAÇÁO ASFALTICA E

SINALIZAÇÃO, NA RUA DOS IMICRANTES TRECHO
I E II. BAIRRO SANTA TEREZINHA. MUNICíPIO DE
PALMITOS'SC. PERFAZENDO UMA ÁREA DE J.{JI.45
M:

OI Ohra 802.102.0 t

Obs: Após autorização de execução. o prazo máximo para a execução, vigência do contrato e entrega do
objeto da presente licitação, seú de 4 (quatro) meses. podendo ser pronogado na forma da Lei.

-><Pi-enra 2E de 28
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO OE PALMITOS - PREFEITURA
RUA INDÊPENDÊNCIA., lOO. CENTRO. PAIM|IOS

CEP: 89887-000 CNPJ: 85.36'1.863/0001-47 Telefone: (49) 3647-9600
E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.br Site: www.palmitos.sc.gov.br

Procêsso Administrativo:
Processo de Licitaçáo:
Modalidadê:
Número da Licitação:
Data do Processo:
Data da Abertura das Propostâs:
Hora da Abertura das Propostas:

90t2024
90t2024
Conconência eletrônica
12t2024-CE
17110t2024
04111t2024
08:3í

Nos termos do art. 53 da Lei Nr. 14.13312021 e suas alteraçôes posteriores, examinamos os termos

e documentos referentes a abertura do presente processo licitatório.

A abertura dêsta licitação, assim como a lavratura dos documentos preliminares, obedeceu o

determinado pela referida legislação.

Pêlo preenchimento dos requisitos legais, aprovamos a abertura e os termos do presente, opinando

pelo prosseguimento deste processo licitatório, em seus demais tramites legais.

\K?.*,.o-(
IVARIA HELENA PUHL

0c39

Palmitos, 1 7 de Outubro de 2024

Sislêma' Compras - Usuá.io AndressâTriâ.ca. Enrssáo 171 10/2024 às 08 31 : 13 P.oiô.olo: 8eb24 54F217e-459í-862ÉOce09e57d3o
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fir#\ÊEír#
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS . PREFEITUR.A
RUA INDEPENDÊNCIA., 1OO . CENÍRO - PAIMJTOS . SC
CEP: 89887-000 CNPJ: 85.361.863/0001-47 TeleÍone: (49) 3647-9600

E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.br Site: www.palmitos.sc.gov.br

coNcoRRÊN ctA
elernôHtcn
NÍ' 1212024

Processo Adm.:
Data do Procêsso:

90t2024
17t'1ot2024

AVIso DE LrcrrAçÃo - r.rúrueno 9otzo24

A Comissão Permanente de Licitaçôes, da entidade MUNICIPIO DE PALI\,4|TOS - PREFEITURA, no
exercício das atribuições que lhe confere ao Decreto - 17202412024, torna público, para conhecimento dos
interessados, que irá realizar no dia O4t11t2O24 as 08:31 , no endereço, RUA INDEPENDÊNCIA., 100,
Palmitos - SC, a reunião de recebimento e abertura das documentaÇóes e propostas, conforme especificado
no Edital de Licitação N 1212024, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRONICA.

lnformamos que a íntegra do edital encontra-se disponível no endereço supracitado.

Objeto do processo:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E
SINALIZAÇÃO, NA RUA DOS IMIGRANTES - TRECHO I E II, BAIRRo SANTA TEREZINHA, MUNICÍPIo DE
PALMITOS/SC

:ôo H' leoâ-^

Andress rlaccx

i3::[#]J'J'íl:ll oo42
Presidente da Comissão de Licitação

Potocdo: 9da4dbcb-a143.415f-80be-íac1967560'10 Usuáio: AndressaÍíaccã Vêtsàot SZde 12tú2124 Og:22:3i
Clesenvol\dor: BETHA SISTEMAS - OIRETORIADE PRODUTOS Ststêma: Compras

5""\

Palmitos, 17 de Outubro de 2024
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CARLOS RO6ERIONIJNES
SECRETÁRIO ÀIUNICIPÀL OE ADMINISTRAçÀO E GESTÁO
D€ PESSOAS

C.d Mat:103153Í

PALMIÍÔS
EsÍAOO DE SÂt'tTA CÀÍÁR|NÁ
PREFCIIUR-Â llur{rcrtÂL OE P Ltl[ÍOS
ir!..|.o l"Lrrútrlo n' tont a. Í\iôd,l'd d( c()@ré.oa
êr.6.8 n' 12r2o2a OSi.tô: ÔONTRATAÇÀO OE EMPRESA
ESPÉCIALIZÀDÁ g,tRÂ 

E ÀECUÇÃO OE PA\4MENIÂçÂO Â-§FAL-
Ítca É s$rql?ÀÇÀo, NA aua oos IMIGFÀNrE s - tREcllo I E
II. BAIRRO SAr!IÀÍ€R€.2 INHA. iIUNICIPIO OE PAf MIIOS/SC
OÍ. d. .ír.9. dG ..v.LF.: o.ajl lr202a are es 0430 hrãs
O.tô d. ôà.nuB, !!i!,2024 ás 03 3r ho,as Ed'rãl disro.riv.l
.o erú dê '.(ziiE: ê lretun!Í3 0, Jr6 *fr p3lnn6 s. gov
l, PalmirÁ 17 írealrbÉ úe 2024 Oa" JoGiy Eng. - PÉaê'ro

C.ülcô nsi3r.o TCE:
897AaaB3E2C427DA6É9DBl 242íO73E(,óF21 8t27

c.d Mrr r ol160n

t. obFto: RegElD dê preços porã o l@nto p6Eêládo de
.dr*rusü6s, pôr ftÉ do êmpr@(!,, d6tiBd6 ao mlm
dÉ Éicútls € qulÉh4l6 qE drpa.r a lrora oficisl, a mr
âha§r*dos n6 ,0§16 do lidi.nlo @@<b.. @ldo ãklds â6
lle.6úãdes d.s 566{ãÉ d. Ásssiá@ã SlEj. Adminrírà
,â ,smrvre.ro U.húo â *abitáçrô, Gãbmre. C@serlE
Ídê], Edu.ácáo. Otrra, A$d[uÉ. PolEã Oíl ê ,JÍrar, CórtD
de Bmbec e FAl,lSlO
2- Fuid.mnLçâo t !d: Le nq 1'l 1332021 ê Oesêlo irúnidpál

3. o.t <l. .aóo púôüo. !!á!l29ZLârt09I;Psb
a. l€l: A *ssáo públka $rà @iiad6 oxclusivánénlo alravs
da plâladha m.hà..org.b.
5. oür.nç& do Ednd O .d'r,ál .â inrogê e dêma s d'spos çô€ ,
rcrocnr.s a .sla condanci. @l'rà0 d.r..iEB no srê do Munr
.lpo: !w.sdê6rdis.*.gd.l, d @ dáláídro: Ú*.brc.ors.bÍ
6. lnídh:tÉ..: eõai: lEl:aoa!Ê.,uar 5c6eti tá16{6e:
{,r{t) 3:r3t8900.
StdsÉpolis. l7 dà dlrrh.o d. 2024.

^|{GELO 
Fi tllot S LV ÀO

tu. Lãt:10315/3

SIOEROPOI IS

ituirciPro D€ sroÉÂôPous
PROCESSO DE lrcrÍÂÇÁO PMS 8!/2014
EDIIAL DE PRE6ÁO €LEIFôNICO 

'M§ 
N' 35/2024

PUBLTCÂÇOES OMRSAS
. Edlt l d. Co.eoc.çao d. Rdtrlào G.r.l Eír.údlnii. -
Convo.rm.se ôs sÕ.6s dã Tâlk.nds ê lnLírü!6 Ltdâ R s
êlnúc r cm reunlãô 9êrál e:lBoÍdnàri., á r6ali2ar$ n. sdo
str'á1, n€ crlade d. Floíanopo,'s/Sc. ã Êodov€ JG" Cá.t6 Ôãux
n'600 Ed Áfâms salo !02, e dia 25 dê etubro do 2024, ào
pnfr€Íâ ionvkãçáo, ás l9 hoÍ3s e, s segundã @rv@çàq â6
19h30m'n à ÍF d. dêl,be6í€m sórê a s.gú'nt o{rcô do di.' .)
desrllliÇào ú lesrgniÇão d. rdmmislrãddes: b | @lros á$u.los
dú mldcss6dãs@edrde Eh ob.dénda e aí 107{rrrCôdigo
Ciúl a 

'ànÉo 
rsrãrá.s6, €6 pnmã .náftdq @ Íás qr.d6

4oêÊtàrcd'ã' o eó segunda. . @ qBlauã dlBo Oi úG
aúe .aô Dudgem so ,.zeÍ 9Íesl6 E d3la e m hdóno mâre-
dd DdieÍào ee íac, ,êpÉeniàr !ú preurâ.rna dMdrmôte
cósttu.dos.úà!é5 d. úúgô de ô-daro cM .la.oÍsçiio
pEr* d6 pode.e e dôs árÉ âurla@ibs FroEnô9drs,sc, t5
de odubro .,ê 2024 [lâr€{, À@Íar R@nd. - adminkrBdd

C.l Mál.1031039

RIO NEGRINIIC

oEciÉro r 6019 DÊ 23 t}E SEÍEMBRO DE 2024

SCPREV - LICITAÇÀO OÊSE RTA
Peeào ElorÍôn'@ n. s0001/202,1 - Momr preç. Oôrelo: C6.
rElâÉo dá @êrãdo'a de prâno de $!ds. AbeduÉ da S€sao
1411í)/2021as 14h Prê!áo D6eno.

cod Mát.:103075e

corP^x8r^ oÉ GER ÇÀo EÍi xs{ris^o oc ENEiGra
EI"É.idCÂ oo sUL oo aRAsIL - ELEIRoaRÁs cGI ELEÍRo§UL

CNPJ/MF r" 02 0r5.507 0ô0i 69

EOTAL DE CONVOCAçÀO OÁ ÂSSEUaLRA 6ÉRAL 0Ê OE.
BENT('RISÍÂS OÂ í. {PfuMEIRA} EMISSÃO DE OEBÊXTURES
srMPrÉs. NAo coivÉRsivats €M ÀçÕEs- DA EspÉctE
OUIROGRÂFÀRIÂ, EM SERIÉ UNICÀ PÂRÁ OISTRISUIçÂO
PUBftCÂ COM ESaORÇOS RESITITOS. DACOMPA SIAOÉ
GERÂÇÀO E ÍRANSMISSAO DE !NERGIA ELÉÍRICA OO SUL
OO6ÊÂ5IL ÉLEÍROBRÀS CGf ELETROSUL

CÂrO cÉsaR rREMt . PE4ê'lo MsdoJ
cod rti.r 1031§30

TROMBUDO CÉNTRAL
Hor'roro6acÀo cotrcoÂRÊNcla EIETRÔNICAN_ 113i202r
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I18/202!
Drrã Hmdog;ráo 1 7/1C/2024
ObJ€IO CONÍqAÍACAO OE EMPRESA ESPECIALIZÂDA PARA
EXÉCUÇAO DO PROJEÍO OE PAVIMENÍAÇAO ASFATIICA E
stNÀLtzaÇÀo vrÀRra ôE 3?2.76 MEÍROS DÊ ÉX TENSÁO DÁ

cdrrarânre PREFEITUÍi XUNICIPAL Ir€ TROiaBITOO CEX-
rRÂL- GNPJ: 33.102.131/0ol,l.r5
cüú,!.,e:colisÍÀuçlocMr-fl GtÍD^-c PJ:o6.1as.r3/ooo1-
iO - hm: I - ONf Çáo C@lr.Lçaô rL 6!pG. 6!.cr.lizád.
ps. ceu§ào do p.d.io ib p.rllülôçao ólâüie..in ga'
çaovi-i. r'l 322,75 mtror d..n n.ao d. ru.Âtco C@lin
- Un'dãde dé l,led4: UtlO OTOE 1 V^LOR UNtaÀRlO RS
1.057_229,03 - \'AIOR 

'OTAL 
GLOaALT Rl l_Ost.Zt,@

TÍ.nbldô Cê.i.âuSC. 1 7 ó6 O!tuú! óê 2024
NERMSLINO PRAOA - PREFEITO MUNICIPAI Ei' EJ(€RCICIO

cod lrar r031514

Ficam.onlEãdos os sorhor6 ttulares dás d.bêntuB3 êm.lr
illâçào { DÊbentunías i dã 1r (pnmffa) emissão do dêba(tur€s
simd.s nao cm6srvds em âçõ.3. da espé{ê qúrogralá.rs, êa
§énê unrÉ. párá dr§m5ução públi6. lrm 6to.ço3 r$trllos. dá
cúpanhia d€ GmÊo e ÍÍâ6õissãô dê Emll|a Ebltl@ do Sur
do B.as,r- Ehkobras CGT EenGul fEnÉsáo . 

-IDI§ últ e
-En,sÍ.',e5F€c1'!am6nle) FtdõnGteno.do'L6l@@rlo
Pqlúiêt d4 Esdnu@ óa f lPnine@, E issão ó oeôártuGs
Súpr€s rJáo Co,wrsras .m ÁÇóes, dá Espe€ O@ee6t @.
eú sêre1).Éa p{aÚstnú,ça a,{rôa c@ Ésôrçôr Âeí"ro6.
dà CúDanh'a de Geeçao e fêrsô,sá, d3 Ét.rgr! ElérE .lo
Sd do 8à!, - É/err.ôas CG I Elsr.Nrr úqi@l@nl€ 6r6úado
êr '3 le .Õyenbr. dc 2n20 FtE à Ehisea s â p..tagono
SÀ Oislnbúdora de T ul6 e Valffi Môdiàdos fÀCa!l!:E{k:
çtii!! ) (enídm. ad[ado de rêmpc m Ieôr6, 'EÁcduüúb
Em!r.áo') pârà s rêínúen. eh prim€iÍâ mvMsâo, no d6 7
do nove,nl'Ío 

'je 
2024 ás r 1 :00 hoÉs êm As*mbl.B Gelar d.

oebênrunslô! ('âçQ ]. a seí realzadã de nodo áxcr6lv.Nnlo
dqilâ], s.m prolllzo dâ pôssrbilidáde dâ âdoçào da instuçào dâ
volô a d'sráncE prcaâmenlo à Éalt.çàr dá AGD, âlhvô3 d.
plàlaíôma I6M (hl|p3rrasem!leia.tê.-@m.b./sa40aa718")

URUSSANGA

I,IUNICIPIO OÉ {JRUSSANGA

SÁO FRANCISCO DO SUL
PREFEIÍL]IüMÜTNCIPA| DE SÃO FRANCISCO DO SUL.§C

^vtso 
DE susPElsÁo

A PREÊE|ÍU RA r,{r.lNlcrpÁl DE SÀO FFÂf,lClSCO 0O SUL r6va
ao c6hecmenú d6 nlsGedos au. cô 6nr{h ado M a
têr no 14113r?02r a Lêi cMcretuôta. n! 1232006. Déoelo
Mon@pd n! r 1lE 2C23. iúe egúãm€nram á r'c't.çào nà ôc
dalrôds de Prc!àa E1êrrei6 ç!ê 4árÉrá ,r SI]SPE SúO do
pr@ed'menro I'clal5,i. àlÉ,ro
r&ItraçÁo-El!1Epza:l8E§ÀaÉá80!89 _ Ípo r.áenoÍ

OBJEIO O aqêlc ia rrEslê I'otajo e a solhá dá FírpG(á
mas vànr3|Éá paÍ. ctrrralâqio de mp.ss pa6 pGt rJo dé
3@ço dê lranlpo?, € Ho{aÍ paE áunG do Ensno lnlãnnl, C,MEI

Ca.lr.hô Àlê!.ê lEee), mrdúe .ônniçô6s quânrdadE ê
eÍgên@s estabÉlEdas nsle Ed'tare sus !ner6.
O hicio da Sessão de DÉfuia de PG@s q@ 6làvâ 46der,s
p.B o d'â 17 d3 oúub.o r,ê 2024 ái 08h30mh, f€ $sp€ns por

O Edrlal mdelo e seus ã.6xos enmnlra-* à drspciqào.bs

ÉX'TFITO DO OECIIíO TERMOADITIVOAO CONÍRÀÍ!] \" Pláiâlómá Dülhr r no6 rstu do ârDgo 71, dá Resolúção dá

CRDENS DO OIÀ

Àulsrinio pé,a Da.a que erctus'vam{e úu'ánr. o paodo

k deÀsnãr.ra 17/10|2024
Plu*$ dê rúráíl.. 212!22

Cqúáare: IIUNTCIP|O DÊ UnU§SArlGÂ
cNeJ @ 930 r816001,t0
CflEãIádo: SETEP CONSTRIJÇÓES §,À
cllPJ/CPa: 83.665 l.lúOOi.5O
Oudô dê §dc ôAdntôisf5ó@s- OS : JGE
SOU:À ANÍONIO RÀFAEL ISIOORO NEÍIO, ARUNO SÍE
Ot*ro pBrogaçào do @nlBro .re 31 d6 dezsnb@ de
oblFto é a pãtrnlação dc Ruá6 úhã.àÉ ê Ru.àis nü
Utusenga/Sc. EíeE.l€ 6Transldénqade Ecu.s

â dâla de apovaçào do pí*nte dênô ná AGD alá 15 dê
dê 2028. 6 cÍerros 

'lo 
d6posto no 

'tem 
u | óá Cláu3llâ 6 I 1

Escnl!Ía dr En'ssãô *l@ súspffi, de óodo qus effrlal
do corlío{.. .oflÍom€ defnção de @tDle prfisla m

n! 6 .01. de 1 5 de dezenLio dê 1976. edlmê

ô conlhle mdiEto dã ÊmrssÍã 9€lâs Cêntãrs
SA - Elolôbrâs Dsd tâ no CNPJ/MF slÀ

0cP.3'à5 ) pôdé^d. w aô3sado no e4d.r!eo13@ O@úd.iio o..naóô d,grulB
.l€r,ÜrD hrtsr/ Mnd iÉ.3. g.Lb..

) o\ 004 3
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VALOR MENSAL PoR PACIENÍE: R$ 8.470,00.
CoNTRATADO: CENTRO DE RECUPERAÇAO DE TOXICo|4ANOS E ALCOOLATRAS DE SANTO ANGELO; CNPJ 10.498.134/0001-38
VALOR MENSAL POR PACIENTE: R$ 1.500,00.
DATA DA HOIIOLOG Acjt1t t7ttOt2O24.
Palmitos, 17 de outubro de 2024. Dinéia Cristinã de Aguiar - GestoÍa do fundo.
Código registro TCE: 1F5EEoDEF8425C7767CC466CC0964DF70969F614

HOMOLOGAçaO PL78l2024
PuUicação No 6528489

Cód. de Registro de lnfoímêção (e-.Sfinge) 27A680Ci8718D7DBBE5CO2BL!p§F77873C7gSl2F

ESTADO DE SANIA CATARINA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PALMITOS
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRENCIA ELETRONICA NO IO/2024
PROCESSO N. o 78/2024
OBJETO: CONTRATAçÃO OT TUENCSE ESPECIALIZADA PARA EXECUdO DE PAVIMENÍAÇÃO ASFÁLÍICA, DRENAGEM PLUVIAL E SINAU.

4ÇAO, NA RUA DE ACESSO E pATrO DO GINASTO DE ESPORTES §IGTSFREDO NORBERTO RESENER E NA ESTRADA DE ACESSO A LrNHA
FÁTIMA _ ÍREcHos I, IL III É ry No,INTERIoR E coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA ExECUÇÃo DE PAVIMENTAÇÀo
ASFALTICA E SINALIZAÇAO,-NA RUA ]ULIO SCHILKE _ TRECHO I, II E III, BAIRRO BEIÁ VISTA, I4UNICIPIO DE PALMITOS/SC.
CONTRATADO: R3 PRESTAçAO DE SERVIÇOS LTDA.

VALOR TOTAL: R$ 4.147.000,00.
DATA DA HOPTOLOG Acjl3: lt t 10/2024.
Pll{jtos SC. Dair Jocely Enge - Prefeito Municipal.
C lo regrstÍo TCE: 27A680CA8718D7DBBE0C02B11A5F/7873C7B5LZF

PROCESSO LICITATORIO NO 90 12024
PublicaÇão No 6529277

Cód. dê Registro de Informação (e-Snnge) 897A4883É2C427DA6E9DB!28257D73E08I218927

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURÂ N4UNiCIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n' 9012024. Modalidade: ConcorÍência eletrônica no 1212024. Obleto: CONTRATAÇCO DE EMPRESA ESPECIALVADA
PARA EXECUéO DE PAVII\4ENTAçÃO P§FÁLTICA E SINALIZAGO, NA RUA DOS IMIGRANTES - TRECHO I E II, BAIRRO SANIA TEREZINHA,
MUNICIPIO DE PALMITOS/SC. Data da entrega dos envelopes: 0411112024 até as 08:30 horas. Data da abertura: 04/11/2024 às 08:31
horas. Edital dísponÍvel no setor de licitações da prefeitura ou site www.palmitos. Sc.gov.br Palmitos, 17 de outubro de 2024. Dair locely
Enge - Prefeito l4unicipal.
Codigo registro TCE: 897A4883E2C427DA6E9D8128257D73E08F218927

CÀulna Muttcrprl

E ,'AL DISPENSA 033
PuuicaÉo No 6530057

Gmara de vereadores de Palmitos EXTRATO PROCESSO ADIqÍNISTRATIVO No.0362024 DISPENSA DE LICITAçÃO No.03212024
Ob,eto: CONTRA]AgO DE EIYPRESA ESPECIALIZADA PARÁ A AQUISIçÀO E INSTALÂÇÂO DF DISPFNSÊR5 DE SABoNETE ESPUIIA, PAPEL

HIGIÊNICO ROúO, PAPEL TOALHA AUTO CORTE A SEREM INSTALADoS NAs DEPENDÉNCIAS DA CÁMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES
DE PALMITOS sc, CoNFoRl4E AS E5PECIFICAçÔES TÉCNICAS ESTABELECIDAS No PRESENTE EDITAL. Recebimento das propostas: até
às 19:00 horas do dia 221101202a. Abertura e julgamento das propostas: 2311012024 às 13:00 horas. Edital e anexos podem ser retirados
na sede da Gmara de Vereadores sito a Rua Lauro l.4uller 425, das 13:00 às 19:00 horas, de segundô à sexta-feira, fone 49 3647 L732 ou
pelo site www.camarapêlmitos.sc.govbr. Palmitos - SC 17 de outubro 024. Claudiomar da Silvô - Presidente

EXTRATO AVISO INEX 05

Câmara de Vereadores de Palmitôs EXTRATO PROCESSO ADIVIINISTRATIVO No. 028/2024 I
Objeto: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE INE{IGIBIUDADE A CONTRATAçAO DA EMP
- ME, PARA O CURSO PRESENCIAL EIVI DISPENSA E INEXIGIBIUDADE NA NOVA LEI DE

COS1 - COM PROFESSOR E DR. MATHEUS CÁRVALHO... Cámara de Vereadores sito a Rua
segunda à sexta-feira, íone 49 3647 1732 ou pelo site www.camarapalmitos.sc.gov.b[ Pal

da Silva - Presidente

Publ No 6530137

IqIBILIDADE No. 005/2024
OLEX CUNSOS DE APERFEI çoA14 ENTO

T OES _ ASPECIOS TEORICOS E PRATI.
425, das 13:00 às 19:00 horas, de
7 de outubro de 2024. Claudiomar

0044

zrloonusc 5ot

ro

vflrw,diariomunacipal.sc. gov.br
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( írD(;(, Rf.i;t§Tll0 T( tr

"Una vnóN ertêod.a.a, e\@ponà!, con derénÉiho ún. ríúa qu.1ghllEâ nuno Na o

drôe nas una úlora pessoai úinha lanlEn §ê§ei,,à uto.as na neu conàndo efi ldas às
m,nrâs passãlEas ípcla Cl,ápaco6n§), é un ntnen €xpÊsstw Un àprovêÍenêâla de lúa' as

de canpotu canstruida tà lá dêpts do No aorlra o Paysardu una de,mta bêstante anarya Eai
aú,nÉsàolécnca-juntôrnê e con o Maàngá que eíava íepíe§êhlanú a dÉtoôê, a gênL htlii e

attítlirtut @títc qE .os idan6 bzq a aóoídagen úJtade a §nana O Main$ /€fl1 una etpetiênoa
ioú.ÉM e de @rduv unaê$vêtÉ ún hrÉid.z-riosüado àla,dê e ela lat dêlêmtnanle
dâdo vo2 paà os dlAas lanbéíí A Wtê lavoü â !ô!pâ sqa tnLmâh.nL e eli d *n!e sàiu

úuito tonatêciô pqE@2ôú!*ü1ot&stuÊs nês é un $upqD EâçF En r nb&n nâ

fachos u irp dc e,@Enoâ Uht q!'Ê csiãte<jcanentê p'lcià e pnnclpatn.nte o q@ nzrs
nê 

"gtúoü 
ld a coâgarn Nos ir9eno6 e wal F.â i}!râi afi lodos os Eoríeíros

a Ojoto (ontr. o Goiás é

tão importantê qúanto o
do santos. o tsmêrâldino
nào t€tn a lÍlGsía trií€,
mas à Ponruàíáo em
disputa é a mesma.
a Â vitória apíoxima de
ver a Chipecoanie dâ
pêímànênciâ nà Sé ê
I do íútêhol bÍàrilêiío.
Espêrâmos qu. o público
vá à AÍenà também ne5te

r Aaêssê o no55o 
'iiê:diregionil-com.hr.

a um abraço a todosl

'A gente lavou qroupa" suja"
^ 

t,us ororo (onorl o Sa,tlos. o i uco Ctlmat Dtl lo2lo tkalt (trü ,t oÍuo\-tio

depois .los d?tÍot(ts forc de casa e o Joco na reação. Lr]]I.:

PINCETADAS

«anarÊ r
0 àtleta MaÍco dos Anjos {íoto}garantiu o tilulo dr càmpêão
bía5ileiro universi(ário de 2024. As disputas o(offeíôm ná
úkimà qu.nà-ferrà {16), êm 8ràsílià (D;). O rhâpe(oense
reprêsentou a lJnochapecó ná càtêgoriô até75k8, peso

em q!e lideía o rànkint n.(ionà1.0 (arale(à de Chape(ó
enÍrentou uma (have com 10 estados. Na sêmifinal, an(rrou
Sào Páulo €, na finà|, Pàraná.

xanarÊ z

'\r3lrir x rr-lr \ht úlruil\:a
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o€ uc': ç& to. 1611014, prrsÀ3rlErnÔNrco N. lJ/ror., {,! trpo
MtNoi P*sço PDfi rrrM a|j.r, itcrllro or Pitço§ eÂnÁ

aUIURÀt tvúrruÁrr. PÀB.Jr2DÁ5 cau,gçÔÍ. ft Moarua*ro.
€ourprMENÍos ao!P:Í!LilEi. oooNÍorüjrcos. FsroÍÉiaprcos E

COiFaUtOs RtatÊ1Mtr{lo DÁs rROPO5rAt dàr oahlonr. do di.
rur0/2o2,r à1é 5! orhroBin do dià rxr/iollori ÀaÊnnnÀ a
II,L6AMT IO DAs tra)rosÍÀs: d.j 06h006 n I3hl5o,n do di,
rollo/2ota rflicLo DÁ rtssÀü ot DrsrulÀotPRtços 3!oahl6nn
ho4r do d'.l0/1020.'a No Êndereço êletôn(o www hn. orÍ br O

Edrirl. ésl!Íccdlnt r tDd.'ár !e' Dbntjor no *audtr.nLi$.Ío t
hJ,ne lú a.'nnr Muravihr,5C, d.

eêí!.d! r id&r.'c. úi! ci:ds às lr'.45 é d.s 1i«) õ 176 hors,
..h81 (E44not1@Jr3n6.D( b. tút em d'ls'hr d
htrÊ://*w.ús.\ o! lÍrmydrête.nid6l..drtii.E t€h/lso5u
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Márao dos Anjos é esludànte de pós-tr.duà!ão êm Maíkêtint
nà tino(hapecó. O caràtêra chapêEoeírse alêstâ(à qua o
8ràtileiro Universitário foi um bom tesle para o Cámpeonato
Mundiàlde tqurpes, que esÍá mar(àdopàrà atêÍceirâ
semanà de novêmbío, êm Pimplonâ, na Espànha.

Explicações para
o torcedorDI.ARIO

GRENAI
cLous uÀtHARts

ao Cf de A''\orod . 
^d 

re$ão ketropolitoiade

Abelào, só pela sua presenÇo e $o hislória dentro do cl
iá seria üm groiale a(7es(l.mo. À fguro do e\-o einador
ndo eslà no Beúa-Rio de'ialo oos ptoblelnus com os en
io Rio Gra de do SUL .4 queslàD logística alrapalhou
com o noscin!?nto do nela em setmrhro, Abel optott
presewaf de dcsloca!íentos atn ônibLs e aoi'to e,n d,

o vice de fütebol do Grêmio. Antônio Brum.
concedeu entreüsta onlem (1?) e minimi-
zoll ís criaicas ao tleinador Renato Gaúcho
pelo seu dia a mais de folga. A eÍpücação
toi r seguinte: :A folga que o crêhio conce-
deu aos fimcionátios foi preüamente com-
bmadâ. e alrelada ao bom resútado contra
o Fonâleza. A CBFmarcou esse iogo contra
o AlleÍico'MG e a folga foi empurmda pa-
rn a frente. Tivemosuma semana rheia pa-
râ trabalhar. O Renato entra na pane técn!
cí, tática e animicâ. o que nào foitrôbalha-
do nâ ütima segundâ-feirn". Âlém destâ er-
pllcação, ele comentou também sobre a ten-
r0liva colorada de condicionar a arbitragenl
de Bruno Arleu de Áraújo e sobre a motiva-
çào parô \'encer o clássico. O dirigente clas-
5i,icou como retrógrada a reclamaçào colG
rada- Tudo dentro da normalidade às véspe-
ris de um classico. âjnda chegou a charque
o Jricolor quer muito â \,itdria para gânhâr
ànirho para a reta final do campeonâto, mas
nÍirmou que. mesmo que o resultado nào se-
ja o csperado, o rrirolor não vai delltar de
estnr noti\,ado parâ terminaro âno em po-

melhor do que a atual.
sirn. ciEmos há um dia do clássico 143:

/ Aquel um excelente 6m de semana pa-
nos e queveúa a ütória do meu lnler-

Sem ciubjsmír... forle abraço!

O Campeã.o do
Mundo de volta!
^ 

hpl Brnld. n tecnrco dos rnorôres.nn4xislu.
tllrolorodas. pode estar de volta uo BeÍa-Rrc rtl
2025. O px-lreinador aitda nào terio unt papel defrntdo.
mas estarta ao lodo (le D:4less«ndro. /unao Íro ar.rnddor
Roger \ía(hado, poío sonúr ao De(ttailento de I ut?hol

Com a wka ào BeiÍa-Rio e cont o Aerolnto Salqa(lo
retomdndo à suí r'olinÍL Áb?ido nndlüou posi[rv(r
diLenào que 'so depende tlo Prcsidente 

^lessaniboPor faror, h eside e Barcellot não cometnoefto
tra2c, Abal kagt- ?speoalmenre sp {r cldrsfcoçdo
LibeÍtailores do proximo ono úer.
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MUNICIPIO DE PALMITOS
PALMITOS.SC

PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNClA ELETRÔNICA N"'1212024
Processo Administrativo N' 90/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇAO: ANDRESSA TRIACCA

Data de Publicação: 17 11012024 14:02:10

LOTE 1

Item:í Quant.: 1 Unidade. OBRA Val. Ref.: 802.302,01

DESCTiçàO: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO. NA RUA DOS IMIGRANTES - TRECHO I

E II, BAIRRO SANTA TEREZINHA. MUNICIPIO OE PALMITOS/SC. PERFAZENDO UMA AREA DE 4.441.45 M'

PARTICIPANÍE 895

PARÍICIPANTE 188

PARTICIPANTE 548

PARTICIPANTE 90O

Marca/irlodêlo
Obra

Obra

Obra

Obra

Valor
787 365 71

802 302,00

802 302 01

802 302,01

'1 de 'l

§o\
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DOCIJMENTO DE

LICITANTE, : PLANATERRA
TERRAPLENAGEM E

PAVIMENTACAO LTDA

( x ) HABTLTTADO

( ) TNABTLTTADO- MOTTVO:

S

HABILITAÇA

5,À
0c4l



? PlÁN/ttERRA

GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS
coNcoRRÊNcrA ETETRÔNtCA Ne 1212024 - pROCESSO UCtÍAÍóRtO Ne 9012024

LOCAL: RUA DOS IMIGRANTES - ÍRECHO I E II, BAIRRO SANÍA TEREZINHA, MUNICíPIO DE PALMITOS/sC

ATENDIMT]NTO,{OS REQLIISITOS DE HABILITAÇÂO

Planaterra Terraplenagem e Pàvimentàção Ltda.. inscrito no CNPJ n." 82.743.832/0001-

61. com sede a Rua Blumenau. Bairrtr Líder- Chapecó/SC. por intermédio dc seu representante legal

representante legal Sr. Guilhertre de Azevedo Dias. portador da Carteira de ldentidade n." 5476178

do C'PF n" 106.ó30.809-83. DECLARA. nos tenros do an. 63. I da Lei n' l.+.133/2021 que atende

aos requisitos dc habilitação. respondcndo pela veracidade rJas inÍ-ormaçties prestadas. na fonna da

Iei.

Por ser expressão da verdade. assumo inteira rcsponsabilidade por esta declaração. sob pena

do an. 299 do Cridiso Penal.

( hapccti. {)J tlc ntrlembrrr tlc l{)l-1.

GUILHERME DE A55inado de íorma

AZEVEDO diqital por GUILHERME

DIAS: I 0663090 DrAs:1 0663080e81
Dãdos: 2024.10.1I

983 r4:2e:r9-ol'oo'

PLANATE RRA

l erraplcnagsm c Pavimotal:'nr l.tla

GT]ILHERME D[ AZEVEDO DIÀ§

cPl: 106.6t0.8(B-8i.

RrlÍcsLnÍantc Llial

PLÁNATIRRA ' TeÍraplenagem e Pavimentação Ltda.

Rua Blumenau,20 O'Líder 'CEP 89.805-430 ' Châpecó (5C)

CNpJ 82.743.832/0001-62 - tE 253.296.6A4 Fone/Fax: (049) 3321'1924

www.planaterrà.com-br - licitãcao@plenateÍra.com.bÍ

V i s ite w ww. pl o n ote rr o.com. b Í
PLANAÍERRA - Uma emprcso do Oeste Cdtdrinense

fornecendo quolidode e pronto otendimento

56\

k\
0c4B



I PLAT{IITERRA
P|ÂNAÍERRA - Terreplena8em e PavimenteÉo [tda.
Ruâ Blumenau,20 O tideí CEP 89.805-430 - Chapecó (SC)

CNPI 82.743.832/0001-52 - lE 253.296.684 , Íone/Fax: (049) 3321-1924

www.planaterra.com.br - licitacao@plânâteíra.com.br

GOVERNO DO ESTADO OE SANÍA CATARINA
MUNICIPIO DE PAtMITOS
coNcoRRÊNcrA ELETRÔNrCA Ne t212024 - PROCESSO UCTTATóRtO Ne gO/2024

LOCAL: RUA D05 IMIGRANTES -TRECHO I E II, BAIRRO SANTA TEREZINHA, MUNICíPIO DE PALMITOS/SC

DE,CLARAÇÃO DE CUIUPRIMENTO Df, RESERYA DE CARGOS

Planâterrâ Terraplenagem e Pavimentaçáo Ltda.. inscrito no CNPJ n." 82.743.832/0001-

62. som sede a Rua Blurrenau. Bairro [-ídcr. Chapecti/SC. por intermédio de seu representante legal

representante legal Sr. Guilherme de Azevedo Dias. portador da Carteira de ldentidade n." 5476178

do CPF n' 106.6-30.809-83.

DECLARA nos termos do an. 63. IV, da Lei n' 14.133/202 l. que cumpre as esigências de

reserva de cargos para pessoa cotn deÍiciência e para reabilitado da Prcvidência Social. previstas em

lei e em outras nornras especÍficas.

Por ser cxpressão da verdade. assumo inteira responsabilidadc por esta declaração. sob pena

do art. 299 do C titligo Penal.

Chapecó. 0.1 de novembro dt- 202-l

Assinado de forma
drdrtàloor

GUILHERME DE cúrrxiaur or
AZEVEDO AzEvÊDo

DtA5:t 0663080983 OlÂs:1066308098i
Drdor:2024 10.31

14:37:57 0l'00'

PLANATERRA
-Icn-aplcrngon 

e PavinrenlaÉo Ltda

GUILHERME DE AZEVEDO DIAS

cPF 106.6i0.809{1.

RlPÍL'senúÍc. hgal

V is ite www. plo noterro.com.br
PLANATERRA - Umo empreso do Oeste Cotorinense

lornecendo qualidode e pronto otendimento

\
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/ PLAlllttERRA
\,

PLÂNATtRRA.I.Íápl.naa.óêP.viro'traçâoLtdâ.
Ruãllrn,enãu 2óÔ lrdêr cÉ15930!.41r ahàpe..1srl
ftrPr32 /.rr 3ll^Do161 rt251r).r63.r f,re/fal Lrir9t

l,ítr.àoúapLàràroÍa r.,n br
?

)
PIÂI{IITERRA

PLAiÂÍtf, RÁ. Ta.arlên.a.ú. P.vl6.nr.Cottd.,
3uà SrunEnru,200 trd€í CÊP99305 t30. chàp.colSC)

CNPI32 7d3 332/0001-6?.lt 253 296 634 - Fonê/F.r (049)ll2r
www.plán.rêÍã.com.br - lic t*.o@plànâlêÍâ.cô6 br

GOVERNO OO ESTADO DE SANÍA CAÍARINA
MUNtCtPtO Of PAtM|ÍOS
coNco8BÊNCra EltrRÔNrca N" 12l2024 - PROCTSSO UC|rArÓRlO Ne 90/2024
LOCAL: RUA OOS IMIGRANÍTS. ÍRTCHO I T II, BAIRRO SANTA TEREZINHA, MUNICiPIO DE PALMIÍOS/sC

GOV€RNO DO ESTAOO DT SANTACATARINA
MUNICIPIO DE PAIMITOS
coN(oRRÊÍrfta EtrTRÔNrca Ne r2l2024 - PRocEsso LtcrraTó8ro Nç90/2024
LOCA!: RUA DOS IMIGRAN]Es -TREC}IO I E II, SAIRRO SANIA ITRTZINHA, MUNICíPIO OE PÂTMITOS/sC

D[( 1..\R \(, .\( ) t)t: t\t..\ ts I í]N( lr\ 1)u t\t t,t;t)n ll,-\1()s

l'hnrlrnr lcrrà0knn,atn r Pâvi crl$(lol.l(l!-rn\cÍrrotro(\l'.rrr'NlT.llNjl(xrrrlr,l.ljorir
\cd. I l(ur lllLrnrcnoü. ll$rn, IrJcr ( hnÍ).!,,5( por rnrcnnedr(, dú {u r.t)r(\(rla r( lcgnl r.nrlrnlrnrc
lúlxl sr (i(rlhcrn)( d! \/c\..1o Í)rns ponnJ,tr ü (-!íera d. IdcDr xd( n' i.176178 d,, ( l)l 0'
lor'r'jr)ri(r,r8l. D1]( l-\R,\. ,l((' nilt) incorrc n r rcdaçÕcs fru\rsrnr nô I cr 11" l{ l]l/:0ll
rss0nllnJo â rc\ponsahilr(hdc dr conrunrcil inrcdiirtarrrntc 

^dlrlristllçào 
I'irbllur no cÂso dc

I- r\gcnts poblico de orgi() ou snlrdadc haila lc ou conlrfllarla. dr\clrÍlr, \cÍ ohjlnada\ as

\ituâçr)ts (l(rt poisfir conllg!r:Í corrllilu d( irttcrc..c. ni, etcrctct,' ,'tr irlL'' r' crtrereio tlL, enreo ott
(rrrpí!gú. no\ tcÍmos da lcri:l çIo qoü dircrplirrn r [latcÍia taí q,LL 

)

Il - ,\!li!r dd i{llcprr'tll(r d(, l)rlrick) bdsrlo (xr d(r pÍI.l(r (\c(úlir . pctsoa lr\rr.t ou lrrridica.
(lu.r)d(r ir lr(iUlçi() tcrsrr ',rtrrc oltrLr. scn rços (,rl ilnrccirncolo dc h.rr' n (ls relxüi{nln(lo\. rrrrúr
qua cqrillirronl-sc Lr)\:nrI)ítr' rhr l)r)icto ns enrprtsus inlc3rartLe.i rjo rlrcrnn) srupo scon(irnico (!!lL

LU c/,r §-L).
lll - I IrpÍ(\ti. isoladinlrsnl§,ru c0l rorlsor.rr). Íc\!(Ílsn\el pola clah,Írrçâo rir] proicro hn\ieo ou ú)
pr(lict(r c\§eulrro ()u carpN\x rh qual o autrr d'r projcto s(ta d,flgcfilc. gersntc. ((Íltrolad()a.

acxr r\lr ou rlclrrt(,r (lc Írilr. új i',o tcrnco lxÍ (§nlol do cnpiLrl c(nn rlarrrto a \r'lo, Íc§l)oosár('l

léer]ler! oLr srrh(onlratado. (lurndo ü licitaçih) !cr\nÍ sobr. ohril- seÍ\rç(,\ ou lir|lccinlcnk) da bú \it
ckr nccc\sáflo\ ( I,1. l.l. ll) lilLllpilranr-sc iror ôulorc\ do pÍoiclo it\ cnl|rrcsa. irrt(grxnlüs do nrcrnr(,

Srupo cc nanrico (44 I.l. § .l:):
l\ - l'csyra li5jcn ou.iuír.jr!a q(lc jc enconrre no lcmno dâ lil:ilaçl(' rrlpo,i\ibilitadr dlj pilírcipar
úa licrr:rçÀo cnr decorrtnlir J. \llnçio qúc lhc li,i il|lposta (üt l-1. I I I )i

()b\. l: I\l( rnlprdlncnt() lôrnhini c apli.ndo irr licill le qu('atu§ .[] sühililuiçài) â tlulÍir p!s\oir.

lislcu r)(l inndicir conl o rnrurro dc bürlâr r clilrridade da snnçilr ô cl plicadit. rÍrchsi\c a sua

donlrolfldor . c,nrtroladr ou aoli8ilda. dc\ds qur íc\ idanrc lc co Dro!üdo o ilrcrlo on a rrtili/nção
liaudrlcnln dii p(rronôlr(iad( tLrridica do licilnrlc {!tÍ.-l!L_\LI)
\'- ,\q(§lc quc rnanlsnhit \jreulo ds nirur§/it t(rcnicí- e(nnrrcrnl. ceon(inrieí. linll ccira.

trâhâlhi\ta oo.i!rl eonl drriscrltc do orgào ou eolrdatl. lorllrataolc ou som agcnlc publico qu§

dcs('rüpcrlhc lilnçârr rin licrt §io r)u aroc na lisc:llilaçao ou ntl gc\lil,, ilo .ootr8lo. oí qua dclcs sljâ

_l
\ lll - lm licitâç(-'lc\ c clnilr0tnçõcs rrirli/itdas nr) rirnhilo dc p()ist('i e progrnrttit\ pltÍctitlotenlc

linanar dos por âgônriil ollcial de c{)()pcÍLrçJ(t cslílngcira oLr por oÍgtnisrno llnilnccirtr irllrntàrirtrlrl
corrr racur\o\ Llo linrnorxlllüllo ou dil co[lr pilrlrda nacl(nral. ni'hr podcra paírcrpxr pc\\olt lr\raa ou

.itrridic que irrrcgrr o r()l dc t^.-\soil\ \iÍrcx,[.ün\ por.r\ís drlli ridc\ ou qlr sqic dcclnÍitd:r trtrdanttrt

nos lcÍnr()\ dâ I ci n" ll l.l.l/:0ll r{Í1. l.l. § 5 l:
l\ - I rrpedida a uül)rcsü co sorciirlir l)irrtiürp.r. ru nrc\nr licitosâo. de nrair dt urtt con.r'rcr,,

,)u dc lira a isolada (xrl 15. lV):
\- I)Lrra le a r illlrtcir do conlraro. É \§dndo li t (lN-l RA IAI)^ conlrrtar ca)niug.. úorrrpnnhciro

ou pilrcntr cor lir)hr rctn. colalcral ou por rlinrdade. ule o l!ílcrro grau. ds dtigcnlc tlo orgào,'u

cfllidndc contÍatnnr! ou í! ôgrmc púhliüo qtlc rlesenrpcrrhr linçàr â licitr§Ào ou irluc nrI

liscill/açi'io (ru oa gcstài) do c(rrtÍôl(, (íÍt. Jl'|. p u ).

\l- Vcd:ldLr { \Lrl}co líxtâçiio dc t^_.\)ir li\iua oI tflÍtdicô. \c iq cln oü or dirigcnlcr Jcnir
IralrtirersrD \!nc!lo dr tlítrrrü/â lcsnr(4. conrúrcirl. econri,ririr linu ccir( trabàlhl\lrr (,{t ci,'rl (otn

diri!§rrls do (Í!lli) ou últiJndc c(nltrillilnlc rrLr ronl agüntt l)ublico quc descfipcnhc lirllçio llrl

lrüilnçào oü ittus ní l ,jlrlr/:çi]o ou nx gc\lào do !ontrato. orr rc dalas lõÍem c(irrlogc. coolnilrlhcinr
(ru pirrcntc cnr lÍlhâ rclir. colntcral- oLr por illiridirdc. al§ o l§íccir() grtur (àí. l2l. § -'1")

l)oÍ scr c\prcJs:l(, da lcrdadc. as\ullx) irtcira responsôhihdxde p(rr estí declarÍsào. \oh |^.'nx

do an :9q do f (idiÍr() Pcrul

I hrp(ci,. l)-l (l! n(,\crrrbír d! li)l.l

GUILHERME lili'":1"'*
DE AzEVEDo ::llJ::ryr 

Dt

DIASt 1 06630 oras rocólogoeÍJ,

80e83 ?;::'J:;l#,,

nrpnrrhcrÍo,rt lrrcrrle cnr lrnhr rclr. c('lirleral ou l)rn ullnrdxdc irlLi o t(,!ciÍ() lrÍilLr ixn

c\r\ roDlrolir(iorxr. (()nt()lildir\ r)lr colrgarlar. nos t.r)r()\ dr lci n" Ír 'l(1..1. dc li dc

' 
(Í( l()-r6 l)r\|,)! \1'hr( Lr. \r,.-recl.rtles tor \ça'.\. c('rr.('ll(I(h, §nrr( \r rnrl ll \',

\\on l'i\icn ou.iuradica (luc. rxls 5 (einco) iuo\ iullcrioÍcS dr\ulgaçÀo do.dill|l. t(rrhí rido

.iüdicialnremc. corn rÍânsit(\ cm .tÚlgxdo. Íkrr ('\pk,riçi,) dc lrâbllho inlar)ril. por

l,l.\\.\l fRR \
I emplür.[un. h'lirlsrusi, I -úi

(;t IlIlIRllu t)r:. i([\ utx) Dl,\s
( lI llb ír11, lll ll-8l

ItqrR:drúÍ( t.\1'lI

7

r:\:lo dc trâbnlh:rdorss ir.r,ndrç(-ic\ anak)gn\ .rs dc cscrn\o ('u |()r conlrnl:rçi!r ds ndolasçcrrtcs

\ tcdldo: psln lcgr\hçh' lrnbitlhirltl (xn ll. Vll

(,
C)

I ln

vis ite www. pldnotêfi o. com. bÍ
PIANAÍERRA - Umd emprctado Oesae Coto.inehse

lomecendo quolidotle e pÍonto otendimento

Vi site www. pl o not erft ,coín, bt
PLANAÍERRA - Umo emprctã do Oeste Cotatinense

lo.necendo quolidode e prcnto otendihento



I PLAI.IAIERRA

GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS
coNcoRRÊNcrA ELETRôNtcA Ne 12l2024 - pRocEsso Lrcttatónto Ne gol2oz4

LOCAL: RUA DOS IMIGRANTES - TRECHO I E II, BAIRRO SANTA TEREZINHA, TUUruICíPIO DE PATMITOS/SC

necl.qnnÇÃo »s :lÂo possulR SERvIDoR púsl-rco NA ATIvA

Planaterra Terraplenagem e Pavimentação Ltda.. inscrito no CNPJ n.' 82.743.832/0001-

6f. corn sede'a Rua Blumenau. Bairro l.íder. Chapcc(r/SC, por intermédio de seu representante legal

representante lcgal Sr. Cuilherrne de Azevcdo Dias. portador da Clarteira dc ldentidade n.' 54761 78

do CPF n" 106.6.10.809-8-j.

DECLARA. sob pena de iei- quc a proprtlncntc não possui ern scu quadro societário servidor

público da ativa. empregado de empresa pública e de sociedadc de econornia mista.

Chapccri.0J de novcmbro cle 101.1

Assanado de forma
digitâlpor

GUILHERME DE GUILHERME DF

AZEVEDO AZEVEDO

DIAS:l 0663080983 DlAs:1 0663080e83
Dad05: 2024.10.3l
14:28:t 0 -03'00'

PI,A NATERRA

Ten-aplenrgun c PavinuÍaçao l.tda

GUILHERTl.lE DE AZEVEDO DIAS

cPF 106.630.809-8i.

ReTxese-ntantcLe-rd

Vis ite www. plo n aterro.com.br
PLANATERRA - Umo empreso do Oeste CatoÍinense

fornecendo quolidade e prcnto otendimento

\

PI.ANATERRA - Terraplenag€m e Pavimêntação Ltda.

Rua Blumenàu, 20 D - tíder - CtP 89.805-430 - Chapecó (sC)

CNPJ 82.743.832/0001-62 tE 253.296.684 - Fone/Fàx: (049)3321-1924

www,plenàterrã.com.br - licitàrào@planaterra.com,br

§
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? PLAiIATETRRA

GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAI-MITOS
coNcoRRÊNcrA ETETRôNrcA Ne t2/2o24 - pRocÉsso r-rcrrarónro ruegol2oz4
LOCAL: RUA DOS IMIGRANTES -TRECHO I E II, BAIRRO SANTA TEREZINHA, MUNICíPIO DE PALMITOS/SC

I)ECLARAÇÃo »r. que rl:nÁ pr.riNAs c()NDIÇôES DE lNrcrAR A oRRA EM r0 DtAS

Planaterra Terraplenagen c Pavimentação Ltda.. inscrito no CNPJ n.'82.743.832/0001-

62. com sede a Rua Blumenau. Bairro Líder. Chapec(r/SC, por internrédio de seu representante legal

representante legal Sr. Cuilhenne de Azevedr'r Dias. portador da Carteira de ldentidade n.'5476178

do CPF n' 106.630.809-83.

DECLARA. que caso seia considcrada vencedora da licitação- terá plenas condiçties de

iniciar a obra em. no másimo. l0 (dez) dias após a homologação do ceÍame. sob pena de solrer as

sanções previstas no edital.

C hapccri. 0.1 dc novenrbro de 202:1.

GUILHERME A55inado de forma

DE AzEVEDo 3':["J&",'o:''"**'
DIAS: 1 0663080 DlAs:1 0663080e83

Dados: 2024.10.31
983 14:46:52 -03'oo'

PLANATERRA

I'erraplmagem e PavimenEçào [.tda

(;TJILHF,RME DE AZEVEDO DTÀS

cPF r06.6i0.8@-8i.

llcTxBsenünte l-laal

PLANATERRA - TeÍraplenegem e Pavimentação Ltda.

Rua Blumenau, 20 D - Lider - CEP 89.805 430 - Chãpecó (SC)

CNPI 82.741.832/0001 62 lt 253.296.6a4 Fone/Fax: (049) 3321'1924

www.planàtêrra.aom-br - licitacao@planaterra.com.br

h 10

$o \ 0052

V isite www. plonoterr o.com.br
PLANATERRA - Umo empreso do Oeste Cotorinense

fornecendo quolidode e pronto otendimento



I PI.AT.IATERRA

GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CAÍARINA
MUNICIPIO DE PATMITOS
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 1212024 - PROCESSO TICITATóRIO N9 90I2OZ4
LOCAL: RUA DOS TMtGRANTES - TRECHO I E ll, BATRRO SANTA TEREZTNHA, MUNTCíPtO DE PAIM|TOS/SC

DECt.ARA('Â() DE CtTMPRII,tEN',t'() t)() DECRETO FEI)IlR,\L N' 7.983/20t3

Planaterrâ Tcrraplenagem e Pavimentaçâo Ltda.. inscrito no C NP.I n." 82.743.832/0001-

62- conr sede a Rua Blumenau. Bairro Lídcr. Chapec(riSC. por intermerdio dc seu representante legal

representante legal Sr. Guilherme de Azevedo Dias. portador da Carteira tle ldentidade n.' 5476178

do C PF n" 106.6i0.809-83.

DECLARA. que cumpre as ronras do l)ecrcto Federal n" 7.981i2013.

Chapecri.0.l de norernhro de 102.1

GUILHERME Ass,nadoderorma

DE AZEVEDO 
disital Por GUILHERTVF

DIAS: 1 06630 3[:]','"'#il17
80983 14 47:01 03 00'

PLANATERRA

Temrflcrragcm e FavirnenaÊ) Ltda.

C I"II LH ER,M T, DE AZEVEDO DIAS

('PI' I 06.6.t0.809-8i.

Reprssltante Legal

V ísite www.plondteff a.com.br
PLANATERRA . Umd empreso do Oeste Cdtorinense

fornecendo quolidode e pronto dtendimento

PTANATERRA - ÍerÍâpl€nágem e PavimentâÉo Ltda.

Rue Blumenau, 20 D - Lider -CEP89.805-430- Chàpecó (SC)

CNPJ 82.743.832/0001-62 - tE 253.296.684 - Fone/Fax: (049)3321-1924

www.planâtêrrâ.com.br - licitâcao@plânâterra.com.br

l
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? PI..A}IATERRA

GOVERNO DO €STADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PATMITOS
coNcoRRÊNctA ETETRÔNtCA Ne 1212024 - PROCESSO UCTTATÓRrO Ne 9012024
LOCAL: RUA DOS IMIGRANTES - TRECHO I E II, BAIRRO SANTA TEREZINHA, MUNICíPIO DE PATMITOS/SC

DECL,A.RAÇÃO DE CIENCIA DA PORTARIA INTERMINISTERIAL N'{2{/I6

Planâterra Terraplenagem e Pavimcntaçâo Ltda.. inscrito no CNPJ n.' 82.743.832/0001-

61. corn sede a Rua Bluntenau. Bairm l.íder. C'hapecó/SC. por intermédio de seu representantc legal

represcnlante legal Sr. Guilhenre dc Azevcdo Dias. porrarlor da Carteira de ldentidade n." 54761 78

do ( ['[-- n" 106.630.809-8--1.

DECLARA. que 1em ciência do conte(rdo da Portaria Interrnin isterial n".124/16.

Chapccri.0.1 dc novcmbn'r de 102.1.

GUTLHERME fillii,:l""',""
DE AZEVEDO GUITHERME DE

AZEVEDO

DIAS: 1 06630 DrAs,r oó63o8oe8l

80e83 ?;:;ii:;l;.q''
PLANATERRA

lerurplenagcm e Pavirnüta1*o Ltda

GUILHERIVIE DF. AZEVETX) DIAS

cPr r066i0.809{i.

Rqlrescntmle l.rtâl

V ís ite www. pldnaterro.com.br
PLANATERRA - Umo emprcso do Oeste Cotorinense

lornecendo quolidode e pronto otendimento

PIANATERRA - Têíraplenagem e Pavimentação Ltda,
Ruâ Elumenâu, 20 D ' tideí - CEP 89.805-430 - Chapecó (SC)

CNPI 82.743.832/0001-62 - lÊ 253.296.684 - Êone/Fax: (049) 3321-1924

www.plânâtêrrà.com.br - licitacao@plânâterra.com.br

{
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I PLATÜITERRA
PLÂNATERRA - Terraplenatem e Pavimentação [tda.
Rua Elumenâu, 20 D - líder - CEP 89.805-430 - Chàpecó (SC)

CNPJ 82.743.832/0001-62 - tE 253.296.6U - Fone/Fax: (049)3321-1924

www.planaterÍa.com.br licitàcao@plàneterra.com.br

GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAIMITOS
coNcoRRÊNcrA ELETRÔNrCA Ne 12l2024 - PROCESSO t-tCtrATóRrO Ne 90/2024
LOCAL: RUA DOS IMIGRANTES - TRECHO I E II, BAIRRO SANTA TEREZINHA, MUNICíPIO DE PATMITOS/SC

I)ECLARAÇAO DE ANALISE DI.] PROJETO E 0R("{IIENTO

Planaterra Tcrraplenagem e Pavimcntação Ltda.. inscrito no CNPJ n." 82.743.832/0001-

62- com sede a Rua Blumenau. Bairro L.ídcr. ('hapecó/SC. por intennédio de seu representante legal

representante legal Sr. Cuilherme dc Azevcdo Dias. portador da Carteira de ldentidade n.'5476178
do CPF n' 106.630.809-83, e seu Responsável Técnico Sr. Jairo Paulo Lammel e Responsável

l-ecnico. ponador da Carteira de ldentidade n." 7.949.386 do CPF n" .137.3 I 4.579-2.0 e CREA"/SC n"

029.71 3-1. interr'ssada em participar no processo licitatório N' 90/2024. ('oncorrência Eletrônica No

121202.1. da Administração Municipal de Palmitos/SC. DECLARA, que analisamos os projetos e

orçamentos- veri licando que:

a) Os preços dos rnateriais e serviços delinidos no orçamcnto da obra são compatíveis com os

valores

de mercado.

b) Os quantitativos definidos no orçamento da obra são condizentcs com os quantitativos

apresentados no projelo básico/executivo:

c) O projelo básico/executivo é adcquado para a licitação/exc'cução da obra:

d) O orçamento da obra encontra-sc devidarnente detalhado (planilha de quantitativos e

preços unitários)e acompanhado das composições de todos os cuslos unitários de seus serviços.

Chapecti. 0.1 dc novenrbro de f0l{.

GUILHERME DE As!Í'ado de Íorma diertar
Dôr 6UlLHtÂME DFAZEVEDO iztru>o

DlA5r I 066309099 Dla5rr0óó1080e8J

r4:47.21 Cl00'l
PLANATERRA

.l 
en-aplerugcnr e Pavirn,:nta@r t.tda

GUILHERTTIE DE AZEVETX) DIAS
(.l'r I 06ó10.809-8,.1.

RLTÍL *-nLlnlc Lcgdl

JAIRO PAULO .,:,, : I]'

LAMMEL:43731457, :i', ;.''
ôlri

PLANATERRA
Termplcnagcm e Pavimfltaçâo Ltdrl

.faim Paulo lammel
CPF +-17.3 1.1.579-20 / CREAÁ]C'n"029.713-l

Rr"q»nsivel Tecnico

V i s íte www. p I o n ote r r o. com. b r
PLANATERRA - Umo empÍeso do Oeste Catorinense

fornecendo quoliddde e pronto otendimento

(
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? PLAl.l/itERRA

GOVÉRNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PATMITOS
coNcoRRÊNclA ELETRôNrcA Ne 1212024 - pRocEsso UctrATóRto Ne 9ol2024
LOCAL: RUA DOS IMIGRANTES -TRECHO I E II, BAIRRO SANTA TEREZINHA, MUNICÍPIO DE PALMITOS/SC

Planâterra Terraplenagem e Pavimentaçâo Ltda.. inscrito no CNPJ n." 82.743.1132/0001-

6l- com sedc- a Rua Blumenau. Bairro Líder. Chapecti/SC. por intermedio de seu representante legal

Íeprescntantc legal Sr. Ouilherme de Azcvedo Dias. portador da Carteira de ldentidade n." 5476178

do L ['F n' 106.630.809-8].

DECLARA. quc cumprc o Art. 7". XXXlll da C.F'lli8 que dispôe a proibiçâo de trabalho

noturno. pcrigoso ou insalubre a nrenores de dezoito c de qualquer traballro a menores de dezesseis

anos. salvo na condiçâo de aprendiz. a partir dc quatorze anos.

( ltlpecti. 0.1 de novcrnhro dc l0l'1

GUILHERME Arsrnadodeíorma
otqtlàt por

DE AZEVEDO GUILHERI\4E DE

AZEVEDO

DIAS: 1 06630 DrAs:r 0663080e83

80e83 ?;.:;;i:;lJ;,,

PI-ANATERR-A
Ien-aplcugol e lhvirncnaÉo Lttla-

GTIILHERME DE AZEVETD DIAS

cPF 1ffi.610.80q-81.

RqlesentiüÍe [ -egal

V isite www.plandterr o.com. b r
PLANATERRA - Umo empresa do Oeste Cotorinense

fornecendo quolidade e pronto otendimento

\

PIANATERRA - Têrraplenatêm e PavimentaÉo Ltda.

Rua Blumenau, 20 D - Lider - CEP 89.805-430 - Chapecó (SC)

CNPI82.743.832/0001 62 - tÉ 253.296.6A4 - rone/Fax:Í049) 3321-1924

www.plànaterra.com.br - licitacâo@planâterrã.com.br

< t'1,\,
0355
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? PL"AIIATERRA

GOVERNO DO ESTAOO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PATMITOS
corucoRRÊrucrq trsrRôrurca Ne l212024 - pRocesso ucrrarónro Ne 9ol2024
LOCAL: RUA DOS IMIGRANTES - TRECHO I E II, BAIRRO SANTA TEREZINHA, TUUIIICÍPIO DE PAIMITOS/SC

DEcLARAçÃo DE tDoNETDADE

Planaterra Terraplenagem c Pavimentaçâo Ltrla., inscrito no CNPJ n." 82.7.13.812/0001 -

62. com sede a Rua Blumenau. Bairro Líder. C hapecti/S('. por intemédio de seu representante legal

reprcscntante legal Sr. Guilherrne de Azevedo Dias. portador da ('arteira de ldentidade n.'5476178

do C PF n" 106.630.809-83.

DECLARA. que não eslá sob eÍêito de uma Declaraçào de ldoneidade para contratar com a

Âdrninistraçào Direta ou lndireta do Município. nos termos do inciso lV do art. 156. da Lei

1.1.1-13/21. bcrn como que comunicará qualquer tàto ou evento supervcniente à entrega dos

docurnentos dc habilitação que vcnha alterar a atual situaçâo quanto à capacidade juridica. técnica.

regularidade tlscal e idoneidade econônr ico-financeira. Estamos cientes que a làlsidade das

inlblmaçôes tirrnecidas pode acarrctar devolução dos recursos linancciros recebidos. acrescidos de

iuros e correção monetária. sem prciuízo de outras penalidades previstas ern lei. nos termos deste

Idital.

Chapccó. 0.1 dc novcmbro de 1024

G u tLH ERME â:;llio,::"'''"'
DE AZEVEDO 6UITHERME DÊ

AZEVEDO
DlAS:1 06630 DrAs:ro66io8oea3

80e83 ?;,:;il:;l;;''
PLANATERRA

'l crraploragcrn e PavitnentlÉo t.td.1"

GUILHERME T'E.AZEVEIx) DIA.§

cPt' t06.ói0.8(r)-8:i.

ReÍ[EsL"nhnte l-cgal

V isite www.planoterra.com.b r
PLANATERRA - Umo empresa do Oeste Cotorinense

lornecendo quolidode e pronto otendimento

PI-ANATERRA - TêÍraplenagem e PavimentaÉo Ltda.

Ruâ Blumenaú, 20 D - lideÍ - CEP 89.805-430' Chapecó (SC)

CNPj 82.743.832/0001-62 tÉ 253.296.6U - Fone/Fax: {049) 3321-1924

www.planaterra.com. br - licitacao@ planaterra.com. br

h
, ú\
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ÂLIENAçÃO CONISÂIUÀT Ng T8 DÂ SOCIEOA, )
P!ÂNÂIERRÀ I€RRÂPL€NÀGTM E PÀVIMÉNÍÂCAO TÍOÂ

CNP, he a2.74!|.a32lOoOl-62

ATÍTRAçÁO CONÍFÂÍUÂL NS TA OA sOCItOADE
PTANATÉRRA If RRAPI ENAGEM f PAVIMENÍACÂO I.IDÂ

cNP, ne 42.74r,a32looo1-62

OA DÊCtARÂÇÃO O€ OESIMPEOIMENTO

)

GERSoN O€ BOREA OIAS nr.r.nrlrl.r(lt b,ríltr,,,,rq.d.r.,,n.,?/oa/'1!rl,{.nCe.1,,,,)dvLl ,,r-,Íl(,\,nr
r.l,'or. dr .úr,rurlri o r!1, ol df t,1,,,r, rro i<r,, r dd aF'F r ' lo4 2!1 lao:3 o Cãrr. í.r ili: i.lÊf lrdJ.l,r ,

n b2tr Orl4 OrB.ro fir.rl,,lr. \51) !i ,! \ Ll.nr, n,''j,,,r 'ri tito r'n Ir!r tr' lltÍr i\i.rr.' I) i,irr P.r(o1(). l5Ú

^Dr('12O1 
Í(,r,r,ld,il(lrlr.iúBriviturn..rrr)i,r'nlrr.rri.n,LI'r,ip,odelrrt.r SC,(fí'ri8l(16aO6

ctÁUSillA QUÂRÍA- rr dd.nrnrrr,ádoí.le.lár.- \d) rso',nr,.:1. ler qu,,n.o crt n.p!,J,dô dr'r'td.e, J

rLlrnrnrsr,.r(áL dn so.r.dád€, pór rr.r.spt-.rilo! (Íri !'rlúd, .l..ond.tn(,rú.rrnrrnil ,,r p.n te Úr..rrlrir
rob os,t,rrut.l!i ,, í,rrrà qu1 v,d,' nrndi qu, têmpdrnír.rr..nn:,.' r(er!o r .Jrrl.,! pub '.o!, rrp!r
.rimc trrrr",r)rrr, ilp preváicáçáo, pertã o( r(bürno, con.ussão, r)!.úlà1o
p.pulãr,.bnÍr Õ r'!t.mn firrn.rr.ô nã.r.rnâl rontrtr 'ro"r'ii dc dr'i,.\r dn torrr.rri"n.ra..o'rIrà it
,.laçij.! !. .o.runn,. rl publ'€. ou p'ooneil.d!

CúUSULA PAIMETÂÀ. CUIIHERME oE AzEvEoO DrAs á.lmiido nê3te lto .ác,unJ|dàdÊ bratilcirà.
Iâs.rdo em 1O/O5/2OOO, lollerro, .nÂenherro (rvÍ, cPr n! l06.610 aoq 8i Cá'r.'íâ de ldenrrclâde nÇ

547617a. O,gôo t\pedidrÍ SSP SC, ,('s,denle e do'nrdliàdo nn Ruà Delírn' Má1o tádua Perxírto, 35O,
Aptô,12O1 Íor r.- 4 d'r Erjíi.ro Brãvi Horne, nà t,ri'ã Brâva, 

'n,',r. 
iÍ:ru Lje lr rta, §C, ( EP aa3on ao6.

cLÁU§UtA 9ÉXÍÀ. As claosulàs e .ohdrçóee eetôbelecidrs em Jto5la àr.l!rvrdot c qú. .ão íoradr
I'rpr€s!r'Ic.te hodríi.ad.s,ror e5to.rtêrãção.o.rtrnuã, e.] viEor

Em láce da3 ãltérãçõê3 àcimà, consôlldâ-s. o.ont..to social, nos t..mosdã Lei n' 10.406120()2,
6êdiãntê ar condi(ôêr e.láusulas r.guintet

QUÂDRO SOCIEIÁRIO

CESSÀO E ÍRANSFERÉNCIA OE QUOTAS

DA AOMTNTSTR^çÁO

€LÁUSULA IERcÊrRA. ( oasúãnie .l.lrhÊrJç

OA RAÍIFICAÇÁO E FORO

CI'ÁUSUIA QUINÍ4. ô toro pa.à o erÊr.icio e ô.úmprimenlo dos dr« ilos ê obri8rçô.5 íêsúltánle! do
(ontralo so.ral permánere em Chape<o 5(

OÂ OÉNOMINÁçÃO, 5EDÊ, (]S'ÊÍO E DURÂçÂO
atÂlJSUrA SEGUNDÂ (r ,1trr,) ii Ger\on rre tlorbã oiàs, !r, !l: . r ,!, ,i,r" l\Ír,rl) lru.. 'ir,'t .
!,,11.rp,'lrr,'lr.lLr!,tn..l '.rprrl 

.,r,,1 .t,,' !,,,lir r Jnl(), r,,rl d.P.S-r!,úarr),Oaritrrr,,,lo\c.r,ri't,1t;
,L!' ,,arr.,), aiúrr .\, L\,ú ng,i 1sJ,rr. 5r Guilherme De À:evêdo Oia5, dnldo pl(,na,

ttc' irr . r,,,v!41àvir Õ' rlrr,i,

CláuÍu|.1.. Aeo.redãd.éreBrda!otonomee,npÍ.rsàÍraldê'P(ANAÍ€RRÂÍERRÂPLÉNAGEM€
PAVIMÉNTAçÃo LToa, com scdê na Rua Blumcnau, n 20.O, Bâir.o Lidcr, na .idádr'd. chape.o. ástrdo
de Sânta Câtádnâ, CEP a9aOS 43O C N.P.l N.e A2 743 832/0001-62

cláu.ub 2r. - Â so.iedJde tem ooÍ obieto !o(iêl: prestação de seruiços de pãvrnreí,1àç6es
a5táltic.r; rerv.ços dê te.rapletraSêm, aterraBento!, rçud€s e deôáis serviços âsseftelhâdô!r à

.on5tr!çào, côôsêrvàçáo é n1áàurençãô de estradas de rodagemj .onstruçôcs civrsr êrtràç;o
benetlcramento c comércro de pedr35 tritadâs, areià industriál € pre-moldàilos ciri concretor sdrvlço§
complementares.lé enAcnharia c obras de áne especióis, rúnei5. viôduros, BáreÍlas de áAuà pluvrà1.

tránsporlcs rodúvlár,os em gêrâ1, trânsponê rôdoviárd dê car8as pêsadas mâteíâl betumÍr,!o e
.àrca5 peíiaosas; detonáçáo de ro<h.3§r e{.áção dÉ minerâls pârá fàbí<ição de adobor, íertrlrr.ntes e

outros produtos qutÍrcosr Íabn.ação de ad!bü§ e íortrli.ante§ or8ànomrnerêis, Prociução de Fó de
pedrá rê.rinerâlizádo: prot€tos de êngenhóriáj locãção d.r equipárnenrosj sdrvlços de engcnharia
5ãnitárrã.omp.eendendo serviço' de limpe.à u,banâj pÍeparàção dê másra de con(reto e âr8dmàssa

sÔcro
ccÍsoh d. Bo.bô ariÚ r.o9

,59 o99,ogGlilhermr Dc Árevedo oiai

ró.ros r àd'n'nr5lràÇào dá !o.'cdJdc jêrr erorc'dâ
llherme De Ârevêdo Oràs, Eon Dode.es ifldiv,duai5únl.a, êx.lustvà c i3oladàmênte D.lo.o

DJra trãrâr de Iodos or 
^éaooos 

q repree.ntár a so.ic.dade ludi il ou
(rtrat!dic'á1, n5rinãr quirquer .locu

ll..t \ I . I r { r L I I ' I r , ) I . \

h 
'rrr 

t. r.'.rrl,l,,In

Cláu5ulâ 1.. A soc,edade ,nlciou suôs rtividâdes eô o1lrolr990 obre.do lcu Íea,stro na l!nt3
conrerciàl cm 31/1ol199o sol, h? 422o135601,o, e sua durrção, serii por t.nrpô Írdeterminado, nao se
dissolvendo por nlorte, inlêrdrçào oú insolvêncrá dê quàisquer dor so.ios Ír.iódo
respe.ttvos, sub roaàdos ed seue drreitos na 3ooedàde

b? llcq s l,lr)ír(rl)lJ\rl ri

..ry-
O(.)

\\ \ ir r{R \ rr ktl \r'r r \\t,t \r I rr\r\jr \ i \r !' I r,r\
ln\J.\ r,ri, rN,r!.r ,. ii,r],,üi Í,1,
{ I (,. 1tÍ::rt71r t ,i
rr. (,t,Lx i, ,(. t Lr.,Lr,:- .rrtrLl»tr.,n .1,! I

.0rÍn(irncr(rldo EínJ.lc srrÍn( nhnfn r' 'rr)r
r.nL i!i,! krrhúrrN t:,, I,! t). r. dJ! ur -, \ r' :{..t1

\,, r.1,,r\nr,.! r,r 1\ \rr kk I Í krr1r,1 I \ !,1 \r r P\\r\rl \r v vr! rr)\
{.J,runrtr tN,,lr..,\.i(rl,í ltrLl) r.:' r(§.y!{hrÍr (\,n)L{írristrrrlir!,Fr\

t l' trlllrilr"i nl rn/.lr
{i\,||L!. rÍ,!nrLl,,r1., r,(J.\ L irtrrr!,rlrllt!r \\ol rl L{)1\\r\l\r \trúrúr! (('.Í



ar IfRÂçao (oNtRAluaL Np 3s oÂ soctto, )
PI"ANAITRRÂ IIRRAPtfNÂGÉM f PAVIMTNiACAL 

"íOACNPI ne 42.743.a32IOOO1-62

) A(ÍERAçÀO CONIRAIUAI NE 3A DA SOCIÉDADI
PIÂNÂTFRRÂ TERRÂPLENAGfM E PAVIMENÍA(AO !ÍDA

CNP, nP a2.743.a32lOOOl-62

!!rv.l'{r( rl,r nrirdz IJ, ,rnri'r '. ,r Inrl(rtár'rn .lr' ll5 looorrr)í) i.J'r :rrri r.nr') LJf (Jprt,rl ,Lx"
rl.,:.r'n:r)' J.lL, dJ \1i1, 

' 
i

Cláútulà 6r, - O rter.lcro so.rál t.rminirá eÀ' :11 de de2embro de crdn n(o, lcvnítabd,)-se o
BálaÀç.' Gerá|. .om à ()bservin.ra das Freso,ções lêeárs vigcntes, írcrn.l,) Êrtáhek-.rdo que i
ndrnrhlstr,ção podúri tãd'l'érn l.!vnnrnr balancetes r qoilque. temFo durihte r, êrd.r.io {o.lal
Pâtáarâto únl(or Poí d.lihê,iç;'r colruôtâ.los r'jrioí n distrrbúrçâo de lur.o. pod.,li !e, em aúâlqu.:r
pêÍio(io do ãho á pârtrr de rê<ulrido do perí.rdo ãDuràrlo
Paráarâío s.lurdoi Â distribLn(ão do, luc,os podêrâ ser de íoÍôâ despropoÍoorrl às.otâs í.]e.ãdã
§o('o, desde que aprovàdô conlúnlôhcnte pelos so.ios quotrst.j

Cláusulâ lot. - As quotàe do cápltal social não poderão scr àllenadà! a teÍcei.or Êttrôrrhor à

rôôedade rcm q!ê seià dado d,íciro de prefetênoà aot só.io5 que nelà pr'rmáne<erenr, sendo lhes
àeseaurada l.l preie,êncla em iguãl.jade dc condlçõe5, p.eço por prcço

Cláurol. 11.. - No .ã50 de moÍte de ufr dos tóoos, a totredade não será d,ssolvida, contrnuando
com o§ sóoos sóbrevrventes e ô5 herde,ros do "de cuiot". cáso não hâiá arórdo entre o5 sócos
tobrevrventes e os hêÍd.río5 .lô 5ó.ro Íàle.rdo para á tontanlirdad!'da sooedad. côm eltes, 6 havere§

dô só.|ô e*lnto serão áÍrúÍ.dos .om hãse noí válore§ vcnficãdo§ en bâ1ánçô cspeclalmente levártado
. §eíáo pâ8ô3 no prázo mátir,o de 60 (re55. tã) pãr<elá3 mensáis e i8úars, ciúrrg'dirr
anualmentê rnn hrsê nôs indi.es d. vaírçáo do IGPM rcv

Cláusulã 12r. Nà vraôncra deste rnsrruhcnn, ocôrrendo rnlredrmento ôo rn(apacrdrde ri.
qualquer u.h do5 5ócio5, 3erá crte cxclúÍ.lo dê sociedâde nredianré álreração contratuál e 5e!s direlros e

hâvê.e. se.ào paAos nã ío.nra des<rrrã ôi .lausulà 12r , .aso seur herdelros náo querràm pro5rc8ui. nà

Cláusula 5i 
^ 

nr i1làd, ,t,A'\trLrs Í!..'i | {,rrt,rln.r.
.üilr,,i Li.d, .oi r rcg!t.'çi,r !,trnt,

oo ExERcicto soclÂl-

DÂ ÂBERTURÀ OÉ FtúÀrS Ê 5UA ErÍrNçÃO

Cláusul.9!. A !o( .(l,rle t,.nr Lonrür i d:., c ativ.r .tLLrrro il ri.

dosmênibr.rdô.lâ rúâlr',

- fallal n 03 Ílndáda enr 27/or/2o2O, \tt 5C 467 Kdr 10, s/n, Orsrírô de Sánta Lucrà, no
.runrcipro de Ou.ó SC, CtP ae ú6:l O no CNPI a2 743 al2looos 96 í: ré*isff.dà ná IUCESa
soh o ne 429012791a2.6 3l/Ot/ do à mesmà denominâção so.ial e o mesmo ranro dê

filial n ()4 Íundadà cm ao/o612o22, sto à Estrada Êáúo Dá PrÍn.nta, \/n, Bàrío lortàh'za, r!,
Munr.ipio d. Monrenc!!,o R5, ctÍ,92513 ooo, rnsorrÀ Ào cNPl a2lAa al2looo6-71 e rcarstÍàda nâ

iUcERS rob na 4392oo4415a eú 2t/06/2022, rcndo â mêsma denominâçâo so.ial c o hrtmo ràmo dc
Jtrvi<lad. dà màt.lz. Oeitihoú-se a importàn.ra de nS 1O ooo,oo (dcz m'l r€ãrsl cle .àp'tal !o.rál
desúembrâdo dá Mãt.rz.

DA CÊSSÃO D€ QUOÍA§, OA INCAPÂCIOAOE
É MORTE O€ SÔCrOS

al.irsula ar i., ,,i .,', r ,.r,ii , ,,. . t'r',,tes. ,

r ) : ) , | 
' ' 

, ' , , j I i . , r , r ! ç r , , 1,, f. ' rb!rLr ! ,nr! |r! . r'dp (,,
l))r)o' (1,,.[,i. d. .o.,n, ÍtLrt irprcrfntr]i' Lr n,r o.rJ,l,i (Jr) t.!

flll.l h'(,1 fundada em 15/(18/1996,5iio á Rodovr. SC 2a3 *m 112, e/n, lnte.roí Lmhà t(illan, no
MunicÍpio de Ouátã,nbu 5C CÉp Ag a17-OOO, inro,tá no C.Np.l. sob o ne. a2.741al2lOOO2 43,
regrstradâ na jUCESC sob np 429{,t)41647() em 23/09/1996, tendo à mesmá denomrná(ào soc,ál e o

dc átivldãde dá matriz. Oastrnou.se à rmportância de RS 1O.OOO,OO (.lez mll rcars) de
cãnilal io(iâl dÉ§m$hbrãdo dà rúátriz.

OAS ATlERÂçÕES CONTRATUAIS

Cláusulã 13.. - r\ (uàlq!., t.nrpo, dredrn,,te r.c'sio rru.,€pres, nte,r '1râroln d..áprtnl !o(rnl
dê É!ôp.c\â, ponÊrá ,.s(. rcr nlterrrlo .,n t{,d(,s r.,rt d !r,os,tiv,i., '.;per!nrl.i 1

ír,rmnId..lr' reeí'1
- fllial 6- 02 íundrdà Etr' 1810r/2016, slto à Bodovt: Estiduôl SC 139, s/n, .o km 164 Rurê1, i)o
mu,!r Íp'o de lhiàm - SC, a€P a9.652 Ooo. Írscita nd C.N P J tob o I'P a2 743.a32looo4 05, reg'§tràdã ná
ITJCESC sob o n.! 429íJ112474íJ ên\ A7/0712016, t€ndo . ,nesha denominàção 5ocial e
de âtiv'dâde dô màtíi: Oestrnoú se â rmportân<ia de RS lO OOO,OO (de2 mil rear!) cle (apiràl so(rál

oar oFpÂRÍaMrNT., ÍÉcNtco

Cláu5ülâ 1a.. - A sociedadé contrâtará proÍisriÕnãl responsâvêl té.nr.o pelos 5e.vrçós dc
enAenhari. rrhirôrià côn! regist.o proíi§\ioral no o.8áo cônrpetente. e rê5ponsâvel técni(o pelos
servrços de enEenhãrrr .rvrl..or' regrstro p.oíiss,o^alno CREA

(,.à

7
l{cq 8l-lOIxrl}l1:91 lj

v
luirrr ( L{rr'\ rl,lL, I ni(1,,.1(O.

(r'
-o UrR\ r frR\r,L Nr, \! \\ \t \t\r \r)L )\



atTERAçÃO CONTRATUAf Np f,a DA SOCIfOÀ
PIÂNAf 

'ÊNA 
IERNÂPIENAGEM E PÂVIMENTACÀO
cNP' nr a2.14:r,a32looor,62

oa aoMrNrSTRAçÀo oÀ socrcoÂoÉ

Clóúrul. r5!- trn,!)J',rr n,rl'|r JçJ1) cl.r! ,()(j.'' .r J,1,,,', !r'J,,io -.,!J !\r',d.li
úhi.ã, erclusrvà Ê rrôlrdânrent. Gurlhêrm.DêAzcvedoDr.t.r)'rrrror,,'i!'rtrvlrr,'L\
pn'.r r,,ir ! ,r,, tod( , rr, ""rrorr,), 

q!' lht \ro ,,'..,1 rd! t,r.lrr r L,!
crt,,r;1,.1' r,l, ,1\\'nã, oL,nlrlri., {1,'(1r/n.,riL,.lr iFrp'.,\: !,ri:!l(r. r!'.1,,r,,, nr, , ',. 1,.,,i',,!,rô 1,,)'n
Ll.!, 

'rrp, 
rilrr dn llrf!,ri,, v.,l rdo r trr.ILn .le rr ,,r ior r ,1.r(l'

.,)^
AI.ÍÉFÂCÃO CONIRÂlUAI N9 3A DA SOCIEDAOE

P!ANÂÍERNA TERRÀPL€NÂGTM E PÂVIMENIACÂO tIDA
cNP' ôê ar,743,Aa2lOO01-62

DA PARTICIPÂçÀO OÉ ESTRANGEIÊOS NA SOCIEOADÉ

cláu§ulã 21.. I'Érjr.r..rIrr orlo mt{ro5 Slrri (i,Ô.turrrlr .r r'm ooÍ (f,rtui .lu Lrortil .,.,

5oír.nde :r'rnpr " r'r'üc Úr.\rl"rros

cláuírlâ 22.. - o cuádro de pessoâl se.á sêmpre .onslrtuido d.. pelo menos, 2/l ldore terçusl d'
trábâlhâdórcs brisrlerros;

Cláurúla 23i. A,trlrn',,riÍnÇrô {lJ t..r(rln'lr !trá ,(ÍrPr'' !ÍrI('rR.ltii i rn'L'r' rl' {rri\rl.rír)'
i\., rli,'rn,1.,ii ii.1r,i LP,i",altn,,ri.."r"

t, por .'5irr.im ate'm t!!los c .onlrirrâdo,, as5'rrarn ê<t. rÔltruÍnen1o

chapr(o 5C, 06 d. 5etlmbro de 2024

)

GERSON Dt AORBA DIAS

GUITHENME O€ AZEVEDO DIAS

Cláusulã 17!. O .aprtàl socirl da emp..'sa é de ÂS 25.OOO.OOO OO (vlntt' (rr.o nrilhões de reaií),
lot3lúrEnte sub!(nto e ir'têCrâlizádor €^r moedã .oír€nte nâciónà|, íêpresentadoe por 25 OOO L,OO {vinte
c,nco milhÔes) dc corJs de .âpiral, com valor nonrlrar de RS l.Oo (un reár) cadd uôó. .litt.rbuido da

DO CÂPtÍAt sOCtAt C SúÀ O|STRtBUTçÀO

assc8!rado n€stà cláúsúlà, l'.a livíc,ao 5oío.adeí e!às

ll.(t )il-llrrrL)lrlriel ri

oas olsPoSlçÕE5 G!RÂrS

Cláu.ulâ 24r. A rêgêncir 5upletrvà dá socledêde lirnitada, n05 cntÔs tráo prevrstoi no.onlràlo
3óo.l L, rlteraçôes posreraorêr se.á íeita pela5 normàs da ro.iedâde ánónimà dê coÔÍormrctàde com o
páráÂràfú único do atiÊ,o 1o53 do codigo civil (Lei 10406/2002), exceto quanto ó publicáção dos .rro5.

cláurul.25t.'O ádm nist.ador de.lãrá, sob as penãs da ler, de que não e5tá rmpedrdo dé
rEÍ.er a àdministração ilã socredáde, por lel especiã1, ou em virtud4 d€.ohdenãção.rimhá1, ou por !e
en.onrãrem 5ób os eÍeitôr dêlâ, ã pená que vede..'nda que tempo.ariafrente, o a.e.so á cárgos
pÚbli.os; ou For crime lállmentár, de prevari(açào, part! o! tuborno/ coÍlcuÉsàô, pe.Úláto, ou conlra r
cconomiápopulál'coÔrrão5istêmàílÔnn.elíoha.lÔnàl.Cledef€sadá
.onira a§,.1âçõ.\ de crô!umo, f. públi.â (,u I ProPriedâdé.

alaírula 1a! A (,!pon.dh l,il;dr (r.. .lctâ toc'o e rcrr,,Ià ro vrloí úãr '!nr qlk)lar. nrri lo.loi
rcsporclHin rolid,,riánrrl't! pclà rnrc(rJlr.rç.o.lu ráD'rrl,oídl

Cláusulâ 26!. - rr.a eleno o Ío.o dà comarca dê Chápecó. E§lãdo de Sô.ta Cataíiía pará drrrmrr
questôes oriundã5 do presênte contrâto

cláusulâ 19.. o.ãpiràl ro(rar podera seí aumêntado poÍ deosão do3 sóc'or, seÀ.lo que à1e 30
(t(ntá) dràs áDós á tua dlrrberáçào, .,s só(ôs terãô p.eferÂncrá para pá.tiopar no ãumento na
proporção de súâ párti.rpação, lrbse.vãndo o drsporro ná .lâusulá 2oI
Pâráaíalo úni(o - Pode i iocrLliádê reduzjr o .dprtal so.rál após rntegralrzâdô. §Í. houvd perdá
rrr(,cuperável em relaçàô io obleto da so.iedáde, medrantê à .or.êspondentE
nrodrii4áção.lo .untrrto ro(rnl.

cláu3ula 20!, ar quóràs do càprrãr tào 'ndrvrsivers e não pod€'rão sêí .e.|das ou trànrteÍrdas a

tercí rôs, \eff (/ .oír!.r^t'nr.nÍ. d.r o!tr,r sócro, â quem fi.ã àsseau,ado, 4m rgu;ldadc de con.liçó.is e
prêço dirêrto de preÍerên.i! pard i !úa nq!rslção se postâr à vêhdà, lormãli2àndo, se rerIzádà à .es!ào
delás. a àlleração <onl,atuãl pertúrÉ^te
Pârá8.ãfo 1r Nã conlunicação de que se tratá ô pâráeráÍo ântêrior, o só.io cedente deverà ndicãr âs
.ohdiçõe5 e o p,êço pàrà ã (§rão, sêndô que cste ultrmo .ão poderá ser súper'or ào valoí pàt.'úo^iêl
apuràdo enr balânço pâtrimoniêl levãntado ãte 60 (sesserta) dias da oíena
Paráarafo 2. - Se nenhúm dos so('os, nen á pÍópíà ro.icdàde, usãr o drreito de preíerência quê lhes e

L/.§
t-' ll.!t §lJ(llrol)liirl :j

,l.,Ll

v
I'rnlr ( ,, 'trr.'rl ,lo I 

'Ln,l(, 
(1. \rúlr

Í ríriLon tu!trr|c 1."ú1,,,)l thrú\
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50aro3
Gereotr de BoÍb. Oiãs
Guilh..mP rre Ar€v.do Di.s
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA-SC

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURIDICA

Razão sooê, Planalerra Tenaplenegem e Pavirieôlâção Ltda

Númeío de regrsao 039ll&1
Tipo de Íegistro Registro Mat.iz

EndôÍoço do coÍüeto:
Rua Elumenau. 20 D

cEP 89805430
releÍone (49) I9919'3796

Dâta de aprovaÇão 05/12l1994

cNPJ 82 743 832/0001,62

gaiÍío Lideí

Eslado sC

- 1, EMPRESA

- 3, FILIAIS

Crdade Chepeco

- 2, CONTRÂTO SOCIAL

Nümero da âlleraçáo contÍallial: 38 Dela da @t7ificaçÀo 1210912024

Capdal social atual: RS25 000.000.00 - (vinte e cinco milhoes de rears)

Âro soc,ar ap,orado ruílo ao CREA.SC

r:,vidâdes lécnr.6s âprovâdas pelo CREA'SC limitadas as áreas de engênharia de mrnas. ensenhâía de

segurançâ c,o kabalho. engenharia dvil engenharia ambÉntale agronomia paía píestaÉo de seÍvrÇos de

pâvinrenlaÇões asfállicâs, servços de terraplenâgem ateíâmenlos, âçudes e clemais servaÇos á§semelhados, â

conslíuçâo, consêívação ê rnanutenção de estradas dê Íodagem conslnrções crvisi exlração- beneÍiciamento e

comércio de pedras bÍiladas. aÍeia indrslÍraie pê'moldados de concreto: serviços comrlemenlares de engenhaÍra e

ôb.as de aíe espesars tÜners vradutos gâleías c,e àgua pluüal. lran§portes Íodoviáao§ em geíal. líãnspoíe
rodovrano de cêÍgas pesadas. malenal beluminoso e cargas pengosas; detonação de rochas: eíraÉo dê mrnerais

para fabricaçáo de adubos fertilizanles e outros produtos quimrcos; fabflcação de adubos e fertilizanles

organomrnerârs producào de po de pêdra íemineralizado projelos de enqenharia locação de equipamenlos
sanrlana compíeendendo serv,ços de Impeza uÍbana, preparaçáo c,e massa de concJeto e

aigãmassã pê,? conslíuÉo

serviços de engenha.ia

CNPJ: 82.7,tí1,832rc002.43

Endqsço dâ fiaisl:

Rodovrâ SC 283 s/n' - km 112

cEP 89817-000

ÍeleÍone i49r 99910'1348
CNPJ: 82.7/lí}.832000,t{5

ftereço da filht:
Rodovia SC 135 s,/n'.kín 164

cEP 83652 000

Teleíone Não consta

CNPJ: E2.74íi.E32/000t90

EndsÍ6ço dÊ ílial:
Rodovla SC 467 s/n' km 10

cEP 896ô3,000

Telefone Nâo consta

Razáo socal Plânálêíra ieíaplcnâqem ê PàvrmentaÉo Llda

Cidade Guotanrbu

Razão sodal Plânalerra Terraplenagem e PavimentaÉo Llda

Barrro Linha Krllian

Estado: SC

Bair.o Rural

Estado SC

Razáo socrel Plânalena TerÍaplenegem e Paumentaçào Llda

8alrro Drs

Cdade O!Ío Estâdo SC

RNP 25017430 r6

Data de va|dade inde!çflnrnâda

Rod Admâf rlonzaga. 2'125 Ilacorubr Floírànôpolrs. sc 88034-001
i48t 3331 2000 - fâlecom@crea-sc oÍg bÍ . www cíêa sc oÍg br

A artenlrcrdade do docrrm€Íto pode seÍ veÍ licâda no sile
httpsllsrc etr cíea-sc oÍ9 bÍ/aulênticidadel medranle o preenchrment

Token: d8ê183d5.c912.4ú1-91'ld-58428'11a72c0

nta Luoa

. 4. RESPONSÁVE§ TÉCN|COS

Rêgisto: 01 8704-2
NoÍne lüáun Dreckmann

Pedido para anotaçao 19/02/2002

Trtrlos T lulos

Engenherro 0e l\,inas

À

Engenherro de SeguranÇa do Irabalho

AriburÇóes do proíssronal

Jo

o.lo

s 036 2
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA.SC

nculo léclrco ap.ovado em 08/03/2{

iâl Nào consla

RNP: 17051

OÍoáo Nào lníoÍmâdo

rão Não lntôfirâd(

)âla dc vâhÍie.ie ln.ielêÍÍnrn.rdá

Oíqáo Nâo lnformado

Pe{,rdo pa ra anotação.0

Titulo Titulo

E.genherío Crvrl

Alriburçôes do proÍissron

Arligo 7 da resolucáo nr

Vinculo têcnlco apÍovadr

Fil,el Náo consta

rI

sronal

I de setembío de 20(

uado eín 27lO4l2O2

Rêgisto: 03427&8
None GPrson De Borba Dras

]I Ná

frkilo

AtírburÇóês do PÍonssi0nal:
Resolucao 218/73 do confêa artigo 7 alin,

Vrnculo técnico aprovãdo emr l7106/2019

FilÉl Não consla

Rêgisho: 0r/967-5
Nônrê R.rnâl.lo Blâs

Reg|srro:09676&1

Registp: 1 1 560q8
Nome Drooo LoÍnbardo Eoemr

it

t

ReglstÍo: 175044-1

Íoken: d6el83d$côf2-4c31-9I4d-58428í 1â72cO



sERVrÇO PÚBLTCO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA.SC

- 4. RESPONSÁVE§ ÉCNICOS (CONT.)

Nome Grslavo Rodrigues Do Espirito Sanlo

Peddo para ênotação. 24108/2022

Tilulo Írtulo
EngenheiÍo Civil

At6ourÇões do proÍssional

Artrgo 7 cla Íesolucao 218 de 29 06.73. do coníea

vincuo técnico apíovâdo em. 25lOBl2O22

Frlial Náo consta

ÓÍqão. Não lnfonnado

Rsgisko:1791074 RNP: 2519394215

Norre. Rodígo A arâl Drel

Pedido paÍa ânotâçáo 22103/2022 Data de validade lndelelmÚleda

Írlulo Túulo

EngenherÍo Civ I

AtÍitlircões do proÍissronal

Aíligo 7 da ler 5194/66 ârtigos 28 e 29. exceto alinee a e pontes do decrelo 23569/33 e arlago 7 exceto porlos

/rrt resolução 218/73 do confea

lnculo teclllco apÍovado em 23tOBt2A22 Ôígáo Nào lníornrado

F lial Nào consl.,

Dala de vâlidader lndelemnnada

Data de valdade lndelernrinadê

írosecanaiseponte§

Ro(t!üo:18í5023
Nome: Reinaldo Oe Sousa Barroso

Pedido para anolâÇáor 30/06/2021

Íitulo Trtulo

Engeôherro Ciül

Alributçóes do prof ssional:

Arligo 7 da íêsoiucao 218 de 29.06.73. do confea

Vinaulo tecnico aprovado efi 01147D021

Fr[al Náo üonsla

RNP 1411ô29409

OÍgão Não lníormado

R€gÉ*o:022,1895 RNP: 1702240819

Nome Jose Robedo Lam rel

Pedido paÍa anotâção 06/02/2024 Data de !âlidade lndeterminada

Írtulo Tilulo

EngenherÍo Agrónomo

Atriburçôes do pÍofr ssaonall

AÍtigo 5 da Íesolucao 218173 do coníea. aposhlamenlo o píofrssronal êncontra-se habilitado paÍâ assumjí a responsabildade tecnica de

/irvicos de georreíeÍenciamenlo de imoveisrureis em conÍormidade côm o disposto na decisao: pl-2087/2004 do plenerao do confee curso de

"tensao ead rgeoíreÍenciamento clê rmoveis íuía,si, nrvel de apeÍfeicoamenlo. carga hoíaria de 360 horas. peflodo de 04107/05 a 02/04/06.
pro-crea/uÍpr.

Vrnculo técnaco âprovado em: O7tO2l2O24 Ôígão Não lnfoÍmado

Fihal Não consta

Regisúo: 19471'1{ RNP 2618001315

Nome Lêandro Râíael Melo

Pedido para anolâÇào 29104/2024 Dalê de validade lndêtenÍrnada

Írllio Trtulo

Engenheiro CiMl

Atri0urções do proÍissronal

Atflt urÇões prevrslas no arl 28 do Decreio 23.569. de 1933. bem como

aquelas do art 7idaLernn5194 de1966 combinaclas coln ás âlividâdes

relacionadas no arl. 50 § 1o. da Resolução 1.073. de 20'16 do Confea paía o

desenrpenho das compelênoas relaoonadás no arl 70 dâ Resoluçao nô 218.

dê 1973. do CONFEA.

Vrnculo têcnico apíovado em 30/04i2024 Orgáo Nào lnÍo.mado
F liai Nào consla

Rod. Admar üonzaga.2125 - IlacoíubiFiorianópolis SC 88034,001
(48) 333 I 2000 - falecom@crea-sc org.bí - wyrw.crea-sc.oí0 br

A âulentcrdade do alocurheolo pode ser veÍrícadê no sile
hrrps ,/s cweb crea-sc org braulênlrcidader med.ânte o preenchimeotodo

Tokqo:d6oí63d$c6r2-4c31-914fiff4.2Afia72á. 

+
I

Joc\i

26

006,1



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA.SC

- 4. RESPONSÁVÉ|S TÉCNICOS (CONT.)

Regisúo: O4515+O RNP 2201764620

Nome Jeroníno Zúneyk

Pedido parâ anotação: 08108/2024

Íitulo Titulo

Engenherro CÍvrl

Atnbuiçôes do proissronal

íesokrc:,o do confea n.218. de 29 de iunho de 1973. anrgo 7 âlinea _l

Vinculo tecnico aprovâdG efi- 0910812024

Filiel' Nãô consla

Data de valdade. 3T107/2026

Orqão Não lnfoímado

Registo: 208ô83-8 RNP 2522420666

Nome GurlllerÍne de Azevedo Ojas

Peclido para anotaÇáo 08/10/2024 Data de vahdâde lndetênnrnacla

Trlulo filulo
Engenherío Crvil

Alnburcôes do pÍonssronal:

/ntigo 7 da lej 5 194/66 decrelo 23 569/33. aÍligos 28 e 29 excêlo alinea a". combinados com o ârligo 7 dâ resoluçáo 218/73. do CONFEA,

ceto 'porlos nas e canais

Vrnculo lecnico ãpíovacta efi Agt1ot2o24 Ôrgào Náo lnforlnâdc,

F lral Não consla

R6gi6rro: 14156&9 RNP 2515378145

Norne Elan Antonro Almerda

Pedrdo paía anolaçâo 0i/11/2019 Data de valrdade: lndelermirada

Trlulo:Tilulo
Engenherro Ciúl

Al,tlurçôes do pÍoirssronal

ÀJlrgo 7 oà iei 519.ii66 aÍtrgos 28 e 2g excelo airnea á ê pontes dodecrelo 23569/33 ê aÍ1ago 7. erceto portos. Íios e canârs e

ponles dãÍesolLrcâo 218/73 do confea

\4nc,.rio tecnrco apíovâdo eín 05/08/2021 OÍgão Nào lníoíínado

Frllai Não constã

. 5. OUADRO TÉCNICO

Rogist or 146964-7

Nomê. Rernaldo Foíunato De Olrveúâ

fedido Dara anotacão 0l/08/2022 Data de validade
ôrtos Trtutos

Engenhero de Produçáo

Engeflheúo de S€gurânÇa do Írabalho
Alnbuiçôes do prof ssionall

Ârtrgo 1 da rcsolucao 235í5. do confea arligo 4 da Íesolucao 359/91 do coníea

Vrnclio tecorco ãpíovâdo em 0310812022

Frlral Nào consta

Or9ão. Não lnlonnado

RNP 2516r07765

Rôgiblro: 127164-9 RNP 2212019505

Nome Polyanna Dos Sanlos
Pedido para anolação 01/08/2022

Írlülos Titulos

Engenheirâ Ambiente,

Engentrêrra cle SeguíânÉ do Trâbalho

Akrbuções do profi ssronall

Resolúcáo 44712000 a,t. 2 anigo 4 da resolucâo 359/í991 do conÍêa

D.rla de vahdade lndetermrnada

Rod Adínâr ionzâga. 2125 ltacoíubi Froíianópolis. SC 88034.001
í48) 3331 2000 - íatecom@crea-sc oÍg bÍ - tvww crea-sc.org b,

A al{êntroc,ade do documento pode seÍ veÍúcada no s{e
nltps //src'web crea-sc.org br/autentrcdade/ rnedtanle o pÍeenchrmento do

Tokon: d6o183dffi2-4c31-914{,-5E4281 la72c0

l,1(ieleÍmrnâcla

[\ 27
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Ce(iíicamos que a p€ssoa luíidrca acrma citada encontra-se devidamenle regislrade junto a este Conselho Regrcnal. nos termos da Lei Federal

nô 5 194. de 24 de dezembro dê 1966

CenÍrcamos mals. que esta cerlrdào não concede a frma o diíeúo de execulaí quaisqueí serviços técflicos sem a parlicipação rêâ1. dúeta

e êíe|vâ dos encaÍrêgádos tecnrcos aonra cítâdos denlrc dâs respectNas al burçoes

Esle documenlo perdeÍá a valdade, caso ocoría qualquer modiicaÉo posleíaoí dos elementos cadastraas nele contido e dêsde que não repíesente
â srluaÇão correla ou alualizada do regislro ou vislo.

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA-SC

- 5. OUADRO TÉCNICO (CONT.)

Vrnculo téGrico apíovâdo em 0310812022

Filral Nâo consta

ÔÍ0ào Náo lniormado

.6 CERTIDÃO

Emiüda êm 10/10/2024 1ô:19:32, válida até 3í103/2025

Rod. AdmãÍ Goíz aga. 21 25 - llacoÍubr FtôÍia nópolrs SC 88034-OO1
(481 3331 2000 - fãlecôm@crea sc oÍg.br wwv/ crea-sc oíg bÍ

Á aulenliodâde do documento pode seÍ veíÍicada no sile
hnps://s,cweb caea-sc.org bí/aulentcldadei medianle o pÍêenchtmenlo do

Tol(en; d6s1Ald5-côr2-4c31.9144584281 I a72d) 28

9À-
§

006 6



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA- CREA-SC

CERTIDÃO DE REGISTRO E NEGATIVA DE DÉBITOS DE ANUIDADE DE PESSOA JURIDICA

Rezão social Planateíâ Terr€plelagem e Pavimentação Ltda

NÜmero de íegrsÍo: 039118 '1

Írpo de regrstío Regrstro MatrE

ÉndeÍEço d€ contrato:

Rua Blumenau.20 D

cEP 8980543C
Ieleíone (49) I9919-3796

Dalâ de âprovâção: 05/12l1094

CNPJ 82 743 832000í{2

BarrÍo Lider

Estado SC

.1 EMPRESA

- 3 FILIAIS

Cidâde Chapeco

. 2. CONTRAÍO SOCIAL

Número da alteÍâçâo contÍatual 38 Data da cer|ÍcâÉo 12109/2024

Caprtal socral âlual RS25 0O0 000 00 {vinle e cinco mrlhóes de rears)

/n,eto sooal aprovado tunlo ao CREA-SC

,vrdades lécnrcas aprovadas pelo CREA-SC limitâdâs as áreâs de engenhana dê minas. engenhana de

seouíanÉ do kabalho. engenhana cMl. engenhaÍia ambrenlale agÍonomia. paía: prestação de servrços de

pavimenlaçóes asfáltcas. serviÇos dê leÍÍaplenâgem. aterâmentos. açudes e demârs sêrviços âssemelhados: â

construÇão. conservaçáo e manulençào de estÍedas de rodagem. construFes civis; extração. beneÍiciâíento e
cornéroo de pedías bfltades. âÍera rndustrial e prê moldados de concÍêto: servrços complementares de engenhaía e

obÍas de arle especiars. tune§. vradutos galenas de água plúvral Íânsportes roc,oviános êm geral. kânspo(e
rodoviáno de cargas pesadâs. mateÍral betuminoso e cargas p€ngosas; detonaçáo de rochas. exlraçào de mrne.ais

pára Íâbncâçâo de edubos fe.l.lizánles e oulros produlos quimicos febÍicaç5o de adubos e íerlrlizanles

orgenomineÍâ,s. prodLrção de pó de pedra rêminerâÍzado projêtos dê êngenharia: locâçáo de equipamentos
sânitaria cornpreendendo servrÇos dê limpeza uôanai pÍeparaÇào dê massa de coacrcto e

aÍqamãssa parâ conslrucào

seíviços de engenha.ia

CNPJ: 82.7«|.832/00024í|

EndêGço da íliEl:

Rodovra SC 283 s/rt' km 112

cEP 8S817.000

Telêio e í49) g ús10 1348

CNPJ: 82.7tl3.832íX)0á45

^êroço 
& filial:

Jdoüa SC 135 s/nc krn 164

cEP 89652-000

Íeleíone Nào consta

CNPJ: 82.743.832/000996

Endêreço de flial:
Roriov!â SC 467. s/n" kít 10

cEP 396e3.000

Telelone Náo conslâ

. 4. RESPONSÁVEIS TÉCN|COS

Registro: 01870+2
Nomê lúauí Díeckmann

Pedrdo para anotaÇão 19/0212002

Trlulos'Trlulos

Enqenherro de L4rnas

Razão socjãl Planaterre Têíâplenâgêm e Pâvrmentaçáo Ltda

Razão socjal PlanaterÍa Têrrâplenâgem e PavnneniaÇão Llda

Bairro Linha Kilhan

Eslado SC

BaiÍÍo Ruíar

Estado SC

BaiÍÍo Distíito de Sant

Estado SC

Cidade lbrânr

Razào sooal PlânalerÍa Teraplenagêm e PaumenlaÇáo Ltda

Cadade Our!

RNP 2501743016

Datã de vahdadê lndetermrnâda

Rod Admar Gonzaga 21 25 ' ltacorubi Floíânopolis. SC 88034,001
Í48r 3ii31 200U falecom@cÍea-sí: oro br - wwv/ cÍea-sc.oíg br

A autenticidade clo documento pcdê ser veriíicada no sde
htlfrs /lsrc\reb crea-sc org br/aulenlrcidade/ mec,lânle o preenúimento do

Tol(€.t: 23878ô{2-f494-472Éa4€Ê5966mÍ42cúd 29I
ÊngênherÍo dê SeguÍaoçâ do Írabalho
Atribuçôes do protssronal:

50 \ 0061



sERVrÇO PÚBLTCO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA§C

- 4. RESPONSÁVE|S TÉCN|COS (COMr.)

Artigo 14 da íesolucao 218/73 do conÍea aúgo 4 da resolucao nr 359/9'l do confea

Vrnculo técnico apíovado em: 08/03/2002

Filial Nào conste

Óígáo Não lnforrnacio

Gerson De BoÍbe Dias
pa? àÍ\üaFo 1110612019

RegÉro:0297í}1 RNP

NoÍne Jairo Páulo Lammel

Pêdido pâÍa anotaÉo 09/05/2003

Tilulo T{ulo

Engênheúo Crvil

Atriburções do píofssronall

Ariigo 7 da resolucao nr 218 de 29.06.73 do coníea.

Vinculo técnrco âprovado emr 09/05/2003

Filal Náo coostâ

Regisko:0342798

Dala de valtdade- 2610412028

O.gão: Não loformado

RNP 2201597960

Dala de valdâde lndeleÍmrnada

Orgão Não lnÍormãdo

RNP: 2204057177

Datá de valdade lndelemlrnada

Orgâo Nâo lnfoÍmado

RNP 2507338132

Data de valrdade' lndeteÍmrnâdã

OÍ9áo. Nâo lnfoflnado

Date de valrdadê lndeleímtnaalâ

Órgão Não lníormado

RNP 1413543383

Rod Adma. Gonzaga. 2125 - ltacorlbi Florjanopotis SC 88034-OO1
r48) 3331 2000 , Íalecom@crea-sc org br www cÍea-sc.org br

A aulentrcrdade do documento pode seí veÍtficáda no sde
https:l/srô^/eb cíea,sc.oÍg bíautenlrcidade/ ínedianle o preenchimento do

Tok6n: 23878412-7794-47ã€4ôf-5966fi ,f42cÊd

lrrulo Íítulo
Engenherro Crvl

Ainbuiçôes do proissionâl:

Resoluaao 218,73 do confeâ. artigo 7 âlinea 1

Vinculo lecnico aprovado emr í71062019

Fihal' Não consla

R.ghrro: 0z§6rc
Nome. Ronaldo Blaschewitz

Peóido pate analeçáo 2211112018

Titulo Tilulo

Éngenherío Civrl

AtriburÇoes do píofissronal

Artigo 7 dâ Íesolucao 218/73 do conêa.
Vinculo !écnrco êpíovado êm. 23,Í 1,2018

Filial Náo consla

Registro: 09676&1
Ncme João Pedro Allhalrs

paí a analaçÂo 26 I 04 !2021

Trlulo

Engenherro AmbÉntel

Atribuiçóes do profssronal

resolucao zl47 de 22 de setembro de 2000. do conÍea

Vinculo lecnrco aprovado em 2710412021

Filial Náo consta

R€girüo: 115€09{
NoÍnê Dogo Lombardo Boemo

Pedido pa@ anolaçÁo 1110812022

Tilulo Íiluk
Engenhero Cuil

AtnburÇõês do pÍofissional:

Resoiucao 218/73 arl 7

Vinculo lécnico aprovado em. 1810812022

Fihal Não coôsla

Registro: 1 7504+1

g"\,
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA-SC

Art€o 7 c,a resolucao 2'18 de 20.06 73. do coníea

Vinculo lêcnico ap.ovado em. 2510812022

Frliâl Nâo conslâ

Ôrgáo Não lníoÍmâdo

RqÉ! 10:'179407{ RNP: 2519994215

Nome: Rodngo Amaral Drel

Pedido paÍa ânolaçào 2210812022 Data de validade lndeteÍmtnada

Trtulo Trtúlo

EngenherÍo CrvÍ
Alriüriçóês do pÍof ss,onal

AÍtjgo 7 da ler 5194/66. arl€os 28 e 29, exceto alineaa e pontes do decreto 23569/33 e ârligo 7, exôeto porlos. íiose canars e poírtes,

,a\resoluçáo 218/73 do coníea

.rculo técnrco âprovâclo en 23lOü2O22 Órgão. Não lníormado

Fillalr Nào consla

- 4. RESPONSAVETS TÊCNGO§ (COI{T.)

Nome Guslâvo Rodírgues Do Esprrlo Santo

Pedido pa? anolaçào. 24108t202?

Iitulo. Íitrro
Engenheiro Civil

Atí,buições do proissional.

Dâtã de validade. lndetermrnada

Rod Admár lonzaga 2125 - itacorúbiFiorla.opolis SC 88034 001
{48) 3331 2000' faleco @cÍea-sL orq sÍ www cíea,sc oíg bÍ

Á ô.rtentiodâde do documento pode seÍ veíificada no site
hitps.//s(web cÍeâ-sc.org bíaúlentrodaile/ mediânte o preenchimenlodo

Í oko{ t: Z§7 W2-l 7 U47ã.â461-5966(}Íil2cúd

R€gisüo:1815023
Nome Rernaldo De Sousa Bârroso

Pêdido para anotaÇão: 30/06/2021

Írlulo Tilulo

Engenherro Crvii

Alribuicões do pÍoíssional

Arligo 7 de resolucao 218 de 29.06.73. do c{níea
Vinculo lêcnicú âpr'ovâdo et]|, 011A7Q021

FÍrai Não conslâ

RNP T 411829409

Data de valdade tndeteÍmr0ada

ÔÍgáo Nào lntormado

Rsghüo:0228$5 RNP: 1702240819

Nonre. Jose Robe.to LammeÍ

Pedi1o paÂ analaçào 06.10212024 Data de vâlidãde lndeteÍminâda
Trluto Íitulo
Engenherro Agrônomo

Atnburções do protssional

AÍligo 5 da reso,ucao 218/73 do coôíea apostilâmênto' o pÍofissional encoDlra-§e hâbilitado para assumú a responsâbilidade tecnica de

aTicos de georreferenciamento de imoveisrurais. em coníoÍmidaa,e com o disposto na decisao: pl-2087i2004 do plênano do conÍea curso de
.,rensao ead rgeoÍeÍenciamenlo de imoveis rurais) nivel de aperfeicoamento. carga horaÍia de 360 horas. peíiodo de 04/07,i05 a 02/04106.

pro-crea/uÍpí

Vrnqrlo técnico eprovado em 0710212024 Ôrgão Não lnfoÍmado

Frlial Não conslâ

R6gis'to: 'Í947í l{} RNP 2618001915

Nome Leandío Raíâel Melo

Pedido pae analacào 291c/.12021 Data de valdade: lnoetêrminada

Tilulo: Iitulo
Engenheiro CMI

Atriburções do profi ss,onal

Atnbuições prevrstas no arl. 28 do DêcJeto 23 5,69. de 1933. bem como

aquelas do arl 7" da Lei ni 5 194. de 1966. combnadas conr as atrvic,ades

relacionadas no art 50. § Ío da Rê§olrrção 1.073 de 20i6 do Confea para o

desempenho da§ competências íelacionadas no árl Toda Resolução no 218

de 1973. do CONFEA

Vinculo têcnao aprovado em:3c,n4t2024 OÍgão Nâo lníormado
Frlral: Não codsta

$
3'1
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA§C

- 4. RESPONSÁVE|S ÉCNTCOS (CONT.)

Regklro:045í5$0
Nome Jerooimo Zrlneyk

Pedido pâíe anotêção: 08/0812024

Titulo:Titulo
EngenhêrÍo Crvrl

AtnburÇôes do profissional:

rcsoluc:ro do confêa nr218, de 29 de junho d€

Viiculo tecnrco apíovado ern 09/08/2024

Frliai Não consla

RNP 22017ô4620

1973 ariigo 7 â inÊa r

Data de vâlidadê 31/072026

Óígão Não infrÍmado

Regh?o:20068!8 RNP 2522420666

Nome: Gurlheíne de Azevedo Dras

Pedido ,ara anolaÇão 08/10/2024 Dãta de validade lndete.minada

Írtulo'Trtulo
Engeíherro Crúr

AtriburÉes do profissronal

/aligoTdalei 5194/66. decreto 23.569/33 aítigos28e?9exceloalineâa'combrnâdoscomoaÍiigoTdâresolução2í8/73,doCONFEA
-;eto portos nos e canais'

Vrnculo lecnico ap.ovãdo em 09/10/2024 ÓÍgáo Nâo lnÍormedo

Frlal Não corrsla

Rogi§&o:14156&9 RNP:2515378i45
Nome: Elân Anlonio Almeida

Pedido para anotaÉo 0í/11/2019

Trtulo'Trtulo

Engenherro Civ.l

Alr,buições do prof ssronal

Artigo 7 da lei 5194/66. artrgos 28 e 29excelo alinea a e

ponles daresolucao 218/73 do confêa

Vinculo tecnrco apíovado em 05/08/2021

Frlal Náo consla

0ata cle validade lndeleÍmrnadâ

pontes dodecreto 23569/33 e artigo 7, exceto porlos, rios e canais ê

Ôrgão Nào lnformado

- s. ouADRo rÊcNtco
Regisko: 1 46964-7 RNP 2516107765

Norne Rernâldo Fonunalo De Olrverra

EngenherÍo dê Producào

EngenherÍo de SeguÍançã do Trabalho

Atribuçoes do pÍoÍssronâl:

Artgo 1 da resolucao 235/75 do conÍeâ artigo 4 da Íesolucao 359/91 do coníea

rdo pará anolaÇào 01/08/2022

los Trlulos

Vinculo técnico apÍovado éír 03lOü2A22

Filral Náo consla

Oalâ de validade lndeternrnâda

ÔÍgáo Nâo híoÍmado

RegiEtq: 1271844 RNP: 2212019505

Nome. Polyannô Dos Sanlos
Pedido pa.a anota€o 01/08/2022

Trtulos:Titulos

EngeÍrheJra Ambrentel

Engenheira de Segurança do Trabalho

Atritluçôes do proissional:

Resolucêo 44712000 aÍt. 2 aÍtqo 4 da resclucao 359/1991 do confea.

Dâta de vâidade lndelemrinac,a

Rod AonraÍ llonzaga 2125- ltaconrbiÊloíanopolrs. SC 88034 001

{48) 3331 2000 - talecom@crea-sc or9 bí - www cree,sc oíg bí
A auienlicdêde do c,ocumento pode ser veíificâda no sttê

https //srôvet area-sc org bíaulenlicrdade/ medrante o preenchtmento do
'l okcn: 2§7 W2-nw7ã€4oÍ-59860f42ccd
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CeÍtrírcamos qúe a pessoa luridrca ecrma citada. enconlra-se devidamenle regEtrac,â junto a este Conselho Regronal. nos temos da Lei Federal

no 5 194. de 24 de dezembro de 1966

Cerlúrcãmos. mals. que estâ ceridão náo concede a trma o drreilo de execúlar quaisqueÍ serviços lécnicos sem a parlicipaçáo reã|, diaete

e eíelva dos êncaÍegados lecnrcos acima citêdos, deniro das respeclrvâs atribuições

Esle documento perderá a validadê. câso ocrÍrâ qualquer modifcaçáo posterior dos elementos cadastíâis nele conlido e desdê que não represente

a situação coÍeta ou atualizâda do ÍêgistÍo ou vislo.

CeÍliíicâmos ârnda. íace ao estâbêlecido nos anigos 68 e 69 dâ reÍêridâ Ler. que a pêssoa lufldrca mencronada não se enconlíâ em débito
de ânuldade com o CREA-SC

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA- CREA-SC

- 5. OUADRÕ ÍÉCNTCO (CONT.)

Vinculo técnico aprovado efi 03lAü2022
FrIal Náo conslâ

Ôrgão Não lnloÍmado

. 6 CERÍIDÃO

Émitida êm 10/10/2024 16:21:10, válida âté 31/03/2025.

Rod Admar Gon zaga, 21 25 ' ltacoíubi FloÍranópohs. SC 88034-001
(48) 333-1 2000 ' Íalecom@cÍea-sc org br , wwyr crea-sc.oÍ9.br

A autentiodade do docuÍnento oodê seÍ veÍiíc€dâ no srtê
https llsroreb crea-sc org.b/autentrcldade/ mediante o preenchimento do

T *8íti XlEf W2-n 9447ã4oL5966íOf,{2ccd
h
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA-SC

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

- 1 Dâdos pessoais

Noíno: MAURI DRECKMANN

Reg slro no CREA'SC 018704-2 Regrstro nacronal 2501 743016

CPF: 243.G,6.7i(H7

Data do Regist!'o 18/06/1985

- 2 FoÍmâçóes

Dala 30/09n984 Tilulo Engenhearo de Ívlrnas

hstrtuição cÍe ensrno. Universidade FedeÍaldo Rao Gíande do Sul

Data ?211112003 Íitúlo: Engenheiro de Seguíança do Ííabâlho

lnstiturção de ensrno: Unrversrdác,e Federalde Santa CalaÍina

- 3 EspeciahaÇôes

- 4 Atflburçóes

- 5 Certrdão

Arligo 14 dê resolircao 218/73 do confeâ ?rtigo 4 da resolucao nr 359/91 do confea

Cerificamas que o(a) proÍissional. acima cilado(a ). encontra-se dewdamênte regislrado(a) iunlo a

este ConsellÔ ReEonâl nosletmosda Let Fedeal no 5.194. de 24 de dezembío de 1966.

Esle aloêunlento perdera a vahdade. caso ocofia qualqúet modítcação poslerbí dos elementos caajaslfaÉ

nele contido e desde que náo represenle a siluaçào coneta ou akqlizada do regÉtlo ou visto

Emfrd8 sín 13/092024 15:23:38 válida dé 3í103/2025.

l

Rod Adínar Gonzasa, 2125 llacoíubi Flonanópolrs SC 88034'00'1
(48) 3331 2000 íalecom@crea-sc oíg bÍ - www crea-sc.org br

A arlenticidade do documenlo pode seÍ verÍicâda no site
https://src11/eb crea-sc org br/autentaidade/ medranle o píeenchimenlo do

Token: d1 785/a í -25q$.1640b7a$9ÍSdoí82êmd kr 34
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA§C

CERTIDÃO DE REGISTRO E NEGATIVA DE DÉBITOS DE ANUIOADE PROFISSIONAL

- 1 Dados pessoars

Nome: MAURI ORECKMÂNN

Reqrslro no CREA SC 018704 2 Regrstro nacional. 2501 743016

CPF: 2i{3.G}6.74O{7

Dáta do Regrslío I8/06/1985

- 2 Éormaçares

Delá. 30/09/1984 Tílúlo EngenheÍo de Mmas

lostt{rição de ensrno unrversidade Fêdêral do Rro G.ande do Sll

Data 22111t2003 Tilulo' Engenheüo de Segurança do Trábalho

lnslituaÇão de ensrno Universidadê Fedeíal dê Sânla Catarina

alizações

- 4. AtoburÉes

Arl€c 14 da resolucao 218173 do confea artrgo 4 dê íesolucâo nr 359/91 do coníêa

- 5 Cedrdão

Certiticamos que ota) prcfissiotú|. êcn1d cilado(a). encontra-se devidanente regislrado(a) junlo a

esle Conselhô Reglo al nos leÍmos da Let Feóeral n' 5.194 de 24 íle dezembrc de 1966.

CetTlficantos atnalâ qüe nào co\slanl débtlos de anudade etn seu nome

Esle documenlc petdeÍa a validade, caso ocoÍte qualquêr modiíicaÇào poslenor dos elemenlos cedeslreÉ

nele contido e deÉde aue não represenle a s,ü)açào coÍrête ou elLÊlizadã do regislÍo ou vtsto

Emltda em 14092024 15:25:25 válidâ 8tó 31/Gi2025.

Rod Àorna, Gonzaga. 2125 llacoÍubi.Flofl anopotis SC 86034-001
i48) 333i 2000 ' íãleconr@crea-sc.org bÍ - w\,w cÍea-sc-org br

A a,rtenticidacíe clo documento pode seÍ ve4íicada no s{e
htlps //srcweb.crea-sc.org brautenticdâde/ mediânte o preenchrmento do

Tokêl|: 78Ídcgl2óbd1-4d&l-8c4c-6c73b619479

{
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA-SC

CERTIDÂO DE VISTO PROFISSIONAL

Nôm6: JAIRO PAULO LÁMMEL

Vrsto no ôREA-SC 029713-1

Regrslro no CREÂ-PR 16 583 D

Registro nacronal 1705956980

Data do ÍegrsLí€ Náo consla

CPF: ,87.314.57920

Dâtâ do vislo: 31/05/1990

- 2 Foíraçóês

Data 2110211986 Tituto: Engenheiro Crvrl

tnslfurção de ensrno: Unrveísdade Federaldo PaÉnâ

- 3 Espêc€lizâÇóes

Não constam especiãhzaÇôes

Artigo 7 da resolucao nr 218 de 29 06 73 do conÍea

- 5 Ceítidáo

Cerltíicamos que oia) prafissional. acinla citado(a), enconlrã-se .lewdanÊnte regtstrado(a) junlo a

esle Conselho ReEonal nos temos clà Le! Fedeql n' 5 194 de 21 de dezenbro de 1966.

Esle documenlo perdetá a vahdade, caso ocofia qualquer modticaçáo posle.ior dos elemenlos cadâstta's

nele canüdo e desde qtte nào rcpresenle i sifuaçáo correla oú alualizada do reg,slrc au vlslo

Emitda €m í3/09/a)24 14.40:í9 dlkla .tó 31/0312025.

\

Stra

Roo AdnraÍ Gonzaga 2125 llacorubrFlor,ánopolis. SC 86034-001
i4B) :l:131 2000 - íalecom@cÍea-sc or9 bí !v!vw crêâ-sc.org br

Â artentcidáde do docurnênlo podê sêr ver,llcrda no stle
https //s c!,eb crea-sc org br/aulênlicrdade/ mediante o oreenchrmento do

Tok$: Ba4l 9€9{bd2.4c,44-a28}7b70666b2329
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA- CREA.SC

CERTIDÃO DE VISTO E NEGATIVA DE DÉBITOS DE ANUIDADE PROFISSIONAL

- 1 Dados pessoars

Noma: JAIRO PAULO IÁMMEL

Vrslo no CRÉA'SC 02s713-1

Regrslío no CREA-PR 16 583-t)

Regisko nacronal 1705956980

Data do Íeqrstro' Não consla

CPF: 4ir-314.57$20

Dâta do vislo 31/05/1990

- 2. Foírnacões

Dala 21102t1986 Titulo Engenheiro Civil

lnsliturção de ensrno Unrversrdâc,e Federaldo Paíaná

- 3. Especial,zaÇóes

Nâo constam especráirzaçóês

Arlrgo 7 da resolucáo nr 218 de 29 06 73 do confea

- 5 Certrdác

CeítfiL:amos que ôta) prafrssional aama cilado(a). en@ntra-se dcvdamenle ÍegÉtrado(a) pnlo a

este Conselho Regtonal nos leÍn1os da Let Federal n'5.194. de 21dê dezembb de 1966.

Centf,camos, atnda que nào const,.m deb;los de anuidade em seu nome

Élhitida em 13/09/2024 14:40:59 válida alé 3'1/03/2025

Esle dacumento pederá a validade. caso ocofia quelqüeÍ Íltodiftc.aÇáo postênor dos elenÉnlos cadaslais

nele con\do e desde que náo reprcsente a stluaçâo coÍela ou âlualizadâ do registto ou visto.

Rod AdmâÍ Gonzaga. 2125 ltacorutii Êloíanópohs, SC 86034-001
{48) 3331 2000 ' falecom@crea-sc oÍg br www cÍea-sc.org br

A aLien{jc,dade do documento pode sêr veriÍlcada no sle
https //srcl!eb cree'sc oÍg búutenticidade/ medrante o píeenctnmenlo do

Token; 3a73bí4r+&a-+327-âccd-285s2fr41908
$,
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sERVrÇO PÚBLTCO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CRÉA.SC

CERTIDÃO DE VISTO PROFISSIONAL

- 1 Dados pessoars

tlomê: GERSON DE BORaÁ DÁS

Vrslo no CREA'SC 034273-8

Regrstío no CREA'RS R5064463

RegrsÍo nacronal 2201597960

Dala do regrstro' Náo consta

CPF: ,101.25Í.18&5ii

Dâta do Vislo 29/10/1992

- 2 Foímaçóes

Dala 12109/1987 Tilulo EÍrgenhei.o Ovrl

lnstiluiçáo de ensrno: Univeísdade Catôlica de Pelolas

- 3 Especralzaçôes

Não conslâm espeoelzaçôes

Resolucêo 218/73 do conÍea. ârlqo 7 ahnea 1

Certficamos qüe o@) proíissonal acina cilada(a)- êhcontra-se devdamente regtstrado(a) iunlo a

esle Cofiselho Regtonal nos tern)os da Let Fede@l n'5.194 de 24 de dezembto de 1966.

Esle docümento perdera a validade ceso ocorre quâlquer modiÍicaÇào poslenor dos elemeolos cadaslÍais

nele conido e desde Aue ,1áo reprcsenle a st tí,çao correla ou anializede do @gtsto ôu vislo

Emnida €m 1 3/09/2024 í4:33:04 úlida 8tá 31/03J2ü25.

Rod A0n)eÍ Gonzâga. 2í25 llacorubi Floí,anópohs. SC 88034-001
(48) 3331 2000 - íalecom@crea-sc org bÍ - www crêa-sc org.br

A autenlicidade do docuÍnento pode seí veíifc"da no site $.

t
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hltps://srcwêb crea sc.oÍg.bíaulent€idade/ Ínedlanle o preenchrmento do
Td(ên: 2côâ73c2d7 1 d-4ff ob437€5m960abcc{
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA-SC

CERTIDÃO DE VISTO E NEGATIVA DE DÉBITOS DE ANUIDADE PROFISSIONAL

- 1 Dados pessoâis

I'loÍno: GERSON DE BORBA OIAS

Visro llo üREA SC 034273-8

Regrsiro no CREA RS R5064463

Regislro nacional 22015979ê0

Dala do Íegrstror Náo congla

CPF:40i1-251.1E0§3

Datâ do vislo 29/10/1992

- 2 ForÍnaÇoes

Dala 1210911987 Titulo: Engenhêiro Civil

lnstitriÇão de ensino Universidade Câlólicã dê Pelolas

- 3. Espeoalizaçôes

Náo conslam especraIzaçôes

Resokrê3o 218/73 do coníea adrgo 7 alinea 1

Cedtficamos qre oia) proííss:onal. acima clado(a). enconte-se deviderÉnle @gtstrado(a) junlo e

esle Conselho Regional nos lemos ala Let Fedêrâln'5.194 de 21de dp,zênbÍo de 1966.

Celtí'camos atnda que nào conslam déblos cle anuiciade em seú fiame

Êsle dacumento perderá a vahdêde caso ocotíá qualquet iDdítcação poslenot dos elenlenlos cedaslrais

nele contdo e desde que nao reptesehle d sttuaçào conela ou Atualizade do reg)slro oo vtslo

Emiüda om 13092024 14:3:/t8 válidâ atá 3í1032025.

Rod AdÍnâí Gonzaga. 2125 . llâcoÍubi Florianopolis SC 88034-001
i4B) 33!l 2000 - faleconr@crea.sc org br - www crêa-sc.oÍg.b.

A a lênlicidâde cÍo íiocumenlo pa/de seÍ veníicaoa no silê
hfps //srcwet, crea,sc oÍg bíãutenttcdade/ mecltanle o prêenchimento do

Tokên: ldgb8dbô 1o4M7c2-9671.65793o2i13a41
$ 39
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA- CREA.SC

CERTIDÃO DE VISTO PROFISSIONAL

- 1 Dados pessoars

Nome: RON,ALDO BLASCHEWÍZ

Vislo no CRFA-S0 077967-5

Regislro no CRfA-RS 485351D

Regrslro nacronal 22O4O57 177

Dala do Íegisko: NáO consta

CPF: 409.37í.78041

Dala do Vislo 28/06/2006

- 2 Formaçoes

Data 2010911983 Tilulo' EoEenhêiro Crvrl

lnstituicáo de ensrno: Univêrsrdâde do Vale do Rio Dos Sinos

- 3 Especrâlizâções

Nào conslam especlalrzações

Art€o 7 da Íesolucao 218/73 do conÍea

Este docüínenlc perderá a vâlidade. câso ocbrra qualquet modÍicaçàto poslenor clos eleÍnefilos cêdàstais

nele conldo e desde que nào rcpresenle a sittBçao corÍelâ cu atualizada do regislÍo ou v:slo

Emltide eÍn 1U09/2024 '15:0E:0í válk a âtó 314i2025.

CeftiÍicanos qLle oia) prolssional acnta c,ladoia). enconlta-se devidantente rcgÉlrado(a) lunlo a

este Consêlho Regionel nos lennos dd Let Fecleral né 5.194 de 2il de dezeh$ro cle 196ô

Rod AdÍ]eí Gonzâga 2125 ' ltacorlbr Floranopols. SC 88034-001
(4Bt 3331 2001) Íalecom@cÍeâ-sc.org 0í - www crea-sc.org bÍ

Â àritenliodade dO documeolo podê ser verúcada no Sile

{ 40
https //srcweb crea sc oÍg br/autenlicrdarle/ otedtanle o preenchrntenlo do

Token: 552c5061 6b53-41dêE6b0-50ôÍ49àaÍc5d
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sERVrÇO PÚBLTCO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA§C

CERTIDÃO DE VISTO E NEGATIVA DE DÉBITOS DE ANUIDADE PROFISSIONAL

- I Dados p€ssoais

Norn : ROI{ALDO BLASCHEWÍZ

Vislo no CREA-SC 077967-5

Regrstro rlo CREÁ-RS 485351u

Regrstro naoorral 2204057 177

Dala do regrstro Não consta

CPF: 409.371.780{4

Data do Vislo 28106/2006

- 2. Fonnâçôes

Dâta 20/09/1983 Tilulo: Engenheiro Crv

lnstiturçáo de ensrno: Unrversdadê do Vale do Rio Dos S,nos

- 3 Esp€oalizaçóes

Não constaÍn espeoalrzeçóes

Àrtigo 7 da resoiucáo 218/73 do coníea

- 5 Certrdáo

CerllÊamos que ola) prcÍtss@nal. acimd cúado{a). enconlra-se devÍramenle rêgtslràdo(à) junto â

este Conselho Regotlal nos lemÉs da Le! Fedeal no 5.194. de 24 de dezernbro de 1966

Cetllr.dmos. atnda que nào conslam deblas de anuidade em seLt nome

Esle dacumenta percêÊ a vahdade, câso ocorÍa qúelqLtêr nodílcaçào postehoÍ dos elementos cadaslÍais

nele conldo e desde que nào Íeptesenle a sttuação coftela ou alual;âda do regtslo ou vtsto

Emitda cm 13109/2024 15:08:58 vállda âló 3lm3/2025.

Rod Admar Gonzaga, 2125 - ltacoíubr Florianopols. SC 88034,001
Í48) 3331 2000 ' íalecom@cíea-sc oí9 bí www area-sc oÍg bÍ

Á aútenlrcrdâde do ciocumento pode ser veírÍicada no site
hllps rscweb.{rea-sc.oÍg bíautentrcidadel mediânte o preenchrmenlodo

Tok6n: 8c965b28{1 6d-4dcGb508ôrt607234428 $ 41
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA.SC

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

- I Dados p€ssoars

t'lo.nê: JOAO PEDRo ALTHAUS

Reqrslro no CREA-SC 096768.1 Regislro nacional: 2507838í 32

CPF| 023.942.339-37

Data do RegisÍo 19i 10/2009

- 2 Formâçóes

Oata 28to912009 Tilulor EngenheÍo Ambienlal

lnstrturçáo de ensino: Universrdade do Conteslado UNC

- 3 EspeciallzaÇóês

Não conslam especializações

de 22 de setenrbÍo de 200t). do coníea

- 5 Cenrdão

Cedlticamos que o@l prolisslonal, acinla cúado(a). enconlra-se dewciamenle regÉlrado(a) junto a

esle Consetho Reltonel. nos leÍhos de Ld FedeÍal hô 5.1 . de 24 de dezembro de 1966

Esle docunienla petderá .1 valila.c. caso o(nrz qualquet tnoúfícaçáo posle oÍ dos êleÍnentos t:àtldskais

nele ccnldo e desde que fiàa represente a siuâçáo coÍela oN alualizada do rcgÉko ou vtslo

Emidda em 13/09/2024 14:49:16 válida até 31/03f2025.

Rod Admsr Gonzaga. 2125 - llâcorubr Ftoíanopotas SC 88034-001
(44) 3331 2000 - falêcom@crea-sc oí§.bí - www.cÍea-sc org.br

A ai{enticidade do documenl(} pode Ser veriíicâda no sile
htlpsr//srcweb crea-sc org.bíârilêr)ticidade/ mêdiante o preenchimento do

Tokêfl : tdíadbís-{Edt-4I2o.s4o-209840día9âê
N,
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA§C

CERTIDÃO DE REGISTRO E NEGATIVA DE DÉBITOS DE ANUIDADE PROFISSIONAL

- 1 Dados pessoars

Nomê: JOAO PEDRO ÂLTF|ÁUS

Reqrslro n{) CREA-SC 096768- 1 ReEisl.o nacronál 25078381 32

CPF: 029-S2-33937

Dâla do Regrslro t9l10/2o09

- 2 Fonnações

Data 28/09/2009 Íitulo: Engenhei.o Amblentât

lnstrluição de ensino: Unrversidade do Conteslado - UNC

- 3 EspeciáljzaÇões

Náo conslam especjalizações

de 22 de seternbÍo c,e 2000 do confea

- 5 Certidáo

Ce ilicantos qut: ola) proíisstonal, aanÊ cilado(a). eDcontÍa-se der,tdamenlê registrado(a) junto a

eslê ConselhD ReEional, nos temos da Let Fedeíel no 5-194. de 24 dê dezembra de 1966.

CetliÍican1os. at,da, que nào constenl deblos aie anuiçiade em seu íome

Esle doct nento pe{dera a vahdade, caso ocofia quelquer m.tdittcâçáo poslenor dos eleÍnenlos cadaslÍais

nele conlrio e Cesde qüe fiào repÍesênle a sÍúação coÍreta oLj Jtúehzada do regÉto ou visto

Emiüda om 13092024 14:5í:20 úlkle .tá 3íre3ir2025.

Rod. Ainrãr rlonzêga 2125 - ltacoÍubi Florianópot,s SC 88034.001
(48;3531 2{100 falecom@cÍea-sc org Dí www cíea-sc org.br

A 6uter'hcrc,ade do documeoto pode ser veífcada no srlê
https lisrô../eb crea,sc org bíautêntEdade/ meíJiânle o preenchrmênto do

Tokon: 4Eàcâe5ô128í"45sGa2a3-01 r 33fibb912 $ 43

)b Àl, 0081



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA- CREA.SC

CERTIDÃO DE VISTO PROFISSIONAL

Nome: OIOGO LOMSARDO BOEMo

Vrslo no CREA-SC 115609-8

Regrstro no CREA-RS RS152915

Registío nacrcnal 2205679341

Dala do íegrstío. Não consta

CPF: 003.532.57W

Dâta do vi§ro 07108/2012

- 2. Formaçoes

Dala 01i03/2008 Titulo Engenheiro Civil

lnstrÚrÉo c,e ensino. Ur)ivêÍsrdâcle da Região da Campanha

- 3 Especrâhzaçôes

Náo constâm especralzações

ResolLrcao 218173 arl 7

- 5. Certidáo

Cedi{icamos que ola) proÍtssional edme dledo(a). encoota-se ,:jevdamenle egtslndo(e) junlo a

este Conselho Regianal nos lermos da Let FedeÍal no 5 lN de 24 de dezenlbb de 1966.

Este docunenlo peídeá a validade, caso ocorÊ qualquer modifrcaçàa posteiior dos elenêntos cadaslats

nele conldo e desde que nào rcpresenle a situaçào cotreta cu atuàlizedà do egtstÍo Du vtslo

Emltida €m í3/09m24 í4:22:$ válida até 31m3r2(p5.

Rod AonraÍ Gonzage. 2125 - liacoí(ibr Fronanopoils. SC 68034-001
(48) 33111 2000 - falecom@crea-sc org br $/ww.crea sc oÍg.br

A a.,ienlrcidade do documento pode ser veÍiÍcadâ no Srte
http§ y'srô/veD crea-sc.org.bÍ/autenticidâde/ medianlê o preench,mento do

Token: 443{X l$ge35-1â7Êatgf{7cÍedH5ôcs k 44
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sERVrÇO PÚBLTCO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA§C

CERTIDÁO DE VISTO E NEGATIVA DE DÉBITOS DE ANUIDADE PROFISSIONAL

Nomê: DIOGO LOMBARDO BOEMO

Vislo no riREA-SC 115609-8

Regrstro no CREA RS RS152915

Regislro nacLuoal 2205679341

Data do íeqrslío Não consla

CPF: 003-532.57M4

Data do vrsto 07/08/2012

- 2 FornaÇóes

Data 01103/2008 Titulo Engenhe,.o Ovrl

insiilurçáo de ensrno: Unrvêr§Eâde da Região da Câmpanha

- 3 Especializaçóes

Náo conslarn especielizeçôes

Resolucâo 2lg/73 arl T

- 5 Cênrdão

Ceitficamos qLE a(d)profsstonal actnú cilâdt7(a). encontrâ.se devtdahlenle regisltado{a) juto a

esle Conselho Reqlot1al. nos tefinos dâ Lel Federal nó 5.19/l de 2.i de dezembro de 1966

CerlÍicamcs. anda q\re nào constãm deblos de anujdede eín sêu nome

Esle docunenlo perCeÍà à validade càso acoÍtê qualque! nladtftcaçàa postenor dos elenentos cddastáis

nele conltdo e desde que nao Íeptesenle a sttuaçào coÍrelà ou alua ;ada do íeEstro au visio

EÍn[idâ sm 13/09/2024 14:23rS rdlida âlá 31/0312025-

Rc'd AdrnaÍ Gonzaga. 2125- llacorubi Flonâncpolis SC 88034 OO1

148) 3:J31 2000- Íâlecom@crea,sc org bí www.crea.sc.org.br
A autentodâde do documento pode ser veÍrfcâda no slte

hltps rsrcweb cíea,sc org.brêutênlioctade/ medienle o píeenchrmenlo do
Tokofl : ocôíE8í0-€ôl'/-4í 1c{i}íÊí2't46êÊ60ê99

A 45
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sERVrÇO PÚBLTCO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA§C

CERTIDÃO DE VISÍO PROFISSIONAL

- 1 Dêdos pessoars

tlortlê: GUSTAVO RODRIGUES Do ÉSPIRITO SAI'ITO

Vrslo no CREA.SC 175044.1 Regrstro nsoonal 1413543383

Rêgislro no CREA-MG 182494 Data do ÍêgÉlío 2110812014

CPF: 035.060,42í §7
Datà do vislo 10/09/2020

- 2 Formêçóes

Oatâ 19/08/2014 Tilulo: Engenheiro Clvrl

lnsliturção c,e ensrnor Escola dâ À4ioâs da L,íop

- 3 EspêcrâlizaÇões

Náo conslan esPeoalzaÇôes

Arlrgo 7 da íesolucao 218 de 29 06.73 do coníea

- 5 Ce'1idào

Cenihcanlos qse o|â) prcfissbnal actína cthdo(a). enconta-se dewclanEnle egistrado(a] junto a

esle Conselho Regtotlal. nos lermos da Let Federal na 5 191. de 21 de dezen)bo de 19ô6.

Esle documento perderà a validade. caso oaofiâ quelquer nlodiÍicaçáo posteior dos elenentos cadaskats

nele conldo e desde que aáo reprcsenle d siluâçáo correla ou àtúâhzadâ do regislro oú vtsto

Emilida êm í309ã)24 í4:35:10 yálida stá 311032025.

Rod Admaí Gonzaga. 2125 ltacoÍubr Florianópotis. SC 88034-00.1

i48) 3331 2000 . Íalecom@crea.sc org bÍ , www crea-sc org bÍ
A autentictdáde do c,ocúmento pode ser veÍifcada no sjle

N
46

htlpsr/sicwêb cíêâ sc org br/auteotrctdade/ rnedlanle o preenchrmento do
TokEfl : H1 í1895ê574s2d-aa7c$âb9b525559a

Y'l'ao84



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA- CREA.SC

CERTIDÃO DE VISTO E NEGATIVA DE DÉBITOS DE ANUIDADE PROFISSIONAL

- 1 Dados pessoârs

tlo.ne: GUSTAVO RODRIGUES OO ESPIRITO SANTo

vrsto flo CREA-SC 175044-1 Regrstro naoonal 1413543383

Regrstro no CREÀ-l.rG 182494 Dala do regrstÍo 21108/2014

CPF: 035.060.,í21-51

Dâtá do vrslo 10/09/2020

- 2 Forrnaçóes

Data: 19/08/2014 Tilulo: EngenheiÍo Civil

lnslitLrçâo de ensino Escola de Minâs da Ufop

- 3 EspeciallzâÇóes

Não conslânr êspecia!rzações

Àrtrgo : da Íesolucao 218 de 29 06 73 do confea

Cerlitlcafi)os qte ata) prolissional actma clado(a). enconlrâ'se devldàmente Ggislrado(a) junto ã

esle Conselho Regional nos lemos da Let Federâl nú 5.194 de 21 de dezembro de 1966.

CeÍLfcamos anda. que náo.onslâm débiIos de anuidade em seu nome

Esle docunpnta perdera ê valrlade. caso ocor@ qualquet moditcaÇào poslenor dos elemenlos cadastâts

neie conl!\la c desde que fiáo íepíesente e siuaçao correla ou êluaizada do rcgisko oü vislo

Emitida êm í:U09/2024 í4:36:16 válEa ató 31/.03fm25.

Rod Ádn,ar Gonzaga. 2125 - llâcorubr Flonanopohs. SC 88034 OO1

i48l l3:ll 2000 íâleaoín@cÍea-sc oÍg Dr .www crea-sc oíg br
A auteÍÍicidâde do documenio pode sêÍ veÍiicêda no stle

hhps ,/srcaeLt c,ea-sc o!g br/autentrcidade/ medlânte o preenchrmento do
Tok6n: 62cd'l c00-,, €62-42e7-09â2§62fa86850 47
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA§C

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

- 1 Dirdcs pessoêrs

Nomê: ROORIGO AMARA! OIEL

Regrslro 11o CREA-SC 179407 I Regrstro naqonal 2515994215

CPF: 1 I 3.763.739-04

Uata do Registro 25l03/2021

- 2 Formações

Data 14to,l2121 ÍilLrlo. Engenheiro Civil

lnsttuição dê ersrno Unrdade CenlÍa,de Educâçáo Faem Faculdad€ ' UCEFF

- 3 Especianzações

Dala Ãm 06111t2022

- 4 Atnburcoes

Artigo 7 da lêa 5194/66 artigos 28 e 29 exceto alinea â e ponle§ do decÍeto 234Àq9/33 e arligo

7. êxceto porlos riosecartarseponles c,a €soluçáo 218Í73 do mnÍêa

- 5 Certidão

Ceítfícamos qLte c!a) Droftssiondl acima ciladola). encoqtra-se devdamenle regslrddo(a) Jünlo a

esle Conselho Regionel nos lernlos dâ Let Federel no 5. í94, de 21 de dezembro de 1966.

Este Llocurfienlc perderá à r'ardede caso ocorra qt:akluer moúlrcaçào poslenot dos eleÍrrenlos câdaslêis

nela conltda e desde que ,áa tepresenle a sttuaçao co.rela o, atualtaada do regrslro au vslo

Êmitidâ om 1 U09ru24 I 5:06:00 válirs etó 3'l{r3t2025.

Rod Admar if5n:sgê. 2125 llâco.ubiFlonânópolrs SC88034"001
i48r 333I 200(, . íalêcom@cÍeâ'sc oÍg bÍ vrlivw crea,sc oís bÍ

A aúenlicdadÊ do documento pode ser veÍrfcada no srte
httpg/scweb crea-sc org brlãutenticdade/ medranie o preenchimenlo do

Toke.l: í481ad31-.a524€c7-â.€G5blc887cô321
I 48
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA.SC

CERTIDÃO DE REGISTRO E NEGATIVA DE DÉBITOS DE ANUIDADE PROFISSIONAL

- 1 Dados pes§oârs

Nomo: RODRIGO AMARÁL OlEl-

Regrstro no CRÊA SC 1794078 Regrst.o naüonal 2519994215

CPF: 1í 3.763.74904

Data do Regislro 25103/2021

- 2 FormaÇóes

oata 141o5i2021 Tiiuto: Engenherro civrl

lnstdurçào de ensrno: Undade CenÍâlde Educaçáo Faem Faculdade - UCÉFF

- 3 Éspecializaçôes

Especialização êm Engenháriã Geotécnica - Fundaçóes ê Obrâs de Teía

lnstilurÉo de ensrno Universdade Pauhsla

^ata 

rníao 26/03/2021 Deta kín.06111t2o22

- 4 Atnbu,çoês

Arlrgo 7 da lêi 5194/66 ârlrgos 26 e 29 êxcelo alínea a e ponles do decreto 23569/33 e aíigo

7 excelo porlos nos e canars e ponles. dâ resoluÉo 218173 do conÍea

- 5 CeÍtidáo

Cetllicafibs !)Ltc o@) ptohssionel eclnÊ cilado(e). encontra-se deyidamente rêgtstrado(e) junlo a

eÉle Conselho RegtcnaL nos leinos cla Let Fedeâl no 5.194. de 24 de dezembro de 1966

Cetlthcanos àida quc iào canstan debilos de anudade etn seu none

Ésle docuolenlc perderà â \,/êlidâde câso ocafta qualquet modtfnaçao postenor dos eletnentas cádestrats

nele conbdo e clesde que náo Íepresenle e gluaçao cotÍeta ou alualizacla do registro ou visto

Emiüdâ eri 13'm/2024 l5:06:56 válida eté 31/032025-

^

Rod Admaí Gonzaga,2125- ltacoíubr Frorianópotis. SC 88034-001
í48) 3331 2000 - Íâlecom@crea-sc org br - www crca-sc org.br

A autentlodade clo documenlo pode seÍ veriÍcáda ôo sjle
htlps:l/9oreb.cíea-sc oÍg brlautenltodâCel tredrante o preenchimento do

Toksír: 6â985b7í-7oé.41c5+B$94dd€9b2883
h 49
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA§C

CERTIDÃO DE VISTO PROFISSIONAL

- 1 Dados pessoars

Noínê: REINALDO DE SOUSA BARROSO

Vrsto no CREA-SC 181502-3

Regrstro Do CREA-IVG Í411829409

Regrstro nacional 141 1 829409

Date do Íegistro 19/032013

CPF: 097.705-756€0

Dalâ clo vrsrô 10/06/2021

- 2. Forrnaçóês

Oala 21i1212O12 Tilulo. EngenheiÍo Civrl

Insliluiçáo de ensino: Fundaçâo Eciucacionalde Divinópohs - UEMG

- 3 Especralzâçôes

Náo conslam espeoalzâÇões

Arlrgô 7 da íesolucao 2i8 de 29 06 7:l do confea

- 5. Cerlrdáo

CediÍicamos +te oie) prohssonel acjmâ ctlado{â). enconlrâ-se devtdamenle rêgtstÍado(a) pnlo a

esle Consélho ReEôt1al. nos têfi1os dâ Let Federâl n" 5.19,1. cie 21 de dezembro de 1966.

Esle documento petderà a validade caao ocoia quãlquet modiÍtcâÇào poste or dos elementos caclastrcis

nele conldo e dêsde qúe fiáo represenle à s Uaçáo correta ou dluahzada do rcOÉlío o0 v'sto

Emitida em 13/09/2024 15:03:32 válida aié 31/03/2025.

Rod AdmaÍ Gonzaga 2125-ltacoÍubi Fio.rânópolis. SC S8034-OO1

í48) 33312000 falecomôcrea-sc org br - wv/w crea-sc.o.g.bÍ
A auteílictdâdê do docirmenlo pode sêr veÍlfcada no site

htips /lsic$/eb.creâ sc.oÍg bílâulentictdade/ mediante o prêenchtmênlo do
Tokên: 7db14894-3!ií 3-404eb5$n6@dc1 A8134
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA _ CREA§C

CERTIDÃO DE VISTO E NEGATIVA DE DÉBITOS DE ANUIDADE PROFISSIONAL

- 1 Dados pessoars

Nomc: REINALDO DE SOUSA BARROSO

Vrsto no CREA-SC 181502 3

Regrslro no CREA-MG 1411E294O9

Regrslro nâcronãl 14'1 1829409

Data do Íegislro 19/03/2013

CPF: 097-705.75&00

Data do vrslo 10/06/2021

- 2 FoÍmaÇÕes

Dala 21t12t2012 Título Engenhei.o Civrl

lnstriorçáo de ensrno: FundaÇáo Educacionalde Davinópols - UEMG

- 3 Espec,alrzacóes

Não constâor especralzações

Àrt,go 7 da resorrcao 218 de 29-06 73. do coníea

- 5. Ceftrdáo

Cênthcamos que o[a) proflssonal. actma dledoía), enr,onlre-se dewdanÉnte Íeg6lrâdo(ã) junlo e

esle Conselho ReEonal nos lêfiios da Let Federâl hÕ 5.194 de2l de dêzembro de 1966

Cellcanos atnca que oào conslam débúos de anudade em seu nome

Esíe 'Jocumenlo perderá e vahdede ceso ocorra quelqud nodticaÇáo posteÍior dos elenÉntos cedastÉts

neie conida e desde que nao represente a stluaçao coffetà c'u atualizàda do regÉta ou vtsto

Êmilida e 1í09/2024 15:(x:35 úllda atá 3t/0320ã.

Rod Adnraí i)onzaga. 2125 - ltacoíubr Ft{.,riânópotrs. SC 6A034-00.1
(48) 3331 2000 - falecom@crea,sc.org bÍ lvwrv crea-sc org.br

A ârle,rltcrdadê clo documenlo pode ser venfcáda no sile
htlps'/ls,cÀ,eb erea-sc org bíautenhodarte/ mec,ianle o pÍeenúimento do

Token: 601 687â€obb428l -9bgd{7d€6íôild89b à 51
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sERVrÇO PÚBLTCO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA.SC

CERTIDÁO DE VISTO PROFISSIONAL

- 1 Dados pêssoârs

tlomêi JOSE ROBERTO LA,úMEL

V slo no CREA-SC 022483-5

RegrslÍo no CREA PR: 12785.D

CPF: 32í.280.81920

Dara do Visro 13/1011986RegislÍo nacional 1 t- 022a0819

Dâla do registÍo Nào.lnsta

- 2 FoÍmações

Data 24tAii1982 Íilulo: Engênhearo AgÍónoÍno

losliturção de ensrno: FundaÉo Faculd Agronomaa Luiz lúeneghel

- 3 Especralizaçóes

Não conslânr especralizaçôês

Artigo 5 da resolucêo 218/73 do conlea apostalamento: o proÍissional enconlra-se habÍitado

para assumtr a Íêsponsâbrhdâde tecnica de servicos de geoíeíerenclamento de imove6íuÍars em

conformidade com o disposlo na dêcrsao p12087/2004 do pleneÍro do conlbâ. curso de extênsao eád

{gêoíefênciamento de imoveis tuíaís), nrvelde apeíeicoamento cáÍgâ hoíaria de 360 horas.

peíodo de 04/07/05 a 02104106. Wa-orcatuÍpÍ

- 5 Cerlidão

Cerltlrcanos que ota) p@Íissonal aatme ciadole) enconlrc-se devklânrente rcEslradote) junlo a

este Conselho Reoonal nosleÍnosdaLetFederalnoS.l9l.de24dedezembÍode19ü;.

€sle docunenlc perJera a vahdade caso ocorÉ qualqueÍ fiadllcaçàa posleior das elementos ctsdastrais

ncle canlido e desde que náo rcptesenlê a sltuaÇâo cbÍrela ou alualizade do registo ou vista

Em ida em 13/09/2024 1444 31 válida até 31103n025

Roc Adn,ar Gonzagã.2125, ltaco,ubtFlonânôOotts SC 88034 001
(a8) 3331 2000 - íalecoÍn@cíea,sc oÍg llr . www crsa-sc oÍg.bí

A aule liôdade do documenio pode ger verificada no sde
httpsr/s orreir.crea-sc 0.9 b./aútenticidade/ meCianle o pÍeenchimento do

T aken: 81On *1 dü4a2&9bd$9e1 b99íd88Íí Ê 52
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA.SC

CERTIDÃO DE VISTO E NEGATIVA DE DÉBITOS DE ANUIDADE PROFISSIONAL

- 1 Dados pessoârs

t'lornê: JOSE ROBERTO LAMMEL

Vrsto no CREA-SC 022483-5

Regrslro no CREA-PR: 12785-D

Regrstro nâcronal 1 702240819

Dala do ÍegistÍo' Não mnsta

CPF: 321.280.ôÍ 9-20

Detã do Vislo: 15/10/1986

- 2. ForínaçÍie§

Dala 2410711582 Tilúlo Engenhei.o Agrônomo

lnslituiçâo de ensrno: Fundaçao Faculd. Agronomra Luiz Meneghel

- 3 EspecralizâÇóes

Não conslam êspecralizaçóes

AiÍibuiÇôês

Art€o 5 da .esoluôao 218/73 do coníea apôslilaíEnlo. o profissronal ercon!ê-sê habililado

para âssumrr â responsabÍidade lecnrca de servicos de geoíêíerenoamento de imoversruíars. em

conformrdade com o disposto na decisao: p12087/2004 do plenaao do conÍea. curso de extensao ead

tgeorreíencBmento de rmove,s rurars), nivelde apeíeicoâmenlo. carga horaria de 360 hoíâs

peÍrodo de 04/07/05 a 02/04/06. pro-crea/ufpr.

Cerbticamos quc o(a) prôlissonâl actmâ c1lâdo(â). encontÊ-se dewlamenlc registQdolâ) lunlo a

esle Conselhe Regtonal. nos lemlos dd Let Federelno 5.194 de 21de dezeúbío de 1966

Cerlficanlos a úa. qúe nào c5tÉtem débitos de anuôade efi seu non]rF-

Esle docünento perdera a validade caso oL'orra qualquer madiiceçáo FtosleÍtot dos elemettos cadasÍÍaÉ

nele conlido e desde que nàa reprcsente a siluação coneta ou alualizada do rcgisÍro ou visla

/.§mi§dâ sm 13092024 Í4:rí6:'í0 válida sté 31íJ3m25.

Rod. AdnraÍ Goozâgê. 2125 ltacoÍubr.Floíranópotis SC 88034-00.1
(48) 3331 2000 - íaleconr@crea-sc org bÍ -.ÁL,/r,! crea,sc oíg br

A autenlicidadê do documento pode ser verllicádâ no site
hltps.//src]t,veb,;rea-sc org bÍ/ãulenitcidade/ medtante o preenchimenlodo

To*en: d7460il€í-5â554bca-a904-d3b850,t63cg $ 5J
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA.SC

CERTIDÃO DE VISTO PROFISSIONAL

- 1 Dados pessoars

Nomê: IEANDRO RAFAEL MELO

Visro no CREA-SC 194711'0

Regrslro no CREA-SP 5070356060

CPF: 425.852.218-06

Dâtâ do Vlslo. 28l10/2022RegistÍo naoonal 2618001915

Dala do regrstÍo 08/10/2018

- 2 Foímêções

Oala 161A72A18 Tilulor Engêoheiro Crvtl

lnsliúiÉo cle en§rno UniveÍsidade clo Oeste Peulista Unoesle

- 3 Especrâlzações

Náo conslânr especializações

Alnbuiçõês prev6tas no ârt 28 do Decíeto 23 569. de 1033. bem camo

aquelâs do art. 70 da

Ler n'5.19t1 de 1966 combinadas com as alividades

Íelâcaonadas no ârt. 50 § 1o. da Resoluçào

1 073. de 2016. do Coníea parã o

desempenho dâs compelênciâs Íelacionadas no arl 70 da

ResoluÉo n'218

de 1973 do CôNFEA

- :]
Cedticénos que óla) proÍissbnel actme cttado(a). enconlra-se lewdamenle Íegisiraúola) jlu o a

eslé Conselho Regnnal nos lemos dâ LeiFederaln' 5 194 de 24 de dezembto oe 196ó.

Esle oocuntetlta pcroera a ralóaie a:aso õcorra qualquer mo< Eaçaa poslenor dos elemenlos cadãskàis

nelê cônldõ e de§de que nao repÍesenle a siluaÇão côneta oú âlt8lizáda do regblÍo ou vtslo

ômiúOa em t 3/09/2024 14:52:33 válkt€ até 31ÃXL/2025.

Rod AdmaÍ {lonzâga, 2125 ltacorubi Floíânópohs. SC 88034-001
i48r 3331 2000 - falêcom@crea-sc org bí , www crêâ-sc org bÍ

A aútênticjdade do documento Írode seí veílficada no slte
§

54
hlips r/§1cv,/,-,b ,irea'sc org.br/aulenticidade/ mêdtânte o preenchimento do

Tok6íi: a3b8eà75-ad99.4b894ôâ'l-900595o3dc90

snr\i oo92
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA-SC

CERTIDÃO DE VISTO E NEGATIVA DE DÉBITOS DE ANUIDADE PROFISSIONAL

- 1 Dados pessoars

Nomê: LEÂNDRO RAFAEL MELo

Visio lro CREA-SC 194711-0

Registro no CREA SP 50703560ô0

Registro nacronai 2618001S15

Dále do regrstro. 0B/10/201 8

CPF:425.A52.218§

Dâta do vrslo 28/10/2022

- 2 FoírnaÇôes

Oête 16107t2018 Tilulor Engênhe[o CIvÍ

lnstilurçáo de ensino. UnNersrdade do Oeste Pâulsla - Unoesle

- 3 Especralizacões

Nào conslanr especrel zâçóes

AtaburÇóes

AlribuiÇôes píevrstas no aÍl 28 do Decreto 23 569, de 1933. be,n como

âquelas do art 7' da

Ler n! 5 19a. de 1966 combrnadas com as alividades

Íelaoonadas no ârl 5' § 10 da Resolução

1 073 de 20'16 do Confea para o

desempenho das compelênoas rêtacionadâs no art. 70 da

Reso[.]çáo n'218.

de 1973. do CONFEA

- 5 Cenrdão

Cerfiíicàlt'os que o(a) proÍissrcnal. acine citedota). encotttâ-se devklamenle @gislradota)junlo a

esle ConselhD Regrcnal, nos lermos dé Let Federal ,tc 5 194. .te 27 de deze,úb.o de 1966.

Certtlicanlos. anda, qúe nào ccnslan débtios de anuidade eni seü nonre

nele contdo e desÍie qtÊ nào tep'eseàte a stltacâa catela ou àtüàlzada do regÉtro óu visto

Emiüda €m 13/0$m24 14:53:40 
'/álidq 

atá 3'U032025.

Rod Âomar i1,,.í2agà 2125 llacoíubl.Florranôpohs SC 88034-OO1
/48) 33rr1 2ú00 .íalecorr@crea-sc orq.br - !\,1á/w crea-sc org.br

4.1ürerliodade do docuoenlo pode sêÍ veíiÍcâda no sile
htlps //srct,'eh crea-sc.org bílaulentrcidade/ medtaôtê o preenchrmento do

Tolíon:,1ac7840f-20 í d-4id74543$804s9â30ía3 55
.(
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA.SC

CERTIDÃO DE VISTO PROFISSIONAL

- I Dado§ pessoars

No.n€: JERONIIiTO ZLNEYK

V slo no CREA-SCr 045153-0

PegrslÍo no CREA-RS RS101035

Reqistro nacional: 2201 764620

Data c,o regislro Náo consta

CPF: 790.765.4&S00

Dâlâ.lo Vrslo: 28/07/1S97

- 2 forÍnaçóes

Data 11/08/1997 Tilulo Engênherro Cavrl

lnstiturÉo de ensrno UniveÍsidade do Eslado dê Santa Câtânna

- 3 Especra|zaçóes

Nào conslam espec,alizaÇões

Âtíbuiçóes

Íesolucao do conÍea nÍ 218. de 29 dêlunho de 1973. aÍl€o 7 alanea -a

- 5. Certidáo

Cetlilicamos que oia) prcÍlssionel acima clado(à), enconlre'se dewdaínente reqslrado(a) junto a

estê Conselho Regiotral. nos lerfias da Let Federal no 5 191. de 21 de dezembÍo de 1966.

Esle documenlo peÍdeÍà a validade, ceso ocorra qualquer modtlicaçao posler@r dos elemenlos caciaslÉts

nele contido e desde qtre náa represente a siluaçàa coneta ou alL,àlizada do Íegistrc aú visto

Emilida €ln 09/0€y202,a 14.41:34 vállda ató 31/O3/2025.

Rod Adnrar Gcnzaga.2125, ttâcoÍubi Floflanoporis SC 88034-001
(48) 33:i1 1000 - falecom@cÍea-sc oÍg bí .wwrr cíea sc oÍg bí

A aúenlicrdade do ctocumenio pode seí veíicada no stte

56À
hlDs //srcÚ/eb cÍeá -sc org.bíautenlrcrdade/ medianle o preenchimento do

Tokea: 77a005c$b0€í-4.146-ab9&3btu323067aô

I Â, oo94
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SERVIÇO PÚBLrcO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA§C

CERTIDÃO DE VISTO E NEGATIVA DE DÉBITOS DE ANUIDADE PROFISSIONAL

- 1 Dados pêssoárs

Nornê: JERONIMO ZILNEYK

Vrslc no CREA SC 045153'0

Reg,stfo llo CREA-RS RS101035

Regrslro naoonâl 2201 764620

Datâ do regrsto Não consta

CPF: 790.7ô5.4&940

Dala dc visto 28./07/1997

- 2. Formações

Dála: 11/08/1997 Íítúlor Éngenhdro Civil

instituiÇáo de ensillo: UniveÍsidade do Estado de Santa Catárinâ

- 3 EspeÔalizâçóes

Não conslêm especiahzaçôes

resolucâo do coníea nÍ 218. de 29 dê junho de í973, aíigo 7 elineâ r

- 5 CenÉáo

CetTiÍlcamos que ola) prohssiohal, acima ciledo(a) enconlra-se devidamente registtâdo{a) iúnlo a

este Conselho Regtonal. fios letnos da Let FedeÍal n" 5.194. de 21 de dezembro de 19ôt;

Cpítlcamos atnda que nao co.slam débtlos de anuidade em seu nome

Esle documento pederà ê validade caso ocorÍa qualquet tnodiíicaÇão posteÍior dos elementos cadaskais

nele conÍdo e desde qüe kào represenle à s,luacào.oirela ou aluah:ada do regisho au vislo

Emíira em 03/08/2024 14t41t44 u i,& alá 3103tm25.

Rod Admar conzãga. 2125 - ltâcotubi FloÍranopotls. SC 88034-001
(46) 33-]]1 2000 - Íâlecom@oea-sc.org tlr - www crea.sc org br

A aulenlícrdade alo documento oodê seÍ veíÍcada no stle

k\
57

hllpS //srcvíeb crea-sc org.bíautenltcldade, medtanle o píeenchrmenlo do
Token: e1 00@tr5ê438Í-b0â.1-t38ec53Í5êá4

s,,\* oc95



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA.SC

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

Nomô: GUILHERME DE AZÊVEDO DIAS

Regrslro no CREA-SC 203683 I Regrslro naclôrral 2522420666

cPF: 106.80.80983

Dalâ do Regislro' 05/04/2024

- 2 Fonnâçôes

Data 191o3t2o24 Tilulo: Engenheiro CNrl

lnslllurqào de ensrno: UnueÍsidadê do Vale do ltaiai

- 3 Especieli2ecóes

Náo consram especralizaçôes

tigo 7 da lei 5 194/66. decrelo 23.569/33. aíjgos 28 e 29 exceto alineâ á". combinados con

o ârligo 7 da resoluçâo 218/73. do CONFEA, exceto "po.tos, rios e carars'.

- 5 Ceriidão

Ceftit'icamos quc oia) prohsstonal. actma ciladola). enconlra-se dewdtsmente reEslrado(a) Juhto a

êste Conselho Req@nal nos ter?]@s dê Let FedeÍal nô 5.194 de 21de dezembro de 1966

Esle docüfienla perdeíà a validade, caso ocorra qualqúet modlicaçào posleior dos elen,entos cadaskaE

nele çantdo e desde que nào teprcsenle a siireçáo coíÍelâ ou àiualiaada do regislro ou vislo

Emftida êm 11,110/2024 08:15:52 yálkla até 3í/03f2025.

RoJ. Âdmar G5naaga.2125 llacoÍubi Ftonanopotls. SC 8ê034-OO1
(48) 3331 2000 Íalecom@creâ-sc oÍg br - www crea-sc.org br

A alisiticrdâde do documento pode ser veaíicada no sile
htlps /lsrc,reb.crca-sc.oÍg br/aulentodadê/ medranle o preenchtmenlo do

TokÊi: 42,í91 €52-oô72-d6etg6cobal€65651 7ob
A

58
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA.SC

CERTIDÂO DE REGISTRO E NEGATIVA DE DÉBITOS DE ANUIDADE PROFISSIONAL

Nomo: GUILHERME DE AZEVEDo DIAS

Regrslro no CREA-SC 208683-8 Registro naOonai 2522420666

CPF: í 06.80.80943

Dâta õo Regrslro 05/04/2024

- 2 Formâçóes

Data 1910312A24 Título Engenheiro CivÍ

lnstrtuição de ensrnor Universidade do Vale do ltâlai

Nâo conslam especralzaçôes

94/66. decíeto 23.569/33. art€os 28 e 29 exceto alinea a". combrnados com

luçÁo218t73 do CONFEA, exc€tô "porlos. rios ê canais".

Cetltficantos qoe oF) prohssional ãctmê ctlado(ê). encontra-se de\/danrenle registrado(a) pnto a

esle Cotlselho Reg@ual nos lernos da Le! Fedetal n' 5.194 cle 2J de dezembro de t 966.

Cedn)càmos airda que não Çonslam debibs de anuidade em seu nome

Esle docaneklo perderà e validade. caso ocona <lualquet ínadihcaçáo posteÍbr dos elemenlos cadasÍrais

oele conttdo e desde que nào .epresenle a sttuaÇdo correÍà íru aluali:ada do regislro ou vislo.

E'Í.frda em 1111012021 08: 1 5:2E válida âtó 31n32025.

Rod Adnra. GonlJgã. 2125 llâcoíubi Êloranópolrs SC 88034-001
(48) 3331 2000 - Íâlecom@crea sc.crg br www crea-§c.org.br

A alíenticrdâde do documento podê ser veÍiÍicada no site
iittps'/srcweb cíea-sc crg bíaulentlcidade/ mediante o preenchimêíto do

Tokêí: bí dí 28S 583b-4ê8b-bo€ 1ó572E6cdf/2ía § 59

)o\
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA- CREA-SC

CERTIDÂO DE REGISTRO PROFISSIONAL

- 1 Dados pessoâ:s

Nome: ÊLAN ANTONIO ALMEIDA

Reg slro no CREA-SC 141568-9

CPFi 056.89E.8ÍS10

Daia do Regislro 27104/2016

- 2 Formações

Dala o4t03t2016 Títúlo Engenheiío Civrl

hslituição de ensrno Unrdãde Central de EducaÉo Fâem Faculdádê - UCEFF

- 3 EspeciállzaÇôes

Náo constam especiaiizaçóes

'tigoTdalel 5194/66 artgos 28e 2g.exceto alrnea a e pontes dodecrelo 23569i33 e adigo

7. exceto portos íioseca ars e pontes. daÍesolucao 218r3do coníea.

- 5 Ceíidáo

Cêrlilicános \ue oia) proftsdonãl acima ctedola), encontrâ-se devidan enle regÉlrado(ít) Junto a

este Conselho Regbnal nos lennos da Let Federal nó 5.194. .ie 21 de dezembra de 19ô6

€sle 'locumenlc 
peftlera a vah.lâde. ceso ocotía qualquer modúicaçào postenot dos elemenlos câdaslÍais

nêlc canlido e desde qLtp nào lepesente a stllJacÃo canqla ou àtuahzâda do tegistra ou vislo

Emiüdâ êm l3/09/A2ií 14:25:25 válida até 31/03/2025.

Rod Adrnat aronzaga.2125 - ltacoÍUbi Ftcnânopohs SC 88034 001
{48) 3331 2000- falecoín@crea-sc org.bÍ wwwcÍeascorgbr

Á arierÍicrclade do docunrenlo pode ser verúcâde no site
hllps //srÕ/veb cíeâ-sc or9 br/aulentrcídadel medranle o preenchimenlo do

To&ên: sdab182c65c3-4âd&âía176Ío2Bí4b10 À 60
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA§C

CERTIDÃO DE REGISTRO E NEGATIVA DE DÉBITOS DE ANUIDADE PROFISSIONAL

- 1 Dados pessoâis

Nomê: ELAN ANTONIO ALMEIDA

Regrstro no CRÉ/r SC 141560'9 Registro nacronal: 25153781 45

CPF: 056.898.8í910

Dala do ReqrsÍo 27104/2016

- 2 Formaçôes

Dala 04/03/2016 Tílulo Engenheiro Civil

lnstituacào de ensrno Undade Central de Educâcáo Fâem Éaculdade' UCEFF

- 3. Especiahzacões

Náo conslam especializaÇões

:tigo 7 da lei 5194/66 aírgos 28 ê 2g.exceto alineê a e pontes dodecÍeto 23569/33 e ârligo

7. erceio porlos íios e canars e ponles. daÍesolucao 218/73 do conÍea

- 5. Certidáo

Ceíltfrcemos qre aià) pronssonel. âctma ciledo(a) encontra-se dewdanÊnle reg,slredo@] junlo a

esle Conselho Regrcnal nos temlos da Let Federal n' 5.1 . de 2.J de dezembro de 1966

Cefuficãmos. dnda que náo constam dêblos de anuidade em se| nome

Emitida em '13,/09/2024 14:26:24 válida elé 3110312025.

Esle docúnÊnlo perdetà e vahdade ceso ocor'Ía qualquer mod,ftcaÇáo posteior dos eleúenÍos cadaslÉis

nele conlido e desde que nào reprcsenle a sluaçào correla ou alualizada do regÉlro au visÍo.

Rod Admâr Gonzâga. 2125 , ltacorubi Florianópolls SC 88034-001
(48) 33:11 2000 - felecom@crea sc org bÍ víww cíeê-s. oíg bí

A aulentrcralâdê do documento pode ser veírÍicada no srle
hllps://srL.\vcb crea-sc oíg br/áulênticidade/ meCranle o preenchrmento do

Tolcn: 06ídbDeo-3663-4àe2-993&c56€286b073d 61

5;\
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA€C

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

- I Dados pessoars

Nomê: RÊINALDO FORÍUNATO DE OLIVEIRA

Regrslío no CREA SC: 146964-7 Reqrslro na(ronêl 2516107765

CPF:7ú.§6,19-72
Dâta do RegisÍo 07/02/2017

- 2 FormêÇóes

Da:ã A7n2i2O15 Titulo Êngenheríode Produção

lnstituiÇáo de ensrnor Unidade Cêntraldê Educacão Faêm Fâculdade - UCEFF

Oata 071022017 Tilulo Engenherro de S€guíança do Írabalho

lnst'turçáo de ensrno Univeísrdade do Oeslê de Sanla CalarÍrâ Unoesc

lizaçôês

- 4 Atflburçôes

Arligo 1 da resolucao 23515. do conÍea anigo 4 da resolúcáo 359/91 do confea

- 5 Cenrdão

Ceít,frcamos qlte o(a)profrssional actma alactolal encontra-se dewdamenle @gistadola) iuhlo a

esle Conselho Regional, nos lP.rt,,ôs da Lei FdJeÍal no 5.194, de 24 de dezembrc de 1966.

Esle d,Jcumento perderá a valtdade, caso ocoría qúalquet modírcaÇáo poslerior dos elenÊntos cadaslÍais

nele can\do e desde que nào Íepresenle a sjh)aÇáo coÍeÍa ou àlualizade do reEslta ou wslo

Emitide om í3/0912024 l5:02:24 válkh dá 3í/0312925.

Rod Aomâr Gonzaga. 2125 - llacor!bi Florianopohs SC 88034-001
i4B) 3331 2000 lalecôm@cíea-sa oÍg bí , w\!w crea-sc org bí

A autenlirrdâcie c,o documênto pode ser veíÍcada no slle
https.//sraweb cÍca sc org braltlenlicidade/ medrônle o preenchimento do

Tokôn : b508a7b-22e8-473S.m5+884ut42b2do26 + 62
t.
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sERV|ÇO PÚBLTCO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA-SC

CERTIDÃO DE REGISTRO E NEGATIVA DE DÉBITOS DE ANUIDADE PROFISSIONAL

- 1 Dados pessoars

ilomê: RElf,lÂLOO FORTUNATO OE OTVEIRA

Regrslro flo CREA-SC 146964-7 Regrsiro nacronal 2516 107 765

CPF: 70€.586í'Í$,72

Data do Regrslro 07/02/2017

- 2 FormâÇôes

Data 0710212015 Íilulo Engenheiro de Produção

lnstitur€o de ensrno' Unidade Centralde EducaÉo Faem Faculdade ' UCEFF

Oata. A7tO212017 Titulo: Engenherro de Seguíânçâ do Trabalho

lnstltuiçào de ensrno Unrversidadê do Oesle de Sante Catafioe Unoesc

aIzacões

- 4 Atrib!rÇôes

Arteo 1 dá Íesolucáo 235/75. do confea ârt€o 4 dâ Íêso[lcâo 359/91 do confea

- 5 Ceflrdão

Cernftcân1os qoe oià) plafisstonaL acime dtadoià) encontrc-se ,1evúemenle íqlslrado(d) junlo a

esle Cdnselho ReEonel, nos letmos da Lei Fe<ieÍalno 5.194 de 24 de dezernbro de 1966

Cellficamos atnde, qtte nào consiam debilos de ànuidade efi seu \ome

Esle docLtmento perderá a validade, caso ocorra qualquet modificaçáo posleÍioí dos elemet,*os cadàstraÉ

nele canlda e Cescle qlte úào rep.ésenle a ,iLtaçéo ccrrela oü 3tuetzada do Egistro úr! ,tstt

Emilida êm 13/092024 15:00:49 válid6 ató 31,/0312025.

Rod Admar Contaga. 2125 llacoíub, Flofianópolis SC 88034-001
i48) 3331 :000 íalecom@creá sc oÍg bí www clea-sc org br

A aiIêntrcrdadê do documento pode ser veÍtfcáda no stle
htlps./lsrcweb cÍêa,sc oíg bíãulentictdade/ nrediante o prêenchrmento do

Tokon: 2bb1 32ca-922H35&92b4{ô5aà95870h
$,

OJ
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA-SC

CERTIDÃO DE VISTO PROFISSIONAL

- I Dâdos pessoars

Nômê: POLYANNA DOS SANTOS

Vislo rro CREA-SC 127184'S

Regrsko no CREA"RS RSlS3841

RegistÍo nacionál 2212010505

Dala do reqrs(Ío Não consta

CPF: 026.3í7-5gGí 0

Data do Vrslo 16/04/2014

- 2 FormaÇoes

Dala 2üA1DO13 Íilulor Engenhe'Ía Ambiental

lnsliturÇâo de ensrno UnrveÍsidâde de Pâsso Fundc

Dala 0810512017 Tilulo: Engênheira dê SeguÍança do Ííabalho

hstilulção de ensrno: lJniversidade do Oêsle de §ântâ Cêtaana Unoesc

Especrãlizações

Não conslâm esoecralzaçôês

-4 Alrburçoes

Resolr,cáo 44712000 art 2 artrgo 4 da resolucao 359/1991 do conrea

- 5. Certidáo

Cedilicamos que oia) prohssionel acinte ciledo(e). enconlra-se Cevidamenle regglrado(a) juolo a

esle Conselho Regional nos lerfios dê Lei Federâl na 5 194. de 21 de dezpnlbro de 1966

Esle documenla perCeià a valid3Ce. caso ocorra qualquer modtaJcaçào postencl dos clemenlas cadasl@ts

nde contdo e desde que nao rcpresenle a silueçào corrctà ou âluelizada do reEslro au vislo.

Emitida om l310S/2024 14:56:2G válira âtó 31^1312025.

Rod Admar Gonzaga 2125 - ltacorubr Ftorianópotis. SC 88034 OOj
(48) 333i 2000 - falecom@creâ-sc org bÍ - wvJw cÍea-sc oÍg bí

A autênlrcidade do documenio pode ser verificadA no site
https //srca./eb creâ-sc or9 bÍ/autenttcdade/ medrante o pÍeenchrmento do

Token: 13cdka.61d1-1da7-a732-ia.t4ôa92dc88 I
0102

Jr&
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA.SC

CERTIDÃO DE VISTO E NEGATIVA DE DÉBITOS DE ANUIDADE PROFISSIONAL

- I Dados oessoaas

tlome: POLYANNÂ DOS SÁNTOS

Vrslo nô CREA SC 127184-S

Regrstro no CREA-RS: ,rls 193841

Regrslro nacronal: 221 2019505

Dala do regrstro Não consta

CPFI 026.317,59Gí0

Dâtâ do vrsto 16/04/2014

- 2. ForrrlaÇões

Dalà 25tO1!2O13 Tilulo Engenheira Aínbiênlal

lnstluiÉo de ensino: universidâde de Pãsso Fundo

Dala Aü0512017 Tilulor Engênheira de SeguranÇa do Trabalho

lnstrlurcão de ensrno: UnNersidâde do Oesle de Santa Catarina Unoesc

Êspecrallzações

Não constám espeoalzaçôês

- 4 AlíbLrçóes

Resolucâo 44712000 art 2 aírqo 4 da Íesoiucao 359/1991 do coníea

- 5 CeÍ1rdão

CerltÍicanos quÊ a(a) prohss]onal. actma cilarlo(a). encontÍa-se dewdefiente reEstrêdola ) lunlo a

este Consetho Regonal nos temtos da Let FedeÉl no 5 Í94. dê2.4 de dezembro de 1966

Cedtfcamos alnda que nào conslam debttos ale anuidade ern seu nome

Esle docomenlo perdera a vêlidede- câsô.Jc,oÍa qualquer modrhcaçao posteior dos elênlenlos cadêstrais

hele con da e desde que nào rcpresenle a sftuêçào coffeta ou alualizada do registra ou vtsto

Emiüd€ 6m 13/09l2m4 14:57:12 válida 6té 3í&32ü25.

Rod AclmaÍ conzaga. 2125 - ltacorlrbr Ftonanopotjs SC 88034-OO1
(48) 3331 2000 - Íaleconr@crea-sc oíg.br . www cÍea-sc.org bÍ

Á ãlrlenicrclade do documento pode sêí verúc3dê no s(e
hllps://srcr'úeb crea-scorg.br/aulenlrcdade/ mecjlanle o preenchimentO do

Tokên: 52G08caf"620948c1 r43+Íê7fr870obdô
$

0103 
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CONTRATO DE PRE§TAÇÂO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA

E OUTROS SERVIÇOS

(.lLLC t-rlrrrr ljntr! ir

l.\lt(() l)\L'l-() l.\\l\llil.. lrlrsrlcrr',,. cr.;rd,,. (1n(.r)hrtú, cilrl, (.ltl n'

+.1i.31.1.579 20 tirl, crrm r.ldnricilio rra llrra l{rri l}arlrrs;r.3ttlt, ap. l0l. (.hrrl,cc,;.

5( -, dorar,ànte denominado simplesmente dg CONTRÂTÀDO;

CLÁT IStJ I-A S IIGUNDA 
= 

DA B_L_T!!.TJ_E3AÇÃQ

lr,r,r (,rr.r.ue:r,, tI,,. *nri,^ r ,,1,ur,, J,, (,,orf.Ir,,.rrLu rntrLrrL.r.I,,..r

arl\ll{\l\\lll 1, rq,rL.i nrcn',rlncurc, ,rti,, rL.r lti.[ ..rr.r rri', .r

rrrr1.,,rrinrr.r Je ll s.rl.rn,,' nrruol,,i \r!(r)rr\ n.r rl.ri.r (l(ir( (,)rrr,tr,, :r,r(1,,

.r\\rr. !' nr,,irr,rrrr(.r .(r l1r,.1,, rrr(rr\rrlrrxrrr. t (l( lt\ la,'lll,r)lr 1!l(7(\'.1i rrrrl.

rr',\ (( clrr! L ( rlrrlf,tr.' ( 9tr.1rr' r(.rr\l

\ p,rncl.r 'rr.r rc.r1tsr,r.l,r pcl,, inrli.. J,, l\l't...((rnrtrl.(1,, rr,,' Lrlrinr,,.

il,,ze nrt.c'.rrrder.r i,rr'. clt I.'rtLrsrc rrr',r u,,uri.tlt rrr,,st,,.rtrrrrrlrrrcrrtt

\ r.nrLrn.r.rc.i ,1..l,,s .rrrrt,,: rrrLl,crrdt rlt pu'r,rl, Jr trtrx' f,)r t',ur(

rl,r (.tl\ l l{ \ l \\ t l . il< t, 'rr( (lLr( so:,,, ll 1,,r.i,',r.nr, ,. rrr(rrlris x,, irr,) 1r,

r.rl ,r .L.inr,r c'tr1,L,l,ril,,

CLÁLlSI.]I-A T.ERCI'I RA : DAS OBRIGÀÇÔES DO

CON'TRA-t'ADO:

( ).,,llrr.lltrl,,,.(,,lIr,tu.r:

Ltl,,rr.rl,rlizrrr s( rcc,liL.inrrirr. ',,lrlr ,r. ,,irrr' rt,rliu.rrl.rr p.l,r

( ()\ll{\I\\Il. rrrr.L,rur. i,r,tl..r,,n.ri tcr.rLrr.rrrt h.rIrrIrr,rrL, rLrrrr,, .r,

{ I(l \,tlrr..lcrer.L .r'r'tlrslr,,nrl'rl,z,ti,,1rel,r I ()NlR\l \l)\. f,,r.'r,r r,nrr,,(

rrse,,. m.Jr.rrrre .l,,turt'tlnt:rc,r,, rrrsrtl.r prl,, t itll \. ,,u ..!,r: .,,nrpr',r,rrrrr' .1.

rinrLrl,,..letl.rr,rc.r,, Jc rc:p,rr:.rlrrL.1.ril. c vtrcirl,,. r.gtrcnrrrcor,, ilc prss,,r

iLrrrLlri., .ler rel.Lmun rc 1. rc. nc ltirl.r t..li, 1'l.Lrr.rrrrLr r \l( l tlc ealu,, r liurei,,

I ltcsp,,nsulllizrrr'.r r(cnrciu»(,tr! p,,r r,i!lus ,rs ,,lrr.s. Irnitatl,r. rr,, rlut

Fr((r 'rr1/r .r iflr\Lre.rl

.l IrLrrrrl r(gisrÍ,) turtr) ar, í llli \ urlilirrntc rrrrricli,). S(rldt) ,rs rlrspcsus

clcc,,r'r'tnrs il,r .rrrr r.lrrrlc Pr,,trrsr,rr,rl tulr,, .r,' ( l(lr \. .le rottrr.r

lcsp,,rrsabi[ilrrtlL tle (i( )N l]( \ l \\'l ll.

PLANATERRÁ TERRAPLENAGEM E PAVII!'ENTACÃO LTDA,.

pei'r,'rr itrri.ircr Llc ililcrt,r prilad,r. l,,crrlizatlrr n.r Rrrrr l'ilLrntrr:rLr. lo l) l.íclcr,

rl,, \IurreiJl,, dc {h,rpct,,S(-, irrscura ui, (.\l)l ni 81.-.ll lt:ll,/llor)1.61.

dorasante denominada simplesmente sruqa CONTRA'ÍANTE. rrc.rc

rl(,ftpr('scoÍ,rd:tP,,rstus,,ur,,a<hrrinistÍurl,,r.<rolrot(illRS()Nl)llIJ()ltlt.\

t)1. \s

l'( rrr LnÍ,'(' si ü, rrrtrirritrl,, , ' ç1g1' .ç.11.

EIÁU§L]I.A PÀII\IEIBÂ - DO OBIETO DO CONTRATQ

Irn.rr.rr.r,, rlt s.r'rr',^ .I rrrq.rrllrr r, .r\'r{\,,rL.r ri.r(.t rcsÍir .re.r

rr.P,n..rl,ri:Li.rrl. r, c,rrc,r pcLrs ,,l,rrr. .reerrr,rJ.,. l.(i.L ( { )\ Ili \ I \\'11 .

\t)\ll\S I lt \íl \( ) ri(nrLr c[ lrcrr,rqlos c urrr:r: tlr .'.trll,,, rrllinr. lrr('lrr'
sul\ n r\n,niu)1r'irr(, Llc ,,lrr.r' c \(r\r(,'\. i)rl('nLrr:r" I((rn(.i .t

( ()\'ll(\l'\Nlll tnr t,,tl,rs ,Ls ,,l,rs q((, scli,, l(rt:r\ prlx

( ( )\llt VI \\ I l:. rcalz.rr l']l. \\lr. ) crtrntÉglcÍ, tlc ,,lrlas c

(,,nrr,Lr, '\ llLll)lr(,,s. ,,r \(t,r.s!n'icos. (sf§chlnlcDte cm

rcsp, rnsalrilidadc técnica rc t .\R l rlc carco c ítrnçào.

t4t.
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cf
F.à
Oj>

t§--

66 67



)

'I l{trp,,,rs,rlrilir.rr se 1,.1. ti'.,rI2,r.r,,. $r(rlciurrr(or,,. r\!(, r r). sLrt).r\r\.1,,

rl,r','lrr'.rs ,r'.rTrr,rrl.L' c,,,rrrr.rr.«l.r' txl.r ( ()\'ll,t\l \\llr, rr,,' ttrrr,,'.1.1

Itqr.l.rt.i,, r'1rreilrt.. Irrr r,,n,,, .,. rrrlin,r.r. d. tiirrrrr.r. ..lrrur ,rL r.rrrr.

rrlir.rlier.L.r.r selcrr urtn.rrr.LJ:s..1s,,.L..'.,,.

5 l)«'strrr c,,rlt,t( \(rritc tlLrt s,,lrcirrtl,, p.l.r (-{ )N llt \\ llr .rcrrc.r .1,,

rrrrlrrrrrenr,, Ju.,,1rL.rs. (ulrl)rnr!nrr, rlc rr,rr'rl.rr l.(rltx:. r\.(Lr\'.r(, (1,)s

I)ri,l(r,'\. Irr,",,^.lr c,,rtlLr.rr,,.l. *rtrc,'. ,,u ,,lrir.. (rr,r1,,qr.r,r.r,. rr.ir,r,

r(1.r1r(rs. |r:rrrlLllr.r!r'rc'.rn licrrrrri,c.. rrr<tlrçr'c. rlc,rbl1ts t. r'r'rlr,rrrrrlrilrrl.rrI

tienir.rlrL iru,r dc.t:r",,1,r',rs.

l, \l.rnrrr .t)r1\r.rr)r(.(,,,rrulier(,lr c,,nr r (-()\llt\l\\Íl l.erru rl.rs

,,lrr.t: r lrr<:r,u..rrl.l.r 9,r. trrlr.rlnr.rrre. e,,rrr.r: rl.r..llr\r(lrrll!-. rir!I,, rr.rxl.',,

t).r ti lr,, ! rrrlrIr rrrx ,tr, , Ll, rr|r.r fltr t, ,rrrr,rr,,

" ,, ( (,\'l'R \ I \l)( t Jer'cr.i (.\(r((r rr,i rrrirlrln) lir h,,r,rr .crtrrrrrur. rlr

,lcrlierrc.i, , n:r. , ,irrrr. c .lrliqirç,,r. .rcnr.r Jt scrrt.s

s l(ralr,,rr J< p.'.'.rl (1,, ( ( )\ il{ \ I \t) \ rrr,: c,rnrcrr,^ elc

,,lrr'.r. l,tnr r',,rr,L tlrrrÍi' .r,, .lclrar'r,rnrr'rrr,, rr(rx(,, (l.r ( ()\lR\l\t)\.

t.rcrrerril,r ilrr.,ci,, :,rlrn ,r rlrPrr rr r rnulr, ' rü.rri(,, (tn i ()i\. lltIl \l)\ (

pc.',.r1 clrr r:rrsrrrrr

L) ( ). ,r(r r\,,j Jrr. ,,I:rrs |Lrrliz,rcl,r. r, ,1,

,Lr1t.r', i:ri,, rr., ,11,.rnhl rncrrt, , r'rceLrc.i,, p,'r panc J.r ( ( t\ llt\t \l) \ rr,i,,
s,,b inscrit,,s c,rt.r'l,rrrl,,s cnr norn( (i,r (l( )N I R.\'l \l'\'l li

CI,ÁUSULÁ OLIARTA = D4§ OBRIGACÔES DA

CON'I'RÁTANTE.

| \ Í ()\lit\l\\ll:e ,,lrrrrl:r rr ti,urcrLr vci.Lrl',. (,'rrr s(r,úr') r,n.rl.Pr,,r

,r! ! 1,,! l.ur. (lr. xlr\r(l.t(l(\ (1,, ( l )\ l R.\ l \l)( r t t,,rrrlrtr.trtrl. lrrnr .,,nr,

rnlnrrr',, vtirtrl,, (nr licrlirrrr\ c.ntIe,ri. rlr us(, lr)r rrrrri tlt rnrrrrirt.rrci*.

peri,"lre.L'..1tr, c,,rlrLi,, rurrrlx'rn 1"rr.rrr c,'rrtl

( )-.rl,.rsrc.rnlr'trl,,r Ll,' v.r,.url,, .e rl.rrl,,lr,r rrrc'rr, rl. ,r«l.nr Ll. rl)l:t(.rnr(rrr,,

.h .rprcscnr,rc:r,' il. n',r.r ti\!trl I)i)Í tt.rÍr( J,, ( ( )\.1l{ \ I \t)t t.,s

rpn§ .(r'i', nss.rlctl.r. pcla (l( )\'lR \I \NI I

I tr rulrrnr rlrip,,rrrlrilzrrr'.i lirrlrrr telcl,',nieu Iur.r trs,, r'csrrit , r)rt\ trrr\(ln(l(\

r. iircrrlc\ ir I\R:(rr( ( , , r r r r . t r , , 
l 
) , 

' 
t !u.r (()llrx

i \ (.()\tlt.\l\l\\'ll r ,,lrrrg,r.r p.r!,,r (l(1,.5:rs r,,nr c'r,rc|r..

.rlrrnrnr.rtrl', t Jt.l ,currrt'rrr,,'..lLr.'n.1,, n((:..-.i i,. lxnr e,,nr,, P.r-.rrttrt. rtc:rr'.r'

p.'rtLtu!,,(l()\llt\l\l)()I.,,.sarlestrrrl,<uh.rr'^.,,1,r'r:r,rcits!1,,pftstrrr(

,,::,:,., ,.'. 
" 

rrcm '"rr," r(l)rÜscrnttr;r (()\r'R\r\l\\lr: 
']Lr'rn'r''

.l \(()\Ilt\I\\.1I 'r',,1,r1.:.r r l),,-xr \(qL,n, Jc viti,r Ln, Ltr rp,, p.tr., i'

( ()\ll{\l \l)( )r

5 \ ( ( )N llt.\ I \\ lli .r ,,1,r'Lq:r ,r pag,rr ,,r url,,r'c's clcvrc|,s Irrcrr:.rLnc rr tt

.r , t ( r\ I ll \ I \l)( ). .r.'1lD 9'-i, r|,1:( rI,r(lir ll, 'lrr lr{,tl f,,r p:lI r( J,, rrt. 'ur, '.

CI.AUSU[-{ OUINTA = DÂ§

CONTRÂTO

CONI)ICÔE§ GEIT,{IS DQ

I)R\l() l)lr \ l(;lr\1 1\ {) Pr.rz,, Jc ri,-rilci,r .l', l,rr.crrrr

rnstrrrrrri rrr0 i dr J ((lLrxl., ,) rxr,{ .r l).irrir .1,, ,,"1n.111r1x Ll,, lrrc sc rlr ( .,,rrlr,rr,,

\ p:Llre qLre .l""t1,rr 1,',r tlr)r :1,, l)r(scr1r( rrcq,,ct,r ttrLi.Lc,, tleirr.L

In)Íli(.ll r.,urr:r |,,r'nl(r,, h.ilrrl o,' 1'r.rz,, tl. irl ,runr,r .ll.r". 'rrr qLr.rltltr,'r

4

lo \í()\lR\l\\ll l),,Llrr,i

t,,nr 1,r,Jcre, ú:l)(frlr(',,,, tirl .lt .;rr.

otrl, )lgur lllstl-r.rmcntos lç 11,,,

r(( {l \t).\ r,rr plrp,,s

L](lirlr )

qcr,,rl.mcsrnir. P,,rsil reprrscnt:'r la prranr

( \crl]l)lr[(x(hrnru rr': ( l{li \
nistmç;io f,úl)licâ

ulrià(), llLlllr!luiirs.
o
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) )
;,,rr'. ,,,, irrri, ,'rr.r,, ,1. 1'. rr.rir.l.rl. .1Lrrr lrrl.rr, r',rl , rr lrrl.rr. r.rl ,1, ,

(IÀL§LIÁ §l-\-IÂ _- r.OCAr. r)E PRtis'lACÀO f'( )_S

§!Àvrça-!

()\ \rr\r!i,, .cr.r,, 1,«.rrr.l,^ pcl,, ítt\llt\l\l)() crll t.,r,,r .1.,

( { )\ | l( \ | \\ Íl rr,,s l,r,rs rnr rlrri tst.L rlr.he,LI

ÇLÁtrstrt { SETINt : cEssÃo l.t slrRCqN'IRA'IAçÀo

l..r( L,,rf.r,' n.io p,rlLr.i..,'1, rr1.,,tc.. .rlr-urrr.r..u L.,lrtl,,.r r.t..tr,,.

I\ i,, ( r )\llt\l\l){,

( | ( ( )\ Ilt \ | \l)t I f,r,,l!,Lrr, 'Lrlr,,f!.rÍrr n,, t,ri,,,,Lr rnr l,,rfr( !!i

\r\ i!,,..,,1,,,r., r,,t)',,r. l,,lrli, (lL

(:1.Ál rsr, !=4 ()rT4v\ - r'oR() Dr,. El.hlçÀo,

GERSON DE BORBA

DIAS:404251 18053

I'T,ANA'I'I]R IIÂ 1'[-:RRÂP. E PAvI NÍT]N]LçÁQ L'IDA.

l'ar:r rlirinrir clúr'iclrr,, grrrrnt.' a irrrtrfrrctaç:1,, rl , prc

crteLrci,, rl,, mct,r),i :rs prr(r clci{ern ,, li}

iorlcprnJcntrrnrrrtc rl. rrrrrtlarrc.r .lt .l,,nl.ili,' tlus

fr'( sla(àr ) (1,,t s(r\1!,)i.

icrrlc ncgocn r . p?rrit

clr (ihapecri, S( .

pârl(s ,'u J,, l(,§àl (l.r

l : p, rr c:r:rlrnr lu't, ^ . c,'nrr.rr.rtl, r. lrrnunr,, l\r(.(rrr( 11:rÍlunu)Í, ) ( rl,

drrx\ \ r.r. dt rntt.rr,, c ruurrl rr, r

( lr:r1,.(,,, lí,.1. \ltllll (lr' .lrrl.l

O
(=
(r)

JAIRO PAULO
LAMMEL:4373145
7920

JÂIRO
(.-.^
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Conselho Regronalde Eng€nnaÍra e AgÍonom,a de Sanla Calânoa
252018092241

)onselho Regronal de Engenhana e Agíonom'â de S

CeÍtidão dê Acervo Técnico . CAÍ
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Ceítidáo dê Acervo Técnico - CAT CREA-SC Certidào de Ac€rvo Técnico . cÂÍ
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? PLAN/ITERRA
PLANATERRA - TeÍraplenatem e Pavimentação ltda.
Rua Elumenau, 20 O'Lider CEP 89.805'430 Chepecó (SC)

CNP182.743.832/0001 62 lt 253.296.684 - Fone/Fax: {049) 3321-1924

www.planaterra.aom.br - liaitàcao@planaterra.com.br

GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMIÍOS
coNcoRRÊNcrA ErETRôNrCA Ns 1212024 - PROCESSo UCTTATÓRrO Ns 90/2024
LOCAT-: RUA DOS TMTGRANTES - TRECHO I E ll, BATRRO SANTA TEREZTNHA, MUNICíP|O DE PALM|ÍOS/SC

DECLARAÇÃO DE CONTIECIMENTO DO LOCAL

Planat€rra Terraplenagem c Pavimentação Ltda.. inscrito no CN P.l n." 82.743.832/0001-

62. com sede a Rua Blumenau. Bairro Líder" Chapecó/SC. por interrrédio de seu representante legal

representante legal Sr. Cuilherrne de Azevedo Dias. portador da Caneira de ldentidade n.' 5476178

do CPF n" 106.630.809-83.

DECLARA qur: tomou conhecinrenlo de todas as informações necessárias e das condições locais

para o cumprimento das obrigações ob.jeto da licitação.

( hapccó. 0.1 de nolcnrbro dc 102.1

GUILHERME Assinado de forma

DE AZEVE DO 3!n[1&LT',"',*"
DIAS:106630

80983

DlAS:10663080983
Dados: 2024.10.31
l4:48:23 -03'00'

PLANATERRA

Templaragem e Pavimenaáo l-tda-

GTJILHERIVIE DE AZEVEDO DI,{S

cPÍ- r0óói0.809-81.

RepÍesenEnte L!-'r:ítl

Visite www.pla noterro,com. b r
PLANATERRA - Umo empresd do Oeste Cotorinense

Íornecendo quolidode e pronto otendimento
í05

*
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!ÂrÂ rr^ ri ÍilÂç^o írÁDAsÍRAL

03/í1/2005

MOÍrVO OE SrÍr.lÂÇÁO CADASÍRAL

DÂra oÂ srÍuÁÇÀo tsPEarÁ!

LL.
§rslí.{Í§i

Repúelrca FEDERATTVA Do BRASIL

cADASTRo NActoNAL DA pESSoA JURÍDtcA

Núf,taÀL) oE rNsaÊ ÇÀc
82.7 43.A32t000142
T,ATRIZ

coMpRovANTE DE rNscRrçÀo E DE struAçÃo
CADASTRAL

31/10/1990

PLÀNATERRA.IERRAPL€NÀGEM E PAVIMENTACAO LÍOA

T]Í!]LO IJO ESTAB€LICTMENTO (NOÀ'E OE FANTASIAI

PLANATERRA oErúats

aoDrao E SEScRrçÀo DÀar\1o^DÊ ÉcoNoMrcÀ pRlNclpÂr

,Í2.11-í -01 - Construçào de rodoviâs ê ÍeÍÍoyias

,13.13-4.00 - Obras dê têrraplenagêm
08.10-0.99 - Extráção e bÍitámento de pedres e outros mateÍiais para construção ê beneflciámento essociádo
23.30-3-05 - PÍêpaÍaçào de massa de concreto e argemassa perâ construção
23.30-3-99 - Fabricação de outros âíêÍatos e produtos de concreto, cimento, Íibrocamênto, gesso e matêrl.is
semelhantes
38,í1-4.00 . Coleta de residuos nào"perigosos
4'1.20-a-00 - Construção de edilícios
47.t4.0-04 ' Comércio vareiistà de câ|, areia. pedÍâ britâdâ. tiiolos ê têlhas
47.44-0-05 - Comércio vaÍejisla dê matêriais de construçáo náo êspêci{icados anterioÍmente
49.30.2.02 . TÍansporte rodoviáÍio de carga, erceto pÍoclutos perigosos ê mudânças, ,nleÍmunicipal, interestedual ê
intêÍnácional
49.30.2.03 . Í.anspone rodoviário de produtos peÍigosos
71.12-0-00 - Serviços de engenheÍra
77,39-0-99 - Âluguel de oulras máquinas ê equipamentos comeÍciais e industriais não especiíicedos anteriormente, sêm
operador
43.99.1.99 . Serviços especializádos paÍa construçáo náo especificâdos anteÍiormenle

206-2 - Sociedade Empresâria Limitada

R BLUIVENAU 20 LETRA D

89.805430 LIDER CHAPECO SC

NFE@PLANATERRA.COM.BR (49i 332í -'Í924

stit,ÂÇ^Í) calÁsÍFÀl

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2211O12021 às O9:11:,42 (dala e hora de Brasilia). Pagina: l/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DiVIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: PLANATERRA-TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA
CNPJ: 82.743.832/000'l -62

Ressalvado o drreito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem ã seÍ apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria dã Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, d,e 25 de outubro de í966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisào judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da Íegularidade fiscal. ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscriçóes em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta cerlidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente íederativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçào direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suJeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alÍneas 'â' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 delulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condrcionada à veriíicaçâo de sua autenlicidâde na lntemet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgín.gov.bÊ.

Certidão emitidê gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751. de2t1Ol2O14
Emitida às 14.08:36 do dia 1510812024 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 1110212025.
Código de controle da certrdão: 766C.891í.FF85.E508
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ffi

CNP]/CPF:

Disposrtivo tegãli
Númeío dâ certidão:

Vâlidade (Lcine 3938/66, A.t

Lein, 1938/66, Art. 154

240I40ZO75t703A
oslo7l2o24 17114:79

0110112025

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA

82.743.83210O01-62

Ressalvando o direito dã Fazenda Estadual de inscrever e.obrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não ronstam, ná presentê data, pêndências em nomê do €ontribuintê acima identiíicado, Íelativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos admini5trados pelã SecretaÍia de Estado dâ Fazenda.

1sE)

A autênlicidâde dê5tâ .enidâo dev€rá têr €onfnlnáda nâ pá8ina dá S€c.eteri. d€ Estâd,o da Ear€ndã na lntern€t, no endêrêço:
http://www.sef .sc.tov.br

[í€ do.umento Íoi assinedo duitalm€ntê
l,npresso cm: 06108/2024 08:38:04
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1011012024 1613 lmpressáo de Cerlrc,ão

MUNICíPIO DE CHAPECO

SECRETARIA DE FAZENDA

AV. GETÚLIO OORNELES VARGAS, 957.5

cNPJ 83.021.808/0001-82

lg r,];Jr; El

ffits.t
Efi}]F-.t

Certidão Positiva de Tributos Municipais
com Efeitos de Negativa

Numero da Certrdào
'15708 I 2024

Data de Emrssáo
09/í0/2024 09:04:18

Nome / Razão Sooal
PLANATERRA TERRAPLÉNAGÉM E PAVIMENTACAO LTDA

VaIdade
07 t01t2025

012 B

CPF/CNPJ
82.743.832t0OO1-62

lnscÍrção Munrcrpal
12855

Endereço
Rua: BLUMENAU, 20 D , CEP - 89805-430
Barrro
LIDER

AVISO: CertidAo Positiva com Efeito de Negatrva

Descrição:

Declaramos para todos os fins e efe[os legais que o CONTRIBUINTE acima identificâdo possui débitos lançados de orÍcio,
NÁO VENCIDOS na data em que lavramos a presente Certrdáo, e/ou. cu,os dêbitos eslejam com sua êx'gibilidade suspensa,
nos termos do an 151 do Códrgo Tributáíio Nacional

Código de Controle da CertidãolNúmero

IPXR3BORHlL

Cdsúlle a aulenl'odade desla e.tdào em hllp ,ichap@ mamuÍcrpio onlme/lamJer*rvleuhwpc@o*ut@n

É
https //chapeco.meumunropio onljneltribútaío/sÉÍvleVhwcertdaormpressao?6+PPEN L79vl/lzVh!t5BvETgmlrqVRGEMzvhHQHzXRgslteTrJtCO.. 111
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21t1Ot2O24 10 5A Cons!lla Regularidade do Empregador

CÃr '.,^J1

Ccrtilicado de Rcguluridurle do
F(;TS. CRT

Inscrição:
Razão

a2 .7 43.832lOOOr-62

PLÂNATERRA TERRAPLENAGEM É PÂVIMENTÂçÀO LTDA

R BLUMENAU 20 D / LIDER / CHAPECO / SC / 89805.430
al:

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.7,
dã Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acrma rclentificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantra do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certifrcado não servirá de prova contra cobrança de quãisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

validade:20/ 10/2024 a tA/lt/2024

Certif icação Número: 2024 1 02001 560544904635

Informação obtida em 2l/70/2024 10:50:35

A utilização deste Certrficado para os frns previstos em Lei esta condicionada
a verificaçâo de autentrcidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

d
t1

htlps:/lconsulla'cí caria.gov brlconsuttacrí/pâges/crnsullaEmpreqador isf
0129
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Número do pedido: 3045532
FOLHA: 1 / 1

I riltiUN.{t l)t lu\ I lÇÁ

CERTIDAO RÉCUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Ner 3045532
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grâu)

CERTIFICAMOS, na forma cia lei, que, consultando os sistemas processuais, NAO CONSTAM em
tramitaçáô nas comarcas do Estado de Santa Catarina AçOES FALIMENTARES EM GERAL contra:

NOME: PLANATERRÂ TERRAPLENAGEM E PAVTMENTACAO LTDA
Râiz do cNPJ: 82.7 43.832
Pais endereco da sede: BRASIL
Estado endereço da sede ; SANTA CATARINA
Munrcípro endereço da sede : CHAPECO
Endereço da sede ; RUA BLUMENAU, 20

Certidão emitida às 13:53 de 0311012024.

a) Os oados que serviram de parâmetro para a realizaç
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer
públrca para ãutenticacào das informaçôes prestadas,
sua conlerencra.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNj n
GPICGI o. 612023.

727/2070 e Resolução Conjunta

0131

ão da busca e para expedição desta certidão são de
conexão com a Receita Federal ou outra instituição
comoetindo ao(à) interes ado(a ) ou destinatá rio(a )

AA confirmação de autenticidade desta certrdão estará drsponivel pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço httos://certrdoês.ti Solicitado por Guilherme de Azevedo Dias - CpF
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I PLA}.I/TTERRA

GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 1212024 - PROCESSO LICITATÓRIO N9 90I2024
I.OCAL: RUA DOS IMIGRANTES - TRECHO I E II, BAIRRO SANTA ÍEREZINHA, MUNICíPIO DE PATMITOS/SC

DECLARAçÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO COM ME/EPP

Planàterrâ Terraplenagem e Pavimentação Ltda.. inscrito no ('NP.Í n." 82.743.832i0001-

6l- com sede a Rua Blume'nau. l]airro Líder'. C hapecóiS('- por intennédio de seu representante legal

Íepresentantc legal Sr. (iuilherme de' Azevedo Dias. ponador da Carteira de ldentidade n." 521761 78

do CPF n" 106.630.809-t13.

DECLÀRA. para os devidos fin\ quc NÃO está enquadrada corno ME/EPP.

( hapceti. 04 de novemhnr dc 201-l

GUTLHERME âil11t"":""''"
DE AZEVEDO GUILHERME DE

AZEVEDO
DlAS:'l 06630 DIAS:r o663o8oegr

80983 Dados: 2024.1 0.3 l
15:33:29 -03'00'

PLANATERRA

Iin-aplelagenr e Pav irnefllaçà) Lldil

(;I.:ILHERME DE AZEVEDO DIAS

cPF tft.6i0.8(}).!.].

Repn:serrarte [.cgal

V isite www.pld noterro.com.b r
PLANATERRA - Uma empresa do Oeste Cotatinense

Íornecendo gualiddde e pronto atendimento 013 3

PLANATERRA - Teríâplenegem ê PevimentâÉo Ltda.
Rua Blumenau, 20 D Lider -CEP 89.805-430 - Chàpecó (SC)

CNPI 82.743.832/0001-62 lE 253.296.684 - Fone/Faxi {049)3321-1924

www.planeterra.com.bí - licitâcâo@planaterra.com.br

á

, ,I.



I P1áNATERRÂ
PIANAIERRA - TerÍaplenatem e PavimentaÉo ltda.
Rua Blumenau, 20 D - Lider ' CEP 89.805-430 - Chapecó (SC)

CNPJ 82.743.832/0001-62 - lE 253.296.6AÃ - Fone/Fax: (049) 3321-1924

www.plânatería.com.bí - liaitâcao@planaterra.com.br

GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS
CONCORRÊNCIA ETEÍRÔNICA N9 1212024 - PROCESSO LICITATÓRIO N9 90/2024
LOCAL: RUA DOS IMIGRANTES -TRECHO I E II, BAIRRO SANTA TEREZINHA, MUNICíPIO DE PATMITOS/SC

DAIX)S DÀ ENIPRI SA

Planaterra Terraplenagem e Pavimentação Ltda.

Rua: Blumenau. 20 D

Bairro Líder - Chapecó - Santa Catarina

CF-l': 89805-lJ0

t N P.l : 82.7,13.832 1000 I -62

Fonr.': (,19) J32l -192 I

[:-rnai | : licitacao6rplanaterra.c0m.br

C ontato: lVlichele e/ou Bárbara (Setor de Licitações)

Fonc: (.Í9) 3321-1910

Datlos Bancários:

Banco do llrasil

Agencia: {072-X

( onta: 5{31-3

Assinatura tlc Contratos:

Sr. Guilherme de Azevedo Dias (Representante Legal).

CI'tr: 106.630.809-83

R(i: 5.{76.178

V isíte www. pl ondterro.com.br
Pi,,ÁNATERRA . Umd empreso do Oeste Cdtdrinense

fornecendo quolidade e Nonto atendimento

0134

h
5a\

19



il&
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tent por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consuha e do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A intbrmâçâo relativa à razão social
da Pessoa Jurídica e extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brss il.

Consulta rcalizatla em: (U I I l()l-1 0():.1-i:'1()

lnftrrma r-rrs da Pessoa .lurídira:
Ilazr'io Soe iul: Pl..\\A'l t-RR.\-l ERR.\Pl.r.\.\(;1.\l l- P,\\ lllt-\'1 .\( .\O l-TI).\

Resultad0s da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCt-i
Cadastro: l,icitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ccrtidào ori inal no portal do órgào tor. clique AQUI.

Orgiur Ges«rr: CN.l
Catllstro: CNIA - Câdâstro Nacional de Condenações C'íveis por Ato de lmprobidade Administrâtiva
e I nt'legibilidade
Resultado tla consrrlta: \adâ Constâ

Para acessar a ccnidào original no portal do rirgão gestor. c[que \QL:l

Orgào Gcstor: Portàl dâ 'fransparência

Catlastro: Cadastro Nacional de Empresas I nidôneas c Suspensas
Rcsultado da consLrlta: \àda Constâ

Para acessar a ce(idào original no portal do órsào sestor. cli

Orgio Gestor': Portâl dâ 'fransparência
( adrstro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Rç-sLrltado da consulla: Nada Consta

Para acessar a ccnidào trri inal no orlal do (il' ao estor. c liquc

ttc.\ Lil

,\ UI

Obs: A consulta consolidada de pessoa .jurítl ica visa atender aos pnncipios de sirnplificaçào e racionalizaç
de serviços públicos digitais. Fundamento lcgal: Lei n' 11.965. rle 23 dc abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26
deiunhocle20l7.Lein"l3.726,de8deoutubrode20l8.Decreton"l{.638de15.deianeirode2016.

0135 I
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TRII}TINAt, DE CONTAS I).{ TINIÃO

CERTIDAO NEGATIVA

DE

LTCITANTES INTDÔNEOS

(Válidrr sornentc corlr a ilprcscntaçâo ckr CI)lr)

Nonre'completo: Gtilt,HERME DE, AZEVEDO DIAS

C Pl:/CN P.l : I 06.630.809-83

O Tribunal de Contas da Lnião CERTIFICA que, na presente tlata, o (a) requercnte
acinra idcntificado(a) NÃO CONSTA da relação dc responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administraçào pública federal. por decisão deste Tribunal. nos
ternros do art. {6 <la Lei n" 8.{{3/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não conslam da relação consultada para emissão dcsta ccrtidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos ac(rrdàos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigclncia cxpirado. bem conro ar.lueles cuias apreciaçôes estc.iam suspensas em razão
dc interposição de recurso com c'lêito suspensivo ou de decisãojudicial.

Certidão ernitida às 09:34:06 tio dia 0.1/l I/2024. com validade de lrinta dias a contar
err issâo.

013 6
A

s"\r

A vcracidade das infonnações aqui prestadas podem ser contirmadas no sítio
hn»s:i/corlas.tcu.gov.br/ords/Í'lp=lNA B I LITADO:-i

Código de controle da certidâo: 4UV404l 124093406

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidani este documento.



TRIBTINAL DE CONTAS DA IINIAO

(][,RTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITAN'I'ES INIDONEOS

(Válida sonrente com a apresentação do CPF )

Nonre completo: CFI,RSON DD IIORBA DIAS

( PF/CNPJ: .í0{.251.1E0-53

() Tribunal de Contas da ljnião CERTIFICA que, nâ presentc data, o (a) requerente
acima identificatlo(a) NÃO ('ONSTÂ rla rclação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação nâ admiristràção pública l'ederal, por decisáo destc Tribunal, nos
trrmos rlo art. {6 da l-ei n" 8.{{3/92 (Lci Orgânica do T(-t,,1.

Não constam da relação consuhada para emissão dcsta certidão os responsáveis ainda não

notiÍicados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cuias condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado. bem comtr aqueles cuias apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recursu com eÍi:ito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão ernitida ris 09:34:42 do riia 04/l l/2024. cont validade de trinta dias a contar
ern issão.

A veracidade das inÍ-ormações aqui prestadas podcm ser conllrmadas no sítio
htlps:, c()nlas.tcu.{ro}.br,o4!-s1t}= l\,-\ BI Ll'I ADO:i

( ódigo de controle da cenidão: tlFRQ04 I I 24093442

Atcnçào: qualquer rasura ou emcnda invalidará este documento.

0131
*
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PROPOSTA
ATI-]ALIZADA
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? PLANATERRA
Pl,^\-\Tf RR.\ - Tertapltnrtgtnt c Pavimtnlnç;io Ltda
l{!r l}lunrenrú. ll) D , ll. L,\ler - (EP Xq ii(,i--llt, -
( NP.t Sl.i{i s i:/(x)r)l-õl - lF li.l.l9ír.6t l Fr,,rc Fd\
u l u .planutcrrir.eonr br - iicilxcaol/ plJnrldrÍJ.cun.br

( hirpeeó (S( )

llr.l9t i.l: l- l9l I

ESTADO DE SANÍA CATARINA
MUNICiPIO DE PALMITOS/SC.
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E SERVIÇOS VIÁRIOS
ÉDIÍAL: CC 1212024

LOCAL: PALMIÍOS
TRECHO: RUA DOS IMIGRANTES - TRECHO I É ll. BAIRRO SANTA TEREZINHA

DATA BASE. 09/2024

DEFTNTçÀO/DESC RrçÃO QUANTIDADE VALOR UNITARIO

ÉXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO.
NA RUA DOS IMIGRANTES - TRECHO I E II. BAIRRO SANTA
TEREZINHA MUNICíPIO DE PALIVITOS/SC. PERFAZENDO UMÂ
ÁREA DE 4.441.45 Nr.

1 RS 657.000.00

VALOR TOTAL
R$ 657.000,00

SEISCENTOS E CINQUENTA E SETE MIL REAIS

u ircitante PLANATERRA - Terraplenagem e Pavimentaçao Ltda. inscrito no CPF/CNPJ n' 82.743.832/0001-62, DECLARA:
l- Nos termos do art. 63. § 1". da Lei n" 14.'133/2021, que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimerto dos drreitos trabalhistas assegurados na Constiturção Federal. nas lers trabalhrstas, nas normas infralegars. nas
convênçôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta:
ll - Nos teroros do art. 45 da Lei no 14.133/2021. que na execução do objeto respeitará, espBcialmente, as normas relativas a:
a)Disposição Íinal ambientalmente adequâda dos resícluos sólidos gerados pelas obras contratadâs,
b)À/ingaçáo por condrcronantes e compensaçào ambrental. que serào deflnidas no procedimento de ftcenciamento ambiental;
c)Utilizaçáo de produtos, de equipamentos e dê serviçôs que. comprovadamente, Íãvoreçam a reduçáo do consumo de energia e de
recursos naturais:
d)AvaliaÇáo de impacto de vizinhança. na Íorma da legislação urbanÍstica
e)Proteção do patnmônro histórico, cultural. arqueológico e imateíial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto
causado pelas obras contratadas.

Por ser expressão da verdade, âssumo rnteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do aÍt. 299 do Código Pênâl

ChapecóisC. 04 de novembro de 2024

GUILHERME DE Ass'n,iüo Jt rormd

AZEVEDo 3lo'11',Y,*''""''
DIAS: 1 06630909 DIAS: r 06f-,r080e83

Dâdoe:2024.1 I ()4

83 ro:48:r2 -03'oo'

Gualhermê De Azevêdo Olas
Representânte Legal

Enoo Civil CREA-SC 208683-8
CPF: 106.630.809-83

RG: 5.476.178

013 9
Vi site www. pl an aterra.com. br

PLANATERRA - Uma empresa do OesÍe Catarinense
fornecendo qualidade e prcnto atendimento

501
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? PIáNATERRA
\ \! \.1)iilr)iilür ir.('orn.l)r liritaciroLa plinraterra rour ht

ESTADO DE SANTA CATARINA
Í\,4UN ICiPIO DE PALIV]ITOS/SC.
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E SERVIÇOS VIÁRIOS

PLANILHA ORçÀMENTÁRIA

1 sERVIçO5 PRELIMINARES 657.000,00

Placa dê Obra

Íl:' 450 253.52 314.36S !I.JAP I

24.000/o177,86 6.39SINAPI

Ykm

Denroli

2.2

11

1.136 5321

o de Concreto Sim

Re o para Remendos

les com [Iartelete

1.414.62

4.378,26

1 .414 62

.104,90

2.768 00

173 73

1 667 .47

1.'17

1 .34

326.53

24.00ô*

24.0090

SINAPI

SINAPI

95878 S

REMOçÔES

Fornecimento e lnstalaçâo de Placa de Obra com Çhapâ gâlvanizada e
estrutura de Íradeira

Escavação Mecanizada de Vala com Prof. Até í,5 m, conr escavadeira
Hidráulica (0,8 m"). larg. De 1.5 m â 2.5 m. em solo de 1A Câtegoria. locais
com baixo nivel de inteíerência

Transporte com caminhâo basculante de 10 m3, em via Urbana
pavimentadâ, DMT âté 30 Km

BASE PAVIMENTAÇÃO REíVIÉNDOS 51.545.993

Base pa.a Remêndos

51 .56 110 q? 24.40.Á 173.50 8.945.663.1 SINAPI 96400 S
ExeÇuçáo e Compactaçáo de Base e ou Sub Base para Pavirnenlação de
Íúacadame Seco - Exclusive carga e transporte

T]

úkm 1.i4 24.1Q'/o B 987 793.2 SII{API 95878 S
Transporte com camhrhão basculante dê 10 m', em via Urbana
pavrmêntadê, OMT até 30 Km

59.29 156,50 24.O00/§ 194,06 11.505.823.3 SINAPI 96396 S
Execução e Compactaçáo de Bâse ê ôu Sub Base com britâ Grâduada
Simplês - Exclusive,larga e Trânsporte

Vkr']l 1.34 24,00./, 1 .66 10.825,913.4 SIIJAPI 95878 S
rranspong.áí Vlr'lnnao basculante
pautryxÍ(ada, DMfate 30 Km

dê 10 mr. êm via urbana
6 521,63

âÉ-
cl
F-r
§
C]

Vi s ite www. p I a n aterra. com. br
PLANATERRA - Uma empresa do OesÍê Catarinense

fornecendo qualidade e pronto atendimento
p_-

EDIÍALj CC 1212024
LOCAL: PALIVIITOS
TRECHO. RUA DOS IMIGRANTES _ TRECHO I E II, BAIRRO SANTA TEREZINHA
DATA BASE: 09/2024

Í]Dl I PREÇo

luNnÁRlo
cu§To

UNITÁRIO
PNÊÇO TOTALDEscRlçÁcr UNIDÁDE

24.04./"'103689 S.

2.

90091 S.

1600989 D

5.414,33 1,66
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? PLANATERRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICiPIO DE PALI\i]ITOS/SC,
DtPAR',r A|\4ENTO DE -RANSPORÍLS E SERVIÇOSVIAR|OS
EOIÍAL. CC 12t2024
LOCAL: PAL[íITOS
TRECHO RUA OOS IMIGRANTES
DATA BASE: 09/2024

TRECHO IE II. BAIRRO SANTA TEREZINHA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

D

Limpêza da Pavimentaçáo Existente

4

SINAPI 99814 S

SINAPI
lm maçào qg Base Exêcuatada
Limpeza de SuperfÍcie com ato de alta perssâo

tl
Conr 03 Exeau ão de lnr )nma âo com AsÍalto Drluido CM - 30

PAVIMENTAÇÃO - Rêpsríilagêm

o-.'-
Vi s ite www. pl an ater ra. c om. br

PLANATERRA - Uma empresa do Oestê Catarinense
fornecendo gualidade e pÍonto atendimento

m2 4.411.45

6.16

228.138.55

24.00./" 1.86 8.261 .101 ,50

7 .6424.004/0395,25I I

Pavimenta ão Asfáltica c/ CBUQ - Re tlila êm3cm

95878 S t/kíÍr

5

4.3

Com 04 Pintura de Li a áo com Emulsão Asfaltica RR-2C

Pavimenta a4cmo Astáhica c/ CBUQ - Ca

rolamento - Exclusive ca a e trans orle

4.1

4.2

SINAPI

SINAPI

SINAPI 95995 S

4 441.45

133,24

1.98

1,34 r .66

1.422,73

300.552,22

189.564 55

27.648.03

nl'

r1)'

24,000/0

24.00%

24,004k

avrmenlada, OMT alé 30 Km

PAVIMÊNTAÇÃO - Capa

1 .147 ,36
Execuçáo de Pavimento conr Aplicaçâo (ie Concreto Asíáltico. camada de

Transporte com caminhão bãsculante de 10 m3, êm viâ Urbâna

10.925.975.1 SINAPI Comp. 04 Pintura de Ligaçáo com Emulsão Asfaltica RR-2C m2 4 .441 45 1 .98 24.000/0 ?-.46

52 SINAPI
Execução de Pavimento com Aplicação de Concreto Asfáltico. camada de
rolâmento - Exclusive carga e transporte

177 .66 1 .147.36 24.OO./. 252.762.21

5.3 SINAPI 95878 S
Transporte com caminhão basculante de 10 mx, em via Urf)ana
pavimentada, DMT até 30 Km

t/km 22.247 .25 1 .34 24.000/" 36.864,04

6 slNALtzAÇÃO VtÁRtA HORTZONTAL 9.610,38

Plntura Faixas

6.1 SINAPI 102512 S
io sohre asfalto com tinla retÍorefletiva a base de resina

êsferas de vrdro, Aplicaçâo mecânica com demarcadora
Pintura de
ací lr nl 614,00 24,O00/õ 593 3.641 02

o
F.-rr-
Fr

Pl. 1\ \'l l:lllt \ -'lrnâDl(ir:
llLrir lllLlnrc||Í . .10 I) ' ll. I rtlel

Í uNroADÊ I oUANT|OADE
CUSTO

UNITÁRIO
PREçO ÍoTAL

UNIT

PRÊCO

3.6

.5=-'

3.019 71

2.46 10.925.97

1 .422,73

I,Ot)

4.7 8



/, PLAÀI/§ITRRA
I'l \\ 1l I l{ll \ - lcrr'àpl(ll \r c l'tllinltraâçao I t(|it
Rrrr, IiIrrrrr,:rrirrr..'0 í) ll t rtt-l - t , l'\'r ril)(-..1r0 -

('\l'J 8.r'.7"11s.l.l (X){)l-(r.' - ll li.l llrú í,S-l - lirtc,/l rtr
\!\!\\ l)larulúiril c(,lrr.br - licil .Jo«rflanirlljrÍil.!oln.hr

(lhlpcü(i (S( )

Io.l()) 11: l- l9lJ

ESTAOO OE SANTA CATARINA
À,1UN ICiPIO DE PALI\,4 OS/SC,
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E SERVIÇOS VIARIOS
EOITAL: CC 1212024
LOCAL: PALMITOS
TRECHO RUA DOS IMIGRÂNÍES - TRECHO I E II. BAIRRO SANTA TÉREZINHA
DATA BASE: 09/2024

Pintura de Farxa de Pedestre ou zebrada tinla retrorrefletiva a base de
resina acrilica com micÍoesferas de vidro, apli o mênual

6.2 SINAPI 102509 S m2 211 .98 24.OO'/n 28.16 5.969 36

Escavação lvleÇanrzada de Vala com Prof. Até 1,5 nr, com escavadeira
Hidráulica (0,8 mr) lârg. De 1,5 m a 2,5 m. enr solo de 1A Categoria. locais
com baixo nivel de rnteíerêncra

45.522,54

9009 r s 128,34 5,1 5 6,39 820,0971 SINAPI 24.O1./a

7

n1

EsÇa ão das Valas

DRENÂGEM PLUVIAL

7.2 SINAPI 6081 I Arqila ou Barro para Aterro/Reaterro (Com transporte até 10 knr) 104,7 3 42.84 24,00% 53,12 5.563 26

Tubulaçáo (material e mão dê obra)

SINI\PI 92210 S
Tubo dê Concreto pâra Redes Coletoras de águas pluviâis. diâmetÍô de
400 mnr,,untã rlgidâ, instâlado enr local com baixo nÍvel de interíerências -
Fornecimênto ê assenlãmento

Írl 22.50 132,85 24.O0% 164.73 3 706,437.3

24,04% 307 ,52 22.602,127.4 SIIiAPI 92212 S
Tubo de Concreto para Redes Coletoras de águas pluviais. diâmetro de
600 mm, junia rígida rnstalado em locâl com baixo nivêl de interferêncras -
Fornecimento e assentamento

Ílr 73.50 248,00

Boca de Lobo
1.724.47 2.138,34 12.830 04SIIIEEI Boca de Lobo 600

Mêio fiô

re
8

Com 01 24.00%

60,4'1 24.000/0 7 4,91 14.270,368.1 §Nepr 94273 S
Assentamento de guia (Meio-fio) em trecho reto, confeccionada em
concrêto pré-fábricado. dimensôes '100x15x12x30 cm (comprimento x base
inÍerror_r^a" supeíos x altura). para vras urbanas (uso viário)_-- )

íl '1S0,50

ilEIEZI

o
l----.r
N) Vi s ite www. pl a naterra.com. br

PLANATERRA - Uma empresa do OesÍe Catarinense
fornecendo qualidade e pronto atendimento

?r-
*-

)

PLÂNILHA ORçAÍI,IENTÁR|Â

': OUANTIDADE TOTAI,
T- PÀ

lulr;íffiT.,

Unid.

MEIO FIO 14.270,36
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/ PLAI{AIERRA
ESÍAOO DÊ SANTA CATARINA
I\,4UN ICiPIO DE PALI\i]ITOS/SC.
DEPARTAÍ\,IENTO DE TRANSPORTTS E SFlRvlÇQ§ VIARLOS

EDlrAt cc 1212024
LOCAL: PALMITOS
TRECHO RUA DOS IIVIIGRANTES _ TRECHO I E II. BAIRRO SANTA TEREZINHA
DATA BASE: 09/2024

PLÂN ILHA

I slNALlzAÇÃo vlÁRlA vERTTCAL 1.567,08

9.1 SINAPI Unrd 24.OO"h 339.3'1

SINAPI 24.0O'/"

Placa de Sinalização viána circular D = 50 cm. com suporte de aço
galvanizado D = 50 mnr e altura = 3 n] iDclusiv€ base de concreto magro

PÍaca de Sanalização viaria octogonâl L = 25 cm, com suporte de aço
galvanizado D = 50 mm e altura = 3 m inclusive base de coacreto magro

Unici

9.3 SINAPI

Comp. 05

Comp. 06

Comp. 07 3 l5,94 24.Olato 191.77 1.567.08
Plâca dê ldentiíicaçâo de Rua (2 Placas 45 x 20 cm). com suportê de âço
gâlvanizado D = 50 mm e altura = 3 m, inclusive base de cúncreto magío

Unid 4.00

Prêço Global 657.000,00
SEISCENTOS E CINOUENTA E SETE MIL REAIS

Chapecó/Sc,04 de novembro de 2024

GUILHERME

DE AZEVEDO
dr9'tdlpor GUILHERI"4É

DE ÀZEVEDO

DIAS:1066308l] lASil066l08098l
.dos:2024.1 I .0.1

0983
Guilhêrmê De AzeYêdo Dias

Representante Legal
Engo Crvil CREA§C 208683€

CPF: 106.630.809-83
RG: 5.476.178

O
1É'

C, Vis ite www. p I a n aterra.com. br
PLANATERRA - Uma empresa do Oeste Catarinense

fornecendo qualidade e pronto atendimento

lc,

,ipRÊco
UNíTÀRlo

273.64
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ESTADO DE SANTA CATARINA
IV]UN ICíPIO DE PALI\,1 OS/SC.
OEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E SERVIÇOS VIÀRIOS
EOIT AL: CC 1U2024
LOCAL: PALMITOS
TRECHO RUA DOS IMIGRANÍES _ TRECHO I E II. BAIRRO SANTA TEREZINHA
DATA BASE: 09/2024

Itel'l Etapa
Vrlor Total da Etapa

(RS)
Peso (%)

Mês í Mês 2

Valor
Mês 3

ValoÍPeso Valor Pêso Peso Peso Valor

1 sERVIÇOS PRELIMINARES '1.114.62 0,22% 1 414 62

2 REMOÇÓES 4.378,26 0,67% 50,00 2183,13 50,00 2 189.13

BASE PÂVIMENÍAçÀO REMENDOS 51.545,99 7.85% 50 00 25.773,00 50,00 25 773.ú0

PAVIMENTAÇÁO. REPERFILAGEM 228.138.55 4.f20/o 114.069.28 25.00 57.0U.64 25.00 57.034.(j.1

5 PAVIUENTAçÃO . CAPA 150.276.11 25,00 75.138,06 25.00 15 118.06

stNALtzÂÇÀo vtÂRta HoRtzoNTAL 9.610.38 l4A% 100,00 9610.38

DRENAGEM PLUVIAL 15.522,54 6,930Á 100 00 45 522 54

MEIO FIO 14.270,36 2,470/r 100 00 14.21,i 3A

I srNALrzaçÀo uÁRn vÉRTrcaL t.567,08 0,240h 100,00 1.5ti7 08

PôícÊnlual Global Simplos (PGS)

Pârconluãl Global Acumulado (PGA)
100.007

11,407§

11.40%

44.49%

55,89%

20.12%

76,01%

23.99%

100,00%

ValoÍ GlobalSimpl6s

Vâlo. GlobalAcumulado
657.000.00

74.899,29

74.899,29

292.307,51

367.206,80

132.Í72.69

499-379,49

157.620,51

657.000.00

Guilherme De Azevedo Dias
Representânle Legâl

Engo Civil CREA-SC 208683€
CPF: 106.630.809-83

RG: 5.476.178

Chapesó/So,04 de nôvembro de 2024

DlAs:l0663080983 ?lf,j:2024'r 
I04 * rBr I

o
à
1É.

^íjnado 
de íôrhn dlg't,l

AZCVEDO OIAS:l 0ó61030931

6UILHERME DE

AZEVEDO

\,-§

€ Vi s ite www. pl a n aterra. co m, br
PLANATERRA - Uma emprêsa do Oeste Catarinense

fornecendo qualidade e pronto atendimento

CRONOGRAMA FíSICO.FINANCÉIRO

3

300.552.22 45.750/.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNIciPIo DE PALMIToS/Sc,
DEPARTAMENTo DE TRANSpoRTES E sERVIÇos vtÁRtos
EDITAL: CC 12t2O24
LOCAL: PALMIÍOS
TRÊCHO: RUA DOS IMIGRANTES - ÍRÊCHO I E ll, BAIRRO SANTA TEREZINHA
DATA BASE: 09/2024

4,67%AdministÍaÇáo Central

0,97%

Subtotal A

Dêspesas lndiÍêtas

Riscos

1,21./.

0,74%

Despesas Financeiras

Seguros e Garantras Contratuars

Bonificaçào
Lucro 8,09%

Subtotal B

2,50%

c

ISSON

0,65%

3,00%

PIS

COFINS

Êórmula utilizâda pãrâ cálculo do BDI:

. { l-tÁC+SG{ R)}(1+DF)rí1+L)
BDI.PAD- -r -(1-CP-t )

1

drgrtdl
DE

DIAS:

AZEVEI'O

Guilherme De Azevedo
Representante Legal

Eng" Civil CREA-SC

GUILHERME DE a§5inddo

AZEVEDO

DlAS:1066308098
3

CPF: 106.630.809-83
RG. 5.476.178

Vi site www. pla n aterra.c om. b r
PLANATERRA - Uma empÍesa do Oeste Catarinense

fornecendo qualidade e pronto atendimento h
014 5

EUAORO DE COMPOSIÇÀO OE EDI

Gíupo Parcêlas ô/o Adotada

lmpostos

TOTAL 24,O0%

I
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICiPIO DE PALMITOSISC.
DEPARTAN,IENTO DE TRANSPORÍES E SERVIÇOS VIÁRIOS
ÉOITAL: CC 1212024
LOCALT PALMITOS
TRECHO. RUA DOS IMIGRANTES - TRECHO I E II. BAIRRO SANTA TEREZINHA
DATA BASE: 09/2024

(wDESCRTÇÃO
SEM

cÓDrco
H MENSALISTA $l

A1

A2
A3
A4
A5
A6

C5

c

A9
A

B1

82

B5

B6
et
B8
B9

810
É

GRUPO A
INSS
SESI
SEI] AI

INCRA
SEBRAE
Saláno EducaÇáo

Seg!ro Contía Acidentes de -Irabalho

FGI S

SECONCI
Total

20.00%
1Jov"
1 ,000/ó

0.20%
o.oov"

?.eov.
3.000./o

bsox
1 ,00%

37,8oah

4.840/0

O 1'1"/.

0,89%
2,14',/,
0.410/o

i,i9%

'17,9070

3:70"/o

0 880/"

11,120/0

0,07,/"
0,7 4./o

1,q97"
0,!1'/.
13,40%
!r04%
49,A2%

20,000/o

1,591.
1.00%
o.-o%
o,6o%
2 50%
3,00%
8.0070
1 .OO"/"

37.80"À

Não lncide
Nàôlncide

o.6ô%
8,33",
0-q5%
0,q6"/"

Nâo lncide
0,087"
10,05%
0,03%
19,76r/o

3.63%
0.09%
o.67%
1 .7 5v.
o:?i%
6,45%

GRUPO B
RÇouso Semãnal Remunerado
Feflados
Ãuiílo - Eníermrdade
13" Salárro
Lrcenca Palemidade
Faltas Justificadas
Dias de Chuvas
Auxílro Aiúente de Trãbalho
Férras Gôzadas
§ãiario t taiemioaoe
Totai

GRUPO C

Àvrso Prevró tnaenrzáoí
Aviso Prévio Trabalhâdo
Férias lndenrzadas
Óepósito Rescisão Sàm .tustiÕãusa
lndenrzaçào Adrcronal
Total

GRUPO O

Reincrciência de Grupo Á soOre êrupo a
RernOdêncra de Grupo A sobre Aviso Previo Trabalhado e Rerncidêncra do
FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado
Total

D1 7 470/o18.83%

D2

o
0,4 301,

19,260/0

Total (A+B+C+D)

Chapecô/Sc. 04 de novembro de 2024 Aíhâdo de fonnâ digit,
GUILHERME DE po, culrNEÍIMF oF

AZEVEDo rflin,**,,

Guilherme De Azevedo Dias
Representante Legal

Engo Cvil CREA-SC 20868&8
CPF:106.630.809-83

RG: 5.476.178
a 014 6

DIAS:10663080983 o.yl.1 ,o2r rr o. r0.re:08
0lo0'

Vi s ite www. pl anaterra.com.br
PLANAÍERRA - Uma empresa do OesÍe Catarinense

fornecendo qualidade e prcnto atendimento
{\

,*\

QUAORO OE COMPOSTçÃO DE ENÇÂRGOS gOClAtg

rs2,,6
t,zV"

115,47Yo Zl,gOà
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MUNICIPIO DE PALMITOS
PALMITOS.SC

VENCEDORES DO PROCESSO

CONCORRÊNC|A ELETRÔNICA N" Í22024
Processo Administrativo N' 90/2024

Tipo: AQUISIÇÃo
AGENTE DE CONTRATAÇAO: I '--

Data de Publicação: 17 l1ot2uz4 t4:02:1o

TOTAL DO PROCESSO: 657.000,00

PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO
LTDA

82.7 43.832t0001-62 657.000,00

LOTE í Quant.: '1 Num: 548 Lance: 657.000,00 Total: 657.000,00

Item: 1 Unidadê: OBRA Marca: Obra Modelo:

Descrição: EXECUÇÃO DE PAVTMENTAÇÃO aSrÁrrtCA e S|NAL|ZAÇÃO. NA RUA DOS TMTGRANTES - TRECHO r

E II, BAIRRO SANTA TEREZINHA, MUNICIPIO DE PALMITOS/SC, PERFAZENOO UMA AREA OE 4.441,45 M'

Quantidade: 1 Val. Ref.: 802.302,01 ValoÍ Unit.: 657.000,00 Total ltem: 657.000,00

ÀcENiE DE coNIRAÍAçÃõ:

1de 1Gerado em: 04i 1 1/2024 '14:56:35

014s
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l,lUtllClPlO OE PÀLMlros

PALTITOS§C

O,!!1/202a l0r50r3l UEI{3^GEf, AGENTE OE CONTR TAÇÁO
O padlcip.nt. PIANATÊRRÂ ÍERRÀPIENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA ádiclonou o áGuivo
oí939c672c i c4057b2c203bb3004t1 76.pdl &s dúm.nL§ 6mp!T.nl!Bs
0rlll/202a 10:50:54 LÊNsaoÉl/l aGENÍE oÊ coNTRAÍaÇÃo
o pádic'panrô PLANAÍERFiÂ ÍERRAPIEN^GEM E PAVTMENÍACAO LTDA ád'cEnou oarqu'vo
cc2795cbd1&5149ã93cab7bi93617 pdÍ ao! dGomnios @mpl.m.ntôrôs.

os documcnlos da licitantê PLANATERRA IERR PLENÀGEM E PAVIMENTACAO LTo^ êstão ôm conrormüâd6 com o êdilal.

A PARTIR 1':OO HS SEF}ABERÍO O PRAZO OE 30MINIJÍOS PARA MANIFESTAÇÁO OÊ INTENCÁO OE RECÚRSO
0/Ílll202a i3:5e:20 XEtllAOÉú AGENÍÊ OE CONÍRATAçÀO
A PARTIR D€SSE MOMENTO SERÁ AAERTO O PRAZO DE 30MINIJTOS PARA MÂNIFESTAÇAO DE INTENçÁO OE RECURSO

LOTE ,I .AOJUOICADO
EXECUçÃO OE PÂV|IIEMTAç^O 

^SF^LnCA 
E Stll|^LtZ ç^O, NA RUA OOS |ÍIGRANTES - ÍRECHO t E Í

vÂLoRES U ÍÍÁR|OS F ÂtS
ll.m: 1 U.ldãd8: OBRA Ma@:Oúa Mod.lo
06sdição EXECUÇÁO DE PAVIMENTAÇÀo AS FALTICA Ê SINALIZAÇAo, NA RUA Dos MIGRANÍÉS - TR EcHo I E ll EAIRRo
SANTÂ TEREZINHA MU\ICIPlo DE PALM'TOS,SC, DEqFAZENOO UÚA ÁqEA OE 4 44I 45 M'
Quantdãda 1 Vâlo. U.lt- 657000.00 vllor Íot r:657.000.00

MOVIMENTOS OO PROCESSO
2211ol2o2a1at 5.a2 CAD^sÍRo oE PRoPOSÍ^ CONSULTOR A E ENGENHARIA lRMAos ABREU LTDA

E221j012021 1 1:t6:03 ÁLÍER^ÇÁO D

2at1-=-=0120212254t27 C^DÂSTRO OE PROPOSÍA SLJLVIAS OSRAS E CONSÍRUçOES LÍDA
2e11o12o2117122,50 ESCL RECIMENÍO REQUERIOO PLÀNAÍERRA IERRÁPLENÂGEM E PAVIMENÍAÇao LToA
s.ti.it.ms 6scldêcr@nIos do lo@l ondê .@nlrar o Dêrcnslrallw do BOI

AGENTE D

81 B0

ll/101202415:56:ae ALrERÁÇIO OE PROPOSTA P!ÂNATERRA TERRAPLENAGÉM Ê PAVIMÊNTÁCAO LÍOA

Olfino2( 1r.29:4 CAOASTRO DE PRoPOSI^ coNclsÁ PAVIMENÍACAO E ÍERRAPL€NAGEM LÍDÂ
03/11/202413,21:35 ALÍERÁçAO 0E PROPOSÍA SULVIAS OBRAS E CONSÍRUçOES LÍDA
oal11l2O21Of:a6:ls ALÍERÂçÁO DE PROPOSTÀ CONCISA PAVIMENTACAO E ÍERRAPLÉNAGEM LT0A

0rt/11/202408 16:46 MENSAGETa AG€NÍE oE CONÍRÁÍAÇÁo

ÂGENTE OÉ CONTRAÍ

6{11n02.oO,I2, ÍENSAôEM AG€NÍE DE coNÍRÀTAÇÀo

MUNICIPIO OE PALMIIOS
PALMIÍOS€C

ATA OE SESSÃO

CONCORRÊNClA ELETRÔNrcA N' 'IZ2O2'
Prcc€sso Adminisa.nvo N! 90t2024

Tipo: AOUISIÇÁo
AGENTE DE CONTRATAÇÀO: .

Data de Publicâçáo: 17110/2024 l4:02:1o

OUI-Í202a 08:la:i0 xENSaOEtI AGENTE oE coNTRATAÇÀo
Êóm dls á iodc 6 llaitantG Ani.s d. @l@. os i16.3 p.r. . d6tul6 vamos díbr .1.@ álguB ponld, pab o h.m ândámnio do

OpG@ popoÊlo d.vod sr áxprásso sm mo6dá coísnl. náoonál (Rêâl), om tié du.r B$s dácmsla:PEÇO ÍAMBÊM
CUIOADO AO FORMUTAR OS LANCES

cLÂsstFrcÂçÃo
Ot rt.lniciál oí.rr. Fin.l Dí(%l ME

1 PLANAIE RRA TERRAPLENAGEM E 548 82.743 832r'0001$2 302 302,01 657000.00

3 CONCISA PAV MENTACAO É 395 01.312r4r0@14a 787 !65,71

á coNsuLToRrA E ENGE NHAR lA RMÁOS 900 21 157{11/OOO1{5 802302.01 802 302 01 11 ?. S-

oa/11/io,4o3rl6:t6 ENSAOEi AGÊNÍÉ0ECONTRATAÇÀO
IÍENS COÍAOOS ACIMA OO MÀXIMO ESTIPULAOO EM EOITAL NÀO SERÀO HOMOLOGADOS
o4lltzaz.úiú,7 rEt{S oEx aGENlÉ oE coNTRÂÍAÇÀo
En6tudâ . $i.âo d. lán@s, .! .mpr.Êas bnc.dotá. Ém âlé 3h p.É o .Nb dc deuNntol d. h.bllíaç& ! dâ poposta dr

|NTERPOSIçÁO OE RECURSO POR E-MAIL NÁO SERÁACE|ÍA OUALQUER E§CLÂRÊCTMENTO/ OÚVTOAS OTJRANTE O
CÊRTAME I,EVE SER REALIZADO NO SiSÍEMA OA BLL, NÀO SENDOACEITO LIGAÇÓES TETEFÔNIGAS.

ot í. lniciál ol..r. Fin.l

OLrr.lnlci.l Oí.rr. Fi..l oílx) UE
áluãlizád3 dovendoeslá ser ôsênda ná d3 BLL, na aba docurenlos

AGE DE CONÍRAÍ
A hábltáçáo da llcilã.tn clasriÍedo3 €m pnmeiÍo loqaí 3eó ã.ãlB.do com.alro, Pod6ôlo, som.rto ôpó6 êslá ân.|.ê.átá ábêío

9âÉ inlcDosleão dô GcuEo S.ndo .ssim ão lim da $ssáô, .nvláGrcs tuneoóm do quan<h $.á ab.ío no sbLma dã
G.u60 íazê.em o m*mo

I/IOVIMENTOS DO LOTE

17/10/202a 1a:02:09 PUBtICÂOO

1f llltz'2a ll.OOtOO RÊCÊFçÀO OE PROPOSÍAS

0'Ul1/202a 06:30 00 ÁNALISE 0É PROPOSTAS

orUl1/2024 0A:31:12 OISPUÍÁ

0tí11/202aO6ra1ri2 L NCE CONSULTORIA E ENGENHARIA ]RMÁOS ABREU LToA (PARÍICIPANTE 302.302,01

O4I1/202'08:!'II2 LANCE SULVIAS OBRAS ECONSÍRUçÓES LTOA (PAÂÍICIPANTE 188) 302.302,00

orUí1/202a04:3r:12 LANCE CONCISÀ PAVIMENTACAO E ÍERRÂPLENAGEM LTOA(PARTTC PANÍE 7l?.365,71

041'1l202a 06:31:12 LANCE PlÀNATERRÁ ÍERRÂPLENÂGEM E PAVIMENIACAO LTDA 802 302,0i
FINALIZAOA A FASE OE LANCES, SOLICITAMO§ POFTANTO AO(S) LICIIANTE(S) COM A MELHOR PROPOSIA OS
OOCUMENTOS DE HAàILITAÇÁO E PROPOSTA ATUALIZÁOA OOIJAI DEVERÀ SÉR APRESENTAOO EM 3 HORA, SENDO
ESÍE ATÊ 12 12 HS

0111112021 OA:31:14 LANCÊ PLANATERRÁ TERRAPLENÁGEM E PAVIMENÍACAO LTDA 737.364,00

O{11/202a 0a:!2:0! LANCE sULvlAS OBRAS ECONSÍRUÇÔES LTDÁ (PAR-TLCIPANTE 188)

0rÍ11/202't0lrl2:15 L NC€ PLANATERR TERRAPLÊN^GEM E PAVIMENÍACAO LTOA 737 !59,00
ar licitánlâs q@ là .prssôtarân docúmênta9áo. @so Lnhã

éúsar seus documentos ô vê

Ocondulor ât vo! o enéto de doc!

epÉ$nlÉr G!ô p64 po.Lnlo 6p.ov6dêm êsla
dftl. Náo 5ô.á âb.nô mâ's prÊ2ô «, q* o 0411l202a0tt 2151 L NCE SULVIAS OBRAS E CONSTRUçÔES LTDÀ (PARÍICIPANTE 1ô8) 787.!50,00

?í oall1/2024 0a:!3:04 L^NCÉ PLANATÊRRÁ ÍERRAPLENAGEM E PAVIMENÍACAO LTDA

0a/11/202a03:33:03 LANCÉ CONCISA PAV MENTACÂO E ÍERRÂPLENAGEM LTOA IPARTIC PANTE 778.048,69

04/11/2024o3r1319 l NcE PL NAÍ€RRÂ ÍERRAPLENÁGEM E PAVIMENTACAO LIOA

O C.*ao "., 
o+r t zoz+ I I

lJ
">\o
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0tülll202a08:34:3, L NCE CONCISÂ PÀV MENIÂCAO E TERRAPTENAGEM LTOA (PARilC IPANÍE 0411/202a09rO0al t-ANCE PIANATERRÂ TERRAPLE NAGEM E PAV MÉNÍACAO LTDA

0411112021 09:02124 L NCE PL^NATERRA ÍERRAPLENAGEM E PAv MENTAcao LTDA

04tl/202409:03:42 LANCE SULVIAS OSÍ]AS E ES LÍDA (PARÍ]CIPANTE 188)

0,!tí2o2a 0r:04:!a L NCE PLÁNATERRA Í€RTUPLENAGEM E PAv MENTaCAO LÍDÁ

0tí11/202a 09:06:!5 NOIIFICAç^O S STEMÁ
PARTICIP^NTE 188 p6suidÉllo dÊ dêsêmpát. .oníom6 L6i Complêmônlâr no 123/2006.

04?11/2024 0S:0ô:35 OESEMPÁÍE

0{11/202a09:'11:35 NOIIFICAçrlO SISTEMA
O d6rôntor da môlhoro16í. da d6 lancôs à PLÀNAÍEFRA ÍERMPLENAGEM E PAVIMÉNÍaCAO ITDA
0/!11/202409:11:39 HÂBILIT^Ç

0411/202a t4:oo:o/t MANIÉÉsÍAçÀO OÊ RÉCURSOS

0411/202a 11ti3o O6 Et/tADJUDtCÁçÁO

0ll/1i/2024 12ti56r33 ADJUOICÁOO

ÁÔENTE OE CONÍRÂÍAÇÀ'

otvit/202/t 06:34:50 LANCÊ PLANATÉRRA ÍERÂAÊLENAGEM E PAvIMENTACAO LÍ04
DU1112O2]LNA:31:OA I TÔA IPARÍ CIPANÍF

orUtí/202a 0â:37:2i LANCE PLANAÍERRA TERRAPLENAGÊM E PÁVlMÊNÍÁCAO LÍOA

Oat11l2O21OA:37:aS LANCE CONCISA PAV MENÍACAO E ÍERRAPLENAGEM LÍDA IPARÍlC IPANTE ?65 000,00

Orrll/202406i3ôi09 lÀNCE pLANATERRA IERRAPLENAGEM E PAVIMENÍÀCÂo LT0A

0a/11n024 06raa:,, LÂNCE CONCISA PAVIMENTACAO E ÍEFRAPLENAGEM LT0a (PARÍICIPANTE 760 000,00

0&ll/20240a:39:26 LANcÊ PLANAÍÊRRA TERRAeLENAGEM E PAVIMENTACAO LTOA

o1v11/20240A:39:26 PRORROGAÇÃOAUTOMÁÍtCA

0411/2024 03:39i40 LÀNCE CONCISA PAVIMENTAC^O E TERRAPLENÁGEM LTDA (PARÍ C PANÍE 0íl lrlo2a l0:!ll:22 ÍEI|§AOEX PT N TERRA TERiAPLENAG€M E PAVIMÊNÍaCAO LÍOA
Bor dlâ Srâ. A!di. (b daÍ.(5, Plâô.t*râ .lb&u Éopoâb ro.d.qrdá díDm .dLit çtu. h.briláÉo t mbam .Ex.mr0/Í11/2024 O6ra9:55 L NCE PLANATERRÂ Í€RRÁPIENAGEM E PAVIMÊNÍACÂO LÍOA

otutl/202408:t!0:0, L NCE CONCISA PAVIME NTACAO E TERRAPLENAGEM LT0A (PARÍlC IPANÍE

otí11/2024 0a:lo:3s LÂNcE SULVTAS oBRAS É CONSÍRUÇÔES LÍ04 (PARÍlC PANTE 133)

O411l2O21OA:10-.17 fÀNCE PLANATERRA IERRÁPLENAGÉM E PAV MÉNÍACAO LÍOA ,53 000,00

O{1112024 0â:al:0 t LANCE CONCISA PAVIMENTÀCAO E ÍERRAPIENAGEM LÍ0Á (PÁRTICIPANTE

04111202106:11t20 IANCE PLANÁTERRATERFaAPLENÀGEME PAVIMENÍACAOLTOA

0r!11/20240,r41:45 l^NCE CONCISA PAVIMENÍACAO E TERRAPLENAGEM LÍDA (PARIIC PANÍE

0i9li/2024 0,:al:53 IANcE PLANATERRA IERfIÂPLENAGEM E PÂVIMENTACÂO LÍOÀ

o411l2o2aoa:a2:26 LANCÊ CONCTSA PAvIMENÍACAO E TERRAPLENAGEM LTDA (PAÂTICTPANTE

04/111202108:12:45 LANCE PL^NAÍERRAÍERR PLENAGEM E P^ViMENTACAO LÍOA

A411no1a08:12:5t LANCE CoNc SA PAVIMENÍACAo E TERRAPLENAGEM LÍDA (PARTIc PANTE

0tgtl/202a O8:r(l:09 L NCE PLÂNAÍERRATERR PLENAGEM E PAVIMÊNÍACAÔ LÍOA

Or1ln02a 0,r/(l:29 L NCE CONCISA PAVIMENTACAO E ÍERRAPLENÂGEM LÍDA (PARÍlÔPANTE 7i5 000,00

O/íllr"202a 0,:a3:lÚ LANCE PLANAÍÉRRA ÍÊRRÁPLENAGEM E PAVIMENTACAO LÍOA 724 000,00

0411n024oa:11:1O LANCE CONcrsA PAvIMENÍACAO E TERRAPLENAGEM LIOA (PARÍICIPANTE

Oal11DO2aOA:4:19 L NCE PLANAÍERRAÍERR PLENAGEM E PAVIMÊNÍACÂO LÍOA

04./iil2024 03:45:03 LANCE CONC SA PÀVIMENÍAC^O E ÍERRAPLENAGEM LTDA íPARTIC PANTE 718 000,00

0{/111202108:15:1f LANCE PLANÂÍERRA ÍERRÂPLE NÂ6EM E PAVIMENTACAO LTDA

04l1LO2a0a,a5t2a I NCÉ SULVIAS OBR S E CONSÍRUçÔES LÍOA (PARÍICIPANÍE 168) 115.000,00

O111112024 OA-.45:4 LANCE Pt ANAÍERRA Í€RRÁPL E NAGEM E PAVIMENÍÀCÀO LTDÀ

O111112021 OA:16:55 LANCE PLANAÍERR^ TERR^PLEN^GEM E P^VIMENTAC/\O LTDA 713 000 00

O11111a02100:L:02 LÂNCE PLANATERRA ÍÉ RRÂPLêNACEM E PAVIMENÍÀCAO LTDA 712 000 00

0ll1/202/r 06:49;05 L NCE PLANAÍERRA ÍERRÁPLENAGEM E PAVIMÊNTACAO LÍDA

0a/11/20240ôi50:r, LANCE PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACÂO LTOA

ots1i/2024 l)3:51:3'í LANcE PLANATÉRRA TERRAPLENAGEM E PÁVlrrENÍACAO LT0A

0r!1i/20240a:52:32 L NcE SULvlAs oaRÀs Ê CoNSÍRUÇÔES LÍOA (PARTIC lPÀNTE 138)

otgl l /2024 0A: $:42 LANCE PLANAÍERRA ÍERRAPLENAGEM E PAVIMÊNÍACAO LTOA

o41r/2024 O3:s4:33 LANCE SULVTAS OERAS É CONSÍRUÇÔES LTOA (PARTTCTPANTE 188)

O/UII/202' O8:5,I:56 LANCE PLANAÍERRÂ TERRÁPL€NAGEM E PAVIMENTACAO LÍDÁ

o

0'rrl/2024 O8;55i,(0 I NCE SULVIÂS OBÊAS E

0'U1i/202a08:56:00 LÀNCE PLANATERR^

029!i/2024 03:57:05 L^NCÉ SULVIAS OA

0/í1r/202a 03:57:59 [^NCE PLANA

O1q!l/2024 08:59:29 f NCE SllL

tcTPANTE laA)

tc|PANÍE 138)

VIMENTACAO LTDA

701000,00

665 900,00

?
coNsTRltÇôEs L

GêÍâdo .ft: 0rrl 1/2024 14:55 35cl
tr(,
C)

LÍOA (PARÍIC IPANTE 1àB)

G6íado ôm 04h112024 1456:35

))

755.000,00

71§ 000,00
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RELATÓRIO DE ECONOMIA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 1212024
Processo Administrativo No 90/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO:

Data de Publicaçào: 17 I 1Ot2tJ 24 1 4.02. 10

Valor ref. total:802.302,01 Desconto médio: 18,11% Total êconomizado: 145.302,0í

LOTE .I

Item DescÍlção

Quantidade.: 1 Total lote: 802.302,01

1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO, NA RUA
DOS IMIGRANTES _ TRECHO I E II, BAIRRO SANTA TEREZINHA,
MUN IC|PIO DE PALI\4ITOS/SC, PERFAZEN DO UMA ÂREA DE 4.441 ,45 M2

ÀGENTE DE coNÍRATAçÃo: ,

Média lote (ohl: 18,11% Econ. tote: 145.302,01

Val. ReÍ. Val. Final Economla (%) Econ.ltem

802.302,0'1 657.000,00 18,11yo 145.302,01

Quantidade

1

\rov Ots(,

Gerado em: 04/1 1 14:58:25 1de 1

MUNICIPIO DE PALMITOS
PALMITOS.SC



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS

PARECER JURiDICO

Vem a esta assessoria jurídica, para exame e pílrecer, o Processo Licitatório n'90/2024 na

modalidade de Concorrência Eletrônica n" 1212024, que tem por objeto CONTRATAÇÀO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÀO DE PAVIMENTAÇÀO
ASFÁLTICA E SINALIZAÇÀO. NA RUA DOS IMIGRANTES _ TRECHO I E II,
BAIRRO SANTA TEREZINHA. MLINICÍPIO DE PALMITOSiSC.

A análise do processo evidenciou que foram cumpridas todas as formalidades preceituadas

na Lei no 14.13312021; Lei Complemenrar rf 12312006 e Legislação Municipal, desde o

edital que desencadeou o procedimento licitatório, bem como as demais peças que o
completaram, os quaisjá mereceram a aprovação em parecer anterior. a publicação na forma
legal exigid4 o julgamento das propostas e análise da documentação de habilitação e os

demais documentos legais exigidos, deixando transparecer claramente que foram obedecidas

todas as normas legais pertinentes em vigor.

Pelo exposto, esta assessoria opina pela homologação do presente

Processo Licitatório, visto terem sido cumpridas todas as formalidades legais para a sua

plena validade e eficácia.

Submete-se. ainda, o procedimento à consideração superior.

Palmitos. 7 de novembro de 2024

sessor Jurídico

rrgirTr+'l'ilt
uuo#r&'a" 

pârri,r\ú>
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tiut{tclrto DE

PARECER.IURIDICO

A servidora responsável pelo Departamento de Licitações, Srta. Andressa Triacca, insta

esta assessoria a emitir parecer jurídico sobre a contratação referente ao Processo Licitatório n'

90/2024. Concorrência Eletrônica n' l212024.

lnicialmente, cumpre esclarecer que a empresa PLANATERRA TERRAPLANAGEM E

PAVIMENTAÇÃO LTDA apresentou a proposta mais vantajosa para a Adminisração,

comprometendo-se a realizar o serviço de EXECUç'ÀO DE PAVTMENTAÇÀO ASFÁLruCA E

SINALIZAÇÃO, NA RUA DOS IM]GRÁNTES TRECHO 1 E II, BÁIRRO SÁNTÁ TEREZINHA,

MUNICÍ?o DE PALMITOS-SC, ?ERFAZEND) UMÁ ÁREA DE J.111.151.Í., pelo montanre de

R$ 657.000,00 (seiscentos e cinquenta e sete mil reais).

Note-se que a proposta apresentada tem valor correspondente a aproximadamente 8l ,EE7o

do valor orçado pela Administração, ou seja, é inferior em aproximadamente 18,12% do valor

orçado pelo Município.

Nos termos do aÍ. 59, § 5'. da Nova Lei de Licitações:

§ 5'Nas contÍataçôes de obras e servicos de ensênhoria, será exigida ggI4l[ê
adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 8570 (oitenta e
cinco Dor cento) do ralor orçado Dela Administraçâo. equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta. sem prejuizo das demais garantias
exigiveis de acordo com esta Lei.

A mesma redação estii contida no instrumento editalício, no Item 14.3

(EXEQUIBILIDÁDEI. inciso II, alínea a.

A presente licitação, tendo como objeto obra ou serviço de engenharia, toma necessária a

exigência de tal garantia nos casos de propostas inferiores a 85% do valor orçado pela

administração. ou seja, aquelas menores que RS 681.956,70 (seiscentos e oitenta e um mil.

novecentos e cinquenta e seis reais e setenta centavos). A proposta em análise. como se sabe,

encaixa-se nessa hipótese, de forma que a garantia adicional se faz indispensável.

Longe de querer contrariar o princípio da economicidade - afinal, a Administração

Municipal deve buscar sempre obter o melhor custo-beneficio em suas contratações - o que se

objetiva é o cumprimento da letra da lei. Como fica explícito no § 5o do art. 59 da Lei 14. 133, *Nas

contrataÇões de obrus e serviÇos de engenharia, será exigida garantia odicional 1.../'. Ou s a.

exigência de garantia adicional no caso concreto não configura decisão discricionári

administração, mas sim obrigação imposta pela lei.

Ressalta-se. ainda. que o valor da garantia deve equivaler àdi ren

la Administra àí) 802.302 e o valor daI ro 657.

o val

ou Ro o

l, trezentos e dois reais e um centavo). Ainl{5.302.01 (cenlo e ouàrenta e cinco mi da. esla

015 3
.§
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garantia não se confunde com as demais exigidas pela Lei e pelo edital, ou seja, deve ser paga

independentemente de outras que tenham incidido ou venham a incidir.

Dessa forma, salvo melhor juízo, o Depaíamento Jurídico deste município OPINA pela

exisência de sarantia adicional em valor equivalente à diferença entre o valor orçado pela

administração e o valor da proposta.

Por se tratar o presente parecer de opinião jurídica, portânto, sem poder de decisão,

encaminha-se à autoridade superior para manifestação e julgamento.

Palmitos. l2 de novembro de 2024

MARI LE

OAB/SC 7 I .945-R

L

PAtlrllTOS
xut{tciPto DE

Dr r: tep
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Prêvisuâlização de mensageÍn n§_à_o-€)Ol

RcspofdeÍ ÊespcndaÍ Encãr.inhrÍ Evcl! r lTpnrn í S)an MaÍcar lúars

€,

RE: CONTRATO + PARECER. PLANATERRA RUA IMIGRANTES A

De:r../r_1,..1t laujtijt €m 202+11-122.2 )6

V "' ': 0'r,r'r,,1rr,: = 
P,r'. rr"

Prezados

Da análise da minuta do Contralo Administralivo Íirmado entre o MUNICÍP|O DE PALMITOS.SC, e a empresa PLANATERRA

TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA, em decorrência do Processo Licitatódo nô 90i2024, Conconência n. 12t2024, em
qUEOObJêtOéAEXECUÇÀODEPAVIMENTAÇÃOASFÁLTCAESINALIZAÇÃO,NARUADOSIMIGRANTES-TRECHOIEII,

BAIRRO SANTA TEREZINHA, MUNICIPIO DE PALMITOS/SC, constatamos sua Íegularidade, pois: ' reffete o resuhado do
processo de licitatório; 'estáo presentes os requisitos legais constantes no ârt. 92 da Lei 14.13312021:' as descrições estão
adequadas: e. 'seus termos nâo contém vícios.

sobrê Em ter-, 't 2 de nov de 202,t às I ,l:05, <llçilacÀ2.qnahlll,isltqolbr> escreve!:

s
CorrÍgurac..

C

o
SãÍ

-------- 14ensàgem originãl --------

Assunto:CoNTRATO + PARECER . PLANATERRÁ RUA

Oãtà: 2024-11-12 14:O0

De: ]r|.jjiioAeos lm,toi. q.. gov. h r
Parâ: Licitacao <tslaçagjOpalrllasagç:39!!fu>

II,tIGRANTES

015 5
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Págrna: 1 / 1

tu+#\Êx#
ESTADO DE SANTA CATARINA
IVIUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA

CNPJ: 85.361.863/000147 Telefone: (49) 3647-9600
Enderêço: RUA TNDEPENDÊNCIA , 1OO - CENTRO
CEP: 89887-000 - Palmitos

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
NÍ-: 1212024

Processo Adm.:

Data do Processo:

90t2024

17t1012024

TERMO DE HOMOLOGAÇAO E ADJUDICAÇAO DE PROCESSO LICITATORIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmenle pela lei 14.133/2021, Art. 28, ll e altêraçÕes posteriores, a visla do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de LicitaçÕes, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos

a) Nr. PÍocesso:
b) Nr. Licitação:
c) Modalidade:
d) Data de Homologação:
e) Objeto da Licitação:

90t2024
t2t2024 - çE
Concorrência eletrônica
13t11t2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUçÃO DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO, NA RI.JA DOS IMIGRÁNIES -
TRECHO I E II, BAIRRO SANTA TEREZINHA, MUNICIPIO DE PALMITOS/SC

PAÍtiCiPANIE: PLANATERRA.TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

EXECUÇÃO DE PAVTMENTAçÃO ASFÁLT|CA E S|NALTZAÇÃO, NA RUA 1,000 OBR 657.000,00 657.000,00
OOS IMIGRANTES - TRECHO I E II, BAIRRO SANTA TEREZINHA,
MUNICíPIO DE PALI\4ITOS/SC, PERFAZENDO UMA ÁREA DE 4.44I,45
M'

Total do Participanto:

TotalGeral:

657,OOO,OO

657.000,o0

02 - Autorizar a emissáo da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

Descrição da Despesa Dotação Valor Estimado

PAVIMENÍAÇÃO, PASSEIOS E OBRAS
COMPLEMENTARES

RS 802 302.01

DAIR JOCELY
ENGE:0318458

DAIR JOCELY ENGE

Palmitos.'l 3/1'112024

7991
clÍ{Ali]o.€TYEKE@]&$Bl
Fr- A,eoüdd!tulr6

015 6

1

08 001.15.451 0016.1048 4.4.90.00 00
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MUNICIPIO OE SAN'TIAGO OO SUL
l1

[.d, Pif,oiu Í,LLÍRôsco N ],,r,,x

ofid,: i.{'{k, d..8, F Íü'ua r 5.dun r@*ú d. Éd
dJ 

'.d. 
írmiÊr & Eô...5 . úr

Àdm,Éqdo . F'6i§s t Füú [lÍtrt'Él dc sJnô do nnni!,pi. d.

ast'{Do DE sa:\-TÀ c {Í^FIti !
PItfTIIfl 'll1 T[:TlclPAL OE P^I,MITOS
al'rso nr nonror oc{Cio
coN(oRlÊri(rÂ ELITRô\IcÂ N, l r,:oà
PROCE§§O \. 'oorIatl
oluaTor ( í,NIRATÁ(À() Dt rMl'&tsA LsPL, l.\Lrl,\l)À
pÂRÁ rxrflçÀo D[ p^\'tMn!_rAÇÀo ÁsrltltcÂ [
stNll tz^(Ât), N^ RU,\ tx)s t\ít(iR^NrÉs - IRLJ () I E ,
BÀIRRO SANTATTREZNHÀ. MUNICIPIo O[ PAI.À'ITOS SC

C(rli]'n]ll'rDO: PL.lli,lI'lrRiA-Tf, RRÀPLE\Â(:l:ll t
P{Vtuft\-t^c{o LTD \
!:rlIrR T(ÍTAL: Rt 6i1 ún.ú
D.1Í{ D r tto\tor.ocaçÀo: r., n ro:-l
I]lLltlT,)S S( lr.lIRrü ELYL\(,1 . íTREFEIT{ ) MllÀ l( lP\t

lFliD4l I r^D{0§61|Ba't52( ltre('ia$7^ r,l6c95

PRf, Ff tTt It,r Il!]\tctP, . IrE PÀLltrTO§
ÍnE(iÁo ELEÍRt)\,tco N" lli:ú:4 l,RoaEsso LIiir'\T(iRk)
r' r5rl0?l HoMoL(xi^(Ào $ ürtí:r. coNlR,1t^i{rL
vt lir('lPlo Df PAI.\IrÍ1)s PRIFUnrn^. oBJEro
RECTSTIO t]t tRtçO t'\iÁ Àí]t]tstçÀO tii M,aÍriRrÂrs r
stRvtÇos MaÍÁrúRclcôs pÁRÀ !r !!tmN(Ào Da BEris
DÀ ÀDMtNtsr&{ÇÀo pútsLtcA MtNIctpAL. coNTf,{ÍÁDo
tl,COMEfiCIO E SERYICO§ LÍDA VÂLOR D^DE DESPESA: Rl
7l ir)0.í0 aoNT&ÀTÀu) tÀLtntFER vtDRA(:^Rt^ E

1\IETAI.I]RCICÀ EIRELI, !AI,Oi DÀ DE DESPESÀ: RS

2xil*4r.(Ír { oNlRÀÍÂUr gHl.A C SÀ COiflN4S LTDÂ
\Ál í)R t)À t» DF-SPEs^: Rt 5..«(r.l». OAI} rd Fl.l E!iC[
cRljl.ttír MUN'Ctt{! f^LillToli sc. 

'J 
Dt:\í)r,tM8roDE

102.1 Cilir. rqiúE TCE
E49E]6l22DAl4l[6]AInf TltDÁlrqEBBa5C2CBlFl

Pllt-rItr'! RÁ ÍtNtct P|l. t t: P.{t_ÀIÍos
r\kd. R§8stodcPEçosN' l59r:(rl4 cülrúnr.: MUNlclPlO Dt
lr{LVll'OS tRÉFEll'UR^ tme..dd' Il, (OÀlERrlo E
stRvlços LtDÂ t!kn: ,l 500.00 !kanú.: I'ici1' ljrll :021
Írúau llll.lúli LHU+i. {.:0:a (,r,.r'.' dr c,rrrvin.
REGI'TBO DE PFEÇO PAiA AOI]ISICÀO DE MAItRIAIS I
sERltÇos \tE Alrhcrc(Is F^f,d ÀrÂMrENÇÀo DE BENS
D ,\DIINI§ÍR^CÀO P'tioLlC.\ MUMCTP^L .\srnút rr]\lR
J(rÉLt Efi(iE-PRErÉlTO P t.liíTOS SC.. t] DIt NO!'E!íBRI1
Dt2024

Aú d. Rrstro d. PEç.r v l6lrilqla.( ühúír.r NÍll\lclPloDL
P^LV|IOS - PRIiFalTlrR^ foô<.üí PÀLtiOFaR
t )RÂ(^RtÀ t:,úl:Í.\Llrt(it( a ltnt:Lt. !íor l3-.: JrJj,0]
\tàr.k Ini.'o ll ll:?{'2.r Tàmii.: l2ll:0:l Lisiu(f,o:
Rtr20:{ Obj.b da Cúúrçto Rl GISTRO I)l: PRI]ÇO ÊÁRA

AOl tstçÃo Dti MÁnrlAts ti sER\rÇos M[ÍaltiÀctcos
P\R\ \t^\uIT\.Ào Dr BI.\s D\ 4Dvt\rsrR{Çr\o
FllBl,lí Â Ní!NÍ_IP^|. isnrt : D^lR .IO{ELI
rr-Cf lRf,rEIÍO IALVrIr,S,SC . I I DE i_OVr,\{RR(l DE 2í11

Fd.úq'jàl.'lo'
ro.a. d ú da úa( âr sq.ú, s.úJÀúi{ã lr iu . d..
I rrirrl'rh.ft pcrôÍõEr{rr nrdF@ír

Eo|ÍAL 0Ê LElLõrs - rMóvEL
JORGE VtillCtUS DE XOURÂ CORRÊ^. Le oerc Oíi.t do
E§:aco to Ro Gt.rde do§ul oâÍ,c'rraco ía JUCISRS J75r2018

,à afrda puDlcdade que COOPER IIV DE CRÉo|IO,
poup xçA E ftvEsn ErTo DA REG|Ào DA PRoDUçÀo -
s,cREDr REG|Ào 0Á pRoDUÇÁo Rslscl c. cNpJ
89aô8 56510001-0:. com sêde na 

^venida 
Expediüonàio n'

195.3."anda,. Baro CerÍo. CEP n ' 98.56LC00..a Cúaded.

PRtfLtr1rR^ t)f: x)^ÇÀar\ -s( \\,1\( ) lr!. ct1^(.À.)
pFÍ[Fss() Ilcrr Tó[ro \. -,0r 202J']i! 'coNcoÊifNct^
lI i:rxô\r. r N',4 ri,)r r\l]
( onÍa!\iio dc .tr'tNi ci,rsrúàd: FÍr . rr§liáú {hr $n.t,h r u
n{§im{n, d6 d.n.ii c .rlúrffibi k;s\àro! n ,r
tásn.nbcio nÃ nu! ( tr,mcq Rih 

^irtr 
iiirprini Zi[,, iu. Àlrrio

r,rd Gnn,rs. *0.( lúá {dalia ll!Â,hàri fruur c Ru !@!. llcdíii.
l,{{h?dÃ iú &,r. \os Sctrhor. dc Lourd6. IuúnürD ú.
IüçáhrS( Dirr dr rh(rrürr Dis 0r:!l20:.. 

'rr 
rnrtr, ú' jrr

r:.n tr'iiaril..', r,.-rLi. i:r-t: i'. Íom. .1. lúrt.ft.t..
\IEIITR IRE(T] CLOA.AT E\OTITTÀDÀ I\TT I'REÇO

L\[ÁR]o Drrr trti rpRf,sEttrtcio D\ pnoposlt rrao
d,r ül r:r(Dl ll0lrÁRlo llMlTE llé lrh2í í,r. DATA IrE
aBrRran-( D^ sEssÀo: DtA o.r,rr:ura. ltoRÀRIo, à. ri,rro
nnn. t,Grl p.n .qllllçio do Edlt l: nrr§bna MMtirol dc G$ri.
AJrnÉiúrtti!à Íi.n, d. Cdr|rÀ\. l-i.tu{:iK- n: Â\bidr X\, &
\ur"ml{.,. 1_.. r .iúr er dr. ü.'i d. rCunu. sE-r.tr.. nn

h.rino d.s l.] ir l,t hw ú nos sl!! r r_* re.iii { rr L 1,.
§N:qíalilrMÍtrsFlhlkÀ.Àn h., J F,t'r di r!§iasio dê'.
§'Í Qu{E úiMrças Êxliü f tul'cikhs ju.to s Sdr d.
CtHrrà c tEndíÀs N 6dú!co cir.do rcim. p.lÕ kl.fôi.019
rJ27 3305 152:-Í315 r 1517.882r ü Íl.Io Gn.rl
(!nprr),.i!rc,,f ! ! r,r 5r

lú[Êlu I I d. i.a..rfft J. 202,1

vi NtciPIo DE Jo,\(,\ôÂ
StCit-TARIÀ l)t l\tRÁÊ5TRIm?-^ L 

^(iRlclraltltIDI(rLÉsIo RÀo\Àr §.r.iro
coDlc,o tlivto Tat:
2Bô t aa*rD t rrc0Dl63íÉ^66n}lFtlttt]ll t { 9^(:167

Esrdo de Sànle Cârãihã
ruNlcrPro DE s^o cARLos
ExÍataÍo AMso DÊ ucrÍaç^o
Procso Âdfrinistativo .o 18,í2024 - ADM
C§r@rên.É Elãlóni€ nq 01 3/2024 - ADM
T'0.: Me.o. Pro@ Gloàal
IêgÉlâçáo: Lê' n! !4.11312021

cqero:cofrR TÂç^o DE EúPRESÀPAR EXECUçIO DE
oBR REf,AxEscEr{TE oE iEFoRt^ E Arpu^Ç^o o^
sEoE DO ESr Dlo It t{tC1P ! 

^iX^XD|o 
AOt BSCHEID,

FORÍAÊú ll. 
' 
3r/SEF.lt6r0Cl202a.

Dâlâ lin ie pârâ câdasto de pólo§râs:Aléàs 08h30mÍn do diá
03 de dezemb.o de 20?,r {hqáno de Brasil6/DF) Abeíu.â dia
03 de dê2oíbro de 2024. às 08h31mii (húiri! de BÍas'l'./Orl.
ámbos no êndereço €ler.ôo(o
v..r*.x,nrte<.-Ê.3sprnturs ( nn b,
O Ediiâl e .§daredhmlos poderâo ser oblrdG no scglhtê
end6.êço ê ho.án6 R!ê Oônerlolúenz 747. nosllâs úras,
de sêglnda à Sêíâ dâs 07:30 ,r 11:30 e das 13 30 às 17 30
hms, ou pêlo tonê (,+9) 3325.3030.
hirs,si.í n,l,)s.rlD,,i..!:ci
SAO CÀRLÔ9SC 13 DE NOVÉMBRO DE 2O2I
RUDI IIGUEL SAXOER

o r$.clão o€ . H rrflfio,sc h, Flr§o qu. m d,. 2e e
,Bsbc d. 202r És 0Êà ,.á&rrt o r,.lÀ. €hônr.. À oct/ao?4.
d..Õó. úe,'u6 uE{oR PÊ€çô. dd,* - iccrlrÊo õ€
Pirço r r^ EvEríR 

^r 
mll,il 

^olrdçÀo 
o€ r^rERt 13 o€

côNsÍiuçlo, cor, a^sa t^ Ítâtt^ a rplsc, ?aRÁ 
^RÉ LE^çÀo oE PÉouEios RrP ioaEx nurÉrçlo oE

aÊN8! óvÊ6 o 
^DxiGrR^ç^o.úauca 

xur.ctr^!.
FUi6oÊ, sacREÍ ir^s. poúct^r r.lur REclvl-G coRPoDE

cFrc^çÕEs cor{§r nr!§Do

^riérc 
"^" oE3ÍE EOÍ'AL O @o 8. sdac.r. d:É p@66

do di.rt{r. d: rrl»
!§s ,-6F tu m E1êcá&'d" d. lrhrrê dá Ít rêrr,â dã
P,nr.l,íbÀfu.n:'Àvsá.Pl

P,ôhd2inio SC. 13& nolodÍ. d.:ú2..
lDrcE 3€5C502\3CC3'AC300ô€ .1CrúBorCDC6Í13r^D

E§TAOO DE SANÍA CÂTARINA
MUNrclBo DE llÁ

Àvlso oE ucrÂÇÀo
PRocEsso úcfrATôRto N. r63,2oza

EDtrA! DE pREGÁo ELErRôNtco rle o7t2o2a
stsTEMA OE ÂEG|SÍFO OÊ PREÇOS

O Pr6té(o do MunictDiô d. lta. Estãdo dê Sr.t6 Cãt.nn6, lúô
públi@ que íaná eali2ãr lioláç3o, na rnodêlrd.dé Pr.gão
Êlât ôn'ó, §srÉtu rêlBlro dê p.e@6 @ dra 03 d6 deênàro
d. 2024. tsdo .dE oqêii6 a @ÍêcÊo .L ôrtdid gEr@
pa6 dilul§àçã! d. .@t6, úlrolê dê d@.,n6 ê
o.lanaaÉo admir.st-rri!â . e.m êded6 ,elã Pí6íáu.á
Muhiopal dê ltíSC € s! Sêmrari.s Uuni.i!.i6. As oroposLs
so.ao EÉbidas 3té ás 0ah30min do dia 03 d. dôr.mbro do
2024 ô abêí4 .estã m.snâ dsl8 . hdLio, no Pdrrl dê
CspÉ. do GovêFo Fédd.l. O rdid ôtuonlrâ-s di6po.riv€l
rc sit6 "huGrrdÀn {, .pBp.tdir" ê "o!ph.!dàr'. Â5
d6fuls hl@à!óes po<krão s obü{r.o dán lÚrê ná
S.@t .. Müúpd dc ÀóminELâÉo . F.zênd. . do
ldêrú. (19) 3,15&9506É5:,4. lt SC. 13 d€ novêfrbrc d6 2024.

cLEfoi axÍottio aaIllsTt
ProÍ.no dê utsc

€sládo d. Ssnlá Calrins
IrrxrclPro DE slo c^iLos
EXÍR ÍO 

^Vr§O 
DE UCÍAç^O

Proc&§ô Adhinislrarivo n' 18312024 - NrM
Cn@rémi. Rêdflica hi 01?/2ô24 - rOM
Tipo: Menor fteço Ghbàl
lêglsl.Çãor lêi n" 14.133/2021

ObiêIo CONIRATÀçÀO OE E PRE§ÀPÂRAEXECUçÀO DE
o8Ít^ oE REaoRr^ É Arpu çIo oo pÀvx-Hlo
coxulllr^&o DA L. f, ssr{G, ProRT Fl x.
! 3t6EF{6/06r202a.
D.l, Iimrlo pa6 6d6to dâ pío!6r4: Àlé às 0ôh00mm do dia
03 de d€zêmbro de 202r (horário dê 8Íâsiliâ/DF). Ab€durr: dia
03 dê dezemb,o dê 2024, às 0Eh01 mn Ínoírio dê Brásfliâ4)Ê).
ãmbos no endmço d€tlrc
f,i* l,ri:lisDrÊrâ.rn.bi c.i..Õnr.,.:
O Ed'lál e esdáreon6.rG p.d6ão ú ó!d6 nô s6guf,te
sôdêreço s Mnos: R6 OêrÉlno toHz. 7'17, 16 dr.s ritêis,
de Sêgunda à sêxta, d6 07:10 os 11 30 s dd í3:30 às 17:30

hoEs. ou pllo íone {49) 332t3030.
hros i:s,.,ãnn àrende. rcr
§Ào caRlos/sc,13 0E NovEMERo DE 202a.
RUDI TIGUET SAI{D€R

Sâra.ú. RS. Cl.doÍa Ê,!iuc!3na. ros lemos da Cédlla de Cdd,lo
8anca.i0 i'8-41522!02-5. Jomêli:ada or 06111r2019 por X E R

lYlL0oW SERVIÇoS LToÀ An^S llÂloolY e RoSElEl
PAUL GRUIIITZ XI. promoverà Le lão Púbko de lmovel de ioma
or4re, alravês dâ plalâío.mâ'Mrw.íenoladeioes.com.bÍ eÍl
clniormidâde com a Lej Fedeíal n.! 9514/1997 (ÁjienôÉo

Frduoàflâ de lmólesr l.r LElLÂO Ogx2r2024 - lrh. Lánce

riicial {à vi5l3l Rl 6l}9.&1t,62 + 5'i dê comissão do Lê,bê,ó
oltcâ1.2.. LEIúo i1r122024 - 1rh Lancê rricid tà vútô) Rt
!10.630,29 + 5'Á d. coííissão dr LeÍoerc oicrál1ris0 iáo hsla

lenda em,.' Leíaot. l ÓvEL À vEiD^'P.íed. câic.r, à..
l0l, fomândo o lote n.'09, d2 qu.íha "B', con irc. ú
í9,90.r', soô.e . qu.l posstti consl/uiú unâ c... .n
.N.r i. con,a. tot lde197,r2 1, hc.firzd. 

". 
tu. Adali.

8odârêsê À' ?aJ, f.iro dos EspoíÊ., ne Ctít d. th
XÁflXrRâ SC.'Maliclla n" i0.577 do CRI de Xanreê. SC.

CNM i.' 10758.2.0010577-71. RegllanzaÇào € e.caeos perdnle

os n,!áos corpetelles ás.r coro ovonluaE déblor c!ílrao
por coilâ do âíematârta. SituaÇâo oiJpado. Obs.t: o Fidudanle
possuidrcilo de prelerênaa na aquh Çâo do LmóvêI. na lomla da

Le. Obs.2:.àAv22eÀ!2lcaí,Àsp€cnvarah(uiaháanolat ps

de av€ôaaÔê§ premoíilónâs Dleúvas .os prrcêssos

5089/l$55202362a.09J0 e 509760}72.2023.824.0930,
resp€clvahefll€ en lnân e peÍ€nb o 2.ô 6 o 12-"Juízo dâ V.ra
Esiacuâlde Direrto Bancáno de Sanlâ Câlanna. nessâ ordeín as
qua,s Íoram roàlzadas postênomenlo a coistiriÇão da galanlia

Íd!.iára. sndo qu. âs bairas icôíáo ã rãqo do ãrúalânle.
Dêrais iiro.naÇóês pelo lelêfone Í55r 3312.4y9 (WhatsÂ{ptc
pelo esa conlab@qovaij€lloes c.n'.br

Íi RE-PE§IIT
rrD€ sur or rocísÍrcÂ sÀ.

cnPi 27 221 r7rlooo1.e6. rr*.2rooo5ss.e
EDÍrÂr Dr co|rocÀçIo p ia 

^rsEMâroA 
6riÂ! oioli{Áil^ r

o(rR oiD,NÁnl^ vrnru^r or rz.11.ror.

o sL Â,ns c'lm.r En, Prcrd.nrr d! ren s{l dc lotklro t.À,
rdàrl:ád. âà ÀE.id. 5ã. P.d'o, r]]o, s.là conêr(i.l, c..r., [rP
Bel roo. nr .drd. dê ch:Êó/s( !.rr. @ cxpt $b o ne

27 ?2r.173/0@l-e6. ,ãad' u$ dn ííàúçõ.s qu. lh. rúí'c o
E§.rurô Se'., .Mà 6 6ho
Àffibr.[ 6.nl oííDinà . afr.úó't.ir didr.l vr. d.!.i@
Mk6ott L6!, qle k Erlirsá !ú d.r. d. 2r dr ffià.ô d.
2ota, dí. drllb.'rem sobÍ. o *s!'.t.

r. Ê6 ..r.!.' d. Lr6Lt otÚdrt ,.dn p @i.. ronv«:ção
;ú 17h, .on 

'nrt.rríá. 
&nd. pB..la m nnle v. do totãl de

vdoi . 6 *,!nd. r@.íro à. rTtmh:n, Ç 'úrr.ido .m
qu.lqu.r .umr o d! Ftd ,..Htà A ordê6 óo d'. ê *au'ít.:
.) Tod..r.dà a@ âdmrdíôóor6. eni.àÍ, di*vtr . hbÍ
.r dtuá'r.(t{! 6.âf,..nÚ dô .*rk'o dr lo?r:
br D.l'b..., r4h'. i d.ehnrcto do 'u ô l,qu'dn do .ú(rr'. r r
diitnbui!ão d. divid.ndo!'.íêrênr. rô.prÉlôiê2023

i? &xnúLa. €ú.dah|'l., .oó lr'nerá
o@r.ç.o ! r.à, .@ i@r.{.o ár.ndo D't.d.r .o min'mo 2/3

. § í..vdr .Úv€Éõ
ir{.Lnd. .m qú:h@. núm d. d.i p.66 À oíd.- dô d.,

.| fi.roÍú.doErbIut §«l.r,onrlrtlde ii) nõ àumeàro do drn.i
srrl totJ d. sdrrd.de e Ir0 iâ v.d.çàu dr diàéo dr íow! aqó6

015 T

Iríd. R.e'rí, Jr Pr.ç.\ \' lrí11202.1 Clnrrhfl.. Mt,r,JIClPÍO
Df P\l MITOS - PREFIITUR^. Fm(.rlor REl.,\ CA§\
CtlRT,iiAS lmÁ.Ui*:56.040,00.vis;n.i!.|.iütr, llrl:1202,r.
Tarh'n}. llrll,2o25 I 'ci6!io 35,102.,. Obldo dtr ConrÍaçno:
ilot§ÍRo Dl] PRrco Pr\[.\ Aoursic{o t}Í M^ÍrRr,\rs f
sfRvt(os \í[TÀlún6t( os rÂRÂ \íÀNi]TEN(Ào DE BEN§
DÀ IDMI\tsÍRAçÀo pt"ÊLlaÁ Mu\tctt^t. Ârííanr. :

DÀlR nxfLY FIct-PÀFFrlÍo PALMITt)Sr'sc. l1 rlF
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Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publlcação, retroagindo seus efeitos na data de 0711012024.

Art. 30 - Revoqam-se as disposições em sentido contráÍio

Registràse, publicz-se, cumpÉ-se.
Gabinete da Prefeita Municipal de Elmeira, Estado de Santa CataÍina, aos 13 de novembro de 2024.

FERNANDA DE SOUZA CORDOVA

Prefêita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada pard publicaÉo no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.

sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.o 758/2017 e Oêcreto no1.359/17. Dou fé. Pâlmeira/Sc 13 de
novembro de 2024.
PAlmitos

Pnerrrruna

ATAS PROCESSO LTCTTATORTO No 85/2024
PuUicã6o No 6613,{34

PREFEMJRA MUNICIPAL DE PALMITOS
Ata de Registro de Preços No 159/2024. Contratante: MUNICIPIO DE PALMIÍOS - PREFEITURA. Fornecedor: HJ COI4ERCIO E SERVIçOS
LTDA. Valor: 71.500,00. Vlgência: Início: t3llll2024. Íérmino: lzlLLlzlZs. Licitaçâo: 85/2024. Objeto da Contraçãor REGISTRO DE PRE-

çÀPA&q AQUISIçAO DE MAÍERIAIS E SERVIÇOS METALURGICOS PARA I4ANUTENçAO DE BENS DA ADMINISTRAçAO PUBUCA MUNICI-
I Assinante : DAIR IOCELY ENGE-PREFEITO. PALMITOS/SC., 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

Ata de Registro de Preços N': 160/2024. Contratante: lvluNIcIPIo DE PALMITOS - PREFEITURA. FornecedoÍ: PALMIFER VIDRAçARIA E

METALURGICA EIRELI. Valor: 2.872.8Á5,00. Vigência: Iní'.io: 13/1112024. T&mino: t21|U2025. LicitaÉo: 85/2024. Objeto da Contração:
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE I4ATERIAIS E SERVIÇOS IYEIALÚRGICOS PARA MANUTENSO DE BENS DA ADMINISTRAÇAO
PUBLICA MUNICIPAL, Assinante : DAIR JOCELY ENGE-PREFEITO. PALMIIOS/SC., 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

Ata de Registro de Preços No: 16U2O24. @ntratante: MUNÍCIPIO DE PALI\4IÍOS - PREFETTURA. Fornecedor: BELA CASA CORTTNAS LTDA.
Valor: 56.000,00. Vigêncaa: Início: 1311U2024, Térmano: 12l11/2025. Licitação: 85/2024, Objeto da Contrdção: REGISTRO DE PREÇO
PARA AQUISI$O DE MATERIAIS E SERVIçOS METALÚRGICOS PARA MANUTEN$O DE BENS DA ADMINISTRA$O PÚBLICA MUNICIPAL.
Assinante : DAIR ]OCELY ENGE-PREFEITO. PALMITOS/SC., 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

PublicaÉo No 6613249

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 992977DDE1D730F7F1F7675C5DF2E25920489028
PREFEITURA 14UNICIPAL PAWITOS
contrdto N.: 7112024, Contralante: MUNICÍPIO DE PALMITOS - PREFEITURÁ. Contratada: PLANATERRA TERRAPLANAGEM E PAVIMENTA-

sO LTDA. Valor total: R$ 657.000,00. \Ígência: 4 meses após a autorizaSo de fornecimento. Processo Lrcitatório no gOl2024. Concorrênciô
d3(ônica no 12l2024. Obteto da contração: E(ECU$O DE PAVIi4ENTAÇÃO A5FÁLnCA E SINALIZAÇÃO, NA RUA DOS IMIGRANTES - TRE-( I E Il, BAIRRO SANrA TEREZINHA, N1UNICIPIO DE PAL[\4ITOS/SC. Palmitos SC, 13 de novembro de 2024. Dair Jocely Enge - Prefeito
Municipal, Codigo registro TCE: 992977DDE1D730F7FLF7675C5OF2E25920489028

HOMOLOGAçAO PL90l2024
Publicação No 6613246

fr. de Regiíro de Informação (e-Sfinge) 3FJ8B13rEAD8O9624380352C8393C89874146C95

ESTADO DE SANTA CÂTARINA
PREFEMJRA MUNICIPAL DE PALMITOS
AVrSO DE HOMOLOGAqO
CONCORRENCIA ELETRONICA NO 1212024
PROCESSO N. o 90/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI.AUZADA PAR,A EXECUçAO DE PAVIMENTAdO ASFÁLNOC E SINAUZAçAO, NA RUA DOS

IMIGRÂNTES _ TRECHO I E II, BAIRRO SANTA TEREZINHA, MUNICIPIO DE PALMITOS/SC.

CONTRATADO: PLANAIERRA-TERRAPLENAGEM E PAVII4ENÍACÂO LTDA.

VALOR TOTAL: R$ 657.000,00.
DATA DA HOMOLOGA6O: 731\t12024.
Palmitos SC. Dair Jocely Enge - Prefeito Municipal.
Codigo registro TCE: 3F38831E4D809624380352C8393C89874146C95
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CONTRATO ADMINISTR{TI\/O N" 071 12024

O MUNICIPIO DE PALMITOSSC, pessoa jurídica de direito público intemo. inscrito no
CNPJ n" 85.361.863 0001-47, com sede na Rua lndcpendência, n' 100, Centro, em Palmitos-SC,
ncste ato representado pelo Prcfeito Municipal Dair Joccly Enge, doravante dcnominado
CONTRATA\TE, e a empresa PLANATERRA TERRAPLANACEM f,
PAVIMENTAÇÃO LTDA. inscrita no CNPJ sob n" 82.743.832 0001-62. com sede em rua
Illumenau, n" 20-D, bairro Lídcr, em Chapecó-SC, nestc ato rcpres€ntada por scu sócio
administrador GUILHERME DE AZEVEDO DIAS. inscrito no CPF sob no **+.630.:r'**-83.

doravante denominada CO|{TRAT.{DA. resolvem celebrar este contrato. mediânte as cláusulas
a scguir:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ: oBJETo E SEUS ELEMENToS CARACTEÚSTIC0S
l.l. o objero dcste conrrato a'a EXECUÇÃO DE PAVIMENI-AÇÀo ASFÁLTICA E

SINAIIZAÇÃO, NA RUA DOS IMIGRANTES . TRECHO I E II, BAIRRO SANTA
TEREZINHA. MUNICIPIO DE PALMITOS/SC.

CLÁUSULA SEGUNDA: YINCULÀÇÃO Ao EDITAL DE LICITAÇÃo
2,1. Estc contrato é vinculado ao edital do Proccsso Licilatório n" 901)024, Concorrência
Elctrônica n' l212024.

CLÁUSULÂ TERCEIRA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
3.1, Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Ler n'' 14.133 l0ll e p€los preccitos de

direito público. sendo âplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as

disposições de dircito privado.
3,2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lci, recorrendo-se à analogia, aos costumes
e aos principios gerais do direito.

CLÁUSULA QUARTA: REGIME E PRAZO DE EXf,CUÇÃO
4.1. O objeto do presente contrato será realizado sob a Forma'Regime Execução: empreitada por
preço global.
4,2. Após autolizaçào de execução, o prazo para a execução e entrcga do objeto da plesente
licitação, será de..l (quatro) meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA QUINTA: PREÇO E CO}IDIÇOf,S DE PAGAMENTO, DO
REAJUSTAMENTO E REPACTUAÇÃO DE PREÇOS, DOS CRITÉRIOS DE
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIÂ tr IX) REEQUILiTNTO TCOIÔIVICO
5.1, As partes contratantes dão ao presentc instrumento o valor global dc R$ 657.000,00
(seiscentos e cinqucnta e scle mil reais), para todos os legais ejuridicos efeitos
5,2. Os valores unitários do contrato poderão ser reajustâdos a cada t2 (doze) meses, pelo Índicc
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro que venha a substituí-lo, acumulado
no período.
5.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de cobrar da CONTRATADA o ISSQN, no
pâtamar previsto em Lei, sobre o valor total dr Nota Fiscal.
5.3.1, Náo incidirá ISS sobre o valor que a CONTRATADA comprovar, por meio de Notas
l-iscais, originar-s€ de despesas com materiais empregados na obra.
5.4. A rccomposição dos preços unitários em razão de descquilibrio cconômico-financeiro do
Contrato somcntc poderá ser dada se a sua ocorrência era imprevisívcl no momcnto da

contratação. e sc houver a cletiva comprovação do aumento pcla CONTRATADA lrequerimento,
planilha de custos c documentação de suJnrte).
5.5. Sc concedido o reequilíbrio este atingirá somcnte compras e prestação dc sen iço fururas.
posteriores ao pcdido. nào recaindo sobrc aquelas já solicitados e empcnhados. dcvendo o

lirrnccedor entrcgar os bens já empc'nhados pelo valor anterior ao reequilíbrio.
5,6. O prazo de rcsposta aos pcdidos de rcpactuaçào de preços ou «le reequilibrio econômico-
financeiro scrá dc 0l 1um) mês.
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CLÁUSULA SEXTA: CRTTÉRIOS E PERIODICIDADE DA MEDIÇÃO E PRAZO
PARA LIQUIDAÇÀO E PAGAMENTO
6.1, Para efeito de pagamento será considçrada como mcdição a quantidade de sen'iços
efetivamente executados e atestados pcla fiscalização do Setor de Obras da Prefeitura Municipal.
6.2, As medições serão realizadas pelo Setor de Obras, mediante oficio da Contratada, com pelo
menos 3 (três) dias úteis de antecedôncia e se dará em conformidade com os procedimentos a

scguir descritos:
a) as medições atenderão aos serviços executados e descritos nos oficios recebidos da

CONTRATADA:
b) caso a fiscalizaçâo venha a constatar divergência quanto aos valores apurados, informará por
escrito à Contratada que deverá apresentar nova medição corrigida, bem como âs justificativas
devidas e efetuar as correções requeridasl
c) na hipótese de exceder o número de vistorias necessárias, o valor adicional cobrado será

descontado do repasse a ser feito à CONTRATADA.
6,3. O pagamento. depois de autorizada a emissão de notâs Íiscais. será realizado em até 30 (trinta)
dias após a certificação da(s) nota(s) fiscal(is), emitida(s) regularmente pela CONTRATADA, e

recebida(s) pelo setor responsável, através de transl'erência bancária ou emissào de boleto
bancário.
6.3.1. Na opção pela transferência bancária para instituição financeira diversa daquela em que

estiver depositado o recurso público, caberá ao fomecedor arcar com as despesas da
TED,DOC/PX.
6,4. Qualquer pagamento somente será realizado quando a empresa contÍatada estiver regular em
rclaçào aos documentos descritos no item 15.6.1, XII, alíneas c, d, e, f, g, do Edital.
6,5. A liberação do pagamento fica condicionada à apresentação, por partc da CONTRATADA,
de cópias autenticadas da GPS (Guia da Previdência Social) e da SEFIP do período
correspondente. devidamente quitadas.

6.ó. Na hipótese de não apresentação dos documentos exigidos acima, o pagamento será
sustado.

6,7. O pagamento observará as disposições do Decreto municipal n" 6612023 e da lnstrução
Normativa da Rcceita Federal do Brasil n" 1.234112, no tocante à retençào do lmposto de Renda.

CLÁUSULA SÚTIMA: CRÉDIT0 0RçAMENTÁRIO
7,1. As despesas decorrentes deste processo licitatório correr'ão por conta:
08 - Secrctaria de Transpoft€s, Obras e Serviços Urbanos / I)epaíâmento de transportes e

Scrviços Viários
ProjetoiAtividade 1.048 - Pavimentação, Passeios e Obras Complementares
Despesa 85 - 449051980000

CLÁUSULA OITAVÂ: PRAZO DE GARANTIA MÍNIMÀ DO OBJETO
E.I. 0 recebimento definitivo pcla Administração não eximirá a CONTRATADA, pelo prazo
minimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela scgurança dos materiais
e dos serviços executados e pela funcionalidade da construçào, da rcforma, da recuperaçâo ou da

ampliaçào do bem imóvel. e, em caso de vício, defcito ou incorreção identificados, a

CONTRATADA ficará responsável pela reparaçâo, pela coreção, pela reconstruçào ou pela
substituição necesstá.Lrias (art. I.10. § 6" da [-ci n" l-1. I 3]' I(]2 I ).

CLÁUST'LÀ NONA: DA GARANTIA CONTRATUAL
9,1. Caberá à CONTRÂTADA apÍescntar gaÍantia contratual, conforme as disposições do item
l9 do edital do ccÍame.
9,2, A garantia, em valor equivalente a 50ó (cinco por cento) do valor totâl contratádo. deverá ser
apresentada no prazo de l0 (dez) dias úteis da assinâtua do contrato, sob pena de, constatado o
prejuízo ao interesse público, iniciar-se processo visando à extinção contratual.

CLÁUSULA DÉCIM.À: DA GARANTIA ADICIoNAL
10.1. Caberá à CONTRATADA apresentar garantia adicional em relação ao objeto contratado,
independentemente da garantia contratual mencionada acima.
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10.2. A garantia será equivalente à diferença entre o valor orçado pela Administração e o valor
da proposta, de acordo com a seguinte fôrmula: VALOR ORÇ^DO - VALOR DA PROPOSTA
_ VALOR DA GARANTIA.
10.3. A garantia deverá ser apresentada no prazo de l0 (dez) dias úteis da assinatura do contÍato,
sob pena de, constatado o prejuízo ao interesse público, iniciar-se processo visando à extinção
contratual.
10.4. Deverá o contratado optar dentre as modalidades de garantia elencadas pelo § l" do art. 96
da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: RESPONSÀBILIDAI}ES DÀS PARTES
11.I. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
a) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, em 3 (três) vias, da obra ou
serviço de forma discriminada, ao Departamento de Obras e Engenharia do Município de Palmitos
antes do início da obra, sob pena da aplicação das sanções cabíveis.
b) Notificar expressâmente, por meio de oficio ou e-mail, o Setor de Engeúaria do Município de

Palmitos, indicando o inicio e o fim de cada evento da obra, sob pena de aplicaçào das penalidades
previstas neste instrumento e não pagamento dos serviços e materiais que não possam ser
auferidos.
c) Executar com eficiência os serviços que realizará, inclusive, responsabilizar-sc pelo
fornecimento de equipamentos, materiais, mào-de-obra, assim como, pelo cumprimento dos
elcmentos 1écnicos recebidos, além de quaisquer danos decorrentes tla realização destes serviços,
causados ao Municipio ou a tercciros.
c.l) Nos termos da lcgislação, o MLTNICÍPIO DE PALMITOS podc exigir, a qualquer tcmpo, a

sutsrogaçâo do Contrato, no seu todo ou em partc a si pr'óplio ou a qucm detcminar câso a
execuçào não seja comprovadamente a do Edital, indenizando a CONTRATADA pelos serviços
até cntão efchrados.
d) Nâo subempreitar o objeto desta licitação, salvo por autorização expressa do
CONTRATANTE.
e) Cumprir todas as exigências das leis e Normas de Segurança e Higiene do Trabalho, fomecendo
os adequados equipamentos de proteção individual - L,PI a todos os que trabalharem, ou por
qualquer motivo permanecerem na obra.
f) Providenciar, às suas custas, a realização de todos os ensaios, verificações c provas de materiais
fornecidos e de serviços execuüados, bem como os r€pâlos que se tornarem necessários pala que

os trabalhos sejam entregucs em perfeitas condições.
g) Providenciar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, o saneamcnto de qualquer irrcgularidade na
execuçâo do objeto.
h) Manter duranle toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
i) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato cm que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados.
j) Apresentar, sempre que solicitado. durante a exccução do contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a lcgislaçào em vigor quanto às obrigaçôes assumidas na licitação.
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, u ibutários, fiscais e comerciais.
l) Arcar. exclusivamente. com eventuais prejuízos. indenizações e demais responsabilidades,
causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados. por ineficiência, negligência-
impcrícia, imprudência ou irregularidades cometidas na exccução do Contrato.
m) Recolhcr as obrigações previdenciárias, decorenlcs da exccução dos serviços. informando-as
ao CONTRATANTE, mcdiante SEFIP, ou documento quc o tenha subsrituído c posterior
aprcsentaçâo dc toda documentação relativa ao recolhimento do FGTS, INSS e pagamento de

vencimentos aos operários que realizarào a obra.
n) Facilitar todas as atividades de fiscalização da úra que serão feitas por técnicos do Municipio
indicados para a finalidade, fomecendo as informaçõcs e demais elementos necessários.

o) Arcar com eventuais despesas provenientes de excesso do número de vistorias programadas.
p) Cumprir as exigôncias de reserva de cargos prevista em lei, bem como em ouffas normas
específicas. para pessoa com deficiência. para reabilitado da previdência social e para aprendiz.
I 1.2. RE,SPONSAUILIDADES l)A CONTRATANTII
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a) Emitir a autorizaçâo de execuçãolfomecimento.
b) Fiscalizar a execução do objeto.
c) Pagar pelos sewiços executados e pelos materiais aplicados.

CI,/IUSULA DÉCIMA SEGUNDA: GESTÃO E FISCALIZ\ÇÃO
12.1. O Municipio de Palmitos designa o Sr. Olir Roque Gonzatti, para a condição de gestor e,

como fiscal, o Sr. RICARDO DE MARCO, Arquitcto e Urbanista - CAU/SC A 109.866-7,
para o acompanhamento formal nos aspectos administrativos, procedimentais contábeis. além
do acompanhamento e fiscalização dos serviços, devendo registrar em relatório todas as

ocorrências e as deficiências, nos termos da Lei, consolidada, cuja cópia será encaminhada à

CONTRATADA, objetivando a correção das irregularidades apontadas no prazo que for
estabelecido.
12.2. O fiscal do contrato será responsável pelo fiel cumprirnento das cláusulas contratuais,
inclusive as pertinentes aos encargos complementares.
12,3. As exigências e a atuação da fiscalizaçâo pelo MUNICIPIO em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que conceme à execução do
objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: oS CASOS DE EXTINÇÃO
13,1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos arts.
137 a 139 da Lei n' l.l.l33/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
14,1, E vedada às partes a utilização de todo c qualquer dado pessoal repassado em decorrência
da execução contratual para finalidade distinta daquela do objcto da contrâtâção, sob pena de

responsabiliz-ação administrativa, civil e criminal.
14.2, As partes se comprorretem a mânter sigilo e confidencialidade de todas as informações -
em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensiveis - repassadas em decorrência da
execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.70912018, sendo vcdado o
repasse das inlbrmações a outras empresas ou pessoas, salvo aquclas dccorrentes de obrigaçõcs
legais ou palra viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual.
14.3. As partes rssponderão administrativa e judicialmcnte, em caso de causarem danos
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titularcs de dados pessoais, repassados em

decorrência da execução contratual. por inobservância à LGPD.
14.4. Em atcndimento ao disposto na Lei n. 11.709'20ltl - Lei Geral de Proteção dc Dados
Pessoais (LCPD), o CONTRATANTIi, para a execuçào do serviço objeto deste edital, terá acesso

aos dados pessoais r.los representantcs da LICITANTE CONTRATADA, tâis como: númcro do
CPF e do RG, endereços cletrônico e residencial, cópia do documento dc identit'icação, ART
(Anotaçào dc Responsabilidade Tócnica), ltRT (Registro de Responsabilidade Técnica), CAT
(Certidão de Acervo Tecnico), TRT (Termo de Responsabilidade Técnica), entre outros.
14.5. A LICITANTE/CONTRATADA. declara quc tem ciência da existência da Lei Geral de

Proteçào de Dados Pessoâis (LGPD) e. se compromete a adequar todos os procedimentos intemos
ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo

CONTRATANTE.
14.6. A LICITANTE,CONTRATADA. fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE. cm até

24 (vinte c quatro) horas, qualquer incidente de accssos não autorizados aos dados pcssoais,

situaçôes acidentais ou ilicitas de destruição, perda. alteraçào, comunicaçào ou qualquer forrna de

tratamcnto inadequado ou ilícito que possa vir a impactar c/ou afetar o CONTRATANTE, bem

como âdotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁSULA DÉCIMA QTIINTA: INFRAÇÕES E SANÇÓES .A,DMIIIISTRATTVAS
15.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrâtilame ntc no caso de cometimento das

infrações dcscritas nos arts. 155 e I 56 da Lei n' l4.l33t2o2l .

lidades:
Advertência (an. 156. § 2"). Item I ll zt

15,2. Pelo cometimento das in es indicadas aci scrao licadas as se ntcs
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Obs. l: Aplicada exclusivamente em razão de
inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamcnÍe com
multa (art 156- \ 7').

Multa de 5% Qualquer infração (art. l5ó. § 3')
lmpedimento de licitar e contratar no

âmbito da Administração Pública direta e

indireta do Município de Palmitos-SC. pelo
prazo máximo de 3 (três) anos (art. 1515. §

4).

Itens ll, lll, lV, V, Vl c Vll
Obs. [: Quando não sejustificar a imposiçào de
penalidade mais grave.

Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com
multa (ârt. 156. \\ 7').

Dcclaraçào de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos art. 156

5").

Itens VllI, lX, X, Xl e XII
Obs. I : Pode ser aplicada cumulativamente com
multa (art. 156. § 7").

15,3. Na aplicação das sanções serão considerados os dispositivos arl. 156. s\ l'' da Le-i n"
I4. I 3l /202 L
15,4. Para aplicação das sanções gerais serão utilizados os dispositivos dos ârts. 156 I58157

I 59. 160, 161, 162 c 163 da Lsr n' !4. I))t"2O2l

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA: FORO
16.1. É declarado compctente o foro de PALMITOS-SC para dirimir qualquer questâo contratual.

CLÁUS[,LA DÉCIMA SÉTIMA: PUBLICAÇÃo
17.1. Este contrato será publicado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis a contar da assinatuÍa
das partcs (aft. .!4-l_dÀ!§t_!:_l4J li/202 I ).
17,2. Para fins de garantir a ampla publicitlade, este contrato c/ou seu extrato será divulgado:

I - Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, a partir da adoção pelo Município
.rt l. lll c/c p. ú. da Lei n" 1.1. I i3/202 I176, );

II.
III -

DAIR JOC
ENGE:031

87991
645-', ;

Página do Município de Pal-rnitos-SC (www.palmitos.sc.gov.br);
Diário Oficial dos Municípios - DOM (ar1--.1.1_!, p..tLJ da.l-ql.n" l4=!ri20l I )

Palmitos SC. l3 de novembro dc 2024

EL\ç§#'Il::":,

DAIR JOC]ELY EN(iE
MUNICÍPIO DE PALMITOS.SC

GUILHERME DE aíiado d.ímàdiqnr pü

AZEVEDo :xglH.'.:;#**
DIAS:l 0663090993 Dàdo, 2024 r r.r4'0:20:07 {3 00'

PLANATERRA TERRAPLÀNAGEM E
PAVIMh,NTAÇÀO LTDA

rw§à- úuàu u"-úã púr
Assessora Juridica
oAB/SC 7 t .945-R

ANDRESSAffi",ffi;*"
TRIACCA:O *x;:.sr-*"*
7265685970w

l' Testemunha

JAIRES ffiret
CANTON:7ffi":*"

57s1 870e4q#ãr-*,",- 
"

2" Testemunha

016 3
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Diário do Iguoçu

RESULTADOS

Inovação na Educação Básica transforma
o enstno e ajuda a enfrentar desafios

o especialista êm educa-

ção José Morân, envol-
veroâlunoelorná-lo
ativo no Àprendizado é
essencial pôra prepaiá-
-lo pará o mundo real.

outro ponto impor-
tante para fazer com
que essas mudânças no
ensino realmente fun'
cionem é ortanizar e
estruturar os processos
dentro das escola§. Es-
pêcialistas acaeditam
que a inovaçào preci-
sa de continuidade e de
uma boa estautura pa-
ra trazer resultados pG
silivos, além de uma li-
derança fone gue apoie
o uso de novas ideias e

tecnologias. M.rria M. a Ros..díeto.a do Colôtio Unocha p.có

Á Educaçào Básica
no Brasil ênlienta gran-
des desaí'ios e precisa
de novas ideiôs e estra-
tégias para preparar os
estudantes para o fuu-
ro. Com a pressâo pôr

/\melhores resuhados. in-
alllsào e conerâo com
as necessidades da so-
ciedade, as escolas es-
tão buscando man€iras
de tomar o aprendizado
mâis prático e útil para
os alunos,

Para resolver problê
mas como a evasão es-
rolãr. as diflculdades de
aprendizagem e a ne-
cessidade de uma edu-

caçào mais prárica, mui-
tos educadores eslão
usando métodos que co-
locam o aluno no centro
do processo de ensino.
Essas práticâs, conheci-
das como metodologias
ativas, incluem o apren-
dizâdo por proieros, â
gamificação (uso de io-
gos paaâ ensinaa), o es-
tudo de casos e o desitn
thinking, que conectam
â teoria à prática. Essâs
abordâgens nào ensi-
nam apenas o conteúdo
das ma(é as, mas tam-
bém âjudám os âlunos a
desenvolver criÂlivida-
de- pensamento cdlico e

habilidades para uaba-
lhar em grupo. segundo

IA como aliada na educação COIégiO UnOChapeCó
ÂIecnologiaeainteli-

tência artiÍicial (lA) tam-
bém estào rrânsformên-
do a Educação Básica, t a-
zendo ferramentas que
permitem personalizar o
ensino e identificar ás di-
ficuldades dos alulos com
mais precisào. Platafor-

^{mas 
de aprendizado e as-

jisrenres ürtuãis aiudam

os professores a adaptar
o ensino às necessidades
de cada estudante. No en-
tanto. o uso dessas tecnG
logias precisa ser pensa-
do com cuidado para ga-
rantil que elas aiudem
os alunos a paniciparem
mâis do aprendizado, e

não apenas digitalizem os
mérodos tradicionais.

Um exemplo gue adota essas
inovações é o Colégio Unochape-
có, qüe oferece aos alünos atiü-
dades priíticas, comoleboratórios,
iniciação cientifica e workshops.
conforme â diretora do colégjo
Unoúapecó, Marciâ NÍaria Rosa, a

instituiçâo tanüÉm trabalha com
projetos interdisciplinares, como
Empreendedorismo Jovem. Edu-
caçào linanceta, Robótica e sTE-

üm compromisso das escolâs em
transformar o âmbiente de en-
sino em um espaço conectado
à realidade e ao fururo, promo-
vendo o diálogo, a prálica e a for-
mação completa dos estudantes.
Êducadores e gestores que apos-
tam nessas mudanças estào pre-
parandouma geraçáo mais bem
eqüpada pâra enfrentar os de-
safios do mundo ârual-

AM (ciência. lemologia. engenha-
ria, artes e matemática), sempre
buscando coneqar a teoúa á reaü-
dade dos estudántes. Â escola u§a
aindâ o ceekie One, uma platafor-
ma di8itâl que aiuda a peÃonali-
zar o ensho e a tomar o aprendr-
zado maisinteraüvo,

A jnovaçáo nâ lducaçáo Bá-
sica exige muito mais do que â
ôdoçào de novas tecnologias. E

EdrdÕ d. s.n! CrtÍií.
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Prefeitura de Chapecó amplia
áreas para motos nos semáforos

cHÂIltó sendo implantados .tol-
sôes para moto" n6 mrza-

A Prefeitura de Cha- mentos com as avenidas
petó dilrlgou, nâ segün- Nereu Ramos, Fêmando
da-feira (11), que eslá Machado e PonoÀetre.
ampliando a sinalüa(ão SeÉo sinàlizados to-
de espaços prioriláúos p+ dos os cruzamentos s§
ra molos nos semáforos. mafóricos das awnidas
Pa.ra o dirctor de Sêgüran- Neleu Râmos e Femando

ça hiblica do municipio, MÂúâdo, enEr a a!€nida
Roger Limâ, essá medjdá SãoPedroea rua Lruguai.
começou a ser adotada no Com a sinalizaçáo, os mG
inido do ano e. deüdo ao torislas de automóvel
bom refliltado, haveró §- devem deixar o espaço
nalizrçáo em novos pon- mais próxrmo do semá.
tos, Be citou que em CIU- foro para as motos para-
pecó a frota é de 45 mil rem, ei,itando que façâm
motocicletas. um zigue-zague na hora

lia rua ljnrguai estào em queabre o sjnal.

Prd.g fi.ibiór{" n' 0212/:rl2.l
flrihl: Pn1lN El. úinrr pm.urptr r rd(§ n u(Él/2m.l
Tipo \í.n!rIt.\',Í',n lh:m
Oüi.k' 

^qrni(ro 
d. Eqrip:rE ú 

^gri<oLs 
p.n .

S.€tÍi: ,rr 
^rri.ultua 

€ Àtúao 
^mli6t 

dD Moni.rpio d.

Á s.$ao Fúbti(. Ga ÉJizd: no sit.
' .,,n hí, n {ri. 2ryr1r:02r, tÚ

imio :3 GíIrft, ÀDr:n. d! Ar..!ri{'Í».
som.nre roddrád Írín,Iqrrl. Gno Injbncâ às mpr.es q!.
àPrc{nh^r r,.nr"{.. Rr Jit

.11,,r.,.:,,,-. r- \i,nÉrfmcá!-tutr
Iri.iodoG.ài6 ro d.. PloPosl 

^; 
àr oniromin do dú t,r

Fam do «.trlq.nro ôr fRofosl^s: À, Lrhlo um d. din 2$

o En,bl (.eloE(im..tx ,rdcrr" {r,'biid(" o! gúinlÍ
..!.qo Rur Í{ui BarbosÀ n' l,tz de segund. r *\1., dÀr 

'-';hà5 llh, o! niÉ sii( srr.\:dr {.3N.1,t r
qÍ,., írrrid.r4v,.J\|tri:1i. \..n,lE-
/Ànn - sc. 13 J. nr^,rnrl,n dr 2Ít2a

Edils. ArrôÀio !oll.
Prcíe,h)ilunú!rl

L 
Pr'rr,. v 

'\ 
Jc n rsún, ú

cddLô
! qreTTrrDtr.rTror,FrFr6?rc5Di:E?se!(Árm:B

.íÂDO DÉ 

'ANTÂ 
CÂTÁTINÂ

MúNr.rDrôôEruflÁ

RÉ8ão Ekrôál@ it' 35/?0t4
oqdo: ,tqu6çro d. €quipa@rtos il€ rildBii§... rêd€! e

5!p.im.nl6. Do 6d.stro d. ,repoí. . hrhl(.ção: .ra ie 3ó do dia

0'l & d.eúô d. 2024; d. .b.nu6 . iulrãrúto d8 ,ro0orlú: à3

08h0lorn do dh 04 d. d.i.ôbó d. 2024r l.liio d, s5lolisplr.
.l hlE: r.ó! . aúlar. d.r pilooíój tLtardtu eletónio:
w$rroÍDlí.!.'É»r!»ub trá;«)ú b.O.dt{.m !. lnLar.,
,od.é ç .6,.a& e r€hndo, n6 .n lk.@ .Ltró6i6:
waluêÉ n.ri: b: r . **r lr.tôld€.orp'r!íblrcüs .on lrí

M.id6 inldraõa p.ro &lám 09) llil,ll ffio pÉr*e
irpra, ll d. t rêib6 ie 202r.

vrld.lrm t@t ll, d. cd
Prcí.rto M6iclp.l

016 4

Com a pressão por melhores resultados, inclusão e conexío cotn as necessíd.ades da sociedade,

as escolas estd,o buscando maneiras d,e tornar o aprendizad,o maís prdtico e útil para os alunos

r"
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Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos na dãta de 0711012024

Art. 30 - Revogam-se as disposições em sentido contráÍio

Reg istrô- se, publica-se, cumpn-se.
Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Cataína, aos 13 de novembÍo de 2024.

FERNANDA DE SOUZA CORDOVA

Prefeita Municipal

Ceítifico que a presente Portaria foi encaminhada parô publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa catarina (www.diâriomunicipal.

sc.gov.br) em observância ao disposto na LêÍ Orgânicâ Municipal c/c a Lei n.o 758/2017 e Decreto nô1.359/17. Dou fé, Palmeira/Sc 13 de
novembro de 2024.
PAlmitos

Pnrrrrrunl

ATAS PROCESSO LICITATORIO No 85/2024
Puuicação No 6613434

PREFEMJRA MUNICIPAL DE PALN4ITOS

Ata de Registro de Preços No: 15912024. Contrôtante: MUNICIPIO DE PALNIÍTOS - PREFEITURA. Fornecedor: HJ COi4ERCIO E SERVIÇOS
LTDA. Valor: 71.500,00. Vigência: Início: l3llU20Z4. ÍéÍmino: L211U2025. Licitação: 85/2024. Objeto da Contraçãoi REGISTRO DE PRE-

çÀPARA AQUIST 
-O 

DE MATERTATS E SERVrçOS rvrErALÚRGICOS PARA MANUTENçAO DE BENS DA ADT4TNTSTRAÇAO PÚBUCA MUNICI-
I Assinante : DAIR IOCELY ENGE-PREFEITO. PALMiTOS/SC., 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

Ata de Registro de Preços No: 16112024. Crntratante: MUNICIPIO DE PALIYrOS - PRÊFEIÍURA. Fornecedor: BELA CASA CORTINAS LTDA.

Valor: 56.000,00. Vigência: lnício: \311112024, rérmino: t2llll2025. Licitação:_ 85/2024. Objeto da Contração: REPISTRO DE PREÇO

PARA AQUISIÇAO DE T4ATERIAIS E SERVIçOS METALURGICOS PARA MANUTENÇCO DE BENS DA ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL.
Assinante : DAIR -]OCELY ENGE-PREFEITO. PALMITOS/SC., 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

Ata de Registro de Preços No: 160/2024. Contratante: MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA. FoÍnecedoÍ: PALMIFER VIDRAçARIA E

METALURGICA EIRELI. Valor: 2,872.845,00. Vigência: Início: l3llL/2024. Íérmino: LZllU2025. Licitaçã-o: 85/2024. Objeto da Contração:
REGISIRO DE PREÇO PARA AQUISIÇAO DE MATERIAIS E SERVIçOS METALURGICOS PARA MANUTENÇAO DE BENS DA ADMINISIRAÇAO
PUBUCA MUNICIPAL. Assinante : DAIR JOCELY ENGE-PREFEITO. PALMITOS/SC., 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

CONTRÂTO NO 7LI2O24
Pudicôção No 6613249

Cod. de Reqinro de Informação (e-Sfingê) 992977DDELD)30nrfi7675C5DF2E25920489028
PREFEMJRA MUNICIPAL PALMITOS
conúato N.: 7112024. Conb-ôtante: MUNICiPIO DE PALMITOS - PREFEITURA. Contratada: PLANATERRA TERRAPLANAGEM E PAVIMENTA-

eE(ônica no 1212024. Objeto da Contração: E{ECUdO DE PAVIMENTAçAO ASFÁLTICA E SINALIZAéO, NA RUA DOS TMIGRANTES - TRF
C 'I E It, BAIRRO SANTA TEREZ INHA, I"IUNICIPIO DE PALMITOS/SC. Palmitos SC, 13 de novembro de 2024. Dàir Jocely Enge - Prefeito
Municipal. C&igo registro TCE: 9929?7DDELD730F7FIF7 67 5C5OF2E25920489028

HOMOLOGAçÃO PL90l2024
Publicação No 6613246

Cód. de Registro de InfomaÉo (e-Sfinqe) 3F38D431E4D809624380352C8393C8987A146C95
ESTADO DE SANTA CÂTARINA
PREFEMJRA [4UNICIPAL DE PALMITOS
AVrSO DE HOMOLOGAqO
CONCORRENCIA ELETRONICA NO 1212024
PROCESSO N. o 90/2024
OBJEIO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PAR,A EXECUÇAO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLNCA E SINALIZAÇAO. NA RUA DOS
IMIGRÁNTES - TRECHO I E II, BAIRRO SANTA TÊREZINHA, MUNICIPIO DE PALMITOS/SC.
CONTRATADO: PLANATERRAJTERRÁPLENAGEM E PAVIMENTACÂO LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 657.000,00.
DATA DA HOMOLOG Aç,|Oi L3lt1l2124.
Palmitos SC. Dair locely Enge - Prefeito Municipal.
Codigo registro TCE: 3F38D431E4D8096243B0352C8393C8987A146C95

016 s
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APOLICE

DE SEGURO GARANTIA

0 306920249907751 3 r 5893000

RAIMO 0/75'SEGUR0 GARANTIA: SEGURAD0 - Sú08 PUBUCo

PROPOSTA

Vigóícia do soguÍo a partir das 00:00h do dia 14/1í12021 âtá 23:59h do dia 1210612025

3.087.469

OAOOS OO SEGURÀOO

OME:

ENDERTçO

cfP: ODÂDE

CPT OU CNP.I

UF

DADOS DO TOMÁDOB

0tE
E DENEçO

CEPI CIDADT UF

OADOS OO CORRETOR

§JSEP:2ú201735{

UMITE MÁXIMO DE GÂRAiIÍIA / MOOALIDADE

OB.IETO OA GÁRÁNTIÁ

COBERTUfl AS COiITBÁ]AOAS

I PORTÁI{CIA SEGUBADA

FS r 78.r52.01

DAOOS DO PEÊ'YIIO OE SEGURO

Náo se â ica Í€ uia a nenhuma das coÔertuí3s conlíaladas

000

SupoíntefldêíEà de Seqúíos PÍ!ad6 - AulâÍquiô fugrd Íos0d6iívôl pohSusep

abêÍlâ.

Beoisl,.o

câpÍdizáçáo, rêsseQúÍo e míÍe1àgem de se0uro§. flarb dê Serúo apÍovado

&ste dano na Sus€p nào implica, poí paÍto da ÀuhÍquh, iÍreíüú ol,

rs) desla Seguro podeáo ser coílsullados m stte yrl1v,§lsêp.gDra.bí, p!Í meio

.o 0800 021 8184 (iga@ gratuila).

fi§aaliração, nrmalação s cüüde dos meÍcadG & s€guÍo, pÍevdêrEia @mdemenlár
cdíoíni&alc Gom a CiÍoiar Sl§ep 6622m2 e Procêsso Susêp 1541,{.637957/2022-35. 0

r€a!ínaídaçâo à sra aÍrneícda.açáo. 0 PÍoc6§o deíe dam € a giluação cadasd do(s)

dos números de íe0istos i[íDrmados nesta apdicl, o] peh telsfoíE SUSEP de affiimeÍto

OocüÍnenlo olslrôni:o asgnado dag dmentr 6(ííúm6 iilP 2re2 de 24lO*2ú1 gve

instloiu â iníaêslruluía de Chavos ftidicas 8i"§ileiras - ICP 8íasil, em viOor consoônte

E.C. íf 32de 11/092001- ÂÍte Artl'. - Fica imlit idâ a iÍíraeslrutuÍa de Cfuvss

hlblic€s &esiloiíâ - ICP 8Íasil, Dara gara iÍ a âútsnticldâd€, intogridade o yâlidado

pÍÍdica de Íhcumentos em lorma detrônica. das aplbaçóes de suporle e da§

âplicaçóes qüe üflizem ceíiÍicádos digilâir. b€m como e redlzação de lrdnsa@s

eklrónicas sêgun§

A altenlici&dê do pÍes€nle docümenlo, bêm dxÍo
dele sêr verificada no endeÍeço : ,t , ,..r.r, r
llo sitê, iníoíme o M ú Â0dbê: l:,': .l:.1'
dâ eÍnissão des1, documento, poderi sêr veÍúcado

Coíretamenlê registrâdo Í10 site da SUS€P] íi .ri ,r

o aÍqurvo em íoíÍná delÍ6mã

.,, -,, Aoc§

se a a!óltce
'| sobon

sêiê diâs

0u endosso

de doaumeÍrlol1tôíl rlc l ima Gáo Nelo
Dríctor

i.,' . /..'

$4M«;:.""
!

I
'H

yrry.rolEüd.coíítí - ouvrdrn:o8oGãu 080 ou$doÉcloüeíciâtcolnD
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Pottenclal
5€GURÂDORA

APOLICE N':
tr

llr

MUNtCtPt0 0E PÁ]IiÍoS

I DÂ|UDIPE DET{üÂ i00- CtNTR0 - CX PoSÍÂf03

PLÂ}IÂIENRÂ TTBNÁptÊNIcEI,l E PÁI'TIIRITACIO LÍDÁ

BUA ELIJIVINAU, If 2íJ-D , UDEfl

sc

cPf0(rofl: 32.143.332',0001-62

cPt 0U c[PJ: 'j i].,i i: ';,r"31N( ME

úrT: nÁílm 0E GÁRlxIlaGraG): Rs 17&152.01 - Ce to , Setrrilâ ê 0lt0 lll e c€nlo e cinq*da ê oôis Êêais e llm centavo

m0DAr0Â0É Conslruçáô, FoímclmênLr o! Presláçãa do SoniÇ06

Eslê seouro qaÍa.ie a r.{bnmçãô. dé o ldoÍ da !àra{râ frxado É aodice pet6 Díêiuí-,os câusadol pdo Íomadú ó Ssguído, em ô2ão de inâÍlídômeíüo d6 ohígágóes

srndrraÊáo. na B,ra !,os lnLsmÍriê§ - 

'6ch6 
I e ll, Êawo SlsnE Terszt Íru, lit r{aÍDo dê Pdmib6/§â

c0BI(,RA

CoJ o. Foínecrmerlo ou Píestaçáo 0e seÍvi$
PRÊmo LloúDo

BS 348.43

ü,sm 00 sEGuRo

PÉmK,Lx,irÉo RS 3rt8,49

Ádr.n.d de FlrciorlÀmenlo lls 0.00

FMÍ{Â OE PâGÂÍ{EÍ{TO - SO TO

PeÍcda trd!í

Ái12im21

BS 000

t0r 8S

PrenrloÍolnl BS 348 49

8eb Honzonle, 19/112024 09:36:00

As cobeduras desta apólice foíam @ntratadas em conÍoÍmidade com as Condiçôes Contratuais do Seguro
Garantia, de acordo com a Circular SUSEP nô 662/2022. As Condições Contratuais deste produto podem ser
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SEGURO GARANTIA- SETOR PUBLICO

coNDIçÔES GoNTRATUAIS. CONSTRUçÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAçÃO DE SERVIçOS

i. DEFtNtcÕES

Aplicam-se a esse seguro, as seguintes deÍinições:

í.í. Apólicê: documento emitido pela Seguradora, que, em conjunto com as Condiçôes Contratuais,

representa o contrato de Seguro Garantia;

'1.2. Condições ContÍatuais: conjunto das cláusulas que estabelecem as obrigações e os direitos

entre Segurado e Seguradora;

1.3. Condiçôes ParticulaÍes: conjunto de cláusulas que regulam a contíataçáo de condições

eÔcíficas ou de coberturas adicionais não previstas nâs CondiÉes Conkatuais e que passam a integrar

estas últimas;

1.4. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da

Apólice;

1.5. Expêctâtiva dê SinistÍo: o fato ou ato que indique a possibilidade de caractenzação do sinistro e

o inicio da realização de trâmites e/ou verificaçáo de critérios para comprovação da inadimplência;

1.6. lndenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento da obrigação

coberta pelo seguro ou execução da Obrigação Garantida;

1.7. Objeto Principal: relação jurídica, conlratual ou editalícia, geradora de obrigações e direitos entre

Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada;

1.r\ Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo Tomador junto ao Segurado no objeto principal e

devtdamente garantida pela Apólice de Seguro Garantia reÍerente à construção, fomecimento ou prestação

de serviços;

í.9. Prejuizo: é a perda pecuniária comprovada, conespondente ao custo adicional excedente aos

valores originalmente previstos para execução da Obrigação Garantidâ conforme descritas no frontispício

da Apólice, e que tenha sido provocado pelo inadimplemento do Tomador;

í.í0. Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora, a título de contraprêstação pela aceitaçáo do

risco, e que dêverá constar da Apólice e/ou Endosso;

1.1í. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a

procedência da Comunicação do Sinistro, bem como apurará a existência e extensão dos Prejuízos

cobertos pela Apólice; 016 j
1.12. Segurado: é o ente da Administração Pública credor das obrigaçóes assumidas pelo Tomador no
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2,1, A contratação/alteração da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo

proponente, seu representante ou por conetor de sêguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os

elementos essenciais ao exame e aceitação do risco, tendo a Seguradora o pÍazo de 15 (quinze) dias

paía se maniíestar sobre a sua acêitação, sem prejuízo de solicitação de documentos complementares,

hipótese na qual o prazo será suspenso, voltando a correr na data da entrega da documentaÇão, conforme

disposto na proposta.

2.2. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora deverá comunicar formalmente ao

pÍoponente, ao seu representante legal ou conetor de seguros, a decisão de não aceitação da propostra,

com a devida justificativa da recusa.

2.3. A ausência de manifestação, por escrilo, da seguradora, no prazo de í5 dias, caracterizará a

ac. .rção tácita da proposta.

3. OBJETO

3.1. Esta Apólice garante a lndenização, até o Valor da Garantia e na extensão dos Prejuízos

efetivamente apurados no Processo de Regulação de Sinistro, em razão do inadimplemento do TomâdoÍ,

exclusivamente com relação à Obrigação Garantida descrita no frontispício da Apólice.

3.2. Esta Apólice tambem garante multas devidas ao Segurado, aplicadas mediante o competente

Processo Administrativo, na forma da Lei 8.666/1993 ou Lei 13.303/2016 ou Lei no 14.13312021 , conforme

aplicável e devidamente previstas no Objeto Principal.

016 B

Objeto Principal;

i.13. Seguro Garantia: seguro cujo objêtivo é garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas e

pode se limitar a Íases, etapas, ou entregas parciais do Obieto Principal, conforme descrito no frontispício

da Apólice;

1,14. Sinistro: inadimplência do Tomador em relação à Obrigação Garantida;

í.íS. Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Objeto Principal e que contrata o Seguro

GaÍantia em favor do Segurado;

i.16. Valor da Garantia: valor máximo garantido pela Seguradora, conforme indicado no írontispício da

Apólice.
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4. RISCOS EXCLUíDOS

Sem prejuizo de outras situaçõês dêscritas nas presentes Condições Contratuais e/ou Condições

Particulares, tendo em vista que a Apólice não garante todas as obrigações do Objeto Principal,

são riscos exprêssamente excluídos pela prêsênte Apólice:

l. A inadimplência da Obrigação Garantida decorrente de atos ou íatos de

rêsponsabilidade do Segurado que tênham contribuído de forma determinante para

ocorrência do Sinistro;

ll. A inadimplência de obrigações que não sejam de responsabilidade do Tomadoc

lll. Obrigaçóes que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da

presente APólice;

lV, Casos fortuitos ou dê força maior, nos termos do Código Civil;

V. AlteÍação do devedor da Obrigação Garantida pela Seguradora, sem a próvia anuência

da Seguradora, ainda que decorrênto de operações socistárias;

Vl. Pagamento dê verbas ou obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias de

responsabilidade do Tomador, salvo quando contratada Cobêrtura Adicional de Açóes

Trabalhistas e Previdenciárias;

Vll, Prejuízos decorrentês de outras modalidades de Seguro Garantia ou de outros ramos

de seguro, teis como, mas não se limitando, a seguro de riscos de engenharia e de

responsabilidade civil, bêm como perdas e danos e lucros cessantes;

Vlll. Atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco,

^ nacionalização, destruição ou requisição decorÍsntos do qualquer ato de autoridado de Íato

ou de direito, civil ou militar, bem como todas as outras ações realizadas fora de um

contexto de Estado de Direito e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequôncia dessas

ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pêssoa agindo ou em ligação com

qualquer organização cujas atividades visem a derrubar pela Íorça o govêrno ou instigar a

sua queda, pela perturbação da ordem política e social do país;

lX. Prejuízos causados por roubo, furto, êstêlionato, apropriação indébita ou quaisquer

crimes praticados pelo Tomador, por seus íuncionários e/ou prepostos, bem como poÍ

eventuais prestadores de serviços agindo em seu nome;

X. Danos ambientais e aqueles advindos de catástrofes naturais, riscos hidrológicos e/ou

geolósicos; 
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Xl. Prejuízos decorrentes do não cumprimênto de obrigaçôes fiscais e tributárias;

Xll, Prejuízos decorrentes de fatos ou atos cometidos pelo Tomador antes da emissão da

Apólice, bem como fatos e atos cometidos pelo Tomador antes da emissão de Endosso,

não comunicados à Seguradora previamente à respectiva emissão do Endosso;

xlll. Prêjuízos dêcorrentes da alteração da Obrigação Garantida por esta Apólice que

tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por

meio da emissão de Endosso;

XlV. Quaisquêr prejuízos, multas, rescisões e/ou penalidades rêlacionados a atos ilicitos

dolosos praticados pelo Segurado no âmbito da Obrigação Garantida e/ou atos violadores

de normas de anticoÍrupçáo perpetrados pelo Tomador, coobrigados e suas controladas,

controladoras, coligadas, filiadas, filiais e seus respectivos sócios/acio n istas,

representantes, titulares, Íuncionários e/ou prepostos no âmbito da Obrigação Garantida,

com o conhecimênto ou concurso dê atos dolosos do Segurado;

XV. Prejuízo decorrente da falta ou atraso na obtenção de quaisquer licenças e/ou

autorizaçóês govemamentais nocêssárias à execução da Obrigação Garantida, decorrente

dê atos ou fatos provenientes de órgãos da administração pública, dirêta, indirêta ou

íundacional;

XVl. Determinações, atos ou omissôês provenientes dê órgãos da administração pública,

direta, indireta e/ou Íundacional, que prêjudiquem ou retardem a execução da Obrigação

Garantida;

XVll. Vícios de construção ou falha/deficiência ou ausência de/em projetos, estudos,

avaliações e anátises de natureza técnica referentes ao Objeto Principal, incluindo aqueles

havidos êm relatórios ê estudos de impacto ambiental, viabilidade da contratação e análises

de risco, que sejam dê rêsponsabilidadê do Segurado;

XVlll. Qu3i5quer perdas, destruição ou danos, de qualquer bêns matêriais, prejuízos e

despesas emergentes ou quaisquer danos consequentes, ou qualquer responsabilidade

legel de qualquer natureza, direta ou indiretamênte causados por, rêsultantes dê, ou para

os quais tenham contribuído radiações ionizantes ou de contaminação por radioatividadê

de qualquer combustível nuclear ou de qualquer resíduo nuclear, resultante de combustão,

cisão ou fusão de material nuclear, bem como qualguer perda, destruição, dano ou

responsabilidade legal direta ou indiretamente ceusados por, rêsultantês de, ou para os
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fins desta exclusão, combustão

nuclear;

xlx. Refazimento da Obrigação Garantida em decorÍência de mudanças no projeto ou

em decorrência de vícios, quaisquer defeitos ou

pelo Tomador e aceito pelo

promovida

sêrvaços

da sua

ou nao

de armas

abrangerá

PBOPOSÍA

nucleares, ficando,

qualquer processo

ainda, entendido

auto sustentador
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que, para

de fissão

escopo;

XX. Refazimento da Obrigação Garantida

deíiciência de qualidade da obra ou

Segurado;

serviço realizado

XXl. O pagamento ou liberação financeira a maior em benefÍcio do Tomador,

pelo Segurado;

XXll. O impacto decorrente da insuÍiciência ou deficiência de materiais e/ou

constantês do orçamento elaborado ou apÍovado pelo Segurado na ocasião

contratação;

XXlll. Os custos relativos à execução da ObÍigação Garantida não previstos

orçados no projeto executivo;

XXIV. Atos têÍroristas, coníorme definido êm lêgislação específica.

6. VIGÊNCIA

6.í. O prazo de vigência da Apólice será o previsto no frontispÍcio da Apólice e deverá ser igual ao pÍazo

de vigência da Obrigação Garantida, salvo se o Objeto Principal ou sua legislaçáo especíÍica dispuser de

Íorma distinta.

6.2. No caso de a Proposta de Seguro ser encaminhada posteriormente ao inÍcio de vigência da

Obrigação Garantida, o início de vigência da Apólice deverá ser da data da Proposta 0171
6.3. Caso a vigência da Apólice se.ja inÍerior à vigência da Obrigação Garantida, a Seguradora

BAMO:

5. VALOR DA GARANTIA

5.í. O Valor da Garantia dessa Apólice é o limite máximo a ser desembolsado pela Seguradora para

Íins de lndenização em caso de Sinistro coberto.

5.2\ Salvo disposição em sentido contrário nas Condiçôes Particulares, o Valor da Garantia não sofrerá

atualização monetária, sendo indenizado até o limite máximo nominal descrito no frontispício da Apólice.

5.3. O Valor da Garantia somente poderá ser modificado ou atualizado por meio da emissão de

Endosso pela Seguradora e cobrança do respectivo Prêmio adicional do Tomador.
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assegurará a manutenção da cobêrtura enquanto houver risco a ser coberto, respeitados os mesmos

critérios técnicos e financeiros do Tomador, quando da emissão da Apólice.

6.3.1. O Tomador e/ou Segurado poderão solicitar à Seguradora medianle proposta, até o término

da vigência da Apólice, a Íenovação e manutenção da cobertura da Obrigação Garantida mediante

comprovaÉo da manutenção dos critérios técnicos e financeiros do Tomador, bem como

apresentar o termo de regularidade da execução dâ Obrigação Garantida.

7. ALTERACÃO OO OBJETO PRINCIPAL E DAAPóLICE

7.1. A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do Segurado ou, quando o pedido Íor

rcalizado pelo Tomador, seu representante ou corretor de seguros habilitado, com sua expressa

co/§ordância.

7.2. Quando efetuadas alterações na Obrigação Garantida em virtude das quais se faça necessária

modiÍicação da Apólice, esta:

7.2.1. Deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas no Obieto

Principal, em sua legislaçâo específica ou no documento quê serviu de base para a aceitação do

risco pela Seguradora; ou

7.2.2. Poderá acompanhar tais alterações, êm situações não abrangidas pelo item 7.2.1, desde que

haja o respectivo aceite pela Seguradora.

7.3. Em ambas as hipóteses, sob pena de perdâ do dirêito ao recebimento da lndenização, a

Seguradora deverá ser imediatamêntê comunicada pelo Segurado da ãltêreção do Objeto

Principal, em prazo nunca superior à 20 (dias) dias corridos a contar da altêração.

7.3.1. Caso a altêração agrave o risco e, concomitantemente, tenha relação direta com o

sinistro, ou seja, comprovado que o Segurado silenciou de má-fé, haverá perda de direitos

por parte do Segurado.

7,4. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao receblmento da lndenizaÇão, a

Seguradora deverá ser comunicada acerca da existência de descumprimentos da Obrigação Garantida

pela Apólice previamente a qualquer modificação desta .

7.5. Se a alteração previamente estabelecida no Objeto Principal não possuir relação direta com a

Obrigação Garantida, a Seguradora não estará obrigada a acompanhar a referida alteração.

8. EXPECTATIVA. CARACTERIZACÃO E COMUNI CACÃO DO SINISTRO 0r12
8.í. A comunicação da Expectativa de Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada pelo Segurado, por
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escrito, imediatamente após a identificação de qualquer fato e/ou inadimplemento do Objeto Principal

capaz de gerar prejuízo.

8.2. A Expectativa de SinisÍo deverá ser realizada ainda que o Segurado esteja adotando medidas para

solucionar a inadimplência ou o Íato capaz de gerar prejuízo.

8.3. A ausência ou intempestividade na comunicação da Expectativa dê Sinistro poderá gerar

perda do direito dê lndenização, caso configurê agravamento do risco, ainda que não intencional,

e impeçâ a Seguradora de adotar as medidas de acompanhamênto ê mitigação do risco prêvistas

na Cláusula 9, itens ll e lll.

8.4. O Srnistro estará caracterizâdo quando comprovada a inadimplência exclusiva do Tomador em

relação à Obrigação Garantida pela Apólice.

8^a' A Comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado, por meio escrito, à

Seguradora, logo após o conhecimento de sua caracterização, acompanhada dos documentos que

comprovem o inadimplemento do Tomador, para que seja iniciado o Processo de Regulação de Sinistro

pelâ Seguradora.

8.5.'1. Para a Comunicação do Sinistro, será necessária a apresentação dos seguintes

documentos básicos:

a) Cópia do contrato que formalizâ a Obrigação Garantida, seus anexos, apostilamentos ê

aditivos, se houvêr;

b) Cópia integral de todos os processos adminisúativos instaurados em face do Tomador

relacionedos ao Objeto Principal, sê houver;

c) Cópia intêgral do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador

e rãspectivo trânsito em juigado;

d) Cópias de atas, notificações, contranotiÍicações, documentos, correspondências,

inclusive ê-mails, trocadoa entre o Segurado e o TomadoÍ, relacionados à inadimplência do

Tomador;

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência dê valorês rêtidos;

f) Planilha, rêlatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos.

8.6. O Processo de Regulação de Sinistro somente será iniciado após a entregâ de todos os

documentos básicos exigidos pela Seguradora.

8.7. O prazo para a conclusão do processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora é de 30 (trinta)

dias corridos, contados a partir da entrega de todos os documentos básicos citados no item 8.5.

8.8. Com base em dúvida fundada e justiÍicável, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado o envio de
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documentação e/ou informações complêmentares, o que poderá ocorrer mais dê uma vez.

8.8,í. Na hipótese do item 8.8, o prazo de 30 (trinta) dias corridos sêrá suspenso, voltando a correr

a partir do dia útil subsequente àquele em que íorem atendidas todas as solicitações da

Seguradora.

8.9. O não pagamento da indenizaçáo no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimenlo do último

documento necessário para a Regulação do Sinistro enseiará na correção pela taxa SELIC ou índice que

vier a substituiJa, pro-rata tempois, sobre o valor da lndenização apurado, aplicada a partir do primeiro

dia útil após a data em que deveria ter ocorrido o pagamento.

8.í0. A não formalização da Comunicação do Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de

Sinistro.

8l( A lndenizaÇão dependêé da avaliaÉo da Seguradora sobre a cobêrtura para o Sinistro ao longo

do Processo de Regulação de Sinistro.

8.12, O Processo de Regulação de Sinistro será suspenso no caso de ajuizamento de ação e/ou

procedimento arbitral que tenha como objeto o Sinistro comunicado e desde que possua pedido de tutela

provisória pendente de julgamento pelo poder judiciário ou por tribunal arbitral.

8.12,í, Caso haja indeferimento da tutela provisória o processo de regulaÉo de sinistro será

Íetomado.

9. M|T|GACÃO DO RTSCO

Comunicada a Expectativa de Sinistro na Íorma da Cláusula 8, a Seguradora poderá:

L realizar o acompanhamento e/ou monitoramento do Objeto Principal;

ll. atuar como mediâdora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado

devendo o Segurado cooperar com as iniciativas propostias pela Seguradora para

risco;

lll. prestar apoio a assistência ao Tomador.

e Tomador,

mitigação do

10. rNpENtzAcÃo

10.í. A Seguradora indenizará o Segurado até o Valor da Garantia e na extensão do Pre.juÍzo aferido no

Processo de Regulaçáo de Sinistro, mediante:

l. pagâmento em dinheiro dos Prejuízos devidos pelo Tomador e garantidos pela Apólice em

decorrência da inadimplência da Obrigação Garantida; ou

ll. a execução da Obrigaçáo Garantida até sua conclusão, nos mesmos termos e condiÇóes
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estabelecidos no Objeto Principal, exceto se de outra forma acoídado entre Segurado e

Seguradora.

10.2. No caso de extinÉo do Objeto Principal, por conta da ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos

de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Objeto Principal, serão utilizados para

amortizâção do Valor da lndenização, sem preiuízo de seu pagamento no prazo devido.

í0.3. Caso a lndenizaÉo iá tenha sido quitada ou caso a Seguradora já tenha dado início ao processo de

execução da Obrigação Garantida quando da conclusâo da apuração dos saldos de créditos do Tomador

junto ao Segurado no Objeto Principal, o Segurado fica obrigado a devolver à Seguradora o valor

excedente recebido.

í1. CONCORRÊNCIÁ, DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de uma Apólice de Seguro Garantia para cobrir a mesma Obrigação

Garantida, salvo no caso de apólices complementares.

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIA

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas a

Garantida por êste seguro, em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá,

proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

Obrigação

de forma

13. PERDA DE DIREITO AO RECEB M DA NDEN E TÁRIA

Sem prejuízo de outras situações descritas nas presentes Condiçôes Contratuais e nas

C lições Particulares, o Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou

mais das seguintes hipóteses:

l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado

ou ainda pelo representante, de um ou de outro;

ll. O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes

Condições Contratuais ou no frontispicio da Apólicê, quando houver;

lll. O Segurado ou sêu Íeprêsentantê legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-íé

circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência

do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

lV. A inércia do Segurado no Processo de Regulação de Sinistro pelo prazo prescricional

aplicável, após o recebimento da última solicitação de documentos enviada pela

11...,. ii.'.Àti)iri. artir.,-i.,I,,i ww.pôlBl.id.coíIbí - 0wiúoíÉOE00-?0010E0 údoíi:loroíoi(Elcom. Dr §qcrl3l)212r-7777108006067ô88
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Seguradora;

V. Ausência ou intempestividadê da comunicação da Expectativa

Cláusula 8.í das presêntes Condições Contratuais, caso impeça a

medidas de mitigação do risco prêvistas na Cláusulâ 9, itêns ll e lll;

Vl, Se o segurado agravar intencionalmente o risco;

Vll, Se o Segurado deixar de tomar as providências para

de Sinistro

Seguradora

3.087.469

forma da

adotar as

na

de

evitar ou minorar es

consequências do Sinistro, nos termos do aÉigo 77í do Código Civil;

Vlll. Sê for realizada altêração no Obieto Principal sem comunicação

conforme item 7,3.

a Seguradora,

í^EXI!X§Ã9JÁAEoL!SE

141. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que oconer primeiro:

L quando a Obrigação Garantida for definitiva e crmprovadamente concluída e houver

manifestação expressa do Segurado neste sentido:

ll, quando o Segurado e a Seguradora expressamente a@rdarem;

lll. quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o Valor da Garantia;

lV. quando o Objeto Principal Íor e)dinto; ou

V. quando do término de vigência da Apólice, observados os termos destas Condições

Contratuais.

ísJ)EVOLUCÂO DE PRÊMIO

15.1. Exceto na hipótese de extinção do Seguro Garantia pelo término de vigência e/ou pelo pagamento

da lndenização, caberá a devolução do prêmio pago em caso de cancelamento da Apólice, conforme

disposições a seguir:

15.í.1. Na hipótese de extinção a pedido da Seguradora, esta Íeterá do prêmio recebido, além dos

emolumenlos, a parte proporcional ao tempo deconido;

15.í.2. Na hipótese de extinção a pedido do Segurado, a Seguradora reterá, no máximo, alem dos

emolumentos, o prêmio calculado de acordo com â sêguinte tâbela de prazo curto:

017 6
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Relação a ser aplicada
sobre a vigência original 7o do prêmio
para obtenção do prazo

em dias

't 5/365

30/365
45/365

60/365

75/365

90/365

105/365

120t365

135/365

150/365

165/365

í80/365

PROPOSTA:

Relação a ser aplicada
sobre a vigência original
para obtenção do prazo

em dias

3.087.469

% do prêmio

73

75

78

80

83

85

88

90

93

95

98

100

13

20

27

30

37

40

46

50

56

60

66

70

í95/365
210/365

225t365
240/365

25sl365
270/365

285/365

3001365

3í 5/365

3301365

345/365

365/365

16. SUBROGAÇÃO

'16.1. Paga a lndenização, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o

tomador, ou contra terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao sinistro. . 0 17 1
16.2. É ineÍicaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuÍzo da Seguradora, os direitos

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado

percentual correspondente ao pÍazo imediatamente inferior.

15.2. Os valores devidos a título de devolução de Prêmios sujeitam-se à correção pelo IPCA ou índice que

vir a substitui-lo, a partir da data em que se tomarem exigíveis.

Í5.2.í. No caso de recusa de Proposta pela Seguradorâ os vâlores serão exigíveis a partir da data

do recebimento do Prêmio.

í5.2.2. No caso de cancelamento da Apólice, os valores serão exigÍveis a partir da data de

recebimento, pela Seguradora, de todos os documentos necessários para comprovaçáo da

extinção do risco, ou, se este ocorrêr por iniciativa da Seguradora, a partir da data do eÍetivo

cancelamento.

í5.2.3. No caso de recebimento indevido de Prêmio pela Seguradora, os valores serão exigíveis a

partir da data de recebimento do Prêmio.

í5.3. Caso as informações bancárias para a Íestituição não Íorem disponibilizadas pelo responsável ou

estejam inconetas, o prazo estipulado na cláusula acima será reiniciado, a contar da data do envio dos

dados corretos.
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a que se refere este item. Deverá o Segurado, ainda, envidar êsforços e praticar todos os atos legalmente

permitidos para que a Seguradora exercite de forma tempestiva e eÍiciente seu direito de sub -rogação

prêvisto nesta cláusula.

r7. DrsPosrçôES FrNArs

17,1. Esta apólicê não surtirá quaisquer efeitos jurídicos se o Objeto Principal exigir contratação de

Soguro Garanliâ com cláusula dê retomada nos termos do art. 102 da Lêi no 14.13312021, dêvêndo ser

considerada nula para todos oa fina de direito por inadequação da modalldade de Seguro Garântla

contratada.

'17.2, A Íorma dê contratação do Sêguro Garantia é a risco absoluto.

17.3. A Apólice continuãrá em vigor me6mo quando o Tomador não houver realizado o pagamento do

prêmio nas datas convencionadas.

17.4. O Valor da Garantia nâo será reintegrado em caso de pagamento da indenização e/ou evêntual reembolso,

pllqTomador, do valor indenizado.

1 . A aceitação do seguÍo estará sujeita à análise do risco pela Seguradora.

17.6. A contratação e/ou a alteração do contrato de seguro somente poderá ser Íeita mediante a aceitação do

risco pela sociedade seguradora.

17.7. O registro do produto é automático e não rêpresenta aprovação ou recomendação poí parte da SUSEP.

17.8. O Segurado poderá consullar a situação cadastral do conetor de seguros e da Seguradora no sítio

eletrônico www.suseo.oov.br <htto://www.suseo.oov.br>.

17.9, O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua

comercializaÉo.

17.í0. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser vêíificado se a Apólice ou Endosso foi

corretamente reg istrado no site d a SU S E P ryryw-5qgçp.qov. br. < http://www.su sep.qov. b r. >

17.11. Considera-se como âmbito geográfico lodo o tenitório nacional, salvo disposiÉo em contrário nas

Condições Particulares da Apólice.

í7.12. Os eventuais encargos de tradução reíerentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão

totalmente a cargo da Sociedade Seguradora,

17,§. Cabe ao Sogurado a conferôncia das condições e termos desta Apólicê e/ou Endosso, êstando de

pl. .l acordo que a Seguradora a preste ê cumpra, tal como dlsposto no presente documênto.

17.14. Protecão de dados. A Seguradora se compromete a tratar os dados pessoais relacionados a esta Apólice,

única e exclusivamente no limite do necessário para o cumprimento das finalidades da mesma e de obrigações

legais ou regulatórias, e em respeito à toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da

informação e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando, à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei

13.709/2018). Neste sentido, a Seguradora dedara que atua de acordo com suas políticas de privacidade e

segurança presentes em www.oottencial.com. br <httos://www.pottencial.com. br/> e que poderá compartilhar as

informaçÕes reÍerentes à execuÇão da Apólice e finalidades a ela jnerentes, com outras empresas que participam

da relação securitária e de resseguro.

17.15. Para diÍimaÍ eventual questão entre a Seguradora e o Segurado, fica eleito o foro do domicílio do Segurado.

i:i:l ,q;a ,1 | 
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AGEM

Autorizo por meio desta. a empresa PLANATERRA TERRAPLANAGEM E PAVIMENfAçÃO
LTDA a iniciar o serviço referente a gxEcuÇÃo DE PAVIMENTaçÃo lsnÁlrtca, e
snnltzaçÃo, NA RUA Dos IMIGRANTES - TRECHo I E II, BAIRRo sANTA
TEREZINHA, VU{ICíPIO DE PALMITOS/SC, PERFAZENDO UMA ÁNEA OE 4,441,45M2,
de acordo com as especificações pertinentes ao Processo Licitatório n' 9012024, Concorrência

Eletrônica n' 1212024, formalizada pelo Contrato n' 7l12024. O valor total dos serviços contratados

é de R$ 657.000,00 (seiscentos e cinquenta e sete mil reais) e após autorização de execução, o

prazo máximo para a execução, vigência do contrato e entrega do objeto da presente licitação, será

de 4 (quatro) meses.

Palmitos-SC. l9 de novembro óe 2024.

",ío,,*
Y GE

Rua lndependência, 1OO, Centro
CNPJ: 85.3ó1.8ó3/OOO1-47
Q palmitos. sc.gov.br
Q facebook.com/governodepalmitos
I (.e) 3ó4r-9600

CIPAL E PAVIMENTAÇÀO ITOA
CONTRAl'ADANI'RA NTE

RODRI QUE TIMM
SECRETARIO DE DMINIS ÇAO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

PLANA

ê

/ \br(& t* A
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e
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AUTORIZACÃO DE TNÍCIO DE OBRA
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